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CNPJ: 23.71a356/0001-60 CGF: 06920.505-1 

GABINETE DO PREFEITO 
E OS DADAS COM O POVO 

LEI N° 
	

DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025. 

ESTIMA A RECEITA E FIXA A 
PROGRAMAÇÃO DA DESPESA PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO QUE INDICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO 
	

ICIPAL DE ARARENDÁ-CEARÁ. 

Faz saber 	a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei; 

1. Das Disposições Iniciais: 

Art. 10 - O Orçamento do Município para o Exercício de 2026, composto pelas Receitas e 
Despesas do Tesouro Municipal estima a Receita e fixa a programação da Despesa em igual 
quantia de R$ 117.600.000,00 (CENTO E DEZESSETE MILHÕES E SEISCENTOS MIL REAIS) 

Parágrafo Unico - O Orçamento Geral é composto pelos seguintes orçamentos: 

(1- ORÇAMENTO FISCAL 1 R$ 98.358.851,00 
JFÕRçAMËNTo DA SEGURIDADE SOCIAL 19.241.149,00 
LTOTAL ERAL 1 R$ 117.600.000,00 

1. Da Receita e da Despesa: 

Art. 20 - A Receita será realizada com o produto do que for arrecadado na forma da legislação 
em vigor e das especificações constantes do Anexo 2 (Receita), parte integrante desta Lei. 

Art. 30 - A Despesa será realizada conforme a programação das ações administrativas 
distribuídas nos Projetos, Atividades e Operações Especiais constantes dos Anexos 2 
(Despesa), e do 6 ao 9 que integram esta Lei. 

Art. 40 - o Poder Executivo fará publicar, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação 
da presente t.ei, o detalhamento por elemento de Despesa correspondente aos Projetos, 
Atividades e Operações Especiais, segundo as Metas Fiscais, a Distribuição das Cotas 
Bimestrais e c Cronograma de Desembolso, previstos nos demonstrativos específicos deste 
instrumento e planejamento, distribuído pelos órgãos e respectivas unidades orçamentárias 
que os integram. 

II. Dos Créditos Adicionais: 

Art. 50 - Fica os Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, no âmbito de seus 
poderes, durante a execução orçamentária, autorizado a: 
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COM O POVO 

CNP: 23.718.35610001-60 CGF: 06.920.505-1 

GABINETE DO PREFEITO 

- abrir créditos adicionais suplementares, inclusive sobre os créditos adicional especial 
abertos durarte a execução deste Orçamento, a qualquer época do exercício, até o limite de 
100% (cem pr cento) do valor estimado da Receita, por projeto, atividade e/ou por elemento 
de despesa, sando como fundos os recursos previstos no art. 43, da Lei Federal n 0 4.320164, 
e a Reserva de Contingência, respeitadas as disposições de Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

II - ampliar dotações orçamentárias vinculadas ao recebimento de recursos oriundos de outras 
esferas 

de=ádação
,  inclusive os provenientes de convênios, utilizando como fonte de recurso 

o excesso  produzindo pelo aumento da rubrica da receita arrecadada, até o 
limite excedido dos respectivos recursos, não sendo essa movimentação compreendida no 
limite dos Incisos 1 e III deste artigo; 

III - ampliar dotações financeiras à conta de recursos provenientes de Operações de Créditos, 
até o limite dos respectivos contratos, tendo como fonte de recursos o previsto no Inciso IV, do 
§ 1 0  do art. 43, da Lei Federal n° 4.320/64, não sendo essa movimentação compreendida no 
limite dos Incios 1 e II deste artigo; 

IV - executar movimentação de crédito no mesmo grupo de natureza de despesa (GND), de 
um elemento econômico para outro, ou de uma fonte de recurso para outra, dentro de cada 
projeto, atividàde ou operações especiais, não sendo essa movimentação compreendida no 
limite do Inciso 1 deste artigo. 

IV. Das Operações de Créditos: 

Art. 60  - Nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias, observadas as disposições da Lei 
Complementar n° 101/2000 e as Portarias n° 4012001 e 43/2001, do Senado Federal, o Chefe 
do Poder Executivo Municipal fica autorizado a: 

1. realizar em qualquer mês do exercício financeiro, operações de crédito por antecipação da 
Receita, para atender insuficiência de Caixa, observadas sua capacidade de endividamento e 
as disposições regulamentares do Senado Federal, da Lei de Responsabilidade Fiscal e da 
Lei Federal n° 8.666/93, utilizando na despesa, o Identificador de Operações de Crédito - 
IDOC. 

Art. 70  - Esta Lei entra em vigor a partir de 1 0  de janeiro de 2026, revogadas as disposições 
em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Ararendá-CE, aos 06 (seis) dias do mês de novembro do ano 
de dois mil e vinte e cinco (2025). 

ARISTEU ALVES 	Assinadodeforma digital por 
ARSTEU ALVES 

EDUARDO:44381 7 
Dados: 2025.11.06 14:27:52 

78391 	 Çj3Ø 

ARISTEU ALVES EDUARDO 
Prefeito Municipal 

	

o, Ararertdá-CE - CEP: 622 10-000 	 gabinete@ararenda.ce.gov.br  

	

(88) 3633-118813633-1039 	 4,©/prefeituradeararendaoficia 



2.495. 004, 00 
160.000,00 

5.Z0 5.400,00 
1. 7.000,00 
3. 35L 000, 30 

46.600,00 
is 843A49,00 
63.110.82500 
2.369.00000 

70.000,30 
5.098.246 00 
3.540.000,00 
4.654.600,00 

467,00000 
625.000:00 

1.092.900,00 
4.625.000,00 
3.042.476 ,00 

236.400,00 
130.000,00 

Legi satjva 
Judiciaria 
Administracao 
segrançaPubliça 
Assistencia Social 
Previdencia Social 
Saude 
Educação 
Cultura 
Direito da Cidadania 
urbanismo 
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Saneamento 
Gestão Ambiental 
Agricultura 
Comercio e Serviços 
Transporte 
Desporto e Lazer 
Encargos Especiais 
Reserva de Contingencia 

Governo Municipal de Ararendá 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 - Consolidado Em R$ 1,OC 

VALOR 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS POR FONTES 

E DAS DESPESAS POR FUNÇÕES 

FONTES 	 1 	FUNÇÕES 

Receitas Correntes 

Impostos, taxas e contribuições de relho 	3.323.500,30 
Contribuições 	 950.000,00 
Receita Patrimonial 	 2431004,00 
Receita de Serviços 	 55000,00 
Transferencias Correntes 	 106.217000,00 
Outras Receitas Correntes 	 408.000,00 

Receitas de Capital 	 12.467.696,00 

Alienações de Bens 	 2,000 00 
Transferencias de Capital 	 12.465696,00 

Deduções de Receita 	 -8252200,00 

Deduções do FUDEB 	 -8.252200,00 

Receitas Correntes - retif, - Fundeb 	.-8.252,200 3 00 

Transferncias Correntes - retif, - 	-8.252.200,00 



3.323500,00 
950.000,00 

2.431.004 00 
55.000,00 

106.217.000 00 
408000,00 

12.467.696,00 

2.000 00 
12.465.696,00 

-8.252,200,00 

-8.252.200,00 

-8.252.200,00 

-8. 2 52. 2 00, 00 

Governo Municipal de Ararendá 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 - Consolidado 	 Em R$ 1,0( 

VALOF 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS POR FONTES 

E DAS DESPESAS POR USOS 

FONTES 	 USOS 

Receitas Correntes 

Impostos, taxas e contribuições de melho 
Contçibuiçoes 
Receita Patrimonial 
Receita de serviços 
Transferencias Correntes 
Outras Receitas Corrfltes 

Receitas de Capital 

Alienações de Bens 
Transferencias de Capital 

oeduções de Receita 

Deduções do FtJDEB 

Receitas Correntes - retif, - Fundeb 

Transferências Correntes - retif, - 

Câmara Municipal de Ararendá 
Gabinete do Prefeito 
Secretaria de Adminlstraçao e Finanças 
Secretaria de Edycação 
Secretaria de Saude 
Secretaria de Obras 
Secretaria de Agricultura - 
Secretaria do Trabalho e Açao Social 
Sec.da juventude cultura e Desporto 
Secretaria do Meio Ambiente e Turismo 
Secretaria de Desenv.e Mobilidade urbana 
Secretaria de Segurança municipal 
Encargos da Fazenda Publica 
Reserva de contingência 

2.495.004 00 
968.000:00  0 

2.392.000,00 
3,110.82500 

15,843.549 00 
19.312.24600 
1.476.90000 
3,397.600;00 
4811.476,00 
1. 878. 000, 00 

ios.00000 
1.437.000`00      

236.400'100    
130.000"00 



3,323.500,00 
950.000,00 

2.431.00400 
55.000,00 

106.217,000,00 
408.000,00 

-8.252.200,00 

105.132.304,00 

24.090.90000 

2.00000 
12.465.696ü0 

Governo Municipal de Ararendá 
Consolidado 
Anexo 1, da Lei n ° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n o  8, de 04/02/8) 

QRÇAMET0 PROGRAMA PARA 2026 
Adendo II 

EM R$ 100 

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DESPESA 
SEGUNDO Ás CATEGORIAS ECONÔMICAS 

RECEITA 	 DESPESA 

Receitas Correntes 
Impostos, taxas e contribuições de 
contribuições  
Receita Patrimonial 
Receita de serviços 
Transferencias Correntes 
Outras Receitas Correntes 

Deducoes de Receita 
Deduços do FUDEB 

Receitas Correntes - retif, - Fundeb 
Transferencias Correntes 

TOTAL 

SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO NRREM 
Receitas de Capital 
Alienações de Bens 
Transferencias de Capital  

Despesas correntes 
Pessoal e encar g os sociais 	46.514,276 00 
Juros e encargos da divida 	 2.200,00 
Outras despesas correntes 	34.524.928,00 

SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 	24.090.900,00 

TOTAL 	105.132.30400 

Despesas de capital 
Investimentos 
Inversões financeiras 
Amortizacão da divida 

SUPERAVIT 

35.M.896 00 
297.900,00 
l54.800 00 
130.000,00 

TOTAL 	36.558.596,00 

TOTAL 	36558.596,00 

RESUMO 
RECEITAS CÜRRENTES......I 	M,132,304 00 
RECEITAS DE CAPITAL-... 	12.467.696,00 

TOTAl. 	 117,600.000,00 

DESPESAS CORRENTES...... 	81,041A04 00 
DESPESAS DE CAPITAL..... 	36.428.596,00 
RESERVA DE COTIGÊNCIA, 	130,000 00 
TOTAL................... 	117.600.000,00 



Governo municipal de Ararendi 
Consolidado 
Anexo 2, da Lei n°4320, de 1 103/64. (Portaria SOF n ° 8, de 04102185) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Adendo III 
Em R$ 1,00 

VALO 
RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

CODIGO 	 1 	E S P E C 	FICA Ç A O 	FONTE 	DESDOBRAMENTO 	1 	FONTE 	CATEG.ECONOiCA 

001.0,0.0.00.0.0,00,00,00 Receitas Correntes 113.38450400 
0311.0.0.000.0.00.03.00 Impostos, 	taxas e contribuiçoes de 3.323500,00 

melhoria 
001,1,1.0,00.0.0.03.03.00 Impostos 3.003,M, 00 
001.L1.2.000.000.03.00 
Ü01.11.2.50.0.0.00.00.00 

Impostos sobre o Patrimônio 
Imposto sobre a Propriedade Predial 

152.000,00, 
145,000,001 

Territorial 	Urbana 1500000000 
1500100100 

001.1125 0.01.30.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial 
1500100200 

60000,00 
Territorial 	Urbana 	Princ, 1500000030 

11500100100 

001.1.1.2.5Ú.0.2.00.00.30 Imposto sobre a Propriedade predial 
1503100200 

12.00000 
Territorial 	Urbana - Mul.)u 1500000000 

1500100100 

001.1.1.2.50.0.3.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial 
1500 10 02 00 

73.000,00 
Territorial 	Urbana - Divat 

00111.2.53,0.0.00.03,00 Imposto Transnissao Inter Vivos Bens 7.030,00 
moveis e Direitos 1500000000 

1500100100 

001.111.53.0100.00.00 Imposto Transmissão Inter Vivos Bensi 
1500100200 

5.000,00 
Inoveis e Direitos - 	Princ. 1500000000 

1500100100 
1503100200 

001.11153.0.2.00.00.03 Imposto Trasnjssão Inter Vivos Bens 1.000,00 
moveis e Direitos - Muiju 1500000000 

15 00100 100 
1500130200 

001.112.53.03.00.00.00 Imposto Transmissão Inter Vivos Bens 1.000,00 
moveis e Direitos - 	Div.at 

001.1.13.00.0.0.00.00.00 Imposto Renda Prov. 	de Qualquer 1.821.500,00 
Natureza 

001.113.03.0.0.00.03.33 Imposto sobre a Renda - 	Retido na 1.821.530,03 
Fonte 

001.1.1.3.03.1.0.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na 1.715.500,00 
Fonte - Trabalho 1500000300 

1500100100 
1500100200 

001.113.03.1.1.00.00.00 Imposto sobre a Renda- Retido na 1.715.500,00 
Fonte 	- Trabalho - 	Principal 

Ü01.1.1.3.03.4.0.00.00.00 Imposto sobre a Renda Retido na Font 106.030,00 
Outros 	Rendimentos 1500030300 

1503100100 
1500100200 

001.113.03.4100.00.00 Imposto sobre a Renda Retido na Font 106.000,03 
Outros 	Rendimentos - 	Princ, 

- continua 



- continuação - 
00111,4000.000,000 	Impostos sobre a Produção e Circulaç 

de imercâdorias e serviços 
00111451,0.00000 	Impostos sobre serviços 
001.1.1.4.51.110.00,00,00 Imposto sobre Serviços de Qualquer 

atureza - ISSQN 

OOL1.1.4.51.1.1.OÜO.ÜÜ Imposto sobre Servcos de qualquer 
Na ureza - ISSQN - Princ. 

Te 	sobre serviços de qualquer 
Natureza - ISSQN - 

001,1145113,0000.0 Imposto sobre Servicos de Qualquer 
Natureza - ISSQN - Õiv,at 

00112.0,00.00.00.00,00 Taxas 
001,12.10000,00.00.00 Taxas pelo Exerdco do Poder de 

Policia 
0011,2J040,00000,00 Taxa de Controle e Fiscalização 

Ambienta] 
001.1.2.104.1.1.00,00.00 Taxa de controle e Fiscalização 

Ambiental - Principal 
001.1.2.2.000.0.00.0000 Taxas pela Prestaçao de Serviços 
001.1.2.2.01.0.0.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços 
001.1.2.2.01.0.1.00.00.00 Taxas pela Prestaçao de Serviços - 

Principal 
001.1.0000.0.0.00.00.00 Contri,buções 
001.2.4.0.00.0.0.00.00.00 Contribyiçao para ç Custeio do Servi 

de Iluminacao Publica 
001.2.4.1.00.0.0.00.00.00 Contribyiçao para ç Custeio do Servi 

de Ilymiaçao Publca 
001.2.4J.50.0.0.00.0000 Contçibviçao,Cuteio do Serviço de 

Ilumiaço Publica 
001.24.1.50.01.00.00.00 Contribuição,Cuteio do serviço de 

Ilumnaçao Publiça - Princ, 
001.30.0.00.0.000.00,00 Receita Patrimonial 
001.31.00000.00.00.00 Exploracão do Patrimonio Imobiliario 

do Estado 
001.311.00.0.0.00.00.00 Exploraçao do Patrimonio Imobiliario 

do Estada 
001.3.119900.00.00.00 Outras Receitas mobiliarias 
001311.99.0.100.00.00 Outras Receitas Imobiliarias - 

Principal 
0013.2.0.00.0.0.00.00.00 Valores mobilúríos 
001.3.2.1.00.0.0.00,00.00 Juros e correções moneÚrias 
0013.2.1.01.000000.00 Remuneraçao de 9epositos,Bncarios 
00132.1.01.1.0.00.00.00 Remuneraçao de Dep. Banqrios - cera 
001,3.2.1.01.1,1.00,00,00 Remuerçào de Dep. Bancarios - cera 

- Principal 
0O1.3.2.101.11.10.00.00 Remuneração de Depósitos de Recursos 

vinculados - Principal 
00L3.2.1.O1.1.1.10.10.00 Rem. Dep. Banc. Rec, Vinc. - Royalti 

- Principal 

1.030000,00 

1.03000000 

1500000000 	
1. 030. O00 00 

1500100100 
15 00 10 020 0 

973.000,00 
15 0000 O 00 O 
1500100100 
1500100200 

1500000000 	
7,000,00 

1500100100 
1500100200 

50.000,00 

M.000 00 
20000,00 

1899000002 	
20.000,00 

20.00000 

300.000 00 
175300O000 	3QQ,QQÜ,QQ 

1751000000 

2 431. 004 00 

20,004,00 

20.004 ,00, 
20 004, 00 

2.411.000,00 

1705000000 	
1.342000,00 

2.000,00 

- continua 



- continuação - 	 1540000000 
O01.3.1,1.01,1.1.1Q,15.00 Re. oep. Banc. Rec. Vinc.-FUNOE8 - 	 1.000.000,00 

Principal 
001.3.2,1.01,1.1.10,25,00 Rem. Dep, Banc. Rec. Vinc. - FNDE - 	 160.000,00 

Principal 	 1552000000 
001.3.2.1,0L1,1.10,25,20 Re, Dep. Banc, ReC, Vinc. 	PNAE - 	 10.000,00 

Principal, 	 153000000 
001,3.2,1,01,1.1.10.25.30 Re, Dep, Banc, Rec. Vinc. - PNATE - 	 10000,00 

Principal 	 1550000000 
001.3.2.1.01.1.1.10.25.40 Rem. Dep. Banc. Rec, Vinc. - Salario 	 90000,00 

Educa ao - Principal 	 1569000000 
001.32.1.O1.1.1.lO.25.90 Rem, Dep. Banc. Rec. Vinc, - Outros 	 50030,00 

FDE - Principal 	 1663000003, 
001.3.2.1.01.1.1.10.30.00 Rem, Dep, Banc. Rec. Vinc, - FAS - 	 60000,00 

Principal 	 1700000000 
001.3.2.1.01.1.1.10.35.00 Rem, Dep, Banc, Rec. Vinc. - Conveni 	 10.000,00 

- Principal 
001.3.2,1.01.1.1.10.40.00 Rem. Dep. Banc, Rec. Vlnc. - Serviço, 	 110.000,00 

- Principal 	 1659000000 
001.3.2.1.01.1.1.10.40,20 Re. Dep, Banc. Rec. Vinc. - Serviço 	 110.000,00 

Saúde - Principal 	 1500000000 
001.3,2.1.01.1.1.20.0000 Rei de Dep.Banç.dç Recur. ao 	 1069.000,00 

Vinu1ados - Principal 
001.6.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita de Sevços 
001.6,3.0,00.3.0.00.00.00 Serviços e Atividades Referentes a 	 55.000,00 

Saude 
001,6.3100.0.0.03.00.00 Serviços de Atendimento 	Saude 	, 	 55.000 00 
0001.6.3199.0.0.H.00,00 Outros Serviços de Atendimento , Sã 1659000000 	55.000,00 
001.6.3.1.99.0.1.00.00.00 Outros Serviços de Atendimento a Sau 	 55.000,00 

- Principal 
001.1.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferencias Correntes 
001.7.1.0.00.0.0.00.00.00 Transferencias da União e de suas 	 71580000,00 

Entidades 
001.7.1.1,00,0.0.00.00.00 Transferencias Decorrentes de 	 29.301.000,00 

Participação na Receita da unlão 
001.711.51.0.0.00.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação 	 29.280.00000 

dos Municípios - FPM 
001.711.5110.00.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal 	1500000000 	28.200.000,00 

1500100100 
1500100200 
1540000000 

00L7.1.1.51.1.1.00.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - 	
1540107000 
	 28.200.000,00 

Principal 
001J.1.1.51.2.0.03.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota extraodinar 1500000000 	1.080.000,00 

001.7.1.1.51.2.1.00.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota extraodinãr 150010 0100 
	

1.080.000,00 

'

Principal 
001.7.1.1.52.0.0.00.00.00 Cota-Parte do Imposto Propriedade 	 21.000,00 

Territorial Rural 1500000000 
1500100100 
1500100200 
1540000000 

001.7.1.1.52.0.1.00.03.00 Cota-Parte do Imposto Propriedade 	
1540107000 	

21.000,00 
Territorial Rural - Princ, 

- continua - 



565.000,00 

1708000000 	
6.000,00 

6.000,00 

559.000,00 

4,000,00 
1573000000 
1635000000 

4.000,00 

5.000,00 
1573000000 
1635000000 

5.000,00 

550,000,00 

LVI IVVVVVV 

550.00Ü,00 

6.891.000,00' 

5.991.000,00 

2. 328. 000, 00 

2.328000,00 
1600000000 

1600000000 

28. 000, 00 

2.300.000,00 

1600000000 500.00000 

1600000000 
1. 000. 000, 00 

1600000000 M.000 
 ,00

00 
25.000, 

 1600000000 
25.000,00 

1. 000. 000, 00 

1600000000 
1.000.000,00 

1706000000 
1.000.000,00 

210.000,00 

1600000000 
210.0Ü0,00 

- continua 

- continuação - 

01,7,1.2,00,0,0,00,00, Transf. 	da Coopensação Financ. 
Exploração de Rec. 	Naturais 

001,7,1,2,51,0,0.60,00,00 Cota-Parte Compensação Financeira 
Recursos Minerais CFEM 

001,7.1.2,51.,1,0000.0 Cota-Parte Conpensação Financeira 
Recursos Minerais CEM - Princ, 

01,7,1,2,520,00,0,00 Cota-parte da Compensação Financeira 
pela Produção de Petróleo 

001.7,1.2.52,1,0.000,00 Cota-Parte 
Royalti es-Coopen. Produç. Petro-Lei 

001.7.1.2.52.1.1.00.00.00 Cota-Parte 
Royalties-Conpen 	roduç. Petro-Lei 

001.7.1.152.2.0.00.00.00 Cota-Parte Royalties Exc. 
Prod.Petroleo-Lei 	9.478/97 

001.7.1.2.52.2.1.03.00.00 Cota-Parte Royalies 	Exc, 
Prod.Petroleo-Lei 	9.478/97 	- 	Princ. 

001.712,52.4.0.00.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial do 
Petróleo - FEP 

001,71.252.41.00.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial 	do 
Petroleo- 	FEP - 	Principal 

001,7.1,300.00.03.00.00 Transferencias de Recursos do Siste 
único de Saude - Sus 

001.7.1.3.50.0.0.00.00.00 Transferencia de Recursos do sus 
-Bloco de Manutencão 

001.71.3.50.1.0.00.00.00 Transferência de Èecursos do SUS - 
Atençao Priaria 

001.713.5011.00.00.00 Transferência 	e Recursos do SUS - 
Aten çao Priana - Pnnc. 

001.7.1.3.50.1.1.10.00.00 Piso de Atenção Basica Fixo (PAB Fix 
- Principal 

801.7.1.3.50.11.3800.00 Piso de Atençao Basica variavel 	(PAB 
variavel) 	- 	Principal, 

Ü01.7.1.3.50.1.1.30.05.00 Saude da Família r 	Principal 
001.7.1.3.50.1.1.30.10.00 Agentes Conunitarios de Saude - 

Pr3 ncipai 
0017.1.3.50.1.1.30.15.00 saude Rucal 	- 	Principal 
001.713.5011.30.20.00 Compensação deEspecificidades 

Regionais 	- 	Principal 
001.713.5011.30.4000 Wcleo de Apoio a Saude da Família - 

NASF - 	Principal 
001.7.1.3.50.2.0.00.00.00 Transferencia de Recursos do SUS - 

Atençao Especializada 
001.7.1.3.50.2.1.00.00.00 Transferencia de Recursos do sus - 

Atenção Especializada - Princ, 

001.7.1.3.50.2.110.00.00 Lie Financeiro daMAC Afflbulatoria 
e Hospit1ar 	- 	Principal 

001.7.1.3.50.3.0.00.00.00 Transterencia de Recursos do sus - 
vigilanca em saude 

001.7.1.3.50.3.1.00.00.00 Transferencia de Recursos do sus - 
vigilancia em Saude - Pnnc. 

001.7.1.3.50.3.1.10.00.00 vigilncia Epideio16gica e Ambienta 
em Saude - Principal 



- continuação - 
001.7.1.3.50.4.0.00.00.00 Transferencia Recursos do 	 28.000,00 

SUS-Assistencia Farmacêutica 
001.7.1.3.50.4.1.00.00.00 Transferencia Recursos do 	 28.000,00 

SUS-Assistência Farmacêutica - Princ 1600000000 
001,7.1.3.50,4.1.10.03.00 Componente BasicodaAssistência 	 28.000,00 

Farmacêutica - Principal 
001,7.1.3.50.5.0.03.00.00 Transferencia de Recursos do SUS - 	 25.000,00 

gestão do sus 
001.7.1.3.50.5.1.03.03,00 Transferencia de Recursos do sus - 	 25,000,30 

estaodo sus - Principal 	1600000000 
001.7.1.3.50.5.1.10.00.03 Qulificaçao da gestão do SUS - 	 25000,00 

Principal'  
001,1.1.3.50J.0.00.00.00 Transf SUS-outros Programas 	 2.400. 600,00 

Financiados Fundo a Fundo 	1600000606 
001.7.1.3.50.9.1.06.06.00 Transf SUS-Outros Programas 2.400.000,00 

Financiados Fundo a Fundo - Princ. 
001.1.1199.0.0.00.00.00 Outras Transferencias de Recursos do 	 900.000,00 

SUS 	 1601000000 
1605000000 

001.7.1.3.99.0.1.00.00.00 Outras Transferências de Recursos do 	 900.000,00 
SUS - Principal 

001.7.1.4.000.0.00.00.00 Transferencias de Recursos do FNDE 	 3.298.000,00 
001.7.1.4.50.0.0.00.00.00 Transferencias do Salrio-Educação 	1550000000 	1.800.000 00 
001.7.1.4.50.0.1.00.00.00 Transferencias do Salario-Educaçao - 	 1.800000,00 

Principal 
001.714.52.0.0.00.00.00 Transferencias Diretas do FNDE 	 1.000.003,00 

referentes PAE 	 1552000000 
001.7.1.4.52.0.1.00.00.00 Transferencias Diretas do FNDE 	 1.000,000,00 

referentes PNAE - Principal 
001.7.1.4.53.0.0.00.00.00 Transferencias Diretas do FNDE 	 300.000,00 

referentes PNATE 	 1553000000 
001.7.1.4.53.0.1.00.06.00 Transferencias Diretas do FNDE 	 300.000,00 

referentes PATE - Principal 
001.7.1.4.99.0.0.00.00.00 Outras Transferencias de Recursos do 	 198.000,00 

FNDE 1569000000 
001.7.1.4.99.0.1.00.00.00 Outras Transferencias de Recursos do 	 198.000,00 

FNDE • Principal 
00i.7.1.5.00.0.0.00,00.00 Transferências de Recursos de 	 27.800.000,00 

copleentaçao da Uniao ao FUNDE8 
001.7.1.5.50.0.0.00.00,00 Transf de Rec de complementaçao da 	 16.500.000,00 

União ao Fundeb-VAAT 	 1542000030 
1542107300 

001.7.1.5.50.0.1.00.00.00 Transf de Rec de Coplemetação da 	 16.500.000,00 
Uniao ao Fundeb-VAAT - Princ: 

001.7.1.5.51.0.0.00.00.00 Transf de Rec de Compleentaçao da 	 9.500.000,00 
Unib ao Fundeb-VAAF 	 1541000000 

1541107000 
001.7.1.5.51.0.1.00.00.00 Transf de Rec de Copleetação da 	 9.500.000,00 

União ao Fundeb-VAAF - Princ. - 
001.7.1.5.5200.00.00.00 Transf de Rec de compleentaçao da 	 1.800.000,03 

União ao Fundeb-VkR - 	1543000006 
001.7.1,5,52,0.1,00,00,00 Transf de Rec de Conplementaçao da 	 1.800.000,00 

União ao Fundeb-VAAR - Princ. 
- continua 



- continuação - 
00171.6000000.000O Transferências de Recursos do FAS 
01,7.1.650O,000.0O.0O Transferências de Recursos do FAS 
001.716.5001,0000.00 Transferencias de Recursos do FAS - 

Principal 
001,7.1.6.50,0.1.10.00,00 Proteçan Social Baslca- Principal 
001.716,50,0120.00.00 Gestao do SUAS - Principal 
001.11650O,1.30,00.00 Proteçaq Social Especial de Media 

Complexidade - Principal 
001.116,S0,0,1.4000,00 Proteçaç Social Especial de Alta 

Complexidade - Principal 

0017.1.65015000.00 Gestão doProg Bolsa Família e do 
cadastro único 	Principal 

001J.1.65001.60.00.00 Indice de Gestão Descentralizada do 
SUAS (IGo/SuS 

001.7.1.6500.1,80.00,00 Ações Estrategiçasdo PETI 
00171650.01,90,00,00 Outras Transferencias do FfAS - 

Principal 
001.7.1.700.0,0,00.00.00 Transferencias de convênios da União 

de Suas Entidades 
001.717.50.00.00,00.00 Transferencias de convênios da União 

para SUS 
001 7.1.7.50.0,L00OO.00 Transferencias de convênios da Uniâo 

para SUS - Principal 
001J.L1.51.00.00.00.00 Transferencias de Convênios da União 

Prog Educação 

001.7.1,7.51.0.1.00.00.00 Transferências de convênios da União 
Prog Educacao - Princ. 

001.7.L752.0.0.00.00.00 Transf.de anvenias da União Dest. a 
Prog Assist, Social 

001,I11152.0.1.00.00.00 Transf.de convênios da União Dest. a 
Prog Assist. Social -Princ. 

001.71799.0.0.00.00.00 Outras Transf de Convênios da União 
de Suas Entidades 

001.7.1.7.99.0.1.00,00.00 Outras Transf de Convênios da União 
de Suas Entidades - Princ. 

001.7.1.9.00.0.0.00.00,00 Outras Transf de Recursos da União e 
de suas Entidades 

001.1.1.9.56.00,00.00.00 Transf deecisão Judicial 
(precatórios) relativa FUDEF 

001J.1.956.01.00.0000 Transf de Decisão ludícial 
(precatórios) relativa FníDEF -Prin 

001.7.1.9.58.0.0.00.00.00 Transferencia obrigatoria da Lei 
Complementar n°17672020 

001.719.58.0100.00.00 Transferencia Obrigatoria da Lei 
Complementar n°176/2020 - Princ. 

001.7.1.9.99.0.000.00,00 Outras Transf de Recursos da Uniao e 
de suas Entidades 

001.719.99.0.1.00.00.00 Outras Transf de Recursos da Uniao e 
de suas Entidades 

001,7.1.9.99.0.1.90.00.00 Outras Transferencias da União - 
Principal 

959 
959. 000, 
M. 000.( 

1660000000 
1660000000 	1SO.000,( 
1660000030 	180. 000, 

1660000000 	
48000, 

 

1660000000 	
61. 000, 

1899000001 

1660000000 	
180. 300, 

1660000000 	
100. 000, 

1660000000 	40. 000, 
200.000,( 

1,843,000,(  

1631000000 	
12000,( 

 
12.000,( 

77O.000,G 
1570000000 
1147000000 

770. 000, 

L000.000,C 
1665000001 

1.000.000,0 

1700000000 	
61.000,0 

61,000,0 

923000,0 

1544000000 	
606.000,0 

1545000000 
606.030,3 

1500000000 	
33.000,0 

33.000,0 

284.000,0 

1749000000 	
284.000,0 

284. 000,0 

- continua 



- continuação - 

001.71000.0.0.00.00.00 Transferencias dos Estados e do 15.137.000,00 
Distrito Federal 	e suas Entidades 

001.711.00.0.0.00.00.00 Participação na Receita dos Estados 13.965.000,00 
Distrito Federal 

301.72.1.50.0.0.00.00.00 Cota-Parte do ICMS 1500000000 12.100.000,00 
1500100100 
1500100200 
1540000000 
1540107000 

001.7.21.500.1.00.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal I2,100,000 00 
001.7.2.1.51.0.0.00.00.00 Cota-Parte do IPVA 1500000000 900.000,00 

1500109100 
1500100200 

001.7.2.1.51.0.1.00.00.90 Cota-Parte do IPVA - Principal 

1540000000 
15 40 10 7000 

900000,00 
00L7.2.1.52.0.0.00.00.00 Cota-Parte do IPI - municípios 1500000000 

1500100100 
40,000,00 

1500100200 
1540000000 
1540107000 

001.1.2.1.52.0.1.00.00.00 Cota-Parte do IPI - municípios - 40.000,00 
Principal 

001.7.2.1.53.0.0.00.00.00 Cota-Parte da CIDE 1750000000 25.000 00 
001.7.2.1.53.0.1.00.00.00 Cota-Parte da CIDE - 	Principal 25.000,00 
001.1.2.3.00.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do Sistem 36.000,00 

único deSaude - SUS 
001.713.50.0.0.00.00.00 Transferencias de Recursos do Sistem 36.000,00 

único de saude-Sus 1621000000 
001.7.2.3.50.0.1.00.00.00 Transferencias de Recursos do Sistem 36,000,00 

único de saúde-SUS - 	Princ. 
001.714.00.0.0.00.00.00 Transf de Convênios dos Estados e DF 256.000,00 

de Suas Entidades 
001.7.2.4.50.0.0.00.00.00 Transf. 	de convênios dos Estados e D 36.000,00 

para SUS 1632000000 
001.7.2.4.50.0.1.00.00.00 Transf. 	de convênios dos Estados e D 36.000.00 

para SUS - 	Principal 
001.7.2.4.51.0.0.00.00.00 Transf de Convênios dos Estados e DF 220.000,00 

Prog de Educação 1571000000 
174800 0000 

001.7.2.4.51.0.1.00.00.00 Transf de Convênios dos Estados e DF 220.000,00 
Prog de Educaçãç - Princ. 

001.7.2.9.00.0.0.00.00.00 Outras Transferencias dos Estados e 1.780.000,00 
Distrito Federal 

001.7.2.9.51.0.0.00.00.00 Transferencia de Estado destinada a 60.000,00 
Assistência Social 1661000000 

001.7.2.9.51.0.1.00.0000 Transferencia de Estado destinada a 60.000,00 
Assistência social 	- 	Princ, 

001.7.2.9.520.0.00,00.00 Transferencias de Rec a Programas de 1 720.000,00 
Educaçao 1500100100 

1570000000 
001i19.52.0100.00.00 Transferencias de Rec a Programas de 720.000,00 

Educação - Principal 
- continua - 



174900003' 

154000000' 
154010700' 

15 00000001 

1500000001 

1.000.000 00 
1.000.000:00     0 
1.000.000,00 

19. 500.000,00 

19.500.000,00 

19. 5 00. 000, 00 

19.500.000,00 

1. 000, 00 

1.000,00 

1. 000, 00 

1. 000, 00 

407,000,00 

13.000,00 
13.000,00 
13.000,00 

394. 000,00 
394. 000,00 

- continua 
001 72.999 0 3.00.00. 
031. 7.2.9.99 0.1.00.00 
001.7.2.9.99.0.1.90.00. 

001, 7. 5. 0. 00. 0. 0. 00. 00. 

001.7.5.1'0G.0.0.00'00. (  

001.7.5.1.50.0.0.00.00.( 

001'7.5.1.50.0'1.00.00»( 

001.9.0.0.00.0.0.00.00. 
001. 9. 1. 0. 00. 0.0. 33. 00. 

001.9. 1. 1. 00. 0. 0. 00. 0Ü,C 

001.9.1.1.01.0.0.03.00. 

001.9.1.1.01.0. 1.00.00. 

001.9. 2.0 . 00. 0. 0. 00. 30. 

001.9.2.1.00.0.0.00.00.( 
001.9.2.1.99.0.0.00.00. 
001.9.2.1.99.0.1.00.00. C 
001.9.2.2,00.0.0.00.00A O 
001.9.2.2.99.0.0.00.00A 

:ao - 
Outras Transferencias dos Estados e 
Outras Transferencias dos Estados e 
Outras transferencias dos Estados - 
Principal  
Transferências de Outras Instituiçoe 
Publicas 
Transf.RecuroFundo de Man.Desenv. 
da EducaçaoBasica - FUDEB 
Transferencia de Recursos do FUNDES 

Transferência de Recursos do F1JDEB 
Principal 
Outras Receitas Correntes 
Multas Administrativas, Contratuais 
Judiciais  
Multas Administrativas, Contratuais 
Judiciais 
Multas Previstas eu Legislação 
Especifica 
Multas Previstas eu Legislação 
Especifica - Principal 
Indenizaçoes, Restituições e 
Ressarcimentos 
Indeni zacoes 
Outras Idenizações 
Outras Indenizaçoes - Principal 
Restituiçoes 
Outras Restituições 

001.9. 2.2 . 99. 0. 1. 00. 00. O 
002. 0. 0. 0. 00 . 0. 0. 00. 00. O 
002 . 2. 0. 0. 00. 0. 0. 00. 00. O 
002.2.1.0.00.0.0.00.00.0 
002 . 2. 1.3. 00 . 0. 0. 00. 00.0 
002 . 2. 1. 3. 01. 0. 0. 00. 03.0 
002. 2. 1. 3. 01. O. 1. 00. 00. O 

002.2.2.0.00.0.0.00.00.0 
002 . 2 . 2. 1. 00 . 0. O. 03. 00. O 
002.2.2.1.01.0.0.00.00.0 
002.2. 2. 1. 01. 0. 1. 00. 00. O 
002.4.0.0.00.0.0.00.00.0 
002 . 4. 1. 0. 00. 0. 0. 00. 30. O 

Outras Restituições - Principal 
Reçeitas de Capital 
Alienações de Bens 
Alenação de Bens móveis 
Alienaçao de Bens móveis e Semovente 
Alienaçao de Bens móveis e Semovente 
Alieaço de Bens Moveis e Semovente 
- Principal 
Alienação de Bens moveis 
Alienação de Bens Imóveis 
Alenaçao de Bens Imóveis 
Alienaçã9 de Bens Imóveis - Principa 
Transferencias de Capital 
Transferencias da União e de suas 
Entidades 
Transferencias de Recursos do Sisteu 
Unico de,Sayde - Sus 
Transferencias de Recursos do 
SUS-Bloco de Manutenção 
Transferências de Recursos da Atença 
Basica 
Transferências de Recursos da Atençã 
Basica - Principal 

175 500000( 

1. 000, 00 
1. 000, 00 
i,000;oo 
1.000,00 

1. 000, 00 
1.000 00 
1. 000, 00 
1.000,00 

6.542.000,00 

20.000,00 

20.030,00 

20.000,001 

20. 000, 00 

2.000,00 

12.465.596,00, 

 

002.4. 1.1.00.0.0.00.00.0 

002 .4.1.1.50.0.O.00.00.0 

002.4.1130.1.0.00.00.0 

002.4. 1.1. 50.1.1.00.00.0 

  

- continua - 



67.000,0 
67.000,0 

67,000,0 
1569 000000  

67. 000, O 

6.397.000,0 

1631000000 	
18.000,0 

18.000,0 

1700000000 	
6.379.000,0 

6.379.000,0 

58.000,0 

58.000,0 

58.000,0 
1749000000 

58.000,0 

5.923.696,0 

5.923.696,0 

1632000000 	
500.000,0 

500.000,0 

1571000000 	
3.108.200,0 

3.108.200,0 

1701000000 	
2.315,496,0i 

2,315.496,01 

-8.252.200,01 
-8.152,200,01 
-5,644.200,01 

-5.644.200,01 

-5.640.000,G1 

1540000000 	-5.640.000,01 
1540107000 

-5.640.000,0( 

-8.252.200,00 
	-8.252.200,00 

- continua - 

- continuação - 
002.4.1.2.000.0.00.00.00 Transferencias de Recursos do FNDE 
002.4.1.2S00.00000.00 Transferencias de Recursos Destinado 

a Prograas de Educação 
0024,1.2,5Ü,1.O,OO.00.00 Transterencias para o Programa Camin 

da Escola 
0024,1.2501,1.0000,00 Transferencias para o Programa Camin 

da Escol -Principal 	 - 
002,414.00.0.0.00.00,00 Transferencias de convênios da Uniao 

de suas Entidades 
002.4.1.4.50.0.0.00.00.00 Transferencias de Convênios da Uniao 

para o SUS 
002.4.1.4.50.0.1.00.00.00 Transferencias de Convênios da Uniao 

para o SUS - Principal 
002.4.1.4.990.0.00.00.00 Outras Transferencias de Convênios d 

Uniao 
002.4.1.4.99.0.1.00.00.00 Outras Transferencias de Convênios d 

Uniao 
-

Principal 
002.41900.00.00.00.00 Outras Transferencias de Recursos da 

Uniao e de suas Entidades 
002.419.99.0.0.00.00.00 Outras Transferencia Rec da União e 

suas Entidades 
002.41.9.99.0.1.00.00.00 Outras Transferencia Rec da Uniao e 

suas Entidades 
002.4.1.999.0.1.90.00.00 Outras Transferencias da Uniao - 

Principal 
002.4.2.0.000.000.00.00 Transferencias Estados e do Distrito 

Federal e de suas Entidades 
002.4.2.2.00.0.0.00.00.00 Transferencias de Convênios dos 

Estados e DF e de Suas Entidades 
002.4.2.2.50.0.0.00.00.00 Transferencias de convênios dos 

Estados para SUS 
002.4.2.2.50.0.1.00.00.00 Transferencias de convênios dos 

Estados para SUS - Principal 
002.412.51.0.0.00.00.00 Transferencia Convênio Estado dest 

Programa de Educaço 
002,4,2,2M.0100.00.00 Transferencia convênio Estado dest 

Programa de Educação - Princ., 
002.4.2.2.99.0.0.00.00.00 Outras Transferencias de convênios d 

Estados e DF 
002.4.2.2,99.0.1.00.00.00 Outras Transferencias de convênios d 

Estados e DF - Princ. 
9000.0.0.00.0.0.00.00.00 Deduções de Receita 
950.0.0.0.00.0.0.00.60.00 Deduçoes do FUDEB 
951.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas Correntes 
951.70M.00.0.0.00.00.00 Transferencias Correntes 
951.7,1,0.00.0.0.00.00.00 Transferencias da União e de suas 

- 	 Entidades 
9s1.7.1.1.00.0.0.00.00.00 Transferencias Decorrentes de, 

Participaçao na Receita da ynlao 
951.7.1.1.51.0.0.00.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participaçao 

dos municípios - FPM 
951.7.1.1,51.1.0.00.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal 

951.7.1.1.51.1.1.00.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - 
Principal 



1540000000 
1540107000 

1540000000 
1540107000 

1540000000 
1540107000 

1540000000 
1540107000 

-4.200,00 

-4.200,00 

-2.608.000,00 

-2,608.000,00 

-2,420000,00 

-2.426.06006 
_i80.000:00  0 

-180.600,00 
-8.000,00 

- continuação - 
95171152.0000.00.00 Cota-Parte do ir pasta Propriedade 

Territorial Rural 

951,71,1,52.0.10000.00 Cota-Parte do imposto Propriedade 
Territorial Rural - Princ. 

951,7.2.0.00.0.0,00,0000 Transferencias dos Estados e do 
Distrito Federal e suas Entidades 

951 .7.2.1.00.0.0.00.00,00 Participaçao na Receita dos Estados 
Distrito ederal 

951.7,2.1.50,0.0.000000 Cota-Parte do ICMS 

951.72.1.500.1.Q0.00.00 Cota-Parte do ICS 	Principal 
9517.2.1.51.0.0.00.00.00 Cota-Parte do IPVA 

95L7,2.1,51,0.1,O0,0000 Cota-Parte do IPVA - Principal 
951.7,2,1.52,0.0,00,00,00 Cota-Parte do IPI - municípios 

951.7,2.1,52.0,1,00.0000 Cota-Parte do IPI - Municípios - 
Principal 

TOTAL DA RECEITA 	1 117.606.000.00 



Governo Municipal de Ararendá 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 - Consolidado 	 VALO 

DEMONSTRATIVO DA LEGISLAÇÃO DA RECEITA 

CÓDIGO 	 IESPECIFICACÃO 	 LEGISLAÇÃO 

1 0.0 0 * 03.0 0.00.00.00 
1. 1. O. 0. 00. 0, O. 00. 00. 00 
1.110.00.0.003.00.00 
1. 1. 1.2 . 00. 0.0. 00 00. 00 
1. 1. 1.2.'  0. 0.0. 03. 00. 00 
1. 1. 1.2 . 50. O. 1. 00. 00. 00 

1.1.1.2 50.0.2. 00, 00, 00 

1.11.2.50.0.3.03.00.00 

1.1.1.2.53.0.3.00.0.00 
1. 1, 1.2. 53. 0, 1, 00. 03, 03 

1.1.1.253.03.00.0000 

1.1.1.3.00,0.0.00.00. 00 
1. 1. 1.3 . 03 . 3. O. 00. 00. 00 
1.1.1.3.03.1.Ü.00.00. 00 
1.1.1.3.03.1.1.00.00.00 

1.1 1.3.03.4.0.03.00.00 
1. 1. 1.3. 03. 4. 1. 00. 00. 00 

1. 1. 1.4. 03. 0. 0. 00. 00. 00 

1. 1. 1. 4. 51. 0. 0. 00. 03. 00 

1.1.1.4.51.1.2.00.00.00 

1.1.1.4.51.1.3.00.00.00 

1. 1. 2. 0, 00. O 0. 00. 03. 00 
112.1.00.0.0.00-00.00 :  

112.1.04.0.0.00.00.00 
1.1.2.1.04.0.1.00.00.00 
1, 1. 2 .2 . 00. 0. 0. 00. 00. 00 
112101.0.0.00.00.00 
11.2.201.0.1.0000.00 

Receitas Correntes 	- 
Impostos, taxas e contribuições de melhoria 
Impostos 
Impostos sobre o Património 
Iosto sobre a Propriedade Predial e Territorial urbana 
.!!posto sobre a Propriedade Predial e Territorial urbana 

- Princ. 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial urbana 

- Mul)U 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial urbana 

- Divat 
Imposto Transmissão Inter Vivos Bens moveis e Direitos 
Imposto Transmissão Inter Vivos Bens moveis e Direitos - 

Princ. 
Imposto Transmissão Inter Vivos Bens moveis e Direitos- 

• 	Mul.ju 
Imposto Transmissão Inter Vivos Bens moveis e Direitos - 

Div, at 
Imposto Renda Prov. de Qualquer Natureza 
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho- 

Principal 
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte Outros Rendimentos 
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte Outros Rendimentos 

- Princ. 
Impostos sobre a Produçao e Circulação de mercadorias  

Serviços 
Impostos sobre Seryiços 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - 

Princ. 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - 

Mul.ju 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - 1SSQN - 

Div. at 
Taxas 
Taxas pelo Exercício do Poder de Policia 
Taxa de controle e Fiscalzaçao Ambienta] 
Taxa de Controle e Fiscalizaçao Ambiental - Principal 
Taxas pela Prestação de serviços 
Taxas pela Prestaçao de Serviços 
Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 

Decreto no 3.000, de 26 de março de 1999 

Decreto no 3.000, de 26 de março de 1999 

Lei n°6.938, de 31 de agosto de 1981, a 

Art. 69 da Lei n°4.375, de 17 de agosto 
- continua - 
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1.2.0.0.00.0.0.00.00.00 	Contribuições 

	

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00 	Contribuiçao para o Custeio do Serviço de Ilu1naça9 
Publica 

	

12.4.1.00.0.00.00.00 	Contribuiçao para o Custeio do Serviço de Iluinaçaç 
Publica 

	

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00 	Contribuição Custeio do Serviço de iluinaçao Pública 

	

1.2.4.1.50.0100.00.00 	Contribuição Custeio do Serviço de Ilu inaçao Publica,- 
Pnnc, 

	

.3.0.0.00.0.0.00.00.00 	Receita Patrionia1 

	

.3.1.0.000.0.00.00.00 	Exploraçao do PatrinQnio Ioblrio do Estado 

	

.311.00.0.0.00.00.00 	Exploracao do Património Iobiliario do Estado 

	

3.1.1.99.0.0.00.00.00 	Outras Èeceitas Iobiliarias 

	

.3.1.1.99.0.1.00.00.00 	Outras Receitas mobiliarias - Principal 

	

.3.2.0.00.0.0.00.00.00 	valores MobilÚrios 

	

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 	Juros e Correçoes monetWas 

	

1.3.2.1.01.0.0.00.00.00 	Remuneração de Depositos Bancanos 

	

1.3.2.1.01.1.0.00.00.00 	Remuneração de Dep. Bancr1os - Geral 

	

1.3.2.1.01.1.1.00.00.00 	Renuneraçao de Dep Bancarios - Geral - Principal 

	

1.3.2.1.O1.1.1.10.00.00 	Remuneração de Depositos de Recursos vinculados - 
Principal 

1.3.2.1.01.1.1.10.10.00 . Re. De p. Banc. Rec. Vnc. - Royalties- Principal 

	

1.32.1.01.11.10.15.00 	Re, Dep. Banc, Rec. Vlnc.-FUWDEB - Principal 

	

1.3.2.1.O1.1.1.10.25.00 	Re, Dep, Banc, Rec. Vinc. - FNDE - Principal 

	

1,3,2.1,01.1.1.10.25.20 	Reo, Dep. Banc, Rec. Vinc. - PNAE - Principal 

	

1.3,2.1,01.1.1.10.25.30 	Reio, Dep, Banc, Rec. Vlnc. - PWAJE,- Principal 

	

13.2.1.01.1.1.10.25.40 	Re. Dep, Banc. Rec. Vlnc. - Salano Educa ç ao- Principal 

	

1.3.2.1.Ü1.1.1.10.25.90 	Re. Dep. Banc, Rec. Vlnc. - Outros FI'DE 	Principal 

	

1.3.2.1.01.1.1.10.30.00 	Peru, Dep, Banc. Rec. Vinc. - FNAS,- Principl 

	

1,3,2,1,01.1.1.10.35.00 	Rem, Dep, Banc, Rec. Vinc. - convênios - Principal 

	

1.3.2.1.01.1.1.10.40.00 	Reri, Dep, Banc. Rec. Vinc. - Serviços - Principal  

	

1.3.2.1.01.1.1.10.40,20 	Re, Dep. Banc, Rec. Vinc, - Serviços Saúde - ?ricipal 

	

1.3.2.1.01.1.1.20.00.00 	Rem, de Dep.Banc.de Recur, 	ao vinculados 	Principal 

	

1.6.0.0.00.O.0.00.00.00 	Receita de Serviços 

	

1.6.3.0.00.0.0.00.00.00 	Serviços e Atividdes Referentes a saúde 

	

1.6.3100.0.0.00.00.00 	Serviços de Atendimento a Saúde 

	

1.6.3199.0.0.00.00.00 	Outros Servços de Atendimento , saúde 

	

1.6.3199.0100.00.00 	Outros Serviços de Atendimento a saúde - Principal 

	

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 	Transferencias Correntes 

	

1.7.1.0.00.0.0.00.80.00 	Transferencias da União e de suas Entidades 

	

1.1.1.1.00.0.0.00.00.00 	Transferencias Decorrentes de Participação na Receita da 
Uniao 

	

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00 	Cota-Parte do Fundo de Participaçao dos municípios - FPM 

	

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00 	Cota-Parte do FP - Cota Mensal 

	

1.7.1.1,51.1.1.00.00.00 	Cota-Parte do FPM - Cota Mensal 	Principal 

	

1.7.1.1.51.2.0.00.00.00 	Cota-Parte do FPM - Cota extraodinana 

	

1.711.51.2100.00.00 	Cota-Parte do FPM - Cota extraodinaria- Principal, 

	

1.7.1.1.52.Ü.0.00.00.00 	Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural 

	

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00 	Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural - 
Pri nc. 

Lei n°4.320, de lide março de 1964, ar 
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1.7.1.2.00.0.0.00.00. 	Transf. da Compensação Financ. Exploração de Rec. 
Naturais 

1.7.L1.51.0.0.00.00.00 	Cota-Parte Compensação Financeira  Recursos Minerais  (FEM 
1.71251,0.1.00.00.00 	Cota-Parte Conpensaçao Financeira Recursos Minerais CEM 

- Princ. 
1.7.1.2.52.0.0.00.00.00 	Cota-parte da Cünpensaçao Financeira pela Produção de, 

Petróleo 
1.7.1.2.52.1.0.00.00.00 	Cota-Parte Royalties-Compen.Produç.Petro-Lei 7,990/89 
1.7.1.2. 52.1.1.00.00.00 	Cota-Parte Royalties-Compen.Produç.Petro-Lei 7,990189,- 

Princ. 
1.1.1.2.52.2.0.06.00.00 	Cota-Parte Royalties Exc, Prod.Petroleo-Lei 9.478/97 
1.7,1.2.52.2.1.00.00.00 	Cota-Parte Royalties Exc, Prod,Petroleo-Lei 9.478/97 - 

Princ. 
1.7.1.2.52.4.0.00.00.00 	Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 
1.7.1.2.52.4.1.00.00.00 	Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - 

Principal 
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00 	Transferências de Recursos do Sistema Unico de Saude - 

SUS 
1.713.50.0.0.00.00.00 	Transferencia de Recursos do SUS -Bloco de Manuençao 
1.7.1.3.50.1.0.00.00.00 	Transferencia de Recursos do SUS - Atençao Pr1mrla 
1.7.1,3.50.1,1.00.00.00 	Transferencia de Recursos do SUS - Atençao Primaria -, 

Pnnc. 
1.713.50.1110.00.00 	Piso  de Atenção Bsica Fixo,(PAB Fixo) - ,rincipal 
1.7.1.3.50.11.30.0000 	Piso de Atenção Basica variavel (PAB Variavel) - 

Principal 
1.7.1.3.5011.30.05.00 	Saúde da Família-Principal 
1.7.1.3.50.1.1.30.10.00 	Agentes Conunitarios de Saude - Principal 
1.7.1.3.50.1.1,30.15,00 	Saude Bucal - Principal  
1.7.1.3.50.1.1.30.20.00 	Compensação de Especi,ficidades,Rçgionais - Principal 
1.7.1.3.50.1.1.30.40.00 	Nucleo de Apoio a Saude da Família - IASF - Principal 
1.7.1.3,50.2.Ü.00.00.00 	Transferência de Recursos do SUS - Atençao Especializada 
1.7.1.3.50.2.1.00.00.00 	Transferencia de Recursos do SUS - Atençao Especializada 

- Princ. 
1.1.1.3.50.2.1.10.00.00 	Limite Financeiro da MAC Ambulatorial e Mospitalar- 

Principal 
1713.50.3.0.00.00.00 	Transferência de Recursos do SUS - vigilncia em Sayde 
1.7.1.3.50.3.1.00.00.00 	Transferencia de Recursos do SUS - vigilancia em Saudç - 

Pri nc. 
1.7.1,3.50.3.1.10.00.00 	vigilância Epidemiologica e Ambiental em Saude - 

• 
	
Principal 

1.7.1.3.50.4.0.00.00.00 	Transferencia Recursos do SUS-Assistencia Farmacêutica 
1.7.1.3.50.4.1.00.00.00 	Transferencia Recursos do SUS-Assistência Farmacêutica - 

Princ. 
1.7.1.3.50.4.1.10.00.00 	componente ásico da Assistência Farmacêutica - Principal 
1.7.1.3.50.5.0.00.00.00 	Transferencia de Recursos do SUS - estao do SUS 
1.7.1.350.5.1.00.00.00 	Transferencia de Recursos do SUS - estao do SS -, 

Principal 
1.7.1.3.50.5.1,10.00,00 	Qualificação da gestão do SUS,- Principal 
1.7.1.3.50.9.0.00.00.00 	Transf SUS-Outros Programas Financiados Fundo a Fundo 
1.7.1.3.50.9.1.00.00.00 	Transf SUS-Outros Programas Financiados Fundo a Fundo- 

Pri nc. 
- continua 
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Outras Transfer ê ncias de Recursos do SUS 
Outras Transferencias de Recursos do SUS - Principal 
Transferências de Recursos do FNDE 
Transferencias do Salro-Educaçao 
Transferencias do Salario-Educaçao - Principal 
Transferencias Diretas do FNOE referentes PWAE 
Transferencias Diretas do FDE referentes PNAE - 

Principal 
Transferencias Diretas do FN0E referentes PMATE 
Transferencias Diretas do FlOE referentes PATE - 

Outras Transferencias de Recursos do FNDE 	
Principal 

Outras Transferencias de Recursos do FDE - Principal 
Transferencias de Recursos de Complenentacao da União ao 

FU.3EB 
Transf de Rec de conplenentaçao da Uniao ao Fundeb-VAAT 
Transf de Rec de couplenentação da União ao Fundeb-VMT - 

Pri nc. 
Transf de Rec de Complenentação da Unlão  ao Fündeb-VAAF 
Transf de Rec de conplenentaçao da Uniao ao Fundeb-VAF - 

Princ. 
Transf de Rec de Cooplernentação da União ao Fundeb-VAAR 
Transf de Rec de cooplenentação da União ao Fundeb-VAR - 

Princ. 
Transferencias de Recursos do FNAS 
Transferencias de Recursos do FNAS 
Transferênci a s de Recursos do FAS - Principal 
Proteçao Social Basica- Principal 
Gestão do SUS - Prinçi pal 
Proteção Social Especial de múia complexidade - 

Princ i pal 
Proteção Social Especial de Alta Complexidade Principal 
Gestão do Prog. Bolsa Família e do Cadastro Unico - 

Principal 
Indice de Gestao Descentralizada do SUAS (IGD/SUAS) 
Ações Estrategiçasdo PETI 
Outras Tran s ferências dOFAS - Principal 
Transferencias de Convênios da União e de Suas Entidades 
Transferencias de convênios da tiniao para SUS 
Transferencias de Convênios da União para SUS - Principal 
Transferencias de convênios da Unao  a Prog Educaçao 
Transferencias de convênios da Uniao a Prog Educaçao - 

Princ. 
Transf,de Convênios da Uniao Dest. a Prog Asslst, Soda] 
Transf.de convênios da Uniao Dest. a Prog Assist. Social 

- Princ. 
Outras Transt de convênios da Uniao e de Suas Entidades 
Outras Transf de convênios da Uniao e de Suas Entidades - 

Princ. 

L 7. 1.3 . 99. 0. 3. 00. 30. 
1. 7. 1.3 . 99. O. 1. 00 . 30 . 30 
1. 7. 1. 4. 03. 0. 0. 00. 00. 00 
1. .1.4.50.0.0.00.00.80 

II 
.1.4.50.0.1.00.00.03 

1, 1.4. 52 . 0. 0. 00. 00. 00 
1.1. 1. 4 . 52. 0. 1. 00. 00. CO 

1,7,1,4.53.0.0,0G.00.00 
1.7. 1.4. 53. 0. 1. 00. 80. 00 

1.7.1.4.99.0.0.00.00.00 
1.7. 1.4.99.O. 1.00.03.08 
1. 7. 1. 5 . 00. 0. 0. 00. 00 00 

1.7. 1.5 . 30.0»0,00.G0,00 
1.7.1.3A0,011-00.00.00 

1. 7. 1. 5 . 51, 0. 0. 00. 00. 00 
1. 1. 1. 5 . 51. 0. 1. 03. 00. 00 

1.7.1, 5 . 52.0,0.00.00«00 
1,7.1.5.52.0.1.00.00.00 

1. 7. 1.6. 00. 0. 0. 00. 00. 00 
1,7.1.6.50.0.0.00.00.00 
1. 7. 1.6. 50. 0. 1. 00. 00. 00 
1. 7. 1.6. 50. 0. 1. 10 . 00. 03 
1.7.1.6.50.0.1.20.00.00 
1. 7. 1. 6. 58. 0.1. 30. 00. 00 

1. 1. 1. 6. 50. 0.1. 40. 00. 00 
1. 7. 1. 6. 50. 0. 1. 50. 03. 30 

1.1. 1. 6. 50. 0. 1. 60. 00. 00 

1.7. 1.1. 00. 0. 0. 00. 00. 00 
1.7.1.7.50.0.0. 00. 00.00 
1. 7. 1. 7. 50. 0. 1. 00. 00. 00 

j:~ .1,7M,0,0,00.00,00 
.1.7.51.0.1,00.00.00 

1.7. 1,7 . 52 . 0. 0. 00. 00. 00 
1. 7. 1. 7 . 52. 0. 1. 00. 00. 00 

1.7. 1.7 . 99 . 3. 0. 00. 00. 00 
1,71L7.99. 0. 1. 00. 00. 00 
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171900,0,0000000 Outras Transf 	 ão de Recursos da uni,ede suas Entidades 
1,719.56,0,0,00,00,00 	Transf de Decisao Judicial precatorios relativa FtJDEF 
1,7,1,9.56.0.1,00.00,00 	Transf de Decisão Judicial precatorios relativa FU9EF 

- Princ. 
1719.58.00.000000 	Transfernc1a Obrigatçria da Lei Complementar n 1 176/2020 
1,71958,0100.00,00 	Transferência Obrigatoria da Lei Complementar 0176/220 

- Princ. 
1.7.1.999.0.0.00.00.00 	Outras Transf de Recursos da Üniao e de suas Entidades 
1.7.1,9990.1.00,00.00 	Outras Transf de Recursos da Uniao e de suas Entidades 
1.71,9.99.0.1,90,00.00 	Outras Transferências da Uniao 

-
Principal 

L7,2 . 0.00,0.0,00,00 , 00 	Transferencias dos Estados e do Distrito Federal e suas 
Entidades 

1.7.2.1.00.0.0.06.00,00 	Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 
17.2.1.50.0.0.00.00.00 	cota-Parte do iCS 
1.7.2.1.500100.00.00 	Cota-Parte do iCS - Principal 
172,1.51.00.00.00,00 	Cota-Parte do IPVA 
1,7,2,1.51,01,00.00.00 	Cota-Parte do IPVA - Principal 
1.7.2.152.0.000.00.00 	Cota-Parte do IPI - Municipios 
1.7.2.152.O.100.00.00 	Cota-Parte do IPI - municípios - Principal 
1,12.1,53.0.0.O0.0000 	Cota-Parte da CIDE 
1J.2J.53.0.1.00.00.00 	Cota-Parte da CIDE - Principal 
1.7.2.3.00.0.000.00.00 	Transferencias de Recursos do Sistema Unico de Saude - 

SUS 
1.1.2.3.50.0.000,00.00 	Transferencias de Recursos do sistema único de Saude-SUS 
1.7.2,3.50,0.1.00.00,00 	Transferencias de Recursos do Sistema único de Saude-SUS 

-Princ. 
1 . 714.00.0,0 , 00.00,00 	Transf de convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades 
1,7.2,4.50.0.000,0000 	Transf. de convênios dos Estados e DF para SUS 
1J.2.4.50.0.1.00.00.00 	Transf. de Convênios dos Estados e DF para SUS - 

Principal 

1H 2.4,51.0.0.00.0000 	Transf de convênios dos Estados e DF a Prog de Educação 
2.4.51.0100.00,00 	Transf de convênios dos Estados e DE a Prog de Educaço - 

Princ. 
1.719.00.0.Ü.00.00.00 	Outras Transferencias dos Estados e Disrio Federal 
17.2.9.51.O.0.00.00.00 	Transferencia de Estado destinada 	Assistencia Social 
1.72.9,5L0,1,00.0000 	Transferencia de Estado destinada a Assistencia Social - 

Pri nc 
1.7.2.9.52,0.0,00.00.00 	Transferencias de Rec a Programas de Educaçao 
17.2.952.01.0000.00 	Transferencias de Rec a Programas de Educaçao - Principal 
1.7,2.9,99.0.0,00.00,00 	Outras Transferencias dos Estados e DF 
1,7.2.9.99.0.1.00,00Q0 	Outras Transferências dos Estados e DF 
1,7,2,999.0.1.90,ÜO0Ü 	Outras transferencias dos Estados - Principal 
1.7.5.0.00.00.00,00,00 	Transferencias de Outras Instituições Publicas 
1,7,5,1,0000.00.00.00 	Transf.Recur,do Fundo de Man,Desenv. da Educacao Basica - 

FUDE8 
1,7,51.50,0,0,00,00,00 	Transferencia de Recursos do FUNDES 
1.75.1.500.1.00,00.00 	Transferencia de Recursos do FUNDEB - Principal 
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19.0.0.00.0..00.00.0 Outras Receitas Correntes 
1.9.1.0.00.00.00.00.00 Ilultas Administrativas, 	Contratuais e Judiciais 
19,1.1.00.0.0.00.0000 Multas Administrativas 	Contratuais e Judiciais 
•9.1.1.01.0.0.00.00.0 Multas Previstas em Legislaçao Específica 
.9.1.1,01.0.1.03.00,0 Multas Previstas em Legislação Especifica - Principal Esta natureza e agrecadora, 	verificar os 
.9.2.0.00.0.0.0.0000 Indenizações, 	Restituições e Ressarcimentos 

1.9.2.100.0.000.0000 Indenizações 
3.2199.0.0.0,00.00 Outras Indenzaçoes 
3.2199.01.00.00.00 Outras Indenizaçoes - Principal Art. 	11, 	§ 	1 1 	e 	4 0 , 	da 	Lei 	n°4.320, 	de 
•9.2.2.00.0.000.00.00 Rest1tuiçoe 
.91299..000.00.00 Outras Resttuiçoes 
9.2.2.99.0.1.00.00.00 Outras Restituições - Principal Art. 	21, 	§ 	2 1 , 	da 	Lei 	n°8472, 	de 	ide d 

2.0.0.0.00.0.0.e0.0000 Receitas de Capital 
1.2.0.0.00.0.0.00.0000 Alienações de Bens 
2,21,60,0,0,00,0,e0 Alienaçao de Bens m.6veís 
2.2.1. 3.00.0.0.00.00,00 Alienação de Bens Moveis e Semoventes 
2.2.1. 	•01.Q.0.00.OQ0Q Alenação de Bens móveis e Semoventes 
22.1. 	.Q1.O.1.00.00.00 Alenaçao de Bens Móveis e Semoventes - Principal Arts. 	lia 19 da Lei 	n°8,666, 	de 21 de 
2 , 2.M.00,0.0.00.00 , 00 Alenaçao de Bens Imóveis 
2.2.2. 	.00.Ü.O.00.00.00 Alenaçao de Bens Imóveis 
2.22.1.01.00.00.00.00' Alienação de Bens Imóveis 
22.2.1.01.0.1.00.0O.QO Alienação de Bens imóveis - Principal Arts, 	24 a 29 da Lei 	009.636, 	de 15 de 
2.4,0.0,00,0.0,0,00.9O Transferencias de Capital 
2.41.0.O0.0.000.00.00 Transferencias da Uniao e de suas 	Entidades 
2.411.00.0.0.30.00.00 Transferencias de Recursos do Sistema único de Saude - 

Sus 
2.4.1.1.50.Ü.O.0O.Ü0.00 Transferências de Recursos do SUS-Bloco de Manuten çao 
24.1.1.50.10.00.00.00 Transferências de Recursos da Atençao Bsca 
2.4.1.15Ú.1,1.00.0Q0 Transferencias de Recursos da Atençao Basica - Principal 
2.412.00.00.0000.00 Transferencias de Recursos do FNDE 
2.4.1.25000.0.000 Transferencias de Recursos Destinados a Programas de 

Educaçao 
2.4.1.2.50.10.00.00Ú0 Transferencias para o Programa Caminho da Escola 
2.412.50.11.00.0000 Transferências para o Programa Caminho da Escola - 

Principal 
2.4.1.4.000.0.Ü0.00.0O Transferências de Convênios da união e de suas Entidades 
2.4.1.4.50.0.0.00.00.00 Transferencias de Convênios da unao para o SUS 
2.4.1.4.50.0.1.00.06.00 Transferências de Convênios da Uniao para o Sus - 

Principal - 

2.4.1.4.99.0.Ü.00.00.00 Outras Transferencias de convênios da L'niao 
2.4.1.4.99.0.1.00.00.00 Outras Transfergnclas de convênios da uniao - Principal 
2.419.00.0.0.00.00.00 Outras Transferencias de Recursos da uniao e de suas 

Entidades 
2.4.1.999.0.0.03.00.00 

• - 

Outras Transferencia Rec da Uniao e de suas Entidades 
2.419.99.01.00.00.00 Outras Transferência Rec dauniao ede suas Entidades 
2.4.1.9.99.0.1.90.00.60 Outras Transferencias da Uniao - Principal 

- continua 



- continuação - 

CÓDIGO 	 ESPECIFICAÇÃO 	 LEGISLAÇÃO 

	

2.4,2,00.00,00.000 	Transferências Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades 

2.42.200.0,0.0.0O 	Transferencias de convênios dos Estados e DF e de Suas 
Entidades 

	

2.4.2,250.0,0.000Q.00 	Transferências de Convênios dos Estados para SUS 

	

?42.2.50.1.00.00.0U 	Transferencias de convênios dos Estados para SUS - 
Principal 

2.4v ,215LO.ÜOOOÜO Transferência Convn10 Estado dest Programa de Educação 
2,4v .2.51.0.1.00.0000 Transferencia convênio Estado dest Programa de Educaço - 

Princ, 

	

241,299,QÜ0,0Q 	Outras Transferencias de convênios dos Estados e DF 

	

2,4,2,2,99,01,00.00,00 	Outras Transferencias de convênios dos Estados e DF - 
Princ. 

	

900,0,O00,000.00,00 	Deduções de Receita 

	

95Ú.Ü,00,00,0.000,0000 	Deduções do FUDE8 

	

951,.0.00,0.0,000 	Receitas Correntes 

	

951,10.00.000000.00 	Transferencias Correntes 

	

951710.e00.00,000 	Transferencias da Unido e de suas Entidades 

	

95117.1100.0.0.0000.00 	Transferencias Decorrentes de Participação na Receita da 
Uniao 

	

951.7.1.1.51..0.00.00.0 	Cota-Parte do Fundo de Participação dos municípios - FPM 

	

951.7.1L511.000.0.00 	Cota-Parte do FP - Cota Mensal 

	

9517,1.151.11000Q.00 	Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal 

	

951711520.00.00.0 	Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural 

	

951.7,1,152.01.0000.30 	Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural - 
Pri nc 

951,7,2,0,00.00,0000,00t Transferencias dos Estados e do Distrito Federal e suas 
Entidades 

	

951.7.2.100O.0,0000.00 	Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal 

	

951,7.2.1,50,Q.Ü0O,00 	Cota-Parte do ICMS 

	

95L721.5Ü1.0QÜ0.00 	Cota-Parte do ICMS - Principal 

	

95L7.2.1,51,O,00Ü00,00 	Cota-Parte do IPVA 

	

951.7.21511000 	Cota-Parte do IPVA - Principal 

	

9S1d.2.152.ÜÜÜ.Ü000 	Cota-Parte do IPI - Munlclpios 

	

951.7,2.1S2.O1ÜQQ.QO 	Cota-Parte do IPI - municípios - Principal 



Governo Municipal de Ararendá 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 - Consolidado 	 VAL 

RELAÇÃO DE PROJETOS E ATIVIDADES 

CÓDIGO 	JESPECIFICACÃO 	 VALOR 

8801. 28 8fl 0001 0.001 
88 01. 28843 0001 0.002 
88 01, 28845 0020 0.003 
88 01, 28845 0240 0.004 
88 01, 28846 0050 0.005 
8801. 28846 0060 0.006 
8801. 28 846 0089 0.007 

01, 123610331 1.001 
01. 123610331 002 
01, 123640119 1003 
01. 123650311 1,004 
01, 12 365 0371 1.005 

1.006 
1 , 007 
1008 

012 
03 

	

01, 145110312 
	

014 

	

01, 154510432 
	

015 

	

01. 154510439 
	

016 

	

01, 15 451 0478 
	

017 

	

01. 15 452 0437 
	

018 

	

01. 16 482 0451 
	

019 

	

01, 175110411 
	

020 

	

01, 175110476 
	

021 
022 

01. 17 512 0477 

	

01. 18 544 0512 
	

024 

	

01, 23 691 0616 
	

025 

	

01. 261820686 
	

026 

	

01. 26 782 0686 
	

027 
01. 26 782 0686 
01. 23 691 0616 
03, 082440231 1)030 
01, 218120716 1.031 
01, 278120716 1.032 
01, 27 812 0716 1.033 

0101, 0103101012.001 
0201. 04 122 0136 MO2 
0201. 041310136 2.3 

Amortização da Dívida Interna - iSS 
AMortização da Divida Interna - Outras Dividas 
Contribuiçao ao P15 / PASEP 
Outros Enargos do Seguro Social de Serviços Autónomos 
Encargos com Indenizações e Restituições 
Cumprimento de sentenças Judiciais 
Encargos de Exercícios Anteriores 

TOTAL 

Construção e Ampliação de Escolas do Ens.Fundamental-Outros Recursos 
Construçao de una Escola de Ensino Fundamental c/ 12 salas de Aula. 
Implantaçao de Polo Universitario Presencial da sede do Munlcipio. 
Construçao, Aopliacao e Reforma de Escolas do Ensino Infantil 
Construção de Creche - Tipo 1 - Sede 
Construçao e Ampliacao de Escolas Ens.Fundamental-FUNDEB-30% 
Cont, e Anpliação de Unidades Escolares do Ens.Infantil-FUNDEB 30% 
Aquisiçao de veiculos para o Transporte Escolar 
Aquisiçao de veiçulos, AM bulanclas e Unidades Moveis de saúde. 
Aquisiçao de Equipanentos de Saude. 
Construção, Amp}iaçao e Reduperacao de Prédios Pgblcos 
Aquisiçao de moveis para implanaçao de Obras Publicas 
Constrgçao do Arco de Nossa Senhora de Fatina na Sede do município. 
Melhorias Habitacionais para controle da Doença de Chagas. 
Pavimentação de Vias e Logradouros Publicos. 
Construção, Anpl. e Revializaçaç de Praças, Parques e Areas de Lazer 
Construção do Centro Adninistrtvo Munlcipal 
Construçao e Anpliaçao de ÇeniteriosPublicos 
Construçao e Produçao de Unidades Habitacionais 
Construção, Anpliaçao dos Sistemas de Abastecimento D'Agua 
Construção de Cacimbas, Cacimboes e Poços Profundos 
Construção e Ampliação da Rede de Egqt9 Drenagem e Saneamento Basico 
construçao de Banheiros e Kit's Sanitarios 
Construção de Açudes e Barragens 
Construção de alpões para Feirantes 
Construção de Bueiros e Passagens Molhadas 
Construçao, Ampliacao  e Recuperaçao da malha Viaria Municipal. 
Aquisiçao de Veículos e Equipamentos Rodoviarios. 
Construção e Amplia çao de mercados e matadouros Publicos 
Construção, Reforna,e Anp14ção de CREAS / CRAS 
Construção do Estadio Municipal 
Construçao e Anpliacao de Quadras Poliesportivas. 
Construção e inplanfaçao de Espaços Esportivos Conunitarios 

TOTAL 

Funcionamento do Legislativo Municipal 
Funcionamento do cabinete do Prefeito 
oivulgaçao e Promoçao do município 

148,200   , 00 
8.80000 
9.900,00 
5.500.00 
5, 0O. 00 

51. 900; 00 
6.600,00 

1. 977, 800, 00 
3.815.500,00 

100. 0 00. 00 
1,243.000;00 
3,000.000 00 
1.672.000,00 

700.000,00 
11154.50000 
385.300;00 
230.000,00 
15.400,00 
40.00000 

800.000,00 
70.000,00 

350.000,00 
90. 000. 00 

2.279,496'00 
20.000,00 

3.540.000,00 
1.305.00000 

36. 600 00 
810.000.00 

1.M.000;00 
25.000,00 

630.000,00 
l51.000,00 
20.000,00 
33,00M0 00 

456.900,00 
484.300,00 
661,600.00 
900. 000: 00 

1,384.876 1 00 

29131.272,00 

2,495.004,00 
737. 000; 00 
13. 000, 00 

- continua 



cont -i nuaç 

CODIGO ESPECIFICAÇÃO 	 IL 

0201. 	04271 0240 2.004 contribuições Previdenciaris 22.000,00 
0202. 	02 061 0297 2.005 Procuradoria Geral do município 160,000 00 
0203. 	04124 0142 2.006 Controladoria Geraldo Muniçipio 36.000,00 
03 01. 	04 122 0137 2.007 Manutençao dos Serviços Administrativos 1.988.00000 
0301. 	04 123 0141 2.008 Manutenção dos Seryiços,aFazenda Municipal 69.00000 
0301. 	04 271 0240 2.009 Contribuiçoes 	 Previdenciarios 33.000,00 
0301. 	04 846 0020 2.010 Contribuições para Formação do Patrionio do Servidor Público-PASEP 302.000,00 
0401. 	12122 0137 2.011 Manutençãõdo Conselho Municipal 	de Educaçao - (ME 10.00000 
0401. 	12 	243 0231 2.012 Atend.a Crian ça/Adolesc.nas Ações de Educ ação PrOg.(AGENDA TRANSVERSAL) 60000,00 
0401. 	12306 0296 2.013 'Programa Manutençao do 	da Merenda Escolar - PNAE 1.014.00000 

	

0401. 	12 361 0137 2014 

	

0401. 	1236203412.015 
Manytençao e Funcionaento da Secretaria de Educação 	, 
Apoio ao Transporte Escolar de Aluno 	da Rede de Ensino médio 

813.200,00 
195.00000 

0402. 	12 	361 0331 2.016 Renuneraçao dos Profissionais do Ensino Fundamental-FUNDEB 70% 26.040.00000 
0402. 	12 	361 0331 2.017 Manutençao das Atividades do EnsinoFundamental-FNDEB 30%. 4.641.00000 
0402. 	12 365 0371 2.018 Reuneraçao dos Profissionais do Ensino Infantil 	- FUNDEB 70% 6.820.00000 
0402. 	12 365 0371 2.019 Manutençao e Desenvolvimento da Educação Infantil 	- FUNDE8 30%. 2.647.000,00 
0402. 	12 366 0381 2.020 Manutenção eDeenvlvinento de Educacão de Jovens/Adultos-FUNOEB 30% 195.000,00 
0402. 	12 	366 0381 2.021 Rendos Profissionais da Educaçao de Jovens e Adultos-FUNDEB 70% 10.000,00 
0403. 	12 	361 0331 2.022 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental - Outros Recursos 6.504.025,00 
3403. 	1236103352.023 Manutenção do Programa de,Tanporte Escolar - PNATE 398)00,00 
0403. 	1236103352.024 Manutençao de Programas Sócio-Educativos 20.000,00 
0403. 	12 365 0371 2.025 Manutençao e Desenvolvimento do Ensino Infantil - Outros Recursos 40.10000 
0403. 	12 	366 0381 2.026 Apoio a Alfabetização e a Educação de lovens e Adultos-Outros Recursos 40.200,00 
3501. 	10 122 0137 2.027 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Saude 2.745.750,00 
3501. 	10 128 0166 2.028 Melhoria da Capacidade de Gestão de unidades do SUS 20.000,00 
0501. 	10 243 0231 2.029 Atend.a Criança/Adolesc.nas 	çoes de saúde no Prog.(AGENDA TRANSVERSAL) 48.000,00 
3501. 	10 301 0271 2.030 Manutenção da Academia de,Saude , 55.000,00 
3502. 	10 301 0271 2.031 Manutenção do Programa saúde da Família 	PSF ,  4.174.00000 
)5 02. 	10 301 0271 2.032 Manutenção dos Programas 	de Atençao 8sica e 	Sayde. 146.900,00 
3502, 	10 301 0271 2.033 Manutenção do Programa Agentes Counitarios de Saúde - ACS 348.903,00 
0502. 	10 301 0271 2.034 Manutenção da Casa de Apoio em Fortaleza 146.999,00 
)5 02. 	10 301 0271 2A35 Gestao e Coplenentaço do Piso de Enferma em , 	 , 74.0Ü0,0O 
)5 	02. 	10 302 0271 2.036 Funcionamento do Consorcio Internunicipal 	de Saúde Publica- CEO 220.000,30 
3502. 	10 302 0276 2»037 Manutenção das Ações dos Programas d 	Media e Alta complexidade - 5.502,sÜO,OO 
)5 02. 	10 302 0276 2.038 Manutenção dos Centros de Atençao Psicossoçiais(CAPS)edeReabilitaçao 11.70000 
)5 02. 	1030302812.039 Manutenção das Ações do Prograna de As1stçnc1a Farnaceutica 144.900,00 
)5 02. 	10 304 0286 2.040 Manutenção das Ações de vigilancia SaniÚria e Zoonoses 37.50003 
)5 32. 	10 M 0291 2.041 Coordenacao e Manytçnçao das Açoes de Viqilancia em saúde 881.100,00 
)6 01. 	04 122 0137 2.042 Manutnço das Atividades da Secretaria de Obras 1.031.000,30 
)6 01. 	04 271 0240 2.043 Contribuições Previdenciarias 16.300,30 
)6 31. 	1545234322.044 

,  

Manutençao e Conseraçao de Via 	e logradouros Públicos 1.296.i0,00 
)6 31. 	B 432 0438 2,045 Manutençao dos Serviços de iluninaçao Pública 97.0Ü0,00 
)6 01. 	17 312 0477 2.046 Manutencao dos Servicosde Saneanento Basico, 10.000,00 
)6 01. 	17 W 0477 2.047 Particiação no Consorcio para Ater9 	e Resíduos Sólidos 15.003,00 
)6 31. 	M 782 0686 2.048 Manutenção e Conservaçao da Malha Viaria municipal 3.239.000,00 
)6 01. 	26 782 0686 2.049 Manutenção e Funcionamento do sistema de Abastecimento D Agua 1.182.003,00 
701. 	0412201372.050 Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura 375.000,00 
701. 	04 271 0240 2.051 Contribuições Previdenciarias 14.000,30 
701. 	20 605 0567 2,052 Manutençao de Mercados, 	Feiras e Matadouros , 21.00033 
731. 	2060835412.053 Programa de Incentivo e Amparo ao Pequeno Produtor Agrícola 552.000,00 
731. 	2060805732.054 Concessão de Garantia do Programa Seguro Safra 40.06,00 

- continua 



continuação 

COOIGO 	1 	ESPECIFICAÇAO 	 VALOR 

07 011 	20609 0549 ~ 55 Assistência ao Peqeno Produtor Pecuário 12.000 00 
07 01. 	23 692 0616 2.056 Programa de Incentivos aos Feirantes 6.000,00 
0801, 	08 122 0137 2.057 Nanutenção da Secretaria do Trabalho e Açãq S o ci a l 911.400,00 
0801. 	08 122 0137 2058 Execuçao de Emendas Parlamentares para Assistência Social 235.06000 
08 01. 	08 244 0237 2'039 Manutençao do Conselho Tutelar ç con s elhos Vinculdos 47.40090 
08 011 	08 	422 0417 2.060 Promoçao da Igualdade R aci al, 	Diversidade e Comunidades Tradicionais 12.000,00 
08 01, 	09 271 0240 2.061 Contri b uições Providenciarias 46.60000 
08 02, 	682430231 2 . 062 Atend.a Crian ça/Adoiescns Açoes da Assist.soc.Prog(AGENDA TRANSVERSA) 36.000,90 
0802. 	08 243 0231 2 . 063 Manutençao do Fundo Municipal para Criança e o Adolescente 179.300,00 
0802. 	082439231 2064 Bloco da Proteção Social 	E special 	- PSE 9.00900 
0802. 	082430231 2.065 Bloco da Protecao Social 	Basica - PSB 9.000,00 
0803. 	081220131 2 . 066 Realizaçao de conferencias dos Municípios. 17.660,00 
0803. 	08 241 0221 1067 Manutçnção das,Açoe 	e Atençao Basic a ao Idoso - S.CJIVI 27.000100 
0803, 
	
08 241 0221 2.068 Aquisiçao de Micro-Onibus para o Transporte de idosqs, 321.00000 

0803. 	08 242 0226 2.069 Atenção Integral a Portadores de Necessidades Especiis 16.00000 
0803. 08 M 0141 2.070 Manutençao das Ações do Prograna Fortalecimento de vínculos. 226.00000 
0803. 	08 243 0231 2071 Primeira Infácia no StJtS- Criança Feliz 166.000,00 
0803. 	08 243 0231 2072 Gestao das Ações Estratégicas, 	Erradicaçao do Trabalho Infantil 	- AEPE 36.00000 
0803. 	08 244 0226 2.073 Manutenção do CREAS / PAEFI 58.00000 
0803. 	08 	244 0237 	2.614 Gesúo Administrativa do Fundo Municipal 	de Ass i stênc i a Soc i al 	- FMAS 29.000,00 
0803. 	08 244 0237 2,07S gestão Decentralizada dos Prog. 	Bolsa Família e Cadastro único-IGD/PBF 205,00000 
0803. 	08 244 0237 2.076 Manutenção e Funcionamento do CRAS 174.090,90 
0803. 	08 	244 0237 2.077 estao Oescentralizada do SUAS-ID/SUAS 27,000,09 
9803. 	08 244 0237 2.078 Cestão de Benefícios Eventuais - B.E. 28.00000 
0803. 	08 244 0237 2.079 gestão do Programa de Atençao Integral 	as Famíl i as - PAIF 18.00000 
0803. 	08 	244 0237 2.080 Programa Nacional 	de Pr000ço do Acesso ao Mundo do Trabalho-ACESSUAS. 35.000,00 
0803. 	08 244 0237 2.081 anutenção do Programa de Media Complexidade, 26.060,00 
0803. 	08 244 0237 2.082 Ações do Programa Equipes volantes . 15.000,00 
0803. 	08 244 0237 2.083 Manutenção e Funcionamento da vigilancia sócio Assistencial, 15.000,00 
0901. 	04 122 0137 2.084 Manutenção das Atividades da Sec.da Juventude, 	Cultura e Desporto. 132.060,00 
0901. 	04 271 0240 2.085 Contribuições Previdenciarias 14.000,00 
0991. 	13 	392 0407 2.086 Manutenção dos Programas de Difusao Cultural 1.561.000,00 
0901. 	13 	392 0407 2.087 Manutenffi da Biblioteca Publica 8.000,00 
0901. 	27 812 0716 2,088 Manutençao das Atividades do Desporto Amador 96.900,00 
0902. 	04 122 0137 2.089 Manutençao do FUNDO Municipal 	da CULTURA -F.M.C. 60.600,00 
1001. 	04 122 0137 2,090 Manutenção das Atividades da Secretaria do Meio Ambiente e Turismo 233.600,00 
1001. 	04 271 0240 2,091 Contribuições Previdenciarias •  14.000,00 
1001. 	17 	512 0477 2.O92 Manutenção da Limpeza Urbana e,Mane 	de Residuos Solidos 1.128.000,00 
1001. 	18 	541 0491 2,093 Programas de Preservação do Meio  Am biente 	, 12,000 00 
1001. 	18 )42 0479 2.094 Implantação, Manu, 	e 	erenciamento do 	esiduos Sqlidos,(IQM) 430.000,00 
1002. 	0412201372.095 Manutençao das Atividades do Fundo Municipal do MIç Ambiente 61.000,00 
1101. 	l5 	122 0046 2.096 Manutenção da secretaria de Desenvolvimento e Mobilidade ur bana 105.00000 
1201. 	06 182 0201 2.097 Manutençao e Funcionamento da Secretaria de Segurança Municipal 1,437.00000 

TOTAL 87.502.328,00 

9999. 	99 999 9999 9.001 Reserva de Contingência 130.060.00 

TOTAL 130.000,00 

TOTAL 117.606.000,00 



Governa Municipal de Ararendá 
ORÇAMENTO PROGRAMA  PARA 202€ - consolidado 

TOTAIS POR P0 DE ORÇAMENTO 

OçanientoFiscal ............ 
Orçamento Seguridade social. 

Em R$ 1, 

98.3S8. 851,00 
19.241449,00 

•. . . . . . . ma .... 	117. 600.000, 00 



Governo uuiçipal de Ãrarená 	 ORÇAME NTO PROGRAMA PARA 2026 
Caara Municipal de Ararenda 	 Orçamento Fiscal - Adendo V 
Anexo 6, da Lei n° 4 3 0, de 17/03/64. (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 	 Em RSVÂÕ 

ÓRGÃO................1 01 	Câmara municipal de Ararendá 	 PROGRAMA 
NIDADEORÇÂMENTA4 0101 Canara Municipal de Ararenda 	 DE TRABALHO 

CÓDIGO 	P E C 	F 1 C AÇÃO 	 PROJETOS 	1 ATIVIDADES 	1 	TOTAL 

egislatjva 
Açao Leg i slativa 

~çao Legislativa 
uncionamento do Legislativo m u nicipal 

Assegurar o pleno exercício de suas funções 
legislativas e fiscalizadoras. 

	

0,00 	2.493 . 004 00 	2,495.M 00 

	

0,00 	2.495.004,00 	2.495.004,00 

	

0,00 	2,495.004 00 	2.495.004 ,00 
2.495.004,00 	2.495.004,00 

TOTAL 	1 	0,001 	2.495.004,00 	2.495.004,00 



Governo municipal de Ãrarená 	 ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Caara Municipal de Ararenda 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Anexo 2A, da Lei n°4320, de 11/03/64, (Portaria SOF n°8, de 04102185) 	 Em R$ 100 

VALOR 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ...............: 01 	Câmara Municipal de Ararend 	 NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0101 (amara Municipal de Ararenda 	 DA DESPESA 

CÓDIGO 	1 	E 5 P E C 	FICA Ç Ã 	1 FONTE 	1 	DESDOBRAMENTO 1 	ELEMENTO 	1 CATEG, ECONÔMICA 

3.0.00.0000 
3.1.00.00.00 
31.90.0000 
3.190.04.00 
3.1.90.11.00 
3 1.90.13.00 
3,3.00.00,00 
33.50.00.00 
3.3.50.41.00 
3.3.90.00.00 
3390.14.00 
3.3.90.30.00 
3.3.90.33.00 
3-3,90.34.00 
3. 3. 93. 35. 00 
3. 3. 90. 36.00 
3.3. 90. 39. 00 
3.3. 90. 40. 00 
3 .3. 90. 47. 00 
3.3.90.91.00 
3,3,90.92.00 
3.3,90.93.00 
4.3. 00. 00. 30 
4. 4. 00. 00. 00 
4. 4. 90. 00. 
4.4.90.51.00 
4.4.90.52.00, 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicaçoes diretas 
Contratacao por tempo determinado 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Obrigações patronais 
Outras despesas correntes 
Transf, a inst, priv. sem fins lucrativo 
Contri bui çoes 
Apl,içações diretas 
Olarias - civil 
Material de consumo 
Passagens e despesas com locomoção 
Outras desp. pessoal dec, contrat. terc. 
Serviços de consultoria 
Outros serv, de terceiros pessoa física 
Outros serv. d terc, pessoa juridica 
Serv. tecnologianformaça o/cornunic. - P3 
obrigações tributarias e contributivas 
Sentenças judiciais 
Despesas de exercícios anteriores 
Indenizações e restituições 
Despesas 'de capital 
rnvestimentos 
plicações diretas 
3brs e instalações 
Equipamentos e material permanente 

15 00000000 

1500000000 
1500000000 
15 000003 30 
1500000000 
15 000 03300 
1500000000 

1. 5 15. 103, 00 
5.500,00 

1,359.600,03 
150. 

S. 500, 00 
5, w,00 

665.204,00 
8.800,00 
50.004,00 
8.803,00 
8.800,00 
8.860,03 
10.060,00 

470.000,00 
80.000,00 
5,000 00 
5.000,00 
5.000 00 
5.000,00 

309.200,00 
154,600 00 
154.600,00 

1. 515. 100, 00 

670.704,00 

 

1500000000 
1500000000 
1500000000 

1500300000 
15 00000003 

 

309.200,00 



Governo Municipal de Ararendá 	 ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Prefeitura Munlclal de Ararenda 	 Orçanento Fiscal - Adendo v 
Anexo 6, da Lei n 43O, de 17/03/64. (Portaria SOE n°8, de 04/01/85) 	 Em RSV43 

ÓRGÃO. 	. 	02 	Gabinete do Prefeito 	 PROGRAMA 
UJIDAE ORÇAMENTARIA.: 0201 Gabinete do Prefeito 	 E TRA8ALN0 

CÓOIGO 	S P E C 1 F 1 C A Ç Ã O 	 PROJETOS 	ATIVIÜAÜES 	1 	TOTAL 

04 	Ádinistração 	 3,00 	772.000,00 	772.000.00 
04122 	Âdninitração Ge ral 	 0,00 	737.000,00 	737.000,00 
041220136 	upervisao e Coordenaçao Superior 	 3,00 	737.000,00 	737.000,00 
0412201362.002 	uncionanento do Gabinete do Prefeito 	 737.00000 	737000,30 

Assegurar ao Prefeito Municipal a 
dniriistraçao e coordenaçao do Municipio. 

04131 	ouniçação Social 	 0,00 	13.000,00 	13.000,00 
041310136 	upervisao e Coordenação S uperior 	 0,00 	13.000,00 	13.000,00 
0413101362,003 	ivulgaçao e Pronoçao do Municipio 	 13.000,00 	13.000,00 

Assegurar a divulgação e pronoção do 
Mgniçipiç. 

04271 	revidencia Basica 	 0,00 	22000,00 	22.030,00 
042710243 	ontribução para o Instituto Nacional do Seguro Soc 	0,00 	22,300,00 	22.000,00 
0427132402.004 	ntribuiçoes Previdenciarias - 	 22.003,00 	22.030,03 

Assegurar o paganento de contribuiçoes do 
Goveçno Municipal ao INSS na 
qualidade de enpregador. 	 , 

1lflJ. 	 3001 	772.000,03 	712030,00 



Governo Municipal de Ararendá , 	 ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Prefeitura Municipal de Ararenda 

orçamento Fiscal - Adendo III 
Anexo 2A, da Lei n°4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 	 Eu R$ 100 

	

NAtUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 	
VALOR 

 

ÓRGÃO......... 	.: 02 	Gabinete do Prefeito 	 NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENT IA.: 0201 Gabinete do Prefeito 	 DA DESPESA 

CÓDIGO 	1 	E S P E C 	FICA Ç Ã 	FONTE 	DESDOBRAMENTO 	ELEMENTO 	CATEG, ECONÔMICA 

30.00,0000 Despesas correntes 	, 	 770,00000 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 	 520000,00 
3190.0000 Aplicações diretas 520.000,00 
31.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 	1500000000 	500,000,00 
31.9013.00 Obrigaçoes patronais 	 1500000000 	20000,00 
3.3.00.00,00 Outras despesas correntes 250.000,00 
3.3.50.00.00 Transf, a inst, priv. seu fins lucrativo 	 4.000,00 
3.3.50.41.00 Contribuições 1500000000 	2.000,00 
3.3.50.43.00 Subvençoes sociais 	 1500000000 	2.000,00 
33.90.00.00 Aplicações diretas 	 246.000,00 
3.3.90.14.00 Diarias - civil 	 1500000000 	5,000,00 
3.3.90.30.00 Material de consumo 	 1500000000 	82.000,00 
3.3.90.31.00 Premiaçoes cult.art.cient.desp.e outras 	1500000000 	2.000,00 
3.3.90.32.00 Material, ben ou serv, p1  dist. gratuita 	1500000000 	2.000.00 
3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 	, 	1500000000 	2.000,00 
3.3.90.3600 Outros serv, de terceiros pessoa física 	1500000000 	4,000 00 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc, pessoa juriica 	1500000000 	145.000,00 
3.3.90.40.00 Serv, tecnologia nformação/couunic.- P3 	1500000000 	2'0O0 00 
3.3.90.92.00 Despesas de exercicios anteriores 	1500000000 	2.000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 	 2.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 	 2.030,00 
4.430.00.00 Aplicações diretas 2.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 	, 1500000309 	2.000,00, 

TOTAL DA DESPESA 1 	772.000,00 



Governo Municipal de Ârarendá 
Prefeitura unicial de Ararenda 
Anexo 6, da Lei n 4320, de 17/03/64. 

ORÇAM E N TO PR OG RAMA PARA 2026 
Orçamento Fiscal - Adendo V 

Em R$VLÔ (Portaria SOF n 1  8, de 04/02/85) 

ÓRGÂO............ ...: 02 	gabinete da Prefeito 	 PRORAA 
UMIDADE ÜRÇAMETA40202 Procuradoria Geral do município 	 DE TRABAL H O 

CÓDIQ 	É 5 P E C 1 F 1 C A Ç Ã O 	 PROJETOS 	ATIVIDADES 	TOTAL 

02 	 udicíria 	 0,00 	160000,00 	160.000,00 
02061 	Ação Judiçiaria 	 0,00 	160.000,00 	160,000,00 
02 061 0297 	esenvolvirnento Institucional 	 0,00 	160.000 00 	160.000,00 
02 061 0297 2.005 ~rocuradoria Oera1o,M,uqicip10 	, - 	 160.000,00 	163.300,00 



Governo Municipal de Árarendá , 	 ORÇÂMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Prefeitura Municipal de Ararenda 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Anexo 2A, da Lei n°4320, de 17103/64. (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 	 Em R$ 100 

N IUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 	
VALOR 

ÓRÃO.,,,,,,... a..: 02 	Gabinete do Prefeito 	 NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTA IA.: 0202 Procuradoria geral do município 	 DA DESPESA 

CÓDIGO 	1 	E 5 	E C 1 F 1 C A Ç A 	FONTE 	DESDOBRAMENTO 	ELEMENTO 	1 CATES, ECONÔMICA 

3 0. 00. OO.( 
3. 1.00.00. 
3. 1, 90, ÜO.( 
3. 1. 90. 11.( 
3. 1. 90. 13.( 
3. 3. 00. 00. 
3. 3. 90. 00.( 
3. 3. 90. 14.( 
3.3.90.30. 
3. 3. 90. 35.( 
3.3.90.36J 
3.3. 90. 39. 
4.0. 00. 00. 
4. 4. 00. 00. 
4. 4. 90. 00. 
4,43M2,( 90. 52.( 

spesas correntes 
soal e encargos sociais 
)liçaçoes diretas 
nçimentos e vant fixas pessoal civil 
rigaçoes patronais 
tças despesas correntes 
Jicaçoes diretas 
arias - civil 
iterial de consumo 
rviços de consultoria 
tros serv. de terceiros pessoa física 
tros serv, deterc, pessoa jurídica 
spesas de capital 
vestimentos 
lcações diretas 
luipamentos e material permanente 

TOTAL DA DESPESA 



Governo umicipal de Ararendá 
Prefeitura unicial de Ararenda 
Anexo 6, da Lei n 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/01/85) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Orçamento Fiscal - Adendo V 

Em RSVLÔÜ 

ÓRÃO ........... ..... : 02 	gabinete do Prefeito 	 PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0203 Controladoria geral do Município 	 DE TRABALHO 

CÓOiO 	S P E C 1 F 1 C A ç À O 	 PROJETOS 	ATIVIDADES 	TOTAL 

04 	 dministração 	 000 	36.000,00 	3600000 
04124 	controle Interna 	 0,00 	36,000,00 	36.000'00 
04 041240142 	ontro1e Interno 	 0,00 	36.000 00 	36,000,00 
0 4  124 0142 2,006 	ontroladoria geral do Municiplo 	 36.000,00 	36.000,00 

Promover as Acões do controle Interno da 
Administração Municipal 



Governo Municipal de Arrendá 	 ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Prefeitura Municipal de Ararendá 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Anexo 2A, da Lei n ° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n°8, de 04/02185) 	 Em R$ 100 

VALOR 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 

ÓRGÃO ...............: 02 	Gabinete do prefeito NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0203 Controladoria Geral do município 	 DA DESPESA 

CÓDIGO 	1 	E s 	E C 	F  C AÇÃO 	FONTE 	1 	DESDOBRAMENTO 	ELEMENTO 	CATEG, ECONÔMICA 
3.0.00.00.00 
3.1,00.00.00 
3.1.90.00.00 
3.1.90.11.00 
3.1.90.13.00 
3.3.00.00.00 
3. 3. 90. 00. 00 
3.3.90.14.00 
3. 3. 90. 30. 00 
3. 3. 90. 35 . 00 
33.90.36.00 
3.3. 90. 39. 00 
4.0.00.00.00 
4.4. 00. 00. 00 
4.4.90.00.00 
4.4.90.52.00 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Obrigações patronais 
outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
Diarias - civil 
Material de consumo 
Serviços de consultora 
Outros serv, de terceiros pessoa física 
Outros serv, deterc. pessoa jurídica 
Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Equipamentos e material permanente 

1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 

15000000 00 

18,000 00 
15.000,00 
3.000,00 

15.000,00 
3.000 00 
3.000,00 
3.000,00 
3.000.00 
3. 000 1  00 

3.000 00 
3.000,00 

15.000,00 

3.000,00 

TOTAL DA DESPESA 1 	36.000,00 



Governo Municipal de Ararendã 
Prefeitura 'lunicipal de Ararenda 
Anexo 6, da lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

ORÇAMENTO PR O GRAMA PARA 2026 
Orçamento Fiscal - Adendo v 

Em RSVÂÕ0 

ÓRGÃO................: 03 	Secretaria de Admnjstração e Finanças 	 PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0301 Secretaria de Administraçao e Finanças 	 DE TRABALHO 

CÓDIGO 	S P E C 	FICA Ç Ã 	 PROJETOS 	ATIVIDADES 	TOTAL 

04 Àdnjnjstração 0,00 2.392.000 	00 2,392.000,00 
04122 dmni,straçao Geral 0,00 1.988.000,00 1.988.000,03 
04 122 0137 dministração Geral 3,00 1,988,000 00 1.988.000,00 
04 12 ~  0137 2.007 Manutençao dos Serviços Adm i n i strat i vos 1.988.030,00 1.988.030,00 

Assegurar a coordena çao 	e 	manutençao 	dos 
serviços de pessoal, 	material 	e 
patrimonio, 

04123 dminstração 	Financeira 0,00 69.000 00 69.000,00 
04 123 0141 inistração 	Financeira a 0,00 69.000,00 69.000 00 
04 123 0141 2 , 008 nutençao dos Serviços da Fazenda Municipal 69.000,03 69.000,00 

Assegurar a coordeação 	e 	manuten ção 
dos 	serviços 	financeiros 	da 
administrado municipal. 

04271 revidencia Basica 0,00 33.000 00 33.300,00 
04 271 0240 

, 	, 
ontribuição para o Instituto 	do Seguro Soc 0,00 33.30000 33.000 00 

04 271 0240 2.009 buições 	Previdenrios ontn 	cia 33.030,00 33.000,00 
Assegurar o pagamento 	de 	contr i bu i ções 	do 
Governo 	Municipal 	ao INSS na 
qualidade de empregador. 

04846 
048463020 

utros Encargos Especiais 
PIS/PASEP ontrboçõ es ao 

0,00 
0,00 

302,000 00 302.300,00 
302.000,00 302.000,00 

04 846 0020 2,010 ont1uiçoes para Formaçao do 
atrimonio do ServidorPublicq-PSEP 302.000,00 302.000,00 

Assegurar ao servidor 	pyblico 	a 
i constituição 	de, 	patrinonio 	ndividual 

progressivo, 	mediante 	 recolhimento 
compulsorio de contribuiçao. 	 , 

TOTAL 	1 	0,00 	2.392.000,00 	2.392.000,00 



Governo Municipal de Ararendã , 	 ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Prefeitura Municipal de Ararenda 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Anexo 2A, da Lei n°4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 	 Em R 1,00 

VALOR 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÂO .........,..,.: 03 	Secretaria de Admnjstração e Finanças 	 NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0301 Secretaria de Administraçao e Finanças 	 DA DESPESA 

CÓOI0 	1 	EE CI FIcA Ç ÃO 	FONTE 	DESDOBRAMENTO 1 	ELEMENTO 	CATE, ECONÔMICA 

3. 0. 00. 00. 00 
3. 1. 00. 00. 00 
3.1.90.00.00 
3.130.11.00 
3190.13.00 
319036.00 
3.3.00.00.00 
3. 3. 90. 06. 00 
3. 3. 90. 14. 00 
3. 3. 90. 30. 06 

3.3.90.35.00 
33. 90. 36. 00 

3. 3.90.39.00 

3. 3. 90. 40. 00 
3.3.90.47.00 
3.3.90.92.00 
3.3. 90. 93. 00 
4.0. 00. 00. 00 
4. 4. 00. 00. 00 
4. 4. 90. 00. 00 
4.00.52.00 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
Vencimentos e vant, fixas pessoal civil 
Obrigações patronais 
Ressarimento de desp. de pessoal requis 
Outras despesas correntes 
Aplicações ietas 
Diarias - civil 
Material de consumo 

Serviços de consultoria 
Outros aerv. de terceiros pessoa física 

Outros erv. de terc, pessoa jurídica 

Serv, tecnologia infornação/conunic. - PI 
Obrigações tributrias e contributivas 
Despesas de exercidos anteriores 
Indenizações e restituiçoes 
Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Equipamentos e material permanente 

 

1.135.000 ,06 
1.102.006,00 

30,000 ,00 
3.000,00 

1. 135 . 300, 06 

 

1500000000 
1500300000 
1753030006 
1500000300 
1500000000 

1500300000 
15 000000 03 
15 000030 06 
15 000000 00 

1506630000 

1.169.000,00 
5.000,00 

202.030,03 
200.000,30 

5.000,66 
8,000,00 
5.300,00 

256.003,06 
95.000,00 
85,0O0 00 
302.003,00 
10.000 00 
2.030,03 

 

88.000,00 



Governo Municipal deArarendá 	 ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Secretaria de Educacao 	 Orçamento Fiscal - Adendo v 
Anexo 6, da Lei n° 320, de 17/03164, (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 	 Em R$VÂ0 

ÓRGÁO ................ .04 	Secretaria de Educacão 	 PROGRAMA 
UNIDADE ORÇA MENTÁRIA,: 0401 Secretaria de Educaão 	 DE TRABALHO 

CÓDIGO 	S P E C 	FICA Ç Ã 	 PROJETOS 	1 ATIVIDADES 	TOTAL 

12 361 0331 
1236103311.001 

do cação 
dmnstração Geral 
doinistração Geral 

	

anutençao do Conselho municipal de Educaçãq 	(ME 
Assegurar a nanuten ç ao do Conselho unicipal 
d Eucçao - CME, 

ssistencia a Criança e ao Adolescente 
mparoAssistencial a Criança e ao Adolescente 
tend.a Criança/Adolescnas Acoes de 
ducaçao Prog. (AGENDA TRANS VESAL) 

Assegurar o atendimento a Crianca e ao 
Adolescente nas ações de Educa çao no 
Programa (AGENDA TRANSVERSAL), 

lime ntaço e Nutricão 
ssistencia Alimentar e Nutricional 
anutenção do Programa da Merenda Escolar - PNAE 

Assegurar a alimentação escolar dos alunos 
daeducacao infatil (creches e 
pre escolar) e do ensino fundamental, 
objetivando atender as necessidades 
nutricionais dos alunos 	durante 	sua 
permanencia 	em sala de aula, 
contribuindo para o crescimento, o 
desenvolvimento 	a aprendizagem e o 
rendimento escoar dos ,etudantes, 	bem 
coo a formaçãç 	e habitos 
alimentares saudaveis. 

nsino Fundamental 
dministra ç ão Geral 
auutenço e Funcionamento da 
ecretaria de Educação 

Assegurar amautençao do setor 
administrativo da Secretaria de Educaçao. 

osino Fundamental 
Jnstruçao e Ampliação de Escolas 
Ens.undanental-Úutros Recursos 
Assegurar a construçao e ampliaçao da 
rede de ensino fundamental do 
município, 

)nstruçao de una Escola de Ensino 
indamental c/ 12 salas de Aula. 

Assegurar a Construçao de uma Escola de 
Ensino Fundamental com 12 Salas de 
Aula, 

10.136.300 00 2,092.200,00 12.228500,00 
0,00 
6,00 

10,000 00 
1000000 
10.00006 

1000000 
10.000,00 

0,00 60,000 00 60.000 00 
0,00 66.000,66 

60.000,00 

60.000,00 

66000,00 

1,014.000 00 
1.014.000:00  0 
1. 014 000, 00 

	

5.793.300 00 	813.20000 

	

0,00 	813.20000 

813.200,00 

5.793.300,00 0,00 

1.977.800,00 

3.815.560,06 

0,00 
0,00 

- continua 



	

0,00 	195.03066 

	

0,00 	195.030,60 

195.060,00 

	

100.000 00 	0,00 

	

100.000,00 	0,00 

106.006,00 

	

4243600,00 	0,00 

	

4243600,00 	0,00 

1.243000,06 

3, 000, 000, 00 

195.000 ,00 
195000,00 

195.060,03 

100,000 00 
100, 600, 00 

100.000,06 

4.243.000 00 
4.243.300,00 

1.243.300,00 

3.066.060,00 

- continuação - 
12 362 	nsino médio 
12 362 0341 	rograma de Apoio ao Ensino médio Regular ou Polival 
12 362 0341 2015 	poio ao Transporte Escolar de Alunos 

a Rede de Ensino médio 
Assegurar q transporte de alunos da rede de 
ensino médio do município. 

12364 	nslno Superior 
12364 0719 	poio as Atividades do Ensino Superior 
123640119 1.003 	oplantação de Polo Universitario 

resencial da Sede do municipio, 
implantacao de Polo Universitario Presencial 
da Sede do município, 

12365 	ducaçao Infantil 
12 365 0371 	ducaçao Infantil 
12 365 0371 1.004 	onstrução, Ampliação e Reforma de 

scolas do Ensino Infantil 
Assegurar a construçao

'
ampliação e reforma 

da rede de ensino infantil do 
município, 

12 365 0371 1.605 	onstruçao de Creche - Tipo 1 - Sede 
Assegurar ac9ntruçao de Creche Tipo 1 na 
Sede do município, 

TOTAL 	1 	10.136.306,00 	2.092.200,00 1 	12.228.50003 



3.1.90.92.00 
3,1.90.96.00 
3.3.00.00.00 
3.3.50.00.00 
3350.43.00 

1 3.90.00.00 
.3.90.14.00 

3.3..90.30.001 

Governo Municipal deArarendá 	 ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Secretaria de Educaçao 

Orçamento Fiscal -Adendo m
Anexo 2A, da Lei n°4320, de 17103/64, (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 	 Eu R$ 1,00 

VALOR 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÂO 	 04 Secretaria de Educação 	 NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0401 Secretaria de Educaçao 	 DA DESPESA 

CÓDIGO 	1 	E S P E C 1 F 1 C A Ç Ã O 	1 FONTE 	1 	DESDOBRAMENTO 	ELEMENTO 	CATEO, ECONÔMICA 

3.13.00,00.00 Despesas correntes 	, 	 2,15920000 
310030.00 Pessoal e encargos sociais 	 108.200,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 	 108.200,00 
31.90.11.00 vencimentos e vant, fixas pessoal civil 	1500000000 	55.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações patronais 

3.1.90.16.00 Outras desp. variáveis pessoal civil 

31.90.91.00 Sentenças judiciais 

espesas de exercícios anteriores 
essarcinento de desp, de pessoal requis 
tras despesas correntes 
ransf, a inst, priv, seu fins lucrativo 
ibvençoes sociais 
]l,içaçoes diretas 
ianas - civil 

tera1 de consumo 

remições cult.art.cient.desp.e outras 
aterial, bem ou serv. p/  dist, gratuita 
erviços de consultoria 

3.3.90.36.00Outros serv. de terceiros pessoa física 

Outros serv, de terc, pessoa jurídica 

3.3.90.40.00 Serv, tecnologia inforuação/couunic.- P3 

3.3.90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 

iSDUlOUlE 
150000000 
15 0010010 
150000000 
150010010 
150000000 
150010010 
150000000 
150000000 

M00000( 000C 

150000000 
150010010 
150000000 
150010010 
155200000 
157100000 
157300000 
150000000 
150000000 
150000000 
150010010 
150000000 
150010010 
157100000 
150000000 
150010010 
157103000 
157300000 
150000000 
150010010 
150000000 
150010010 
150000000 

8. UDO, OU 
25.000,00 
2.000,00 
2,200 00 
2.000,00 

000, 00 
5. 000, 00 
2.00000 
2.000,00 

2.000,00 
2.000.00 

2.049.000 00 
2.000,00 
3.000,00 

342.000,00 
120.000,00 

1. 010. 000, 00 
15 0.000,00 
25.000,00 
2.000,00 
12000,00 
4.000,00 
5.000,00 
17000,00 
2.000,00 

20.000,00 
232000,00 
42.000,00 
25.000,00 
15.000,00 
5.000,00 
5,0O0 00 
2.000,30 
5,000 00 
2.000,00 

2.051.000,00 

- continua 



2000,00 

29. 
38. 

2. 
1. 

2. 

12 
518 

40.000,00 
40,000,00 

10.029300,00 

40.000,00 

10.069.300,00 

4,4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

4.5.00.00.00 
4.5.90.00.00 
4.5.90.61.00 

Inversões financeiras 
Aplicações diretas 
Aquisiçao de imoveis 

- continuação - 
3.3.90.93.00 Indenizaçoes e restituições 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 
4. 4.00.00.00 Investimentos 

ras e 

TOTAL DA DESPESA 1 



Governo municipal deArarendá 
Secretaria de Educacao 
Anexo 6, da Lei n°4320, de 17/03164. (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

ORÇAENTO PROGRAMA PARA 2026 
Orcamento Fiscal - Adendo V 

Em RSVLÔ 

ÓRÃO 	 04 	Secretaria de Educação 	 PROORAYA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 0402 Fundo de anut. Des. Educ.Basica-FUNDEB 	 DE TRABALNO 

CÓDIGO 	P E C 	F 1 C A ç Á O 	 1 PROJETOS 	1 ATIVIDADES 	i 	TOTAL 

1236103312017 

12365 
12365 0171 
12 365 0371 1.007 

12 365 03712.018 

123650371 2.19 

12 366 0181 2.021 

Ensinó Fundamental 
Ensino Fundamental 
:onstru çao e Ampliação de 
Escolas Ens.Fundaoental-FUNDE8-30% 

Assegurar a construçao e amplia ção da rede de 
ensino fundamental - FUNDE8, 

emuneracao dos Profissionais do Ensino 
:undan1enfal_FUEB 70% 

Assegurar o cumprimento da aplica çao de 
pelo menos 70% (setenta porcento) 
dos recursos do FUNDEB no pagamento da 
renneraçãa dos profissionais do 
Ensino Fundamental - FUNDEB7O%. 

!anutenção das Atividades do Ensino 
undamental_niDEB 30 2i'. 

Assegurar a Manutencão das Atividades do 
Ensino Fundamental-rIJNDEB 30%, 

dvcaçao Infantil 
ducação Infantil 
onst. e Ampliação de unidades 
scolares do Ens.Infantil-FIINDEB 30% 

Assegurar a Construção e Ampliach 4e 
Unidades Escolares do Ensino infantil 
- FUNDEB 30%, 

emuneração dos Profissionais do Ensino 
nfantil - FUNDEB 70% 

Assegurar a manutenção dos Profissionais do 

J Ensino Infantil- FUIDEB 70%, 
nutench e Desenvolvimento da 

ducaçao Infantil - FUNDEB 30%. 
Assegurar a Manutençao e Desenvolvimento da 
Educaçan Infantil-FUDEB 30%, 

ducaçao de Jovens e Adultos 
nsino Supletivo e Educação de Jovens e Adultos 
anutençao e Desenvolvimento de 
ducacao de Jovens/Adultos-FUNDEB 30% Assegurar  manutençao e desenvolvimento 

as atividades da educaçao de 
jovens e adultos - FUNDER 30 1%. 

endos Profissionais da Educa ç ão de 
ovens e Adultos-FUNDEB 70% 

Assegurar a Remuneraçao dos Profissionais da 
Educacao de Jovens e Adultos - 
FUNDEB 70%, 

2.372,000 00 40.353000,00 42.725000.00 
1672.000,00 
1.672.000,00 

30.68100000 
30,681.000,00 

32.353.06000 
32.353.000,03 

1.67200000 1.672.000,03 

26.040.030,00 26.343.000,00 

4.641.000,00 4.641.303,30 

700,300,30 
700,000,00 

700.000,00 

9,467,000 00 
9.467.00000 

10,167,000 00 
10.167.00000 

700.030,03 

6.820.000,00 

2.647.00000 

6.820.030,03 

2.647.000,00 

0,00 
0,00 

205.330 ,00 
205.000,00 

195.000,00 

20)',000 00 
205.030,03 

195.303,03 

10.000,00 10.000,00 

- continua 



- contliwac*i - 

TOTAL 	1 	2312.000,001 	40.353.000,00 1 	42.725.000,00 



Governa Municipal deArarendá 	 ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Secretaria de Educaçao 

orçaento Fiscal - Adendo III 
Anexo 2A, da Lei n°4320, de 17103/64. (Portaria SOF n°8, de 04102/85) 	 EM R$ 1,00 

VALOR 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 

ÓRGÃO ................ .04 	Secretaria de Educação , 	 NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTAZ[4.: 0402 Fundo de Manut. Des. Educ.Basica-FUNDER 	 DA DESPESA 

CÓDIGO 	1 	E 5 P E C 	FICA Ç Ã 	1 FONTE 	OES0O8RAMEMTO 	ELEMENTO 	1 CATEG, ECONÔMICA 

30.00,00.00 Despesas correntes 	 36.213000,00 
3.1,00.00.00 Pessoal e encargos sociais 	 32.890.000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 	 32.890.000,00 
31.90.11.00 

 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 	154G1070001 	11.395.000,00 

obrigações patronais 

Despesas de exercícios anteriores 
outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
contrafaçao por tempo determinado 

3.3.90.14.00 Diárias - civil 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

3.330.31.00 Preiações cult.art.dent.desp.e outras 
3.3.90.32.00 material 

1
bem ou serv. p1  dist. gratuita 

3.3,90.34,00 Outras desp, pessoal dec. cantrat. terc. 

3.3.90.35.00 servi ços de consultoria 
3.3.90.36.00 Outras serv. de terceiras pessoa física 

Outras serv. de terc, pessoa jurídica 

3.3.90.40.00 Sery. tecnologia nforfflaçãofcouniç.-  PJ 
33,90,47,00 obrigaçoes tributarias e contributivas 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
3.3.90.93.00 Indenizaçoes e restituições 

5.70.00U,00 
10.490.000,00 

770.000,00 
1.255.000,00 

870.000 00 
1.060.000 3 00 

M.000 00 
20.000,00 

3.323.000,00 
20.000,00 
50.000,00 
70.000,00 
5.000,00 

380.000,00 
5S0.000,00 
10.000,00 
40.000,00 
5.000,00 
1U00 00 
15.000,00 
3.000,00 

47.000.00 
3.00000 

530.000,00 
50.000.00 
780A00 00 
40,000:00 
550.000,00 
100.0  0000 
40.000,00 
20. 000. 00 

3.1.90.13.00 

.1.90,92. 

.3.00.00. 

.3.90.00. 

.3.90.04. 

3.323.000,00 

- continua 



- continuação - 
4,0,0000.00 Despesas de capital 
4,4.00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 

4.4.90.52.00Equipamentos e material permanente 

4.5.00.00.00 Inversões financeiras 
4.5.90.00.00 Aplicações diretas 
4.5.90.61.00 Aouisicao de imóveis 

150010010( 
15 400 000 
154100000( 

154 00 000 DC 
154 10 000 DC 
154200000( 

6.311.000,00 
3.000.00 

1.200.000:00 
800.00000 

3.000,00 
855.000,00 

1.200.00000 
2.250.000,00 

201,000,00 
3.000 00 

198.000,00 

6.311.000,00 

201.000,00 

6.512.000,00 

TOTAL DA DESPESA 1 	42.725.000,00 



Governo Municipal de Ararendá 	 ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Secretaria de Educacão 	 Orçamento Fiscal - Adendo V 
Anexo 6, da Lei n°4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 	 Em RSVÀÕ9 

04 	Secretaria de Educação 	 PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0403 Fundo Municipal de Educaçao 	 DE TRABALHO 

CÓDIGO 	tjSJP E C 	FICA Ç A 	 1 PROJETOS 	ATIVIDADES 	TOTAL 

12 	du ,cach 	 1.154,500,00 	7.002.825,00 	8.157.325,00 
12361 	nsino Fundamental 	 1.154.500,00 	6.922.525,00 	8.077.025,00 
12 361 0331 	nsino Fundamental 	 1.154.500 ,00 	6.504.025,00 	7.658.525,00 
123610331 1,008 Iquisião de veículos para o Transporte Escolar 	1,154.500,00 	 1.154.500,00 

Dotar o Município de Veículos Adequados 
para o Transporte Escolar dos 
Alunos da Rede Municipal de Ensino, 

12 361 0331 2.022 	anutençao e Desenvolvimento do Ensino 
undaental - Outros Recursos 6.504025,00 	6.504.025,00 

Assegurar a manutençao e desenvolvimento 
do ensino fundamental, EXCETO 
recursos do fundeb. 

123610335 	ssistençia a Estudantes do Ensino Fundamental 	 0,00 	418.500,00 	418.500,00 
12 361 0333 2.023 	anutençao do Programa de Tranporte 

scolar - PNATE 	 398.500,00 	398,500,00 
Assegurar a nanuten ç ão do programa de 
transporte escolar -,PNATE. 

1236103352.024 	anutençao de Programas Socio-Educativos 	 20.000,00 	20.000,00 
Assegurar a nanutencão de programas 
socio-educativos. 

12365 	ducação Infantil 	 0,00 	40100,00 	40.100,00 
12 365 0371 	ducaçao Infantil 	 0,00 	40.100,00 	40.100,00 
1236503712.025 	anutençao e Desenvolvimento do Ensino 

nfantil - Outros Recursos 40.100,00 	40.100,00 
Assegurar a oanutencão 	e 	desenvolvimento 
do ensino infantil, EXCETO 
recursos do fundeb. 

12366 	duçação de Jovens e Adultos 	 0,00 	40.200 00 	40.200,00 
113660381 	nsino Supletivo e Educaçao de Jovens e Adultos 	0,00 	40.200,00 	40200 9 00 
12 366 0381 2,026 	poio a Alfabetização e a Educação de 

ovens e Adultos-Outros Recursos 	, 	 40200,00 	40200,00 
Assegurar a prstação de serviços 
educacionais a poulação que nao teve 
acesso ao ensino tundanental na idade 
regulamentar, EXCETO recursos do 
fundeb, 

TOTAL 	1 	1.154.500,001 	7.002.825,00 1 	8.157.325,00 



16.100,00 

Governo Municipal deArarendá 	 ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Secretaria de Educaçao 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Anexo 1A, da Lei n°4320, de 17/03164. (Portaria SOF no 8, de 04/02/85) 	 Em R$ 1,00 

VALOR 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO................ : 04 	Secretaria de Educação 	 NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0403 Fundo Municipal de Educaçao 	 DA DESPESA 

CÓOI0 	1 	E 5 P E C 	P1 (AÇÃO 	1 FONTE 	j 	DESDOBRAMENTO  1 	ELEMENTO 	1 CATEG. ECONÓMICA 

6.914.725,00 

oiáçis -civil 
Auxilio financeiro a estudantes 
Material de consumo 

Locação de mão de obra  
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

3.3.00.00.00 
3.3.90.00,00 
3,3.90.04.00 

3.3.90.14.00 
3.3.90.18.00 
3.3.90.30.00 

3.3.90.11A0 
3.3.90.32.00 

3.3. 90. 34. 00 

3.3.90.36.00 

3. 3, 90. 37. 00 
3.3,90.39.00 

20.000,00 
10. 000, 00 
10.000,00 

6.914.725,00 
5.000 100 
5.000,00 

25.000,00 
6.100,00 
3.000,00 
2,000,00 

25.000, 00 
399.025, 00 

5.000,00 
1.500,000 0 00 

5. 000,00 
19.700,00 
10.400,00 
11.000,00 
5.000,00 
2.000,00 
5,000,00 

880.000,00 
2.500.000,00 

30.000, 

103.00 00 
228.900,00 
244.700 00 
16.100,00 
5.000.00 

6.934.725 9 00 

- continua 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
vencimentos e vant, fixas pessoal civil 

sas correntes 
iretas 
por tempo determinado 

es cult.art.cient.desp.e outras 
bem ou serv. p7 dist, gratuita 

ras desp, pessoal dec. contrai terc, 

ros serv. de terceiros pessoa fisica 



- continuação - 
33.90.40.005erv. tecnologia inforação/counic.- P 

Auxilio alimentach 
Sentenças judiciais 

Despesas de exercícios anteriores 

Indenizações e restituições 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicaçoes diretas 
Equipamentos e material permanente 

1500100100 
1550000000 
1553000000 
1500100100 
15 000 000 00 
1500100100 
1500000000 
1500100100 
1569000000 
1500000000 
1500100100 

1500000000 
15001001 00 
1545000000 
1550000000 

110.000,00 
10.000,00 
8.80000 
1.300,00 

20.000 ,00 
170.000,00 

2.200 00 
1.300,00 

1.214.700 00 
626.000,00 
18.000 00 
55. 000, 00 
26100,00 

420.000,00 
11. 000, 00 
11. 000, 00 

7.900 00 
6.600,00 
1.300,00 

1.214.700,00 

7.900,00 

4.0.00.00. 
4.4.00,00. 
4.4.90.00. 
4.4.90.52. 

4,5.00,00.00 Inversões financeiras 
4.5.90.00.00 Aplicações diretas 
4.5.90,61.00Aquisiçao de moveis 

1.222.600,00 

TOTAL DA DESPESA 1 	8.157.325,00 



Governo Municipal de Árarendá 
Secretaria de Saude 
Anexo 6, da lei n°4320, de 17103164. (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

ORÇAMNTO PROG RAMA PARA 2026 
orçamento Seguridade social - Adendo V 

Eu RSVÁLÔ 

ÓRGÃQ ............ .: 05 	Secretaria de Saúde 	 PROGRAMA 
UNIDADE 0RÇAENTARIA : 0501 Secretaria de Saude 	 DE TRABALHO 

CÓDIGO 	5 P E C 1 F 1 C A Ç À O 	 PROJETOS 	ATIVIDADES 	TOTAL 

10 ~ dm i nistrac5o
aúde 	 615300,00 	2.868.750,00 	3.484,050,00 

10122 	Geral 	 1 	 0,00 	2.745.750,00 	2.145.750.00 
101220137 	dninistraçao Geral 	 0,00 	2.745750,00 	2.145,750,00 
10122 0137 2.027 	anutençao e Funcionamento da Secretaria de Saude 	 2.74575000 	2.745150,00 

1030102711.010 

Assegurar a coordenação e nanutenção da 
Secretaria de Saude de modo a 
proporcionar ações de 	atendimento 	a 
saude universalizado, 	integral, 
regionalizado e hierarquizado. 

ormação de Recursos Humanos 
reinanento e Capcitaçao de Recursos Humanos 
elhoria da Capacidade de Gestao 
e Unidades do SUS 

Assegurar a melhoria da capacidade de gestao 
de unidades do SUS. 

ssistácia a Cran ç  e o Adolescente 
uparoAssistencial a Criança e ao Adolescente 
tçnd.a Criança/Adolesc.nas Açoes de 
aude no Prog (AGENDA TRANSVERSAL) 

Assegurar o Atendimento a ,Crian ça e ao 
Adolescente nas Acoes de Saude no 
Prog'aa da (AGENÓA TRANSVERSAL). 

tençao Rasica 
rograna de Ações Basicas deSayde 
quisição de Veículos Anbulancias e 
nidades Moveis de Saude. 

Estruturar o Setor de saúde com Equipamentos 
Adequados para Atendimento de 
enanda, 

quisição de Equipamentos de Saud. 
As s egurar a Aqui siçao de Equipamentos de 
saude, 

anuteriçuo da Academia de Saude 
Assegurar a Manutenção da Academia de Saude. 

	

0,00 	20,000 00 

	

0,00 	20000,00 

20000,00 

	

0,00 	48.000 00 

	

0,00 	48.000,00 

48.000,00 

55. 000. 00 
ss.00000 

230000,00 

55, 000,00 

20000,00 
2000000 

20000,00 

48000,00 
48.000,00 

48000,00 

670300,00 
670300,00 

385300,00 

230,000,00 

55.000,00 

TOTAL 	1 	615.300,00 	2.868.750,00 1 	3.484050,00 



Governo Municipal de Ararerd 	 ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Secretaria de saude 

orçamento seguridade social - Adendo III 
Anexo 2A, da Lei n°4320, de 17103164, (Portaria SOE n°8, de 04/02/85) 	 EM R$ 1,00 

VALOR 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 

ÓRGÃO ................ .05 	Secretaria de Saúde 	 NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA. 0501 Secretaria de Saude 	 DA DESPESA 

CÓOIO 	E 5 P E CI FICA Ç Ã 	FONTE 	1 	DESDOBRAMENTO  1 	ELEMENTO 	CÂTE, ECONÔMICA 

3.Ü.09.00.00 Despesas correntes 	, 
3.1.00.0000 Pessoal e encargos sociais 	 1.384.000,00 
,1.9Ü,00.00 Aplicações diretas 	 1384,000,00 
.1.90.11.00 vencimentos e vant, fixas pessoal civil 	15000000 	200.000,00 

Obrigações patronais 

Sentenças judiciais, 
Despesas de exercicios anteriores 
Ressarcimento de desp. de pessoal requis 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
Contratação por tempo determinado 
Diarias 	civil 
Material de consumo 

Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Outras desp, pessoal dec, contrat. terc. 
Serviços de consultora 
Outros serv, de terceiros pessoa física 

Locação de mão de obra 
Outros serv, de terc, pessoa jurídica 

Serv. tecnologia infornaçãa/comunic. - PJ 

sentenças judiciais, 
Despesas de exercicosanteriores 
Indenizações e restituiçoes 

15001002 
150000M 
15001002 
15000900 
150000001 
15000OOffl 

159010021 
159900001 
15 900 090 
15 00 1002 
16000 0001 
163 509901 
150000001 
150010021 
150000001 
150000001 
150010021 
16000000( 
15090000( 

15 001002 
15000000c 
15 000 OOOC 
M00000( 

1.969.999,99 
25.000,00 
99.000,09 
3,000 00 
3.000,00 
3.000,00 

1251.750,00 
1m00,00 09 
3.000,00 

140.000 00 
150.000,00 

5.000 00 
52.15Q,PÜ 

10.000,90 
5.000,00 

280.000,00 
240.000,00 
10. 000, 09 
150.000,09 

).000,00 
20.000,00 
2.000,00 

10. 000, 90 
5, 500, 00 

60,000 00 
7.000,00 
3.00000 
2.000,00 

3.330.32.09 
3.3.90.34.00 
3.3.90.35.09 
3.3.90.36.00 

3, 3. 90. 40. 00 

33, 90. 46. 00 

313.90.47.00 

3. 3. 90. 91. 00 
3.3.90.92.00 
3.3.90.93.90 

Auxílio alimentação 

3brigações tributárias e contributivas 

1.251.750,00 

- continua 



- continuação - 
40.00.00.00 Despesas de capita' 
44.00.00.00 Investimentos 
44.90.0030 Aplicações diretas 
44,90.52.00 Equipamentos e material permanente 15 000000 00 

1500100200 
1600000000 
1631000000 
1632000000 

848.300,00 
63.000,00 
160.000 00 
23.300,00 
30.000 00 

536.000,00 
36.000,00 

848.300,00 
848.300,00 

TOTAL DA DESPESA 1 	3.484.050,00 



Governo unicipal de Ararendá 
Secretaria de Saude 
Anexo 6, da lei n°4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

ÜRCAMEN'TÜ PROGRAMA PARA 2026 
Orçamento Seuridade social - Adendo V 

Em RSVÀL 

ÓRGÃO ........... ..... .05 	Secretaria de Saúde 	 PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0502 Fundo Municipal de saúde 	 DE TRABALHO 

CÓDIGO 	5 P E C 1 F 1 C A ç Ã O 	 PROJETOS 	ATIVIDADES 	TOTAL 

10 	 aúde 	 0,00 	12,359499 ,00 	12.359.499,00 
10301 	tenção Básica 	, 	 0 1 00 	5,361,799 00 	5.561.79900 
10 301 0271 	rograma de Açoes Basicasde saúde 	 0,00 	5.561.79900 	5.561.799,00 
10 301 0271 2.031 	anutenço do 'Programa Saúde da Familia_- PS 	 4.174.000,00 	4.174.000,00 

103010271 2032 

Estimu'ar a organizacao da atençao basica, 
por meio da ,manufençaç e 
expansao de equipes de saudeda família, as 
quais tem como objetivo ampliar 	- 
a abrangência e o escopo das açoes da 
atencao basica, bem como sua 
resolubilidade, apoiando a, nserçao da 
estratégia de Saude da 	Família na 
rede de serviços e o processo de 
territorizacão e regionalizacão a partir 
da atenção básica. 

nutenção dos Programas de Atenção 
asica em Saude, 

Ofertar a população serviços odontologicos 
basicos, 

anutçnçaç do Progçama Agentes 
omunitarios de Saude - ACS 

Assegurar a implantacao 	e 	nanuten çao 
dos agentes conunifarios pra 
realizaçao de praticas coo enfase nas 
ações de prevenção de doenças e 
promoçao da saude, 

anutencao da Casa de Apoio em Fortaleza 
Assegurar a manutenção da casa de apoio de 
Fortaleza. 

estão e Complementacão do Piso de Enfermagem 
Assegurar a Gesfao e Conplementaçao do Piso 
de Enfermagem. 

ssistencia Hospitalar e Ambulatorial 
rograna de Ações Basicas de saúde 
uncionanento do Consorcio 
ntermunicipal de saúde Publica - CEO 

Defender, ampliar, promover 	a 	interaçao, 
fortalecer e desenvolver a 
capacidade administrativa, ,teçnica e 
financeira dos ,serviços  publicos de 
saúde nos municípios que intgram o 
consórcio intermunicipl de saude da 
jgrisdicão deste município,  

ssistencia Ámbulatorial e Hospitalar 
nytenção das Acõesdos Programas de 
edia e Alta Complexidade 

	

146.900,00 	146.900,00 

	

348.900,00 	348.900,00 

	

146. M,00 	146.999,00 

	

745.000,00 	745.000,00 

0,00 	5,734,200 00 	5.734,20Q 00 
0,00 	220.000,00 	220.000,00 

	

220.000,00 	220.000,00 

0,00 

5.502.500,00 	5.502.500,00 
- continua 



- continuação - 

Ofertar serviços de assistência a saude da 
populaçao a nivel ambulatorial, 
bem como, outros serviços de diagnose, 
terapia e tratamentos, assegurando 
seu controle e regulaçao autónoma no sistema 
local de saúde. 

10 3U 0276 2,038 	utençãq dos Centros de Atenção 
sicossociais(CAPS)e de Reabiltaçao 

Ofertar a população, serviços e açõ es 
voltados para a saude mental, bem 
corno, implantar: 1) Centro de Atençao 
Psicçssocial - CAPS ad, ,destinao a 
otomizar a rede de serviços na area de Saude 
Mental e prestar atendimento  
pessoas que fazem uso abusivo de alcool e 
drogas e 2) Centro de Atençao 
Psicossocial - CAPS 1, destinado a atender 
as demandas de saude mental de 
crianças e adolescentes, Alem de assegurar 
a rnanutençao do centro de 
reabiliaçaq do Municipio, 

10303 	uporte Profilatico e Terapeutico 
10303 0281 	ssistencia Farmacêutica 
10 3H 0281 2.039 	anutenção das Açõ e s do Programa de 

ssistencia Farmacêutica 
Facilitar o ab a stecimento da rede de 
serviços de saude com medicamentos e 
3nsym6s f a r m ac ê uticos, 

10304
Milficia

ilancia Samitaria 
10 304 0286 	Sanitaria de Produtos e Serviços 
1030432862.040

~ anffiria
antçnçao das Ações de vigilancia 

 eZoonoses 	, 
Incentivar ações basicas 	de 	vigilancia 
sanitaria, 	voltadas para a 
nodernizaçao d a s a çoes de fiscalizaçao e 
controle samitario em produtos, 
servicos e ambientes 	sujeitos 	a 
vigilancia sanitria, bem coo as 
atividades educacionais sobre vigilancia 
sanitaria e zoonoses. 

10305 	igilancia Epidçmiologiça 
103053291 	rograma de Apoio a vigilancia Epidemiológica 
10 3H 0291 2,041 	oordenação e Mautençao das Ações de 

igilancia em Saúde 
Promover açoes basicas de investigação 
epideio1ogica e, anbiental, de 
diagnósticos de risco, açoes de controle, 
eliminação e erradicaçao de , 

agentes de agravos e danos a saúde individual 
e coletiva da população, seja 
de natureza endêmica ou mao. 

	

11.700,00 
	

11,700,00 

	

0,00 	144900,00 	144900,00 

	

0,00 	144.900,00 	144.900,00 

	

144.900,00 	144900,00 

	

0,00 	881.10000 	881.130,00 

	

0,00 	881,10000 	881.10000 

	

881.100,00 	881.100,00 

TOTAL 	1 	0,001 	12.359.499,00 1 	12.359.499,00 



5.987.900,00 
5.000,00 

15,500,00 
529.200,00 

4. 135 , 800! 00 
22.200,00 
58. 000 !  00 

464.200,00 
15.000,00 
5.000  ,00 

735.000,00 
3.000,00 

5.987.900,00 

5.272499,00 

11.260.399,00 

4.400,00 
2.200,00 
2.200,00 

220.000,00 
180.000.00 
40. 000 00 

5.048.099,00 
2,000,00 
13.900,00 
14.200,00 
7.400 00 
2.000,00 

1.129.000 00 
577.900,00 
20.500.00 

9,600; 00 
300.000,00 

1. 124 . 000, 00 
23.300,00 
8.300,00 
35,000"00 

- continua 

Governo Municipal de Ararendá 
Secretaria de Saude 	

ORÇANENTO PROGRAMA PARA 2026 

Anexo 2A. da Lei n°4320 !  de 17/03/64. (Portaria SOF nl 8, de 04/02/85) 	
Orçamento Seguridade social - Adendo III 

Em R$ 1,00 
VALOR 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO................: 05 	Secretaria de saúde 	 NATUREZA 
UMIDADE ORÇAMENTARIA.: 0502 Fundo Municipal de Saúde 	 DA DESPESA 

CÓDIGO 	1 	E S 	E c  F 1 (AÇÃO 	1 FONTE 	1 	DESDOBRAMENTO 1 	ELEMENTO 	1 CATEG. ECONÔMICA 

espesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
kplicações diretas 
Contratação por tempo determinado 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

obrigações patronais 

)utras desp, var4veis pessoal civil 
)espesas de exercicios anteriores 
)utras Oespesas correntes 
rransf.ia inst, priv. sem fins lucrativo 
:ontribui ções 
;ubvenções sociais, 
rransf.a consorcpublic.medancon;r.ris 
ateio p1  particip, em consorcio publico 

plicaçôes diretas 
:ontratação por tempo determinado 

)iárias - civil 

laterial de consumo 

3,0.00.00.00 
3. 1. 00. 00. 00 
L1,90.00.00 
3.1.90.04.00 

3.130.11.001 

3.1.90.16. 
3.1.90.92. 
3.3.00.00. 
3. 3. 50.00. 
3,3,50.41. 
33.50.43. 
3.3.71.00. 
3. 3. 71, 70. 

3.3.90.30 

Material, bem ou serv, p/ dist. gratuita 

Outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 



- continuação - 
3.3.90.36.000utros serv, de terceiros pessoa fisica 52,000,00 

m:200:00 

8. 600,00 
lO. 000, 00 
5,0G0 00 
5.200,00 

48.924,00 

3.3.90.37.00Locação de Éo de obra 

33.90.39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 

33.9040.00 Sery. cnologia iníorfflaç5o/couníc.-

3.3.90.46.00IAuxílio alimentação 

3390.47,00 obrigações tributárias e contributivas 
33.90.91.00 Sentenças judicias 
3.3.90.9200 Despesas de exercicios anteriores 

4.0.00.00.00 oespess de capita] 
4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 
4.4.90.52.00Equipamentos e material permanente 

17.00000 
17. 300:9  
5.500,00 
5.000.00 

so.000;oo 
35.000.00 
3.00000 
3,000,00 
—200 00 
4.300,00 



Governo Municipal de Ararendá 
Prefeitura MuniciaI de Ararenda 
Anexo 6, da Lei n 4310, de 17/03/64. (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Orçamento Fiscal - Adendo V 

Em RSVLL0 

ÓRGÃO............, .., ; 06 	Secretaria de Obras 	 PR0GRAA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0601 Secretaria de Obras 	 DE TRABALHO 

CÓDIGO 	S P E C 	F 1 (AÇÃO 	 PROJETOS 	ATIVIDADES 	TOTAL 

04 Administração 55.400 	00 1.047,000 	00 1.102.400,00 
04122 Âdmnstraçao Geral 55.400,00 1.031.000,00 1.086.400,00 
041220137 dministraçáo Geral 55,400,00 1.031.000,00 1.086.400,00 
04 122 0137 1.011 osruçaç 	Ampliação e Recuperaçao de 

redios Pulicos 15.400,00 15.400,00 
Assegurara constução, 	mp iação e 
ecuperaçag d 	prédios publicos. 

0412201371.012 quisiçao 	e Inioveis para implantaçao 
e Obras Publicas 40.000,00 40.000,00 

Aquisiçaodelmoveis 	para 	implementaçao 	de 
Obras 	Publicas 	na 	Sede 	e 

Distritos. 
0412201372.042 anutenção das Atividades da Secretaria de Obras 1.031.000,00 1.031.000,00 

Assegurar a manutenção das atividades da 
secretaria de Obras. 

04271 
04 271 0240 

reviençia Basica 
ontrbuição para 9  Instituto Nacional 	do Seguro Soc 

0,00 
0,00 

16.000 00 
16.000,00 

16.000,00 
16.00000 

04 271 0240 2.043 ontribuições Previdenciarias 16.000,00 16.000,00 
Assegurar o pagamento 	de 	contribuições 	do 
Governo 	municipal 	ao INSS na 
qualidade de empregador. 

13 ultura 800.000 00 0,00 800.000 00 
13392 ifusao Cultural 800.000,00 0,00 800.000,00 
133920407 rograma de Difusão Cultural 800.000,00 0,00 800.000,00 
13 M 0407 1.013 çntrução do Arco de Nossa Senhora de 

atl!a na Sede do Municipio. 800.000,00 800.000,00 
Assegurar a construção 	do 	Arco 	de 	Nossa 
senhora 	de 	Fatima na Sede do 
município, 

14 ireito da Cidadania 70.000 00 0,00 70,000 00 
14511 aneamento Basico Rural 70.000,00 0,00 70.003,00 
145110372 $aneamento Geral 	na Zona Rural 70.000,00 0,00 70.000,00 
14 M 0372 1.014 elhorias Habitacionais para Controle da 

oença de Chagas. . , 70.000,00 70.000,00 
Promover meios necessarios 	ao 	combate 	da 
doença 	de 	chagas, 	através da 
construçao, 	çecuperação e melhoria de 
unidades habitacionais e sanitanas. 

15 
15451 

rbanismo 
nfra Estrutura Urbana 

2.739.496 00 
2.719.496,00 

2.253.750,00 
0,00 

4.993.246 00 
2.119.496,00 

154510432 ias e Logradouros Urbanos M.000 00 0,00 350.000,00 
1545104311.015 avinentação de vias 	Logradouros Publicos, 350.000,00 350.000,00 

Assegurar a Pvinentaçao de vias e 
Logradouros 	Publicos. 

- continua 



3.540.000 00 
3.540.000,00 
3. 5 40. 000. 00 
3. 5 40. 000; 00 

3.540.000,00 
3.540.000 ,00 
3.540000,00 
3.540.000,00 

	

2,279.496 00 	0,00 
2.279.496,00 

	

20,000,00 	2.253.750,00 
0,001.296,750;00 

1.l9L15,OO 

	

20.000 00 	0,00 
20.000,00 

	

0,00 	957.00000 
9 57.000,00 

2.279.496,00 
2.279.496,00 

2.273.750.00 
1.296.750 1 00 

1.296.750,00 

20,000 00 
20.000,00 

957,000 00 
957.030,00 

3.501.600 ,00 
1.341.600,00 
1.305.000,00 

25.000,00 
0,00 
0,00 

1.305.000,00 

36.600,00 

36.600,00 

0,00 

2.160,000 00 
810.000,00 

000 , 00 
o; oo 

- continuação 
15451 0439 ervi ços de Parques o 	Jardins 
15451 0439 	1.016 onstrução, 	Ampí. 	e Rvita1izaçao 

e Praças, 	Parques e Areas de Lazer 
Assegurar a constru ção, 	aopliaçao 	e 
çevia1izaçao 	de 	praças, 	parques, 

~anejamento 
jardins e areas de 	azér 

15451 0478  e Estruturação urba n a 
15451 0478 1 , 017 onstruçao do Centro Administrativo Municipal 

Assegurar aConstruçao do Centro 
Administrativo Municipal. 

15452 e rviços Urbanos 
15 452 0432 ias e Logradouros Urbanos 
1545204322.044 anutençao e Çonerva ç ão de Vias e 

ogradouros Publicos 
Assegurar a nanutençao e coriservaçao de vias 
e logradouros publicos. 

154520437 erviços Funerarios 
154520431 	1 . 018 onstrucao e Ampliaçao 	de Cemiterlos Publicos 

Assegurar a constru ção e ampliaçao de 
ceiiiterios 	ptiblicos. 

154520438 erviços de Iluminação Publica - 

154520438 2.045 anutençao dos Serviços de Iluminaçao Publica 
Assegurar a manuten ç ão 	dos 	seviços 	de 

'e i]uminaçao 	de vias 	logradouros 
publicos. 

16 abtação 
16482 ;abitaffi urbana 
16 482 0451 abitações Urbanas 
16 482 0451 1.019 onstrução e Produçao de Unidades Habitacionais 

Assegurar a cçnstrução 	e 	Produçao 	de 
Unidades 	Habitacionais 	a pessoas 
carentes do municipio a fio de suprir o 
defict habitacional 	ora existente. 

	

90.000,00 	0,00 	90.000,00 

	

90.000,00 	 90.000,00 

17 
17511 
175110411 
1751104711.020 

monto Básico Rural 
:ecinento D'gua na Zona Rural 
:rução, Ampliação dos Sistemas de 
ecimento D'Agua 	- 
Assegurar a construcao, recuperaçao e 
reforma do sistema de redes de agua, 
açudes, chafarizes, poços, barr agens e 
adutoras na zona rural do município, 
ecinento D'Agua na Zona urbana 
roçam de Cacimbas, Cacimboes e 
Profundos 

Desenvolver Esforços para 	Prover 	Agua 
Potavçl a Populaçao Rural do 
uni ci pio, 

monto Basico Urbano 
mento Basico 
rução e Ampliação da Rede de Esgoto 
gem e Saneamento Basico 
Assegurar a construçao e anpliaçao de 
drenagem,redes de esgoto bueiros 
canais para escoamento de aguas pluviais. 

M26,600 00 
1.341.600,00 
1.305.000,00 

1.305.000,00 

36.600,00 

36.600,00 

2.185.000 ,00 
810,000,Qo 

810.003,00 

- continua 



- continuação - 

17 512 0477 aneanento Geral 	na Lona urbana 1.350,000 00 25.000,00 L375.000 ,O0 
17 512 6471 1.023 anstruçao de Banheiros eKit's Sanitarios, 1.350.000,00 1.350,006,00 

Assegurar a costrucao de 	kit's sanitarios. 
17 512 0477 2,046 	Manutenção dos Serviços de saneamento Basico 10660,00 10.000,60 

Assegurar a nanutençao dos serviços de 
saneamento. 

11512 0477 2.047 articipaçao no Consorcio para Aterro 
e Resíduos Solidos 15.006.00 15,000,00 

Assegurar a Participaço, 	o 	unicipio no 
Consorcio entre os Municipios da 
Regla9. 

18 
18544 

Bstao Ambienta] 
ecursosRidricos 

25.000,00 0,00 25.000,60 
25.000,00 0,00 25,006,00 

185440512 ortalecinento da Infra-Estrutura Hídrica 25.000 00 0,00 25.060,00 
18544 6512 1.024 onstruçao de Açudes e Barragens 25.090,00 25.000,00 

Assegurar a Construçao de Açudes e Barragens. 
23 onercio e Serviços 630.000,00 0,00 630.000,00 
23691 ronoção Conercial 630.000 00 0,00 630 .000 00 
23 691 0616 
2369106161.025 

rograna de Apoio a Pronoçao Interna do comércio 
de 

630.000,00 0,00 636.000,00 
onstrução 	Galpões para Feirantes 630.000,00 630.000,00 

Assegurar a construção de galpões para 
feirantes. 

26 ansparte 204.000,00 4.421.900,00 4.625.600,00 
26782 
26 782 0686 	Éstradas 
26 782 0686 1.026 

ransporte Rodoviario 
Vicinais 

204.000,00 
204,000 00 

4.421.900,00 
4.421.000,00 

4.625.000,00 
4.625.000,00 

nstrução de Bueiros e Passagens 	olhadas 151.000,00 151.000,00 
Assegurar a construçao de Bueiros e passagens 
molhadas. 

26 782 0686 1.027 onstruço, Anpliação e Recuperaçao da 
lha Viaria municipal . m.000,00 20.000,00 

Assegurar a canstruçaa, 	arpiiaçao 	e 
recuperação 	de 	estradas 	(inclqsive 
pontes e outras 	obras) 	que 	ligan 	o 
nunicipio 	a 	outras, 	ou 	fazendas 
afazendas, 	ou ainda, 	fazendas 	a 	sede 	do 
muni cipio ou outras 	localidades 
dentro dos seus 	limites, 

26 782 0686 1.028 quisição de veículos 	e 	Equipn1ento5 Rodoviarios, 33.000,00 33,000,00 
Datar o município de Equipamentos para 
Atender a Demanda do Setor. 

26 'IR 0686 2,048 anutenção e Conservacao da Malha Viaria nunicipal 3.239.000,00 3.239.009,00 
Assegurar a nanufencão e conservação da nalha 
rodoviaria municipal. 

26 782 0686 2.049•anutençaoe Funcionamento do Sistema 
e Abastecimento O Agua ,  1.182.090,00 1.182.000,60 

Manutenão e Funcionamento do Sistema de 
Abastecimento O agua. 

TOTAL 	1 	11.565.496,00 	7.746.750,00 	19.312.246,06 



1500000000 
15 00000000 
1500000000 

15000 

1500000000 
M0000000 
1705000000 
1751000000 
1500000000 
B00000000 

1708000000 
1750000000 
1751000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 
1500000000 

462.000,00 
M.000 00 
10, 000, 00 
2.000,00 

15. 000, 00 
15.000,00 

7.189.750,00 
2.000,00 

2.947.000,00 
2.000,00 

M.000 00 
2.000,00 

1.592.000,00 
166. 750 00 
60.000,00 
2.000,00 

1.490.000,00 
6.000,00 
25.000,00 

300.000,00 
6,000 00 
2.000,00 
10.000 00 
2.000,00 

462.000,00 

7.204.750,00 

1500000000 
1573000000 
1635000000 

1701000000 
1749000000 
1751000000 
1500000000 
1751000000 
1755000000 

11. 598. 496, 00 
1.893.000,00 

100. 000, 00 
50.000,00 

6.150.000,00 
2.279.496,00 

990.000,00 
10.000 00 

115,000,'00    
5,000 00 
2.000,00 

- continua 

Governo Municipal de Ararendá ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Prefeitura Municipal de Ararendá  

Anexo 2A, da Lei n°4320, de 17/03164, (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) orçamento Fiscal - Adendo III Em P5100 
VALOR 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO 	 06 	Secretaria de Obras 	 NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0601 Secretaria de Obras 	 DA DESPESA 

CÓDIGO 	1 	ESPECIFICA C ÃO 	1 FONTE 	1 	DESDOBRAMENTO 1 	ELEMENTO 	1 CATEG, ECONÔMICA 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
Vencimentos e vant, fixas pessoal civil 
Obrigações patronais 
Despesas de exercícios anteriores 
Outras despesas correntes 
Tranf.a consoc,public.nedan,conr.is 
Rateio p/  particip, eu consorcio publico 
Ap}icaçoes diretas 
Olarias - civil 
Material de consumo 

Passagens e despesas com locomoção, 
Outros serv, de terceiros pessoa física 

Locação de não de obra 
Outros serv, de terc. pessoa jurídica 

Serv, t cnologia informa ç o/cornunic. - P3 
Obrigações tributras e contributivas 
Despesas de exercidos anteriores 
Indenizações e restituições 
Despesas > de capital 
Investimentos 
Aplicaçoes diretas 
Obras e instalações 

3. 0. 00. 00. 00 
3.100.00.00 
3.1.90.0000 
3.1.90.11.00 
3.1.90.13.00 
3190.92.00 
3. 3. 00. 00, 00 
3. 3. 71. 00. 00 
3.3.71.70.00 
3.3.90.00.00 
3. 3. 90. 14. 00 
3. 3. 90. 30. 00 

3.3.90.40.00 
3. 3. 90. 17. 00 
3,3,90.92.00 
3. 3. 90. 93. 00 
43.00.00.00 
4.4.00.00.00 
M.90.00.00 
4.4.90.51.00, 

4.4.90. 52.00Equipamentos e material permanente 



- continuação - 
44.9092.00 Despesas de exercícios anteriores 	1500000000 1 	4000,00 1 

45.00,00,00 Inversões financeiras 47.000,00 
4.530.00.00 Aplicações diretas 	 47.000,00 
45.90.61.00 Aquisição de imóveis 	 1500090000 	47.000,00 



ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2326 
Orçamento Fiscal - Adendo V 

Em RSVÁÔ (Portaria SOF n°8, de 04102/85) 

Governo Municipal de Àrarendá 
Prefeitura Municipal de Ararenda 
Anexo 6, da Lei n 0  4320, de 17/03/64, 

ÕRGÃO ......... . ...... .07 	Secretaria de Agricultura 	 PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA. 0701 Secretaria de Agricultura 	 DE TRABALHO 

CÓDIGO S P E C 1 F 1 C A Ç Á O PROJETOS 	ATIVIDADES TOTAL 

04 dminstração 0.00 389.00000 389.000,00 
04122 dmnstraçao Geral 0,30 375.000,00 375,000,00 
041220137 dministraçao Geral 0,00 37530000 375.003,00 
0412201372050 anutepçao das Atividades da Secretaria 

e Agricultura 375.003,00 315,000,00 
Assegurar a manutençao das atividades da 
Secretaria de Agricultura. , 

04271 revidençia Basica 0,00 14,000 00 14.000,00 
04 271 0240 ontribuçao para o Instituto Nacional 	do Seguro Soc 0,00 14.000,00 14.000 00 

14000,00 04 271 0240 2.051 ontribuiçoes 	Previdenciarias 14.000,00 
Assegurar o pagamento 	de 	contribuiçoes 	do 
Governo 	Municipal 	ao INSS na 
qualidade de empregador. 

20 gricultura 0,00 625.000,00 625.000,00 
20605 
206050567 

bastecimento 
èistribuição de Produtos Agrícolas 

0,00 
0,00 

21.000 00 
21.000,00 

21.000,00 
21.000, 00 

20 603 0367 2.032 anutençao de Mercados, 	Feiras e Matadouros 21.000,00 21.000,00 
Assegurar a manutenção 	dos 	serviços 	de 
mercados, 	feiras, 	matadouros e 
centros de abastecimento. 

20608 romoção da Produçao Agropecua1a 0,00 592.00000 592303,00 
20 608 0541 mparo ao Pequeno Produtor Agrícola 0,00 552.00000 552.000,00 
2G 608 0541 2,053 rograma de Incentivo e Amparo ao 

equeno Produtor Agrícola 552.000,00 552.000,00 
Assegurar a compra 	de 	sementes 	e 	mudas, 
corretivos 	e ,fetilizantes, 
implementos agrícolas para 	distribuiçao 
gratuita,a,pequenos 	agricultores e 
suas 	famílias. 

206080573 
2060805732.054 

gricultura Familiar 
oncessao de Garantia do Programa seguro Safra 

0,00 40.000,00 
40.000,00 

40.030,00 
40.003,00 

Promover aço es necessarias 	a 	manutençao 	do 
Pro. 	de 	Fortalecimento 	da 

Agr.Famil.(PRONAF) 	e do 	Programa 	de 	Apoio 
ao 	Pequeno 	Produtor Rural 
PAPP), 	inc. 	a concessao de emp, 	e financ, 	em 
cond, 	espec., 	contribuir como 
Fundo Garantia Safra. 

20609 
206090519 

efesa Agropecuaria 
mparoao Pequeno Produtor Pecuario 

0,00 
0,00 

12.00300 
12.000,00 

12300,00 
12.000,03 

2060905492.055 ssistencia ao Pequeno Produtor Pecuario 12.000,00 12.000,00 
Assegurar a compra 	de, 	aves, 	de 	gado 
suino 	ovino 	ou 	caprino, 	para 
distribuição gratuita a 	pequenos 	produtores 
e suas famílias, 	com vistas a 

- continua 



456.900 00 	6A00 00 
456.903,00 	0,00 
456.930,03 	0,00 

456,900,00 

6.000 00 
6.00000 
6.303,00 

462.900,00 
456.900,03 
456. HO, 30 

456.900,00 

6330,00 
6.03300 
6. 000; 00 

0,00 
0,00 

- continuação - 
produção de ovos e leite ou de carne para seu 
sustento, 

23 	 omercio e Serviços 
23 691 	Iromoçá Comercial 
23 691 0616 	rograma de Apoio a Promoção Interna do Comercio 
23 691 0616 1.029 	onstrução e Ampliaçao de 

ercados e matadouros Publicos 	- 
Assegurar a construçao ç apliaçao de 
mercados e matadouros publicos. 

23 692 	Lercializ%o 
23692 0616 	rograna deoio a Promoçao Interna do Comercio 
23692 0616 2056 programa de Incentivos aos Feirantes 



Governo Municipal de Araendá 	 ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2326 
Prefeitura Municipal de Ararenda 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Anexo 2A, da Lei n°4320, de 17103/64. (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 	 Em R$ 1,08 

VALOR 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÔRGÃÚ ,...........,..: 07 	Secretaria de Agricultura 	 NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0701 Secretaria de Agricultura 	 DA DESPESA 

CÓDIGO 

3190.11.00 
3.1.90.13.09 
3190.92.00 
3.3.00.00.09 
3.3.20.00.99 
3. 3. 20. 41. 90 
3. 3. 50. 00. 00 
3.3.53.43.00 
3. 3. 90. 00. 00 
3.33014.00 
3. 3. 90. 30. 00 
3.3.90.32.00 
3. 3. 93. 36. 08 
3.3.9039.00 
3.3. 93. 40. 00 
3,3,90.47.00 
3.3.90.92.09 
4.0.00.00.00 
44.00.00.00 
4.4. 90. 00. 00 
4. 4. 90. 51. 30 

4.4.93.52.00 

ESPECIFICAÇÃO 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Apliçaçes diretas 
vencimentos e vant, fixas pessoal civil 
obrigaçoes patronais  
Despesas de exercícios anteriores 
Outras despesas correntes 
Transferencias a União 
Contribui ç oes 
Transf, a inst.prlv. sem fins lucrativo 
Subvenções sociais 
Apl,içaçoes diretas 
Diarias - civil 
Material de consumo 
Material, bem ou serv, p7 dist. gratuita 
Outros serv, de terceiros pessoa física 
Outros serv. de trc, pessoa jurídica 
Ser. tecnologia informaçao!couniç. - 
obrigações tributarias e contributivas 
Despesas de exercícios anteriores 
Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicaçõçs diretas 
Obras e instalações 

Equipamentos e material permanente 

FONTE 

15000000 00 

1500000099 

1500000009 

1500000006 
1500006000 
1500000009 
1580000080 
1509000090 
15 O 90 000 00 
1599300006 
B00000000 

1500088000 
1749000009 
1508000000 

DESDOBRAMENTO 

184.000,00 
174006,00 

8.000,08 
2.000,00 

49.000,00 
40.008,00 
2.090,00 
2.800,00 

785.909,00 
2.000,09 

101.909,00 
6.800,09 
46.90000 

616.000,00 
4,000,00 
4 00 
6.909,00 

465.990,09 
325.400,00 
126.066,80 
14.509,00 

ELEMENTO 
	

CATEG, ECONÔMICA 

	

184.006,00 
	1. 011, 090, 06 

827.000,00 

	

465.909,00 
	465.938,00 

TOTAL DA DESPESA 



ORÇAENTÜ PROGRAA PARA 2026 
orçamento Seguridade social - Adendo V 

Em R$VÀ 

Governo municipal de Ararendá 
Secretaria do Trabalho e Açao Social 
Anexo 6, da Lei n°4320, de 17/03/64, (Portaria SOE n°8, de 04/02/85) 

ÓRGÃO,.............. . 08 	Secretaria do Trabalho e Ação Social 	 PROGRAA 
U N IDADE ORÇAM ETARIA.. 0801 Secretaria do Trabalho e Açao Social 	 DE TRABALHO 

CÓDIGO 	S P E C 1 E 1 C A Ç À 3 	 PROJETOS 	ATIVIDADES 	TOTAL 

08 Àssistncia social 003 1.205.800 	00 1.205800,00 
08121 dnnstração Geral 030 1.146.400,00 1.146.400,00 
08122 0137 dninistraao Geral 0,00 1.146.400 00 1146400,00 
08 	122 0137 2.057 ~.' anutençao > da Secretaria do Trabalho e 	çao Social 911.400,00 911.400,00 

Assegurar a manutençao da Secretaria do 
Trabalho e Açao Social. 

09 22 0137 2.058 xecuçãodeEnndas Parlamentares 
ara Assistencia Social 235.000,00 235,033,00 

Assegurar a Eecuça9 de Emendas Parlamentares 
para Asistencia Social. 

08244 
082440237 

ssistencla Comunitaria 
ssistencia Social 	Geral 

0,03 47.40000 
47.400,00  

47,400 00 
47.400 00 0,00 

382440237 2059 anutenção do Conselho Tutelar e 
onselhos vinculados 47400,30 47.400,00 

Assegurar a Manutenção do Conselho 	.lunicpal 
de Assitnci 	Social 	CMAS. 

08422 ireitos Individuais, 	Coletivos e Difuso 0,00 12.000 00 2,000 00 
084220411 rog.de  Apoio ao Atend.ao cidadao e a Defesa da Cida 0,00 12.000,00 12.030,00 
08 422 0417 2,06O çomoço da Igualdade Racial, 

'iversidade e Comunidades Tradicionais 12.000,00 12.000,00 
Promoçao da igualdade racial, 	diversidade e 
comunidades tradicionais, 

09 revidencia Social 0,00 46600,00 46.630,00 
09271 revienç1a Basica 0,00 46,600,00 46.600,00 
392710240 ontribuição para o Instjtuto Nac i onal 	do seguro Soc 0,00 46.600 00 46.600 00 
392/102402.061 ari ontribuiçoes 	Previdencias 46.630,00 46.600,00 

Assegurar o pagamento 	de 	contribuições 	do 
Governounicipal ao I'SS na 
qualidade de empregador. 	 , 

TOTAL 	1 	0,001 	1.252.400,00 1 	1.252430,03 



ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 

orçamento Seguridade social - Adendo III 
Em R$ 1,00 

VALOR 
NA1kJREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

Governo Municipal de Ararendá 
Secretaria do Trabalho e Açao Social 

Anexo 2A, da Lei n°4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

1 	DESDOBRAMENTO 

414.400,00 
370.000 00 
40.000,00 
4.400,00 

17.00000 
12.00000 
5.000,00 

798.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
210,000,03 
13.000,00 
200.000 ,00 
101.000,00 

6,000,00 
5.00000 
5.ÜO00Ü 

46.400,00 
6.030,00 

128.000,00 
12.000,00 
14.000,00 
3.000,00 

13,200 00 
2.200,00 
11.000 00 
2.200,00 

ELEMENTO 
	

CATE, ECONÔMICA 

414.400,00 
	1.229.400,00 

815.000,00 

23.000,00 

23000,00 
11.000,00 
11 AflA AA 

ÓRGÃO .......,.......: 08 	Secretaria do Trabalho e Ação Social 	 NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0801 Secretaria do Trabalho e Açao Social 	 DA DESPESA 

3.3. 90. 40. 00 

3.3.90.47.00 
3,3.90.91.00 
3.3.90.92.00 
3.3.90.93.00 
4.0. 00. 00. 00 
4. 4. 03. 00. 00 
4. 4. 90. 00. 00 
4.4.90.52.00 

cólilGo 

3.0.00.00.00 
3.1.00,00.00 
3.1,90.00.00 
31.90.11.00 
3.1.90.13.00 
3.1.90.92.00 
3.3.00.00.00 
3.3. 50. 00. 00 
3. 3. 50. 41. 00 
3.3,50.43.00 
3.3.93.00.03 
3. 3. 90. 04. 00 
3.3.90.14.00 
3. 3. 93. 30. 00 

3.3.90.32.00 

ES P E CI F ICAÇÃO 

Despesas correntes 
Pessoal e ençargos sociais 
ÁpliÇaçoes diretas 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
obrigações patronais  
Despesas de exercícios anteriores 
Outras despesas correntes 
rransf, a inst, priv, sem fins lucrativo 
Contribuiçoes 
Subvenções sociais 
Aplicações diretas 
Cçtataçaopçr tempo determinado 

ari Dias - civil 
Material de consumo 

Material, bem ou serv, p/  dist. gratuita 

Outras desp, pessoal dec, contrat. terc. 
Serviços de consultora 
Outros serv. de terceiros pessoa física 

Outros serv, de terc, pessoa jurídica 

Serv. tcnologia informação/comunic. - P3 

Obrigações tributrias e contributivas 
Sentenças judiciais 
Despesas de exercícios anteriores 
Indenizaçõe s e restituições 
Despesas de capital 
Investimentos 
Aplcaçoes diretas 
Equipamentos e material permanente 

FONTE 

150000000 
150000000 
150000000 

166000000 
166000000 

150000000 
153330000 
150000000 
166000000 
166500000 
150000000 
166030000 
150000000 
166000000 
M000000  
166000000 
M000000 O 
166000000 
150000000' 
166000000 
150000000: 
150000000 
150000000' 
150000000' 

15000000( 
1Ct'lAAAfl( 



Governo Municipal de Ararendá 
Secretaria do Trabalho e Açao Social 
Anexo 6, da Lei n°4320, de 17/03/64, 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
orçamento Seguridade social - Adendo V 

Em RSV.Õ8 (portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

ÓRGÂO ........... ..... .08 	Secretaria do Trabalho e Ação Social 	 PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA,: 0802 Fundo Munic.para Criança e o Adolescente 	 DE TRABALHO 

CÓDIGO 	S P E C 1 F 1 C A Ç Ã O 	 1 PROJETOS 	1 ATIVIDADES 	TOTAL 

08 	'ssistência Social 	 1 	0,00 1 	233.300,00 	233.100.00 
08243 	ssistencia a Criança e ao Adolescente 	 0,00 	233,300,00 	233.300,00 
08 243 0231 	mparo,Asslstencial a Criança  e ao Adolescente 	 0,00 	233.300,00 	133300,00 
0824302312.062 	tend.a Criança/Adolesc.nas Açoes da 

ssist.Soc.Prog(AGENDA TRANSVERSA) 	 36.000,00 	36.000,00 
Assegurar o desenvolvimento das ações de 
valorizaçao e atendimento a 
criança e ao adolescente, como por exemplo, 
programas de cofecçao de selo 
social para apoio e reconhecimento publico 
iqstituiçôes e empresas que 

invistam em projetos relativos a area da 
criança, tais como: micros e 
pequenas empresas que 	contratem 
aprendizes; ou empresas que destinem 
valores para o Fundo da Ciança e do 
Adolescente, etç, vulnerabilidade 
social emergencial através da cessao de 
benefícios e encaminhamento aos 
sçrviços da rede publica e orientações 
diversas com enforque nos direitos. 

08243 0231 Z.063 	anutenção do Fundo Municipal para 
nanca e o Adolescente 179.39,00 	179.300,00 

Ássegurar a manutençao do Fundo Municipal 
para Criança e o Adolescente, 
desenvolvendo ações de 	promoçao de 
políticas publicas de proteção a 
infancia e a adolescencia, dentre as quais, 
aquelas de combate ao trabalho 
infantil e profissionalizaçao de 
adolescentes. 

08 243 0231 2.064 	loco da Proteçao Social Especial - PSE 9,000,00 	9.000,00 
Assçgurar serviço de media complexidade as 
fmi1ias e individuos conseus, 
direitos violados, mas cujos vinculos 
familiares ainda nao foram rompidos. 

0824302312.065 	loco da ProteçaoSocial Basica- PSB 	 9.000,00 	9.000,00 
Preve um conjunto de serviços, programas, 
projetos e 

benefícios 
  destina 

a pessoas, 	 famílias e comunidade que vivem 
em situacao de vulnerabilidade 
social, decorrente da fragilização de 
vínculos afetivos relacionais ou de 
pertencimento social. 

TOTAL 



Governo Municipal de Ârarendá 
Secretaria do Trabalho e Ação Social 	

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 

Anexo 2A, da Lei n°4320, de 17/03/64, (Portaria SOF no 8, de 04/02185) 	
orçamento Seguridade social - Adendo III 

E R$ 103 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 	
VALOR 

RGÃO. ............... : 08 	Secretaria do Trabalho e Affi Social 	 NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0802 Fundo unic.para Criança e o Adolescente 	 DA DESPESA 

CÓDIGO 

3. 0. 00. 00. 00 
3. 1. 00. 00. 00 
31.90.00.00 
31.90.11,00 
31.90.13.00 
3. 3, 00. 00. 00 
3.3.50.00.00 
3. 3. 50. 41. 00 
3.3. 50. 43. 00 

3.3.90.00.00 
3.3.90.14.00 
3390.30.00 

1 3.90,48,00 
.3.90.92.00 

4.0.00.00.00 
4.4.00,00.00 
4.4. 50. 00. 0O 
4.4.')0.42,00 
4.4.90 ' 00,00 
4.430.52.00 

ESPECIFICAÇÃO 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
vencimentos e vant, fixas pessoal civil 
Obrigações patronais 
Outras despesas correntes 
Transf, a inst. priv, sem fins lucrativo 
Contribuições 
Subvençoes sociais 

Aplicações dietas 
Diarias - civil 
Material de consoou 

Outros serv, de terceiros pessoa física 

Outros serv, de terc, pessoa jurídica 

Outros aux, finan, a pessoasfísicas 
Despesas de exercícios anteriores 
Despesas de capital 
Investimentos 
Tragsf, a inst, priv. seu fins lucrativo 
Auxílios 
Aplicações diretas 
Equipanentos e material permanente 

FONTE 

150000000 
150000000 

166030000 
166000000 
189900000 

150000000 
150000000 
189900060 
150000000 
189900000 
150000000 
189900030 
189900000 
150000000 

DESDOBRAMENTO 

165.000 ,00 
) 	150.000,00 

15.000,00 

17.000,00 
6,000 00 
6.000,00 
5.036,00 

35. 100. 03 
2.20000 
2.200,00 
8.000,00 
2.200,60 

• 5.000,00 
3306,00 
5.000,00 

• 	5.000 ,00 
2,20000 

ELEMENTO 

165000,00 

52.100,00 

1 CÁTEG. ECONÔMICA 

217.100,00 

16.200,00 

TOTAL DA DESPESA 



Governo unicipal de Ararendá 
Secretaria do Trabalho e Açao Social 
Anexo 6, da Lei n°4320, de 17/03/64, 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
orçamento Seguridade social - Adendo V 

Em RVÀÕ (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

ÓRÃO. .............. .: 08 	Secretaria do Trabalho 	Áção social 	 PRÜRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 0803 Fendo Municipal de Assistência Social 	 DE TRABALHO 

CÓUIO 	JIS P E C 	FICA Ç Á O 	 1 PROJETOS 	li  ATIVIDADES 	1 	TOTAL 

08 Ássistncia Social 484.300,00 1.427.600,08 1.911.900,00 
08122 Ádministração geral 0,08 17.600,08 17,600 00 
081220131 Ádninistração  e ral 	, 	 , 0,00 17,600 00 17,600,00 
081220137 2.066 ealização de Confereflcias dos Municipios. 17,600,00 17.600,00 

Assegurar a Realizaçao de Conferencias dos 
Municípios. 

08241 
08 241 0221 

ssstencia a Pessoa Idosa 8,00 
8,00 

348,000 00 
348.000,00 

348.000 00 
348.000,00 oparo Assistencial 	ao Idoso 

OS  241 0221 2,067 anutençao das Ações de Atençao Basica - 

o 	Idoso 	- 	S.C.F.V. 27.000,00 2/000,00 
Pçestar atendimento de 	pçoteção 	social 
basica 	aos 	idosos 	nas areas de 
assistencia 	social, 	psicologia, 	atividades 
ocupacionais, 	lazer 	e 	apoio 
sócio familiar de 	acordo 	coo 	as 
necessidades 	dos 	usuarios, 	visando a 
melhoria de sua qualidade de vida e 
ntegraçaq conynitaria. 

08 2410221 2,068 'Micro-ônibus quisiçao de 	para o 
transporte de Idosos 321.000,00 321.008,00 

Assegurar aaqyisição de micro-ônibus, 	para o 
transporte de idosos. 

08241 ssistençia a Pessoa coo 	eficinci 0,00 16,000 00 1 	16,000 00 
08 242 0226 tenção a Pessoa Portadora de Deficiencia 0,00 16.000,00 16.000,00 
08 242 0226 2.069 Átencão Integral 	a Portadores de 

ecesidades Especiais 16.000,00 16.000,00 
Assegurar aten ção integral 	a portadores de 
necessidades especiais. 

88243 ssistencia a Cnançae ao Adolescente 0,08 422.800,00 422.000 ,00 
882438141 doinistação  Financeira 0,80 226.888,00 226.800,00 
08 243 0141 2,070 anutenço das Açóes do Programa 

ortalecinento de vinculos. ,  226.008,00 226.880,00 
Ações do Programa Fortalecimento de vínculos, 

08 243 0231 oparo Assistencial a Crian ça e ao Adolescente 0,00 196,000 00 196,000 00 
08 243 	0231 2.07! rioeira infancia no SUAS - Criança Feliz 160.000,08 160.808,00 

Atendimento as crianças do município de 
Ararenda. 

08 243 0231 2,072 stao das Acoes Estrategicas, 
rradicaçao do Trabalho Infantil, 	- AEPE 36.000,08 36.000,88 

Assegurar as Ações 	Estrateglcas 	do 
Programa 	de 	Erradicaçao do Trabalho 
Infantil 	- AEPE. 

08244 ssistencia Conunitania , 	 , 484.300 ,00 624.000 00 1,108.300 	00 
08 244 0226 tenção a Pessoa Portadora de 	eficiencia 0,00 58.003,80 58.000,00 
08 244 0226 2.073 anutencão do CREAS / PAEFI 58,00000 58.000,08 

- 	 continua 



- continuação - 
Assegurar protecão social 	imediata e 
oferecer apoio e orientcao as 
famílias e indivíduos em situaçao de risco 
pessoale/ou social por violaçao 
de direitos, 

082440237 	ssistencia Social geral 
08244 0237 1.030 	onstrução, Reforma e Ampliação de CREAS / ÇRAS 

Assegurar a Construcão, Reforma e Ampliação 
de CREAS / CRAS. 

08 244 0237 2,074 	estaoAdministrativa do Fundo Municipal 
e Assistência Social - FMAS 

Assegurara manutenção dos programas de 
assistência  promoção social. 

08 244 0237 2075 	estão Decentralizada dos Prog. Bolsa 
amilia e Cadastro Unico-IO/PBF 

Assçgqrar a manutenção do programa bolsa 
familia (iço). 

08 244 0237 2,076 	anutençao e Funcionamento do CRAS 
Promover ç acompanhamento socioassistenciai 
de famílias potencializar a 
família como unidade 	de referencia, 
fortalecendo vínculos internos e 
externos de solidariedade 	contribuir para 
o prqcesso de autonomia ,e 
eoancipacao social das famílias, fomentando 
seu profagonismo desenvolver 
açesque envolvam diversos setores, com o 
objetivo de romper o ciclo de 
reprodução da pobreza entre gerações e atuar 
de forma preventiva, evitando 
que famílias tenham seus direitos violados, 
recaindo em situações de risco. 

08 244 0237 1.077 stão Descentralizada do SUAS-IGO/SAS 
Assegurar o Aprimoramento de Gestá 
I..D,/SAS. 

08 244 0237 2.078 	estão de Benefícios Eventuais - ,B.E. 
Assegurar a estão de Benefícios Eventuais - 
BE. 

08 244 0237 2.079 	estão dg Programa de Atenção Integral 
s Famílias - PAIF 

Assegurar o Programa de Atençao Integral a 
Familia - PAIF 

08 244 0237 2.080 programa Nacional de Promoçao do Acesso 
o Mundo do Trabalho-ACESSUAS. 	- 

Assegurar o Programa Nacional de Promoçao do 
Acesso ao Mundo do Trabalho. 

082440231 2.081 Manutençao do Programa deeia complexidade. 
Assegurar a Acãode Media Complexidade. 

08 244 0237 2.082 Açoes do Programa Équipes Volantes 
Assegurar a Manuten ção e Funcionamento das 
Equipes volantes, 

08 244 0237 2,083 	lanutencao e Funcionamento da vigilancia 
'ócio Assistencial. 

Assegurar a Manutenção e Funcionamento da 
vigilancia sócio Assistencial, 

484,300 00 	566.000,00 	1.050. 300,00 
484.300,00 	 484.300,00 

	

29,000,00 	29.00000 

205.000,00 

174.00000 

	

18.000,00 	18.000,00 

	

35.000,00 	35.000,00 

	

20.000,00 	20.000,00 

	

15,000,00 	15.00000 

	

15.000,00 	15.000,00 

- continua 



- continua a-. 



Governo Municipal de Ararendá 	 ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Secretaria do Trabalho e Ação Social 

orçamento Seguridade social - Adendo III 
Anexo 2A, da Lei n°4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 	 Em R$ 1,90 

VALOR 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 

—ft 
ÓR6ÃÜ ...............: 08 	Secretaria o Trabalho ,e çãq Social 	 NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0803 Fundo Municipal de Assistencia Social 	 DA DESPESA 

CÓDIGO 	E 5 P E C 	FICA Ç Ã 	FONTE 	DESDO8RAENTO 	ELEMENTO 	CÂTEG, ECONÔMICA 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 	 1020.400,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 	 6.600,09 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 	 65.600,00 
3.1.90.04,00 Contrataçao por tempo determinado 	1669009009 	6.000 00 
3.1.90.11.00 Vencimentos e v,nt. fixas pessoal civil 	15O0000 

3.3.00.00.00 
3.3.50.90.00 
3. 3. 50. 41. 00 

3. 3. 50. 43. 00 
3,3,90.00.00 
3,3,90.04.00 
3.3.99.14.00 

33.90.30.00 

3. 3. 9Ü. 33. 00 

3. 3, 99. 34. 09 
3. 3. 90. 35. 00 

3.3.90.36.00 

3,390.39.09 

90. 40, 90 

3.3.90.48.00 

3.3.99.92.09 

Outras despesas correntes 
Transf. a inst, priv. sem fins lucrativo 
Contri bui çoes 

Subvenções sociais 
Aplica às diretas 
Contratação  pgr tempo determinado 
Dianas - civil 

Material de consumo 

Premições cult.art.cent.desp.e outras 
Material, bem ou serv, p7 dist. gratuita 

Passagens e despesas com locomoção 

Outras desp, pessoal dec, contrat. terc. 
Serviços de consultoria 

Outros serv, de terceiros pessoa física 

Outros serv, de terc, pessoa jurídica 

Serv, tecnologia informação/comunic. - P] 

Outros aux. finan, a pessoas físicas 

Despesas de exercícios anteriores 

IbbUUUUUUUI 	LI .UUU,UU 

14.290,00 
1500090000 	2.200,00 
1660000000 	6.000,90 
1669000000 	6.009,00 

940.600,00 
1669903000 	10,000,09 
1590900000 	4.400,00 
1669000009 	11.000,09 
1599900000 	5.590,00 
1660000000 	128.000,00 
1661000090 	21.000,00 
1665900001 	109.000,00 
1669900000 	5.000,00 
1500009000 	2.200,09 
1660000000 	24.000,09 
1661000009 	23.000,00 
1500000090 	4.400,00 
1660090999 	11.099,00 
1660000000 	10.000,00 
1500000000 	2.209,00 
1660000009 	5.000,09 
1500000090 	4.409,00 
1660000990 	408.000,00 
1661000090 	8.009,00 
1500000009 	7,700,09 
1669000000 	99.000,00 
1661000009 	8.009,00 
1500000099 	2.209,00 
1660000099 	20.009,00 
1509000000 	2.200 00 
1660000009 	5.000,00 
15000000004.400 00 
1660000000 	5.000,00 

954.890,00 

- continua 



- continuação - 
4.0.00,00.00 Despesas de capital 
4.4.00.00.00 Investimentos 
4,4.90.00.00 Aplicações diretas 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 

44.90.52.00Eqvipamentos e material permanente 

891. 500.00 
60. 0000 
s0.000 00 

3 79.000.00 
1.200;oo 
19.00 0,00 

321.000,00 

891.500,00 
891. 500,00 

TOTAL DA DESPESA 1 	1.911.900,00 



Governo Municipal 	de Ararendá ORÇAET0 PROGRAMA PARA 2026 
Prefeitura Municial 	de Ararenda Orçamento Fiscal 	- Adendo V 
Anexo 6, da Lei 	n 	4320, de 17/03/64, 	(Portaria SOF n°8, 	de 04/02/85) Em iSvÁ0 

jÓRGÃO...............: 09 	Sec.da Juventude, 	Cultura e Desporto PRQGRAA 
UNIDADE 0RÇAMENTAR0901 Sec.da Juventude, 	Cultura e Desporto DE TRABALHO 

CÓDIGO S P E C 	FICA Ç Ã 	 PROJETOS ATIVIDADES 	TOTAL 

mi stração 
mini,stração Geral 
dministração Geral 
Ianutencao das Atividades da Sec.da 
uventude, Cultura e Desporto. 

Assegurar a manutenção das atividades da 
Secretaria da Juventude, Cultura e 
Desporto. 

reviencia Basica 
ontribuiçao para o Instituto Nacional do Seguro Soc 
ontribuiçoes Previdenciarias 

Assegurar o pagamento de contribuições do 
Governo Municipal ao INSS na 
qualidade de empregador. 

ultura 
ifusão Cultural 
rograma de Difusão Cultural 
anutençao dos Programas de Difusao Cultural 

Assegurar a manuten ção dos programas de 
difusão cultural. 

anutenção da Biblioteca Publica 
Assegurar a manutenção da biblioteca publica. 

esporto e Lazer 
esporto Comunïario 
rograma de Apoio ao Desporto Comunitario 
onstrução do Estadio Municipal 

Assegurar a construcao, ampliação e 
recuperação do estadio municipal. 

onstruçao e Ampliação de Quadras Poliesportivas. 
Assegurar a construção e ampliação de quadras 
poliesportivas. 

onstrução e Impaptação de Espaços 
sportivos Comunitanos 

Assegurar a Construcao elpplantaçao de 
Espaços Esportivos omunitarios. 

nutençao das Atividades do Desporto Amador 
Assegurar a nanuten çao das atividades do 
desporto amador. 

	

0,00 	146,00000 	146.000 00 

	

0,00 	132.00000 	132.000,00 

	

0,00 	132.000,00 	132.000,00 

132.000,00 	132.000,00 

0,00 
0,00 

14.000,00 
14.00000 

14.000 00 
14.000,00 

14.000,00 14.000,00 

0,00 1.569.000,00 1.569.000,00 
0,00 
0,00 

1.569.000,00 
1.569.000.00 

1.569.000,00 
1.M.000 00 

1.561.00000 1.561.000,00 

8.000,00 8.000,00 

2.946.476,00 
2.946.476,00 
2.946.476,00 
661.600,00 

900.000,00 

1.384.876,00 
	

1.384.876,00 

96.000,00 	96.00000 

04 
04 122 
04 122 0137 
04 122 0137 2.084 

27 
27 812 
27 812 0716 
27 812 0716 1.031 

27 812 0716 1.032 

96.000,00 
96. 000. 00 
96. 000'00 

3.042.476,00 
3.042.476 00 
3.042.476,00 

661.600,00 

TOTAL 	1 	2.946.476,001 	1.811.000,00 1 	4.757.476,00 



	

Governo Municipal de Ararendá , 	 ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Prefeitura Municipal de Ararenda 

Orçanento Fiscal - Adendo III 

	

Anexo 2A, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 	 Em R$ 1,00 

"REZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 	
VALOR 

ÓRGÂO............ 	09 	Sec.da Juventude, Cultura e Desporto 	 NATUREZA 

	

UNIDADE ORÇAMENTÂPIA.: 0901 Sec.da Juventude, Cultura e Desporto 	 DA DESPESA 

CÓDIGO 

3.1.00,00,00 
3.1.90.00.00 
3.1.90.04,00 
3.1,90 11,00 
3.1.90.13.00 
3.1.90.92 ,00 
3.3.00.00.00      
3.3.90.00,00 
3.3.90.14.00 
3.3.90.30.00 
3.3.90.31.00 
3,3.90.32.00 
3.3. 90. 36. 00 
3.3.90.39.00 
3.3.90.40.00 
3.3.90.47.00 
3.3.90.92.00 
4.0.00.00.00 
4.4.00.00.00 
4.4. 90. 00. 00 
4. 4. 90. 51. 00 

ESPECIFICAÇÃO 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
Contrataçao por tempo determinado 
vencinentos e vant.fixas pessoal civil 
obrigações patronis 
Despesas de exercícios anteriores 
outras despesas correntes 
Aplicações díretas 
Diarias - civil 
Material de consumo 
rreiações cult.art.cient.desp.e outras 
Material

'
bem ou serv. p/  dist. gratuita 

Outros serv, de terceiros pessoa física 
Outros serv, de trc, pessoa jurídica 
Serv, tecnologia nfornaçãu/counic. - PJ 
obrigações tributras e contributivas 
Despesas de exercícios anteriores 
Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Obras e instalações 

Equipamentos e material permanente 

FONTE 

150000000 
150000000 

150000000 
150000000 
150000000 
150000000! 
150000000 
150000000 
150000000' 
150000000' 
1500000001  

1sO000000 
1700000» 
1749000M 0 
150000000 

DESDOBRAMENTO 

504.876,00 
384.87600 

) 	iio.oao;oo 
8.000,00 
2.000,00 

1.683.000,00 
4.000,00 
15.000,00 
6.00000 
4.000,00 

84.000,00 
1.560.000 ,00 

2,000,00 
2.000 00 
6.000,00 

2.569.600 ,00 
1.635.600,00 

300.000,00 
226.000.00 
408,000' 00,  

ELEMENTO 
	

1 	ATEG. ECONÔMICA 

	

504.816,00 
	2.187.876,00 

1.683.000,00 

	

2.569.600,00 
	2.569.600,00 

TOTAL DA DESPESA 1 	4.757.476,00 



Governo Municipal de Ararendá 	 ORÇAVETO PROGRAMA PARA 2026 
Prefeitura Municiai de Ararenda 	 Orçamento Fiscal - Adendo V 
Anexo 6. da Lei n 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02185) 	 Em RSV40 

ÓRGÃO...............,: 09 	Sec.da Juventude, Cultura e Desporto 	 PROGRAMA 
UNIDADE ORÇA!1ENTARIA:0902 Fundo Municipal da Cultura - FMC 	 DE TRABALHO 

CÓDIGO 	[ISIP E C 	FICA Ç Ã 	 PROJETOS 	ATIVIDADES 	TOTAL 

njstraçãa 
nstraçao Geral 
inistraçao Geral 
utençao do FUNDO Municipal da CULTURA -F.M.C. 
FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA - FMC - 
Manutençao do Fundo Municipal da 
Cultura. 

0,00 
0,00 
0,00 

60.000,00 
60.000,00 
60.000 00 
60,000,00 

60.030,03 
60.000,00 
60. 000, 00 
60.000,00 

TOTAL 	1 	0,001 	60.000,00 1 	60.000,00 



Governo Municipal de Ararendá , 	 ORÇAMENTO PRÜRÂMA PARA 2026 
Prefeitura Municipal de Ararenda 

Orçamento Fiscal - Adendo III 

	

Anexo lA, da Lei n°4320, de 17103/64. (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 	 Em R$ 1,00 
VALOR 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRO.. .............. : 09 	Sec.da Juventude, Cultura e Desporto 	 NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0902 Fundo unicipal da Cultura - FMC 	 DA DESPESA 

CÓDIGO 	1 	E S P E C 1 F 1 C A Ç Á O 	FONTE 	J 	DESDOBRAMENTO 	ELEMENTO 	J CATE, ECONÔMICA 

30.00.00.00 Despesas correntes 55.000,00 
3100.00.00 Pessoal e encargos sociais 	 25.000,60 
3,130.0000 Aplicações diretas 	 25,000,00 
3.1.90.11.00 Vencimentos e vant, fixas pessoal civil 	1500000000 	20.000,00 
31.90.13.00 Obriga çoes patronais 	 1500000000 	5.000,00 
3.3.09.00.00 Outras despesas correntes 	 30000,09 
3.3.90.00.00 Aplicaçoes diretas 	 30,000 00 
3.3.90.30.00 Material de consumo 	, 	1500000000 	10.000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 	1500000000 	5000,00 

I.3,90,39,00 Outros serv, deterc. pessoa jurídica 	1509000000 	15000,00 .0.00.00.00 Despesas de capital 	 5.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 	 5.090,09 

I4,90,00,00 Aplicações diretas 5.00G 00 .4.90.52.0 Equipamentos e material permanente 1500090000 5.009,00, 



ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Orçamento Fiscal - Adendo V 

Em RSVÁL0 (Portaria SOF n°8, de 94/02/85) 

Governo Municipal de Ararendá 
Prefeitura Municial de Ararenda 
Anexo 6, da Lei n 4320, de 17/03164, 

ÓRGÃO ................ .10 	Secretaria do Meio Ambiente e Turismo 	 PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 1001 Secretaria do Meio Ambiente e Turismo 	 DE TRABALHO 

CÓDIGO 	
- 	

P ECI F I 	AÇÃO 	 PROJETOS 	1 ATIVIDADES 	TOTAL 

04 
94122 
941220137 
941220137 2,090 

04271 
04211 0240 
04 271 0240 2.091 

17 
17512 
17 512 0477 
1 71 512 0477 2.092 

541 
541 0491 
541 0491 2,093 

542 
542 0479 
542 0479 2 , 094 

t ni straça"o  0,00 247.000  ,00 247.000,00 
nstraçao Geral 0,00 233003,00 233,000 00 

dninistraçao Geral 3,00 233.000,00 233.093,06 
anutenção das Ativida des da Secretaria 
o Meia Ambiente e Turismo 233.069,00 233.090,30 

ao Assegurar a nanutenç 	das atividades da 
Secretariado Meio Ambiente. 

revidencia Basica 0,00 14,000 00 14.030,03 
ontri buçao para o Inst i tuto Nacional do Seguro Soc 0,00 14.000,00 14090,00 

cia ontribuições Previdenrias 14.030,00 14.000,00 
Assegurar o pagamento 	de 	contr i bu i ções 	do 
Gove r no 	Municipal 	ao INSS na 
qualidade de empregador. 

aneanento 
aneamento Basico Urbano 

0,00 
0,09 

1.128.000,00 
1.128.000,00 

1.128.000 00 
1.128.090,60 

aneamento Geral 	na Zona Urbana 0,00 1.128.000,00 1.128.000,00 
anutenção da Limpeza urbana e Manejo 
e 	Residuos Solidos 1.128,000,00 1.128.309,03 

Assegurar a manutenção dos serviços de 
lavagem e varricãa, 	capina e poda de 
árvores de vias 	e 	logradouros 	publicos, 
coleta, 	transporte, 	transbordo, 
tratamento e destinaçao 	,fi,nl 	do 	lixo 
domestico e do lixo originario da 
vrriçáo e limpeza de logradouros e vias 
publiças. 

stao Ambiental 0,63 442.009,00 442.000 00 
reservação e Conservação Ambiental 9,00 12.000,00 12.600,9 0 
roteção e Preservaçao de Recursos Amb i enta i s 0,00 12.000,90 12.000 00 
rogranas de Preservação do Meio Ambiente 12.06000 12.000,00 

Assegurar o Desenvolvimento 	de 	Açoes de 
Preervaçao e Canservaçao do Meio 
Ambiente. 

ontrole Ambiental 0,00 430,000 00 433.000,00 
ratamento de Risiduos Solidos 0,00 430.300,03 430,00000 
nplanta çao 	Manut. 	e Gerenciamento dos 
esiduos Solidos 	(IQM) 430.000,00 430.000,00 

implantaçao. 	Manutencao e 	Gerenciamento dos 
Resdqos solicos 	i ~Indice 
Municipal 	de Qualidade 	o Meio Ambiente, 

TOTAL 	1 	0,031 	1.817.030,00 1 	1.817000,00 



ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Eu iS 100 

VALOR 
NAtUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

óRGÃO 	 10 	secretaria do Meio Ambiente e Turi suo 	 NATUREZA 
UNIDADE 0RÇAMENTARA.: 1001 Secretaria do Meio Ambiente e Turismo 	 DA DESPESA 

CÓDIGO 	1 	E Sf E C 	F 1 C A Ç Á O 	1 FONTE 	DESDOBRAMENTO 1 	ELEMENTO 	1 CATEG. ECONÔMICA 

3.0.00.00.00Despesas correntes 
3.1.30.00.00pessoal e encargos sociais 
3190.00.00 Aplicações diretas 
3.1.93.11.00 Vencimentos e vant, fixas pessoal civil 

3190.13.00 Obrigações patronal . 
3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
3.3.30.00.00 Outras despesas correntes 
3.3.70.03.00 Transf, a inst. multigovernamentais 
3.3.70.41.00 Contribuições, 
3.3.71.00.00 Transf.a consorcpublic.medanconr ris 
3.3.71.70.00 Rateio p/  particip. eu  consorcio publico 
3.3.93.00.00 Ap]icaçoes diretas 
3.3.93.14.00 Diarias - civil 
33.90.30.00 Material de consumo 

33.93.35.00 Serviços de consultoria 
33.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 
3.3.90.39.00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 
3.3.90.40.00 Serv. tecnologianformaçã o/couniç.- P3 
3.3.90.47.00 Obrigaç6es tributras e contributivas 
3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 
4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 
44.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
4.5.00.00.00 Inversões financeiras 
4.5.93.00.00 Aplcções diretas 
4.5.90.61.00 Aquisiçao de imoveis 

150000000 
189900000 
150000000 
150000000' 

150000000 

150000000' 
150030000' 
189900000 
150000000 
1500Ü0O00 
150000000' 
150000000' 
150000000' 
150000000: 

215.000,00 
NO. 000,00 

s.üoü ; oo 
8, 000'00 
2.000,00 

2.003,00 
2.000,00 

420.000,00 
420.300,00 

1. 167 . 030, 03 
2.00000 
14.000 00 
15.000,00 
4.000,03 

14. 003, 00 
1. 136 . 000 00 

200000 
4.000,00 
6.000,00 

11.000 00 
li. 000,00 

1.834.000,00 

Governo Municipal de Araendá 
Prefeitura Municipal de Ararenda 

Anexo 2A, da Lei n° 4320v de 17/03/64. (Portaria SOF n°8, de 04/02185) 

TOTAL DA DESPESA 1 	1.817.000,00 



Governo Municipal de Ararendá 
Prefeitura Municial de Ararenda 
Anexo 6, da Lei n 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n°8, de 04102185) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Orcamento Fiscal - Adendo v 

Em RSVLÔ 

ÓRGÃO....,,..,.....,, : 10 	Secretaria do Meio Ambiente e Turismo 	 PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 1002 Fundo Municipal do Meio Ambiente 	 DE TRABALHO 

CÓDIGO 	S P E C 1 F 1 C A Ç Ã O 	 PROJETOS 	1 ATIVIDADES 	TOTAL 

04 	 dmjnjstração 	 0,00 	61,000,00 	61,00000 
04122 	dministraçao Geral 	 0,00 	61.000,00 	61.300,00 
04 122 0137 dministraça o Geral 	 0,00 	61000,00 	61000,00 
04 M 0137 2.095 Mantçnção das Atividades do Fundo 

 doMeio Ambiente 	 61.000,00 	61.000,00 
Assqguara,Mantitçnçao das Atividades do 



Governo Municipal de Ararendá , 	 ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Prefeitura Municipal de Ararenda 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Anexo 2A, da Lei n°4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n°8, de 04102/85) 	 Em R$ 1,00 

VALOR 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓROÃO ......... ...... .: 10 	Secretaria do Meio Ambiente e Turismo 	 NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 1002 Fundo Municipal do Meio Ambiente 	 DA DESPESA 

CÓUIO 	E S P E C 1 F 1 C A Ç 	. O 	1 	FONTE 	DESDOBRAMENTO 	ELEMENTO 	CATES, 	ECONÔMICA 

3.0.00.0000 Despesas correntes ,  29.Ü333O 
3.1.00.0000 Pessoal 	e encargos sociais 14.00000 
3.1,90,00.00 Aplicações diretas 14.000,00 
3.19011.00 
3.1.90.13.00 

Vencimentos e vant : 	fixas pessoal 	civil 1500000000 
1500000000 

10,000,00 
4.000,00 Obrigações patronais 

3.3.0000.00 Outras despesas correntes 15,000,00 
3.3.7000.00 Transf, 	a inst. 	multigovernamentais 2,000,00 
3.3.70.4100 Contribuições 1500000000 2.000 00 
33.90.0000 ApliÇaçoes diretas 1300000 
3.3.90.14.00 Diarias - 	civil 1500000000 2,000,00 
339030.00 material 	de consumo 1500000000 3.000,00 
3.390,35.00 Serviços de consultor

,
a ,  1500000000 2.000,00 

3390.36.00 Outros serv, 	de terceiros pessoa física 1500000000 2.000,00 
3.3.90.39.00 Outros ser', 	de tçrç, 	pessoa jurídica 1500000000 2000,O0 
3.3.90.47.00 obrigaçoes tributarias e contributivas 1500000000 2.000,00 
40.00.00.00 oespesas de capital 32.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 32.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicaços diretas 32.030,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 1500000000 2.000,00 
4190,52.00 Equipamentos e material permanente 150000000V 30.000,00, 



ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
orçamento Fiscal - Adendo V 

Em R$VÂLÕ 

Governo Municipal de Ararendá 
Prefeitura Municia] de Ararenda 
Anexo 6, da Lei o 4320, de 17103/64. (Portaria SOF o° 8, de 04/02/85) 

ÓRGÃO ............... 	11 	Secretarja de Desenv.e mobilidade urbana 	 PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 1101 Secretaria de uesenv.e Mobilidade urbana 	 DE TRABALHO 

CÓDIGO 	S P E C 1 F 1 C A Ç Á O 	 1 PROJETOS 	ATIVIDADES 	TOTAL 

15 	 irbanismo 	 0,00 	105.00000 	105.000.00 
15122 	doinistração 	Geral 	 0 1 00 	105.000,00 	105.000,00 
15 122 0046 	ecretaria de Desenvolvimento e Mobilidade urbana 	 0,00 	105.000,00 	105.000,00 
B 122 0046 2.096 'anutencao da Secretaria de 

esenvolvinento e Mobilidade urbana 105,000,00 	105,000,00 
Assegurara Manutençao 	a Secretaria de 
Desenvolvimento e Mobilidade 
Urbana, 	 , 

TOTAL 	1 	0,00 	105.000,00 1 	105.000,00 



Governo Municipal de Ararendá 	 ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Prefeitura Municipal de Ararenda 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Anexo 2A, da Lei no 4320, de 17/93/64. (Portaria SOF n°8. de 04192185) 	 Em RS 109 

VALOR 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRÃO....,...........: 11 	Secretaria de Desenv.e Mobilidade urbana 	 NATUREZA 
UNIDADE DRCAMENTAgI.: 1101 Secretaria de Desenv.e Mobilidade urbana 	 DA DESPESA 

CÓÜIO 	1 	E S P E C 	E 1 C A Ç Á O 	FONTE 	DESDOBRAMENTO 	ELEMENTO 	1 	CÁTE, 	ECONÔMICA 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 1  103.000,00 
3.1.00.0000 Pessoal 	e encargos sociais 95.090,00 
3.199.00.00 Aplicaçoes diretas 95,0O0 00 
3.190.11.90 Vencimentos e vant 	fixas pessoal 	civil 1500000000 90.000,00 
3.1,90.13,00 obrigaçoes patronais 1509000000 5.000,00 
3.3.00.00.09 Outras despesas correntes 8.00000 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas ' 	 8.90008 
3.3.90.14.00 Olarias - 	civil 1500000009 2.000 00 
3.390.30.00 Material 	de consumo 1500080809 2.089,00 
3.3.90.36.00 Outros serv, 	de terceiros pessoa física 1509000000 2.000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv, 	deterc. 	pessoa jurídica 1500000000 2.009,09 
4.0.00.09.00 Despesas de capital 2.00000 
4,4,00,00,00 Investimentos 2.080,80 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 2.908,00 
4.4.90.52.09 Euuivaroentos e material 	permanente 1500000000 2.800,00 



Governo Municipal de Ararendá 
Prefeitura Municia] de Ararenda 
Anexo 6 da Lei n 4320, de 17103164. (Portaria SOF n°8, de 04102/85) 

ORÇAMENTO PR9RAMA PARA 2026 
orçamento Fiscal - Adendo V 

Em R$VÁÕ 

ÓRÁO 	 12 	Secretarja de Segurança Municipal 	 PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 1201 Secretaria de Segurança Municipal 	 DE TRABALHO 

CÓIGQ 	S P E C 1 F 1 C A ç Ã O 	 PRO)ETQS 	ATIVIDADES 	TOTAL 

06 	equranca Pública 	 0,00 	1.437.00000 	1,437.030,00 
06182 	etesa civil 	 0,00 	1.437.300,00 	1.437.000,00 
061820201 	rograma de Apoio ao Policiamento Civil 	 0,03 	1.437.000,00 	1437000,00 
06 M 0201 2.097 	anutençao e Funcionamento da Secretaria 

e Segurança Municipal 	 1.437.030,00 	1.437,030,00 
1 	Asseaurar a Manutencao 	e 	Funcionamento 



Governo Municipal de Ararendá 	 ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Prefeitura unicipal de Ararenda 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Anexo 2A, da Lei n°43204 de 17/03/64. (Portaria SOF n°8, de 04102/85) 	 Em R$ 1,00 

VALOR 

NA11REZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO................: 12 	Secretaria de Segurança Municipal 	 NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 1201 Secretaria de Segurança Municipal 	 DA DESPESA 

CÓDIGO 	E 5 P E C 1 F 1 C A Ç A 	FONTE 	1 	DESDOBRAMENTO 1 	ELEMENTO 	1 	CÁTE, 	ECONÔMICA 

3,0,00.00.00 Despesas correntes 987000,00 
3.1.00.00.00 Pessoal 	e encargos sociais 597.000,00 
31.90.00.00 Aplicações diretas 597.000,00 
31.90.11.00 vencimentos e vant, 	fixas pessoal 	civil 1500000000 541.000,00 
3.1.90.13.03 Obriga çoes patronais 1500300030 56.000,00 
3.3.00.00.00 'despesas Outras 	correntes 390030,00 
3.3.90,00.00 Aplicações diretas 390.000,00 
33.90.14.00 Diaris 	- 	civil 1500300000 20.000 00 
33.90.30.00 Material 	de consumo 1500000000 100.000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv. 	de terceiros pessoa física 1500000000 20,000 00 
3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	deterc, 	pessoa jurídica 1500000000 250.000,30 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 450.000,00 
4.4.30.00.00 Investimentos 450.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas M,000 00 
4,4,9M)2.00 Equipamentos e material 	permanente 150000003Q 450.300,00 



236.460,00 
57,000 00 

157.000,03 
148. MO, 00 

8,800,00 

15.400 00 
9,900,00 
9.960,00 

5.500,00 

5.500,00 

0,00 	000 
0,00 	0,00 

0,00 	0,00 

0,00 	0,00 

51,900,00 
51.900,03 

3,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,36 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00  

Governo Municipal de Ararendá 
Prefeitura Municipal de Ararenda 
Anexo 6, da Lei nU  4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n 0  8, de 04/02/85) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Orçamento Fiscal - Adendo V 

Em R$VÁÔ0 

ÓRGÃO .,......,,,., : 88 	Encargos da Fazenda Pública 	 PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 8801 Administra ç ao da Fazenda Publica 	 DE TRABALHO 

CÓDIGO 	t S P E C 1 F 1 C A Ç Á O 	 PROJETOS 	1 ATIVIDADES 	1 	TOTAL 

28 Éncargos Especiais 
28843 $erviço da Dívida Interna 
28 843 0001 Ânortizaçao da Divida Interna 
28843 0001 0.001 nortizaçao da Divida Interna - 1NS5 

Despesas com o 	Pagamento 	de 	Juros 	e 
Encargos 	de Parcelas do Principal 
Relacionados com a 	Divida 	Interna 
Decorrentes 	de 	Acordos 	Formais ,de 
Reconhecimento e Parcelamento de Dividas 
Feitos com o INSS 

2884300010.002 mortizaúo da Dívida Interna - Outras Dividas 
Amortizaçao da Oivid Interna - COELCE 

28845 utras Transferências 
288450020 ontrbuições ao PIS/PASEP 
28 84 	6020 0.003 ontribuiçao ao P15 	/ PASEP 

contribuições ao PIS / PASEP 
28 845 0240 ontribuiçao para a Instituto Nacional 	do Seguro Soc 
28 W 0240 0,004 utros Encargos do Seguro Social 	de 

ervicos Autonomos 
Outros Encargos do Seguro Social 	de Serviços 
Autônomos. 

28846 utros Encargos Especiais 
28846 0050 	Indenizações 
2884600500.005 	!ncargos com Indenizaçoes e Restituiçoes - 

Encargos com Indenizaçoes e Restituições, 
28 846 0060 	Sentenças Judiciais 
28 846 0060 0,006 umprinento de Sentenças Judiciais 

Cumprimento de Sçnen ç as Judiciais, 
28846 0089 utros Encargos Especiais 
2884600890.007 ncargosdeExerciciasAnteriores 



Governo Municipal de Ararendá , 	 ORÇAET3 PROGRAMA PARA 2026 
Prefeitura Municipal de Ararenda 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Anexo 2A, da Lei n°4320, de 17/03/64, (Portaria SOE n°8, de 04/02/85) 	 Eu R$ 100 

VALOR 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ................: 88 	Encargos da Fazenda Públic 	, 	 NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 8801 Aduinistraçao da Fazenda Publica 	 DA DESPESA 

CÓDIGO 	1 	E S P E C 	E 1 C A CÃO 	1 FOSTE 	1 	DESDOBRAMENTO 1 	ELEMENTO 	Ir CATEG, ECONÔMICA 

3.0.0000.00 Despesas correntes 	 77.000,30 
3.1.03.00.00 Pessoal e encargos sociais 	 46.20000 
3.1,9000.00 Aplicaçoes diretas 	 46,200 00 
3.1.90.91.00 Sentenças judiciais 	 1500300000 	44000,00 
3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 	1500000000 	2.20000 
3.2.00.00.00 Juros e encargos da divida 	 2.200 1 00 
3.2.90.00.00 Aplicações diretas 	 2200,00 

1 2.9Ü,21,00 Juros sobre a divida por contrato 	1500030000 	2.233,03 
3.00.0Ü.33 Outras despesas correntes 	 28.600,00 

3.3.90.00.00 Aplicações diretas 	, 	, , 	 28.600,00 
3.3.90.39.00 Outros serv. 	e tçrç. pessoa jurídica 	2,200,00 
3.390.47.00 Obrigações tributarias e contributivas 	1500000000 	11,000 00 
3.3.90.91.00 Sentenças judiciais 	 1500000000 	5500,00 
3.3.90.92.00 Despesas de exercidos anteriores 	1500000000 	4,400 00 
3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 	1500000000 	5.500,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 	 159.400,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 	 4.600,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 	 4.600,00 
4.4.90.91.00 Sentenças Judiciais 1500000000 	2.400 00 
4.4.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 	1500000000 	2.200,00 
4.630.00.00 Amotizaçao da divida 	 154.800,00 
4.6.90.00.00 Aplicações direts 154.800,00 
4.6.90.71.00 Principal da divida contratual resgatado 	1500033000 	154.800,03, 



Governo unicipa1 de Árarendá 	 ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Prefeitura unlcial  de Ararenda Orçamento Fiscal - Adendo V 
Anexo 6, da Lei n 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n°8, de 04/02185) 	 Em R$V40 

ÓRÂO. ............... : 99 	Reserva de contingência 	 PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 9999 Reserva de contingência 	 DE TRABALHO 

CÓDIGO 	S P E C 1 F 1 C A C Ã O 	 PROJETOS 	ATIVIDADES 	TOTAL 

99 	 eserva de Contingência 	 0,03 	0,00 	130.000,00 
99999 	eserva de contingência 	 0,00 	0,00 	130.000,30 
99 999 9999 	eserva de contingência 	 0,00 	0,00 	130,000,00 
9999999999001 	eserva de Contingência 	 130.300,00 

Destinada ao atendimento de passivos 
contingentes, bem como, servir de 
fonte compensatória na 	abertura de 
creditos adicionais para reforcar 
dotações insuficientemente previstas. 



Governo Municipal de Ararendá 	 ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Prefeitura Municipal de Ararenda 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Anexo 2A, da Lei n o  4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n °  8, de 04/02/85) 	 Em R$ 100 

VALOR 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO................: 99 	Reserva de Contingncja 	 NATUREZA 
UNTDADE ORÇAMENTARIA.: 9999 Reserva de Contingencia 	 DA DESPESA 

CÓDIGO 	1 	E S P E C 1 F 1 C A Ç À 	FONTE 	DESDOBRAMENTO 	ELEMENTO 	CATEG, ECONÔMICA 

9.0.00.00.00 Reserva de contingência 	 130,000,00 
9.9.00.00.00 Reserva de contingncia 	 130.000,00 
9,9.99.00.00 Reserva de contingçncia 130.000,00 
9.9.99.99.00 Reserva de contingencia 	 1500000000 	130.000,00 



3,1.90.13.00 

3.1.90.16.00 

3. 1. 90. 91. 00 

3.1.90.92.00 

3. 1. 90. 96. 00 
3.2.00.00.00 
3. 2. 90. 00 00 
3.2.90.21:00     0 
3. 3. 00. 00. 00 
3.3.20.00.00 
3.3.20.41.00 

3.3.50.41.00 
3.3.50.43.00 
3.3.70.00.00 
3.3.70.41.00 
3.3.71.00.00 
3.3.71.70.00 

26 . 178 . 779, 00 

- continua 

M00 00 
2.200,00 

40.000 00 
4Q,QQQ,QQ 

6.000,00 
4,000,00 
4.000 00 

435.000,00 
435.000,00 

S. 
10: 

Governo Municipal de Ararendá 	 ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Consolidado 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Anexo 2Â, da Lei n° $320, de 17103164. (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 	 Em R$ 1,00 

VALOR 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

CONSOLIDAÇÃO GERAL 

CÓDIGO 	1 	E 5 PE CI FICA Ç À O 	1 FONTE 	1 	DESDOBRAMENTO 1 	ELEMENTO 	1 CATECI ECONÔMICA 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 64.678.35500 
3.1.00.00.00 Pessoal  encargos sociais 	 38.497.376 9 00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 	 38.497,376,00 
3.1.90.04.00 Contratacão por tempo determinado 	1500000000 	390.376,00 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 	15000000 

Obrigações patronais 

Outras dep, variáveis pessoal civil 

Sentenças judiciais 

Despesas le exercícios anteriores 

Ressarcimento de desp, de pessoal requis 
Juros eencaçgos da divida 
Aplicações   s diretas 
Juros sobre a divida por contrato 
Outras despesas correntes 
Transferências a IJniao 
contribuições 
Transf. a inst, priv, sem fins lucrativo 
Contribuições 
Subvenções sociais 
Transf. a inst. multigovernamentais 
contribuições   , 
Transf.a consorc.public.medanconr.çis 
Rateio p1  particip, em consorcio publico 



25.686.279,66 
5.000 00 
5.000,00 

20,000,30 
50. 000: 00 
15.00000 
6.100'5 00 

11.000; 
75.000, 
00.000, 
15.000, 
1Q.Q, 

5.000, 
40.000, 
10.800, 

888.800, 
2.505000, 

15.0001 

1.814. 

- continuação - 
3.396.0000 Aplicaçoes diretas 
3.3.90.04.06 Contratação por tempo determinado 

3. 3. 90. 14. 001 Diárias - civil 

3.3.90.18,00 
3. 3. 90. 30. 00 

Premiações cult.art.cientdesp.e outras 

ro a estudantes 
umo 

1.3. 90. 32 
	

ai, bem ou serv, p1  dist. gratuita 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 
3.3.90.34.00 Outras desp. pessoal dec, contrat. terc. 

3.3.90.35,00 Serviço de consultoria 

3.3.90.36.00 Outros lerv. de terceiros pessoa física 

- continua 



2.000,00 
5000 1 00 

6.320,200100 
198.00000 
530.00000 
is0000;oo 
780, 000, 00 
60000,00 
2000000 
16.100,00 
25.000,00 
15.000,00 
6.000,00 

25.000,00 
300.000,00 
95,000,00 

186,000,00 
115,000,00 
40.000,00 
10, 000, 00 
8.80000 
1.300,00 

334.000,00 
500 0,00 

550.000,00 
100. 000, 00 
30. 500,00 

170.000,00 
56.400100 
5.000,00 

40A00 00 
11.100,00 
18.700,00 
1,300 00 

20.000,00 
15 00100100 
1540000000 

- continua 

- continuação -_ 
33.9037.00 Locaçao de mao de obra 

3.3.90.3900 Outros sem de terc, pessoa jurídica 

3.3.90.40.00 Serv. tnología ínfornação/conunic.- P3 

3.330,46.00 Auxílio alimentado 
3.3.90.41'.00 Obrigações tributarias e contributivas 

3.3.90.91.00 sentenças judiciais 

339092.00 Despesas de exercícios anteriores 

3.3.90.9300 Indenizações e restituições 



33.550.496,00 
33.097.796,00 

297.900,00 

154.800,00 

1 

	

130.000,00 	
30.000,00 

 

	

TOTAL DA DESPESA 	98.358.851,00 

15000000 
3.097, 
4,049, 

18. 
4.000. 

493. 
2.505. 

loa. 
00 
00 aia 00 
00 
00 

1,342. 	00 
10. 

1.943, 

15 000 0001 
150010011 
154000001 

1.200,000,00 
3.865.000,00 

55.000,00 
26.100,00 
31,500,00 
28.300 00 

420.000,00 
518.200,00 
11.000, 00 
11. 000, 00 

000, 00 
2.000,00 
2.400,00 
6.200,00 

297.900,00 
55.600,00 
44. 300,00 
198.000,00 

154.800,00 
154.800,00 

130.000 00 
130.000,00 

- continuação - 
4,0.00.00.00 Despesas de capital 
4.4,00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 
4.4.90.51.00 Obras e i stalaçães 

4. 4. 90. 52. 00 Equipamentos e material permanente 

4.4.90.91.00 sentenças judiciais 
4.4.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
4.5.00.00.00 Inversões financeiras 
4.5.90.00.00 Aplicações diretas 
4.5.90.61.00 Aquisiçao de imoveis 

4.6.0030.00 Amortização da divida 
4.6.90.00.00 Aplicações diretas 
4.6.90.71.00 Principal da divida contratual resgatado 
9.0.00,00,00 Reserva de contingência 
9.9.00.00.00 Reserva de contingência 
9.9.99.00.00 Reserva de contingência 
9.9.99.99.00 Reserva de contingência 



Governo municipal de Ararendá 	 ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
consolidado 

Orçamento seguridade social - Adendo III 
Anexo 2A, da Lei n°4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 	 Em R$ 1,00 

VALOR 
NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

CONSOLIDAÇÃO GERAL 

CÓDIGO 	E S P E c 	FICA Ç Â O 	FONTE 	DESDOBRAMENTO 	ELEMENTO 	JCATEG, 	ECONÔMICA 

3.0.00.00.00 Despesa 	correntes 1 	16.363,049 5 00 
3100.00.00 Pessoal 	encargos sociais 8.016.90000 
3.130.00.60 Aplicacões diretas 8.016.900,00 
3190.04.06 Contrafacao por tempo determinado 1500100200 

1600000000 
5.000,00 

15.500,00 
1660000000 6.000,00 

31.90.11.00 Vencimentos € vant, 	fixas pessoal civil 1500000000 752.600,00 
1500100200 
1600000000 

1.589.20000 
4.135.800,00 

1601000000 22.200,00 
1660000000 27.000,00 

3130.13,00 Obrigações patronais 1500000000 
1500100200 
1600000000 

80.000,00 
148.00000 
464.200,00 

1601000000 
1605000000 

15.000,00 
5000,00 

3,190.16.00 Outras desp. variaveis pessoal 	civil 1605000000 735.000 00 
1.1.90.91.00 sentenças judiciais, 1500000000 3.000,00 
3.1,90.92.00 Despesas de exercidos anteriores 1500000000 7.400 00 

1600000000 3.000,00 
3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp, 	de pessoal 	requis 1500000000 3.000,00 
3.1.00.00.00 Outras despesas coçrentes 8.346.149,00 
1.1.50.00.00 Transf. ,a inst, 	pnv. 	sem fins lucrativo 52.600,00 
13.50.41.00 contnbüicões 1500000000 2.200,00 

1600000000 
• 	1660000000 

2.200,00 
24.000,00 

3.3.50.43.00Subvencões sociais 1600000000 
1660000000 

2200,00 

1899000001 
17.000,00 
5.000,00 

3.3.71.00.00 Transf.a consórc.púbUc.nedjancontr.ris 220.000,00 
3.3.71.70.00 Rateio p7 particip. 	em consorcio publico 1500100200 

1600000000 
180000,00 
40.000,00 

3.3.90.00.00 Aplicações diretas 8.073.549,00 
3.3.90.04.00 Contrataçao por tempo determinado 1500000000 12.000,00 

1500100200 
1600000000 

10.000,00 

1660000000 
13.900,00 
10,000 00 

3.3.90.14.00 Diárias - 	civil 1500000000 19.60000 
1500100200 14.100,00 
1600000006 7.400,00 
1660000000 11.600,00 

- continua 



- continuação - 
3.390.3Ü.0ÜMatenal de consumo 

33,96,31.00 Preiçôes cult.art.cient.desp.e outras 
33.9032.00 Material, bei ou serv, p1  dist. gratuita 

3,3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 

3.3.9034.00 Outras esp. pessoal dec, contrat, terc, 

Serviços de consultoria 

Outros serv. de terceiros pessoa física 

3.3.90.3L00 Locaçãode não de obra 

3.330.19.00 Outros erv, de terc, pessoa juridica 

21.000,00 
300.000,00 
50.900,00 
8,000,00 
5.000.00 

116, 200; oo 
li. 000,00 
91600,00 

36.000,00 
23.000,00 
4.400,00 

11.000,00 
305.000,00 

1.129.000,00 
23.30000 
8.300,00 

35.000,00 
10.000,00 
5.20000 

io.000;oo 
116.00000 
300.20000 
227 100,00 

7.200,00 
8.600,00 
10.000,00 

414.000,00 
8.000,00 
5.000,00 
5.000,00 
5,000,00 
5.200,00 

467.924,00 
706.575,00 
297.600,00 
45.300,00 
500000 

11. 400 !  00 
l50,000,« 

5,000 00 
111. 000, 00 

8.000,00 
50,000 00 
5.000,00 

- continua 

M, 700,00 
1.279,000, 00 



- continuação - 	- 
3.3.90,40.005erv. tecnologia informaçaü/comunic.- P3 

L 3. 90, 46. 00 

3. 3. 90. 91. 00 

3,3.90.92.00 

3.3.90.93.  
4.0.00.00. 
4.4.00.00. 
44.50.00. 
4.4.50.42. 
4,4.90.00. 
4.4. 90. 51.  

Auxílio alimentação 

Obrigações tributárias e contributivas 

Outros aux, finan. a pessoas físicas 

Sentenças judiciais 

Despesas de exercícios anteriores 

indenizações e restituições 
)espesas de capita] 
[nvestimentos 
rrasf. a inst. priv, sem fins lucrativo 
'uxilios 
plicações diretas 
)bras e instalações 

1660000000 
15 000 000 00 

1500000000 
1660000000 
1665000001 
15 000 0 0 O 00 
1500100200 
1600000000 
1601000000 

1632000000 
1659000000 
1660000000 

23.200,00 
37.000,00 
17.300,00 

500, 00 
000, 00 

23.00000 
2.000,00 

60,000,00 
35.000,00 
18,700,00 
60,000,00 
3.000,00 
2.200,00 
5.ou, 00 
S. 000, 00 
9.200,00 
3000,00 

22.800 00 
4.300,00 
5,000 00 
4.200,00 

6.000.00 
6.000 00 

2.872.100,00 
60. 300, 00 
50.000,00 

379.000,00 
80.400,00 

1.102500,00 
55.900,00 
31.000,00 
30.000,00 

536.000,00 
91.000 00 
91.000,00 

321.000 00 
36.000,00 
8.000,00 

4.4.90.52.Ü0Equipanentas e material permanente 

2.878.100,00 

TOTAL DA DESPESA 
	

19.241.149,00 



Governo Municipal de Ararendá 	 ORÇÂMEMTO PROGRAMA PARÁ 2026 
Consolidado 

orçamento Fiscal - Adendo VI 
Anexo 7, da Lei n°4320, de 17103164. (Portaria sor n°8, de 04/02185) 	 Em R$ 1,00 

VALOR 
PROGRAMA DE TRABALHO 

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SURFUNCÕES E PROGRAMAS 
POR PROJETOS E ATIVIDADES 

CÓDIGO 	ESPECIFICA ÇÂO 	 PROJETOS 	ATIVIDADES 	TOTAL 

01 Legislativa 0,00 2.495.004,00 249500400 
01031 Açao Legislativa 0,00 2.495,00400 2.495.004,00 
01 031 0101 Ação ççgislativa 0,00 2.495.00400 2.495.004,00 
02 Judiciarla,, 0,00 160000,00 160000,00 
01061 Ação 	udiciaria 0,00 160000,00 160.000,00 
020610297, Desenvolvimento Institucional 0,00 160.000,00 160000,00 
04 Administração 55.400,00 5.150.000 3 00 5.20540000 
04122 Administra ç ão Geral 55.400,00 4.617.000,00 4.672.400,00 
04 122 0136 Supervisao e Coordenação Superior 0,00 737,000,00 737.000,00 
04 122 0137 Administraçao Geral 55.400,00 3.880.000,00 3.935.400,00 
04113 
04 123 0141 

Admnstraçao Financeira 
Adminstraçao Financeira 

0,00 69000,00 69.000,00 
0,00 69000,00 69000,00 

04124 Controle Interno 0,00 36.000 00 36.000 ,00 
04 124 0142 
04131 

Controle Interno 
comunicado Social 

0,00 36.000,00 
13.000 00 

36.000,00 
0,00 13.000,00 

04 131 0136 
04271 

Supervisao e Coordenado Superior 
Previdência Basica 

04 

0,00 
0,00 

13.000,00 
113.000,00 

13.000 00 
113.000,00 

contribuiçao para o Instituto Nacional 
do Seguro Social 0,00 113.000,00 113.000,00 

94846 
04 846 0020 

Outros Encargos Especiais 
Contribuições ao PIS!PASEP 

0,00 
0,00 

302.000,00 
302.000,00 

302000,00 
302.000,00 

06 Seguranca Pública 0,00 1.437 000 , 00 1.437.000 ,00 
06182 Defesa civil 0,00 1.437.000,00 1.437.000,00 
061820201 Programa de Apoio ao Policiamento Civil 0,00 1.43700000 1.437.000,00 
12 Educado -  13.662.800,00 49.448.025,00 63110.825.00 
11112 Admnstraçao Geral 0,00 10000,00 10.000,00 
12121 0137 Administraçao Geral 0,00 10.00000 10.000,00 
11243 Assistenci 	a Cranç 	e ao Adolesc ente 0,00 60.00000 60.006,00 122430231! Amparo Assistencial 	a cri' ança e ao 

Adolescente 0,00 60.000,00 60.000,00 
12306 Alimentado e 	utnção 0,00  1.0 4,000,00 1.014.000 00 
123060296 Assistência Alimentar e Mutricional 0,00 1014000,00 1.014.000,00 
12361 Ensino Fundamental 8.619.800,00 38.416.725,00 47,O36.525 	00 
12 	361 0137 
12 0331 

Administraçao Geral 
Ensino Fundamental 

0,00 
361 

813.200,00 813.200,00 
8.619.800,00 37.185.025,00 45.804.825,00 

123610335 Assistência a Estudantes do Ensino 
Fundamental 0,00 418.00,00 418.500,00 

12362 Ensino Media 0,00 195.000,00 195.000,00 
12 362 0341 Programa de Apoio ao Ensino médio 

Regular ou Polivalente 0,00 195.000 GO 195.000,00 
12364 Ensino Superior 100.000,00 0,00 100.000 00 
12 364 0719 Apoio as Atividades do Ensino Superior 100.000 5 00 0,00 100.000,00 
12365 Educação Infantil 4.943.000,00 9.507.100,00 14.450.100,00 
123650371 Educação Infantil 4.943.000,00 m07,100,00 14.450.100,00 

continua 



Educação de Jovens e Adultos 0,00 245.200,00 245.200,00 
Ensino Supletivo e Educação de Jovens e 
Adultos 0,00 i 	245.200,00 245.200,00 
Cultura 800.00000 1.569.000,00 2.369.000,00 
Difusão Cultural 
Programa de Difusão Cultural 

800.000,00 
800000,00 

1,569.000,00 
1.569.00000 

2.369.00000 
2.369.000,00 

Direito da Cidadania 
Saneamento Basico Rural 

70.000,00 
70,000 00 

000 
0,00 

70.300,03 
70,000 00 

Saneamento Geral na Zona Rural 
Urbanismo 

70.00000 
2.739.496 00 

0,00 
2,M.750 00 

70.000,00 
5.098.246,00 

Administração Geral 0,00 105.000,00 105.00000 
Secretaria de Desenvolvimento e 
mobilidade urbana 0,00 105.000,00 105.000,00 
Infra Estrutura Urbana 2.719.496,00 0,00 2.719.496,00 
Vias e Logradouros urbanos 350.000,00 0,00 350.000,00 
Serviços de Parques e Jardins 
Planejamento e Estruturação urbana 

90.000,00 
2.279.496,00 

0,00 
0,00 

90.000,00 
219496,00 

Serviços Urbanos 20.000,00 2.253.750,00 2.273.750,00 
Vias e Logradouros urbanos 0100 1.296.150,00 1.296.150,00 
Serviços Funerarios 20.000,00 000 20,000,00 
Serviços de Iluminação Publica 0,00 957.000,00 957.000,00 
Habitaçao 3.540.000,00 0,00 3.540.000,30 
Habitação Urbana 3.540.000,00 0,00 3.540.000,30 
Habitações urbanas 
Saneamento 

3.540.000,00 
3.501.600,00 

0,00 
1.153.000,00 

3.340.000,00 
4.654.600,00 

Saneamento Basico Rural 1.341600,30 0,00 1.341.600,03 
Abastecimento D'gua na Zona Rural 1.305.030,30 0,00 1.305000,03 
Abastecimento D'Agua na zona Urbana 
Saneamento Basico Urbano 

36.603,00 
2,160,000 00 

0,00 
1.153.000,00 

36.60003 
3.313.300,08 

Saneamento Basico 
Saneamento Geral na Zona urbana 

810.030,30 
1.350.330,00 

0,00 
1,153.000,00 

810.000,00 
2.503.000,00 

Gestão Ambiental 25.003,00 442000,00 467.000,00 
Preservação e Conservação Ambiental 0 1 00 12.300,00 12.300,30 
Proeçãoe Preservação de Recursos 
Ambientais 
Controle Ambiental 

0,00 
0,00 

12.330,00 
430,300,00 

12.000,03 
430000,03 

Tratamento 	sólidos ,deRisiduos 0,30 430000,00 430.000,00 
Recursos Hídricos 25.000 3 00 0,00 25.000,00 
Fortalecimento da Infra-Estrutura - 

Hídrica 25.000,03 0,38 2s.000,00 
Agricultura 8,00 625.000,00 62.000,00 
Abastecinento 0,00 21.000 00 21.000,00 
Distribuição de Produtos Agrícolas 3,30 21.000,00 21030,00 
Promoção da Produção Ag ropecuaria 
Amparo ao Pequeno Produtor Agrícola 

3,30 
0,00 

592.030,00 
552.00003 

592.000,80 
552.000,00 

Agricultura Familiar 0,00 40.000,00 40.000,00 
Defesa Agropecuaria 0,30 12.000,00 12.000,00 
Amproao Pequeno Produtor Pecuario 
Comercio e Serv]ços 

0,00 
1.086.900,00 

12,000 00 
6.000,00 

12303,30 
1.092.90300 

Promoçao Comercial 1.08690000 0,00 1.386.903,00 
Programa de Apoio a Promoção Interna do 
Comercio 
comercialização 	 1 

1.086.903,00 
0,03 

0,00 
6.300,00 

1,086,900 00 
6.000,00 

Programa de Apoio a Promoçao Interna do 
Comercio 8,00 6.300,00 6.003,00 

- 
, 

continua -  

continuacão 
12366 
12366 0381 

13 
13 
13 
14 
14 511 
14 5110372 
15 
15 122 
15 122 3046 

451 
451 0432 
451 0439 
451 0478 
452 
452 0432 
452 0437 
452 0438 

482 
482 0451 

511 
511 0471 
511 3416 
512 
512 0382 
512 0477 

541 
541 0491 

18542 
185420479 
18544 
18 544 0512 

20 
20605 
236050567 
23638 
206080541 
206083573 
20609 
20 609 0549 
23 
23691 
23 691 0616 

23692 
23 692 0616 



continuação 
26 
26782 
267810686 
27 
27812 
27 812 0716 

28 
28843 
288410001 
28845 
288450020 
288450240 

Transporte 
Transporte Rodovi ano 
Estradas Vicinais 
Desporto e Lazçr, 
Desporto Conunitanio 
Programa de Apoio ao Desporto 
Counitario 
Encargos Especiais 
Serviço da Dívidanterna 
Anortizaçao da Divida Interna 
Outras Transferencias 
Contrbuiçoes ao PIS/PASEP 
Contnibuiçao para o Instituto Nacional 
do Seguro Social 
Outros Encargos Especiais 
Indenizaçoes 
Sentenças Judiciais 
Outros Encargos Especiais 
Reserva de Contingencia 
Reserva de Contlngencla 
Reserva de Contingencia 

204.00000 
204.000,00 
204.000,00 

2.946.476 00 
2.946.476,00 

2.946.476,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o ao 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 , 00 
0,00 

4.421000,00 
4421000,00 
4.421000,00 

96.000 00 
96.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

4.625.000,00 
4.625.000,00 
4,625.000,00 
3.042.4'6 00 
3.042.476,00 

3,042.476,00 
236.400,00 
157.00000 
157.000,00 
15.400,00 
9.900,00 

5.500,00 
64.000,00 

5,500,00 
51.900,00 
6. 600 ao 

130 000, 03 
130.000A0 
13O.30033 



Governo Municipal de Ararendá 	 ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Consolidado 

Anexo 7, da Lei n°4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 	
Orçamento seguridade social - Adendo VI 

En R$ 1,00 
VALOR 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FIJNCOES, SFJBFLINÇOES E PROGRAMAS 

POR PROJETOS E ATIVIDADES 

CÓDIGO 	1 	E 5 P E C 1 F 1 C A Ç Ã 	 PROJETOS 	ATIVIDADES 	1 	TOTAL 

08 Assistência Social 484,300,00 2.866700,00 3.351.000 00 
08122 Adoi,nstração Geral 0,00 1.164000,00 1.164.000,00 
08 122 0137 Admi,nitrçap Geral 0,00 1164000,00 1.164,000 00 
08241 Assistência a Pessoa Idosa 0,00 348.000,00 348000,00 
08 241 0221 Amparo Assistencial 	ao Idoso 0,00 348.000,00 348,000,00 
08242 Assistência a Pessoa coo Deficiência 0,00 16.000,00 16000,00 
08242 0226 Atençag a Pessoa Portadora de 

Deficiencia 0,00 16.000 00 16,000 00 
08 243 Assistencia a Criança e ao Adolescente 0,00 655300,00 655300,00 
08 243 0141 Administração Financeira 0,00 226.000,00 226.000,00 
08 243 0231 Amparo Assistencial 	a criança e ao 

08244 
Adolescente ,  
Assiste cia Conunitaria 

0,00 
484,300,00 

429.300,00 
671.400,00 

429300,00 
1.155.700,00 

08 244 0226 Ateço a,Pessoa Portadora de 

08 244 0237 
Define cia 
Assistência social Geral 

0,00 
484.300,00 

58.000 ,00 
613.400,00 

58.000,00 
1.097.700,00 

08422  Direitos Individuais, 	Coletivos e Di fuso 0,00 12.300,00 12.000 3 00 
084220417 Prog.de Apoio ao 	tend.ao Cidadão e a 

Defesa da Cidadania 0,00 12.000 00 12000,00 
09 Previdência Social 0,00 46.600,00 46.600,00 
09271 Previdência Basica ,  0,00 46.600,03 46.600,00 
09 271 0240 Contribuiçao para o Instituto Nacional 

10 
do seguro Social 
Saúde 

0,00 
615.300 00 

46.600,00 
15.228.249,00 

46.600,00 
15.843.549,00 

10122 Adoinstração Geral 0,00 2.745.750,00 2.745750,00 
10 122 0137 Adnnnistraçaü Geral 0,03 2.745.750,00 2.745.750,00 
10128 Formação de Recursos Humanos 0,03 20.000,00 20.000,00 
10 128 0166 Treinamento e Capacitacão de Recursos 

Humanos 0,00 20,000 00 20,00000 
10243 Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 48.000,00 48.00000 
10 243 0231 Amparo Assistencial a Criança e ao 

Adolescente 0,00 48003,00 48.000,00 
10301 
10 301 0271 

Atenção Basica 
Programa de Ações Basicas de saúde 

615.330,00 
615.300,00 

5.616.799,00 
.616.799,9O 

6.232.099,00 
6.232.099,00 

10302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 5.734.200,00 5.734.200,30 
10 302 0271 
10 302 0276 

Programa de Ações Basicas de Saúde 
Assistecia Ambulatorial 	e Hospitalar 

0,00 
0,00 

220.000,00 
5.514.200 ,00 

220.000,00 
5.14.200 ,00 

10303 
10303 0281 

Suporte Profilatico eTerapeutico 
Asse na Farmacêutica 

0,00 
0,00 

144.900,00 
144.900 00 

144.900,00 
144.900 00 

10304 Vigilancia Sanitaria 0,00 37.500,00 37.500,00 
10 304 0286 vigilância Sanitaria de Produtos e 

Serviço 0,00 37)00,00 37.500,00 
10305 Vigilan ia Epideniologica 0.00 881.100,00 881.100,00 
103050291 Proqrama de Apoio a Vigilancia 

Epidemiologica , 	 3,00 881.100,00 881.100,00 
continua 



- continuação - 

TOTAL 	1 	1099.600,00 1 	18.141.54900 1 	19,241149,00 



Governo Municipal de Ararendá 	 ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
consolidado 

orçamento Fiscal - Adendo VII 
Anexo 8, da Lei n°4320, de 11103164. (Portaria SOF n°8, de 04102/85) 	 Em R$ 1,00 

VALOR 
PROGRAMA DE TRABALHO 

DEMONSTRATIVO DE FUNÇOES, SUBFUNÇÓES E PROGRAMAS 
CONFORME O VINCULO DOS RECURSOS 

CÓDIGO 

01 
01031 
01 031 0101 
02 
02061 
02 061 0297 
04 
04122 
04 122 0136 
04 122 0137 
04123 
04 123 0141 
04124 
04 124 0142 
04131 
04 131 0136 
04271 
04 271 0240 

04846 
04 846 0020 
06 
06182 
06 182 0201 

12122 
12 122 0137 
12243 
12 243 0231 

12306 
12 306 0296 
12361 
12 361 0137 
12 361 0331 
123610335 

362 
362 0341 

364 
364 0719 
365 
365 0371 

ESPECIFICAÇÀO 

Legislativa 
Açao Legislativa 
AÇãO Legislativa 
Judiciaria 
Açao Judiciaria 
Desenvolvimento Institucional 
Administração 
Administração Geral 
Supervisão e coordenação Superior 
Administração Geral 
Admnstração Financeira 
Administração Financeira 
Controle Interno 
controle Interno 
Comuniçaçao Social 	- 
Supeçvsao e coçrdenaçao Su 
Previdência 8asica 
contribuiçao para o Institu 
do Seguro Social 
Outros Encargos Especiais 
Contribuições o PIS/PASEP 
Segurança Publica 
Defesa Civil 
Programa de Apoio ao Polici 
Educa ah 
Admnstração Geral 
Administração Geral 
Assistência a Cranç e ao 
Amparo Assistencial a crian 
Adolescente 
Alimentação e Nutrição 
Assistência Alimentar e Nut 
Ensino Fundamental 
Administracao Geral 
Ensino fundamental 
Assistência a Estudantes do 
Fundamental 
Ensino Medio 
Programa de Apoio ao Ensino 
Regular ou Polival ente 
Ensino Superior 
Apoio as Atividades do Ensi 
Educação Infantil 
Educaçao Infantil 

VINCULADOS 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

314.40000 
314.400.00 

MO 
314.400,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

60.573.1?: 
0 , 

0 , 

0, 

0,00 
1.014.000,00 
1.014.000,00 

44.668.825,00 
238.000,00 

44.012.325,00 

418.500 00 
195.000,00 

195.000,00 
0,00 
0,00 

14.450.100,00 
14.450.100,00 

continua - 

ORDINÁRIOS 

2.495.004,00 
2.495.004,00 
2.495.004,00 

160.000 00 
160.000 00 
160.000 00 

4.891.000,00 
4.358. 000,00 

737.000,00 
3.621.000 00 

69.00 00 
69.000,00 
36.00 00 
36.000,00 
13.000,00 
13.000,00 

113.000,00 

113,00 00 
302.000,00 
302.000,00 

1.437.000,00 
1.437.000.00 

10.000 00 
10. 000, 00 
60.000,00 

60.000,00 
0,00 
0,00 

2,367. 700,00 
575.200,00 

1.792.500,00 

0,00 
0,00 

0,00 
100.000  , 00 
100. 000,00 

0,00 
0,00 

TOTAL 

2.495.004,00 
2.495.004,00 
2.495. 	1 00 

160.0 9 00 
160.000,00 
160.000,00 

5.205.00,00 
4.672, 00,00 

737.000 00 
3.935.400,00 

69.000,00 
69.000,00 

n: sss; 55 
13.000,00 

113.000,00 

113.000,00 
302.000,00 
302.000,00 

1.437.000,00 

i:45 
63.110,W:00 

10.000,00 
10.000,00 
60.000,00 

60.000,00 
1.014.000 00 
1.014.000,00 

47.036.525,00 
813.200 00 

45.804.825,00 

418. 500,00 
195.000,00 

195.000,00 
100, 000, 00 
100.000  ,00 

14.450.100,00 
14.450.100,00 

perior 

to Nacional 

amento Civil 

Adolescente 
ça e ao 

ricional 

Ensino 

Médio 

no Superior 



- continuação 
12366 
12 366 0381 

13 
13 
13 
14 
14 
14 
15 
is 
15 

392 
392 0407 

511 
5110372 

122 
122 0046 

451 

451 0439 
451 0478 
452 
452 0432 
452 0437 
452 0438 

482 
482 0451 

511 
511 0411 
511 0476 
512 
512 0382 
512 0477 

18541 
18 541 0491 

18542 
185420479 
18544 
185440512 

20 
20605 
206050561 
20608 
206086541 
206680573 
20609 
206090549 
23 
23691 
23 691 0616 

Eduçação de Jovens e Adultos 245.200,00 0,00 245.200,00 
Ensino Supletivo e Educaçao de Jovens e 
Adultos 245.200,00 0,00 245.200,00 
Cultura 0,06 2.369.000,00 2,369,000,00 
Difusao cultural 
Programa de Difusão Cultural 

0,60 
0,00 

2.369.000,00 
2.369,000,00 

2.369.000,00 
2.369.000,00 

Direito da Cidadania 
Saneamento Basico Rural 

20.00000 
20,000 00 

50,080,00 
)0.600,00 

70,000,00 
70,000,00 

Saneamento Geral na Zona Rural 
urbanismo 

20.000,00 
3.708.246 00 

50.000,00 
1.390.00000 

70.000,00 
5.098.246 00 

Administçaçao Geral 0,06 105060,00 105.000,00 
Secretaria de Desenvolvimento e 
mobilidade urbana 
Infra Estrutura urbana 

0,00 
2.589.496,00 

105.000,00 
136.000,60 

105600,00 
2.719.496,00 

vias e Logradouros urbanos 250.000,60 100.000,00 350.000,00 
Serviços de Parques e Jardins 60.600,00 30.000,00 90.000,06 
Planejamento e Estruturaçao urbana 2.279.496,00 0,00 2.279.496,00 
Serviços urbanos 
vias 	Logradouros urbanos 

1.118.750,00 
168.750,00 

1.155.006,00 
1.128.000,00 

2.273.750,00 
1.296.750,00 

Serviços Funerarios 10.000,00 16.00000 20.000,00 
Serviço 	de Iluminação Publica 
llabitaçao 

940.000,60 
3.500.000 ,00 

17,00000 
46.000,00 

957.000,00 
3.540.000,00 

Habitado urbana 3.500.000,00 40.006,00 3.540.000,00 
Habitações urbanas 3.500.000,00 40.000,00 3.540006,00 
Saneamento ,  2.996.660,00 1.658.000,00 4.654.600,00 
Saneamento Basico Rural 1.226.600,00 115.000,00 1.341.600,00 
Abastecimento D'Água na Zona Rural 1.200.000,00 105,000,00 1.305.000,00 
Abastecimento D'Água na Zona urbana 26.600,00 10.000,00 36.600 00 
Saneamento Basico Urbano 1.770.000,00 1.543.00000 3313.000,00 
Saneamento Basico 560.000,00 250.000 00 810.000,00 
Saneamento Geral na Zona urbana 
Gestão Ambienta] 

1.210.000 00 
20.000,00 

1.293.000,00 
44 7,000 00 

2.503.000,06 
467.000,00 

Preservação e Conservação Ambien tal 0,00 12.606,00 12.000,00 
Proteçaoe Preservação de Recursos 
Ambientais 0,00 12.006,00 12.000 00 
Controle Ambiental 
Tratamento 	Solidos ,deRisiduos 

0,00 
0,60 

430.000 00 
430.000,00 

430,000,00 
430.000 00 

Recursos Hidricos 20.600,00 5.000,00 25.606,00 
Fortalecimento da Infra-Estrutura 
Hídrica 20.060,00 5.600,00 25.030,06 

% icultura 
stecirnento 

0,00 
0,00 

625.000,00 
21.000 00 

625000,00 
21.000,00 

Distribuição de Produtos Agrícolas 0,00 21.000,00 21.000,00 
Promoçao da Produ ção Agropecuária 0,00 592.000,00 592.006,00 
Amparo ao Pequeno Produtor Agrícola 
Agricultura Familiar 

0,00 
0,00 

552.06000 
40.000,00 

552.006,60 
40.000,00 

Defesa Agropecuarla 	. 
Amproao Pequeno Produtor Pecuano 

0,00 
0,00 

12.000,00 
12.000,00 

12.000,00 
12.000 00 

Comercio e Serviços 456.000 00 636.900,00 1.092.900,00 
Promoçao comercial 456.000,00 630.900,00 1.086.900,00 
Programa de Apoio a Promoção Interna do 
Comercio 456,000 00 630.900,00 1.086.900 00 
Comercialização 0,00 6.000,00 6.00000 
P 	de Apoio a Promoção Interna do 
Comercio 0,00 6.000,00 6.000,00 

continua 



- continuaç 
26 
26 782 
26 782 0686 

278120116 

28 
28843 
28843 0031 
28845 
288450020 
288450240 

Transporte 
Transporte Rodoviario 
Estradas Vicinais 
Desporto e Lazer 
Desporto Conunitario 
Programa de Apoio ao Desporto 
Cornunita rio 
Encargos Especiais 
Serviço da Dívida Interna 
Anortlzaçao da Dívida Interna 
Outras Transferencias 
Contrbuçoes ao PIS/PASP 
Contribuiçao para o Instituto Nacional 
do Seguro Social 
Outros Encargos Especiais 
Indenizaçoes 
Sentenças Judiciais  
Outros Encargos Especiais 
Reserva de Contingencia 
Reserva de contingência 
Reserva de contingência 

152. 000, 00 
152.00000 
152300,00 
526.000 00 
526.000,00 

526.003,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
o; oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o; 

4.473.000,00 
4.473.000 00 
4.473.000,00 
2.516,476 00 
2.516.476,00 

2.516.476,00 
236.40000 
B7.000 00 
157. 003 00 
15.403,00 
9.900,03 

5.503,00 
64.000,00 
5.500,00 

51.903,00 
6.600.00 

130. ooa ;  00 
130.000,00 
130.000,00 

4.625,000,00 
4,625.000,00 
4.625.000,00 
3.042.476 00 
3.042.476,00 

3.042.476,00 
236.400,00 
157.000,00 
157.000 00 , 

15.430,00 
9.900,00 

m, 00 
64.030,00 

5.500,00 
51.900 00 
6.600,00 

130.000,00 
130.000.00 
130. 000; 00 



Governo Municipal de Ararendá 	 ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Consolidado 

orçamento Seguridade social - Adendo VII 
Anexo 8, da Lei n°4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 	 EM RS 1,00 

VALOR 
PROGRAMA DE TRABALHO 

DEMONSTRATIVO DE FUNCÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 
CONFORME O VÍNCULO DOS RECURSOS 

CÓDIGO 	lE 	P E C 	FICA Ç Ã 	 VINCULADOS 	1 	ORDINÁRIOS 	TOTAL 

08 Assistência Social 2103000,00 1.248.000,00 3.351000,00 
08122 Administração Geral 235.000,00 929.00000 1.164.000,00 
081220131 Adninitrçãp Geral 235.00000 929.000 00 1.164.000 00 
08241 
08 241 0221 

Assistencia a Pessoa Idosa 348.000,00 0,00 
000 

348.000,00 
Amparo Assistencial ao Idoso 348.000,00 348000,00 

08242 Assistência a Pessoa coo Deficiência 16.000,00 000 16.000 00 
08 242 0226 Atenço aPessoa Portadora de 

Deficiência 16.000 00 0,00 16.000 00 
08243 As51enc1a a Criança,e ao Adolescente 446.000,00 209.30000 655.300,03 
082430141 Administração Financeira 226.000,00 0,00 226.000,00 
08 243 0231 Anparo Assistencial a Criança e ao 

08244 
Ado1esçene ,  
Assistência Conunitaria 

220.000,00 
1.046.000,00 

209,300 00 
109.700,00 

429,300 00 
1.155.700,00 

082440226 Ateç9 aPessoa Portadora de 

08 244 0237 
Defincia cie 

Social Asitencia 	Geral 
58.000,00 0,00 58.000 00 

' 	 1.097.700,00 988.000,00 109.700,03 
08422 Direitos Individuais, 	Coletivos e Difuso 12.000,00 0,03 12.000,00 
084220411 Prog.de Apoio ao Atend.ao Cidadao e a 

09 
Defesa da,cidadania 
Previdência Social 

2,000 00 
0,00 

0,00 
, 	 46.600,00 

12.000 00 
46,600,00 

09211 Previdência Basica 0,00 46.600,00 46.600,00 
09 271 0240 Contribuiçao para o Instituto Nacional 

do Seguro Social 0,03 46.600,00 46,600 00 
10 Saúdet 14.655.925,00 1,187,624 00 15.843.549,00 
10122 Adnjnjstração Geral 2.017.250,00 728.500,00 2.745.150,00 
10122 0137 Aduinistraçao Geral 2.017.250,00 728.500,00 2.745.750,00 
10118 Forrnaçao de Recursos Humanos 20.000 1 00 0,30 20.003,00 
10 128 0166 Treinamento e Capacitação de Recursos 

10243 
Runanos 
Assistencia a Crianç 	e ao Adolescente 

20.000,00 
0,00 

0,00 
48.000,00 

20.000 00 
48.000,00 

10 243 0231 Amparo Assistencial a criança e ao 
Adolescente 0,00 48.000,00 48.000 00 

10301 Atençao Basica 6.175.175,00 56.924,00 6.232.099,00 
10 301 0271 Programa de Ações Basicas de saude 6.175.175,30 56.924,00 6.232.399,03 
10302 Assistência Hospitalar e Anbulatorial 5.380.000,00 354.200,00 5.734.200,00 
103020211 Programa de Ações Basicas de Saude 220.003,00 0,00 220.000,00 
10 302 0276 Assistência Anbulatorial e hospitalar 5.160.003,00 B4.200 00 5,514.200 00 
10303 Suporte Profilatico e Terapeutico 144.900 00 0,00 144.900,00 
103030281 Assistência Farmacêutica 144.900,00 3,00 144.900 00 
10304 Vigilancia Sanitaria 31.500,00 0,00 37.500,00 
10 304 0286 Vigilancia Sanitaria de Produtos e 

10335 
Sryiços 37.500 00 0,00 37.500 00 
Vigilancia Epideniologica 881.100,00 3,00 881100,00 

103050291 Prograna de Apoio a Vigilancia 
Epideniologica , 	 881.100,00 0 1 00 881.100,00 

- continua - 



- na- 

mw. 	1 	15.751.925 1 00 1 	2.412.224,00 1 	19.241.149QO 



Governo Municipal de Ararendá 
Consolidado 
Anexo 9, da Lei n ° 4320, de 17/03164, (Portaria SOF n ° 8, de 04/02/85) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Adendo vi: 

EM R$ 1,00 	 VALOR 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGÃOS E FUNÇOES 

FJCÕES 	Legislativa 	Judiciária 	JEssencial à Justiça 
ÓRÃOS 

01 	Cânara Municipal de Ararendá 
02 	Gabinetedo Prefeito 
03 	Secretaria de Administração e Finanças 
04 	secretaria de Educa ção 
05 	Secretaria de Saude 
06 	Secretaria de Obras 
07 	Secretaria de Agricultura 
08 	Secretaria do Trabalho e Açao Social 
09 	Sec.da Juventude, Cultura e Desporto 
10 	Secretaria do Meio Ambiente e Turismo 
11 	Secretaria de Desenv.e Mobilidade urbana 
12 	Secretaria de Segurança municipal 
88 	Encargos da Fazenda Publica 
99 	Reserva de contingencia 

2.495004,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
MO 
000 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
160.00000 

0,00 
0.00 
o; oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,03 
003 
o; ao 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 , 00 
0,00 



Governo Municipal de Árarendá 	 ÜRÇAMETO PROGRAMA PARA 2026 
Consolidado 	 Adendo vi: 
Anexo 9, da Lei n o  4320, de 17103J64 (Portaria SOF n o  8, de 04/02/85) 
Eu R$ 1,00 	 VALOR 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇÕES 

FNCÔES 	Administracão 	Defesa Nacional 	1  Segurança Pública 
ÓRGÃOS 

31 	Cánara Municipal 	de Ararendá 0,00 3,00 0,00 
02 	Gabinete do prefeito 808.000,00 3,30 0,00 
03 	Secretaria de Administração e Finanças 2.392.000,00 0,00 0,00 
04 	Secretaria de Edyca çao 3,00 0,00 000 
05 	secretaria de Saude 000 0,00 303 
06 	Secretaria de Obras 1.132.40003 0,00 003 
07 	secretaria de Agricultura 389.000,00 0,00 0,00 
38 	Secretaria do Trabalho e Ação Social 0,00 0,00 030 
09 	Sec.da luventude, 	Cultura e Desporto 206.000,03 0,00 003 
10 	secretaria do Meio Ambiente e Turismo 308.000,00 0,00 0,00 
11 	Secretaria de Oesenv.e Mobilidade urbana 
12 	Secretaria de segurança Municipal 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

000 
1.437.000,00 

88 	Encargos da Fazenda Publica 0,00 0,30 3,00 
99 	Reserva de Contingência 0,00 0,00 3,00 

TOTAL 	1 	5.205.430,00 	0,00 	1,437,000,00 



0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
Q, Q 

O00 
0 00 
0 ,' 00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
000 
o; oo 
0,00 
0,00 
000 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

01 	Cânra Municipal de Ararendá 
02 	Gabinetedo Prefeito 
03 	Secretaria de Adoinistração e Finanças 
04 	Secretaria de Educação 
05 	Secretaria de Saude 
06 	Secretaria de Obras 
07 	Secretaria de Agricultura 
08 	Secretaria do Trabalho e Açao Social 
09 	Sec.da Juventude, Cultura e Desporto 
10 	Secretaria do Meio Ambiente e Turismo 
li 	Secretaria de Desenv.e Mobilidade urban 
12 	Secretaria de Segurança municipal 
88 	Encargos da Fazenda Publica 
99 	Reserva de Contingencia 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

3.351.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Governo iunjcipal de Ararendá 
Consolidado 
Anexo 9,da Lei n°4320, de 11103164. (Portaria SOF n° 8 de 04102185) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Adendo VII 

Em R$ 1,00 	
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇOES 

	 VALOR 

ORGÃOS 
	 F1JÇÕES 	Relações Exteriores Assistência Social 	Previdência Social 

1 	TOTAL 	1 	0,00 1 	3.351.000,00 	46600,30 



0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
Ü , 

0,00 
0,00 
0,00 

Governo municipal de Ararendá 	 ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Consolidado 	 Adendo vi: 
Anexo 9, da Lei n°4320, de 17103/64, (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 	1 	 VALOR 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇOES 

FUNÇÔES 	Saúde 	Trabalho 	Educação 
ORGAOS 

01 	Câmara vunicipal de Ararendá 
02 	Gabinete do prefeito 
03 	Secretaria de Administração e Finanças 
04 	Secretaria de Edgca çao 
05 	Secretaria de Saude 
06 	Secretaria de Obras 
07 	Secretaria de Agricultura 
08 	Secretaria do Trabalho e Açao Social 
09 	Sec.da Juventude, Cultura e Desporto 
10 	Secretaria do Meio Ambiente e Turismo 
11 	Secretaria de Desenv.e Mobilidade urbana 
12 	Secretaria de segurança Municipal 
88 	Encargos da Fazenda Pblica 
99 	Reserva de Contingencia 

0,00 
o 
0 ,100 
o; 00 

15.843.549,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0A0 
0 , 00 
0,00 
0,00 
0.00 
0 ,1 00 

0,00 
0,00 
0,00 

63.110,825:00 
0 , 00 
0,00 
0,00 
MO  
0,00 
0,00 
000 
000 
0:00 
0A0 



Governo Municipal d 
Consolidado 
Anexo 9, da lei n° 
EM R$ 100 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Adendo VI 

VALOR 
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

Árarendã 

4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

F1ICÔES 	Cultura 
0RAÜS 

Direito da Cidadania Urbanismo 

01 	Câmara Municipal 	de Ararendá 0,00 0,00 0,00 
02 	Gabinetedo Prefeito 0,00 0,00 0,00 
03 	Secretaria de Administraçao e Finanças 
04 	Secretaria de Edycação 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

05 	Secretaria de Saude 
06 	Secretaria de Obras 

0,00 
800.000,00 

0,00 
70000,00 

0,00 
4.993.246,00 

07 	secretaria de Agricultura 0,00 0,00 0,00 
08 	Secretaria do Trabalho e Açao Social 000 0,00 0,00 
09 	Sec,da Juventude, 	Cultura e Desporto 1.569.00000 0,00 000 
10 	Secretaria do Meio Ambiente e Turismo 
11 	Secretaria de Desenv.e Mobilidade Urbana 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
105.000,00 

12 	Secretaria de seguranca Municipal 0,00 0,00 000 
88 	Encargos da Fazenda Publica 0,00 0,00 000 
99 	Reserva de contingência 0,00 0,00 000 

TOTAL 	1 	2.369.000,00 1 	70.000,00 1 	5098,246,00 



Governo Municipal de Árarendá 	 ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Consolidado 	 Adendo vi: 
Anexo 9, da Lei n°4320, de 17103164. (Portaria SOF n°8, de 04102185) 
Em R$ 100 	 - 	 VALOR 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGAOS E FUNÇOES 

FUNÇÕES 	Mabitacão 	1 	Saneamento 	1 Gestão Ambiental 
ÓRGÃOS 

01 	(âmra Municipal 	de Ararendá 0,00 0,00 000 
02 	Gabinete do Prefeito 000 0,00 0,00 
03 	Secretaria de Administração e Finanças 0,00 0,00 0,00 
04 	Secretaria de Edyca ç ão 0,00 0,00 0,00 
05 	Secretaria de Saude 000 0,00 000 
06 	Secretaria de Obras 3.540000,00 3.526.600,00 25.000,00 
07 	Secretaria de Agricultura 0,00 0,00 0,00 
08 	Secretaria do Trabalho e Ação Social 
09 	Sec.da Juventude, 	Cultura e Desporto 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

10 	Secretaria do Meio Ambiente e Turismo 000 1.128.000,00 442.00000 
11 	Secretaria de Desenv,e Mobilidade Urbana 0,00 0,00 0,00 
12 	Secretaria de Segurança Municipal 0,00 0,00 0,00 
88 	Encargos da Fazenda Publica 0,00 0,00 0,00 
99 	Reserva de Contingência 000 0,00 000 

TOTAL 	1 	3,540000,00  1 	4.654.600,00 1 	467,000,00 



Governo Municinal de Ararendá 
consolidado 
Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03164, (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 
Em R 1,00 VALOR 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

FUNÇÕES 	lCiênCia e Tecnologia 	Agricultura 	organização Agrária 
ORGÃOS 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Adendo vi: 

0,00 
000 
000 
000 
o; 00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
000 
0:00 
o: oo 
o; oo 

0,00 
o oo 
0,00 
000 
O 00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

01 	Cânra Municipal de Ararendá 
02 	Gabinetedo Prefeito 
03 	Secretaria de Adninistraçao e Finanças 
04 	Secretaria de Edyca çao 
05 	Secretaria de Saude 
06 	Secretaria de Obras 
07 	Secretaria de Agricultura 
08 	Secretaria do Trabalho e Açao Social 
09 	Sec.da luventude,cultura e Desporto 
10 	Secretaria do Meio Ambiente e Turismo 
11 	Secretaria de Desenv.e Mobilidade Urbana 
12 	Secretaria de Segurança Municipal 
88 	Encargos da Fazenda Publica 
99 	Reserva de contingência 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

625.000 00 
0,00 
0.00 
o; Do 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 



0,00 o; 06 
0,00 
0,00 
000 
O 00 
000 
000 
0,00 
0,00 
0,06 
0,00 
6,00 
6,00 

0,60 
0,00 
6,00 
000 o; oo 
0,06 
000 
0:00 
0:00 o: oo 
O; ao 
0,80 
0,00 
0,00 

01 	Câmara Municipal de Ararendã 
02 	Gabinetedo Prefeito 
03 	Secretaria de Admimistraço e Finanças 
04 	Secretaria de Edyca ç ão 
05 	Secretaria de Saude 
06 	Secretaria de Obras 
07 	Secretaria de Agricultura 
68 	Secretaria do Trabalho e Ação Social 
09 	Sec,da Juventude Cultura e oesporto 
10 	Secretaria do Meio Ambiente e Turismo 
11 	Secretaria de Oesenv.e Mobilidade Urbana 
12 	Secretaria de Segurança Municipal 
88 	Encargos da Fazenda Pública 
99 	Reserva de contingência 

0,00 
6,00 
0,00 
6,00 
0,00 

630.000,00 
462.900,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Governo municipal de Ararendá 
Consolidado 
Anexo 9,da lei n°4320, de 17/03164, (Portaria SOF a° 8, de 04/02185) 
Em R$ 1 3 00 	 VALOR 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGÃOS E FUNÇÕES 

FIJNÇÔES 	Indústria 	lcomércio e serviços 	comunicações 
ÓRÃ6S 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Adendo vi: 



Governo municipal de Ararendá 	 ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Consolidado 	 Adendo vi: 
Anexo 9, da Lei n°4320, de 11/03164, (Portaria SOF n°8, de 04102185) 
EM RS 1,00 	 VALOR 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

-  
ORGAOS 	

FUNÇÕES Energia Transporte Desporto e Lazer 

01 	Câmara Municipal 	de Ararendá 0,00 0,00 0,00 
02 	Gabinete do Prefeito 
03 	Secretaria de 

0,00 0,00 0,00 
Administração e Finanças 

04 	de 
0,00 0,00 0,00 

000 Secretaria 	Edyca 0,00 0,03 
05 	Secretaria de Saúde'  0,00 0,00 0 ,100 
06 	Secretaria de Obras 0,00 4625.000,00 0,03 
01 	Secretaria de Agricultura 0,00 0,30 003 
08 	Secretaria do Trabalho e Açao Social 
09 	Secda juventude, Cultura e Desporto 

030 
0,00 

0,00 
0,00 

0,03 
3042,47603 

10 	Secretaria do Meio Ambiente e Turismo 000 0,00 0,00 
11 	Secretaria de Desenv,e Mobilidade Urbana 0,00 0,00 0,00 
12 	Secretaria de Segurança Municipal 
88 	Encargos da Fazenda Publica 

0,00 
3,00 

0,00 
0,30 

0,00 
0,00 

99 	Reserva de contingência 0,00 0,30 0,00 



Governo Municipal de Árarendá 	 ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Consolidado 	 Adendo VI 
Anexo 9, da Lei n°4320, de 17103164. (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 	 VALOR 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORGÃOS E FUNÇÕES 

- 	 FUNÇÕES 	Encargos Especiais 	Reserva de 	TOTAL 
QRGAOS 	 1 	contingência 

01 	Câmara Municipal de Ararendá 
02 	Gabinete do Prefeito 
03 	Secretaria de Administração e Finanças 
04 	Secretaria de Edca ção 
05 	Secretaria de Saude 
06 	Secretaria de Obras 
07 	Secretaria de Agricultura - 
08 	Secretaria do Trabalho e Açao Social 
09 	Sec,da Juventude, Cultura e Desporto 
10 	Secretaria do Meio Ambiente e Turismo 
11 	Secretaria de Desenv,e Mobilidade Urbana 
12 	Secretaria de Seguranca Municipal 
88 	Encargos da Fazenda Publica 
99 	Reserva de Contingência 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
000 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0 , 00 
0,00 

236.400 00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0 , 00 
0,00 
0,00 
o; ao 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 

130. 000; 00 

2495.004,00 
968.000,00 

2.392.000,00 
63.110.825,00 
15.843.549,00 
19.312.246,00 
1.476.90000 
3397.600.00 
4.817.476; ao 
1.878.000,00 

105.000,00 
1,437.000,00 

236.400 00 
130.000,00 

TOTAL 	1 	236.400,00 1 	130.000,00 1 	117.600.000,00 



o GOVERNO MUNICIPAL DE 

A
Niol DADAS Cu, • Povo 

DETÁ£HAMENTO DA DESPESA 

EXERCÍCIO 2026 



00V 9110 MUNICIPAL DE 

A MEP1 CNPJ: 23.718.35610001-60 - CGF: 06.920.505-1 

bril OSDADASCOMOPOVO 
GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO N°. 06.11.3012025, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025. 

Fixa o Detalhamento da Despesa 
Orçamentária do Município de 
Ararendá para o exercício 
financeiro de 2026 e dá outras 
providências. 

PREFEITO MUNICIPAL DE ARARENDÁ Estado do Ceará, 
usando de suas atribuições e prerrogativas legais, em pleno exercício do cargo 
e, tendo em vista o disposto no artigo 40  da Lei n ° . 50012025, que estima a receita 
e fixa a despesa do Município para o exercício de 2026. 

DECRETA: 

Art. 1 0  - O detalhamento por projetos e atividades da despesa 
orçamentária do Município de Ararendá para o exercício de 2026 será 
discriminado nos anexos que acompanham o presente Decreto. 

Art. 20  - Este decreto entra em vigor a partir de 1 0  de janeiro de 
2026, revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Ararendá - Ceará, 06 de 
novembro de 2025. 

ARISTEU ALVES 	Assinado da forma digital par 

EDUARDO:44381 778 ARISTEU ALVOS 

EDUARD0:44381 778391 

391 	 Dados 2025.11.06 1429: 2 -0300 

ARISTEU ALVES EDUARDO 
Prefeito Municipal 

	

9 Rua Henrique Soorcp8, 477,Cnontro, Aroren&S-CE CEP: 62210000 	 GD jaIn(,rctOararenda.ce.gov.br  

(80%) 1531- 1 188 / 	 1039  



5.500 00 
5.500,00 
5. m,00 

665.204,00 

50.00409 
50.994,00 
8.809,00 
8.809,00 
8.800,00 
8.800,00 
8.800,90 
8,800,00 

10.000,00 
10.090,00 

470.990,00 
470.009,09 
80,000,00 
80.009,00 
5.009,00 
5.000,00 
5.000 00 
5.000,90 
5.003,00 
5,000,00 
s.000;oo 
5.999,00 

2.185.804,09 

670.704,00 

- continua 

Governo municipal de rarendá 	 ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Câmara Municipal de Ararenda 	 Em R$ i» 

VALOR 

ÓRÃ0.. .............. : 01 	Câmara yunicipal de Ararend 	 DETALAETÜ 
UNIDADE 0RÇAMETARIA. 0101 (amara Municipal de Ararenda 	 DA DESPESA 

CÓÜIO 	[E 5 P E C  FICA Ç ÃO 	 FT 	1 DESDOBRAMENTO 	ELEMENTO 	1 CAT. ECOÔMICA 

0103101012.001 

3.000.00.00 
3.1.00.00.00 
3. 1. 90. 00. 00 
3.1.90,04.90 

3.3.00.00.00 
3.3.50.00.90 
3.3.50.41.00 

3.3. 90. 00.00 
3.3.90.14.90 

3.3.90.30.00 

3.3.90.33.00 

3.3.90. 34.00 

L3,90.35.00 

3.3.90.36.00 

3.3. 90. 39. 30 

3.3. 90. 40. 00 

3.3.90.47.00 

33.9091,00 

33.9092.30 

3.3.90.93,00 

Funcionamento do Legislativo Municipal 
Assegurar o pleno 	exercício 	de 	suas 	funções 
legislativas e fiscalizadoras. 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicacões diretas 
contrafação por tempo determinado 	

1500009000 
Vencimentos e vant, fixas pessoal civil 

Fonte 1500000090 
Obrigações patronais 	

Fonte 1500090000 
Outras despesas correntes 
Transf, a inst. priv. sem fins lucrativo 
Contribuições 	

Fonte 1500000009 
Aplicações diretas 
Diárias 	civil 	

Fonte 1500090000 
Material de consumo 	

Fonte 1500000000 
Passagens e despesas com locomoção 	

1500000000 
Outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 

Fonte 1509000000 
Serviços de consultoria 	

1509000099 
Outros serv. de terceiros pessoa física 

Fonte 1500000000 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica Fonte 1500000000 

Serv. tecnologia informação/comunic ' P3 
 Fonte 1500000000 

Obrigações tributárias e contributivas Fonte 1590000000 

sentenças judiciais 

spesas de exercícios anteriores 

indenizações e restituições 

Fonte 1500090000 

Fonte 1500000009 

Fonte 1500000000 



- continua 
4,0.00.00.00 
4.4.00.00.00 
4.4.90.00.00 
4. 4. 90. 51, 00 

4. 4. 90. 52. 00 

1D' spesas de capital 
Investimentos 
Aplicaçoes diretas 
Obras e instalações 

EquipaEntos e material permanente 
Fonte 1500000000 

Fonte 1500000000 

309.200,00 
154.600.00 
154, 600; 00 
154. 600,00 
154.600, 00 

309200,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 
	

2.495.004,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 
	

1 	2.495.004,00 



500.000 00 
500.000,00 
500.000,00 

4.000,00 
2.00030 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 

31.000,00 
5.000 00 
S. 000, 00 

80.000 00 
80, 000, 00 

7 
M.000,00O 	

35.030,30 
 

235.000,00 

2.000 00 
2.000,00 

140.000,00 
140.00000 

2. 000 00 
2.000,00 

2,000,00 
2.00000 
2.000,00 

2 
2.000, 00 	

.033,03 
 

- 	737.000,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Em R$ 1, 

VALOR 

Governo municipal de Ararend 
Prefeitura Municipal de Ararenda 

ÓRGÁÜ ................ : 32 	Gabinete do prefeito 	 DETALKAMETO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0201 Gabinete do Prefeito 	 DA DESPESA 

CÓDIGO 	1 E S P E C 	FICA Ç Ã 	 FT 	1 DESDOBRAMENTO 1 	ELEMENTO 	1 CAT. ECONÔMICA 

	

04 122 0136 2.002 	Funcionamento do Gabinete do Prefeito 
Assegurar ao Prefeito Municipal a administraçao e 
coor enação do município. 

	

3.0.00.00.00 	Despesas correntes 

	

3.1.00.00.00 	Pessoal e encargos sociais 
3,1.90.00.00 jAplicações diretas 

	

3.1.90.11.00 	Vencimentos e vant, fixas pessoal civil 
Fonte 1500000000 

	

3.3.00.00.00 	Outras despesas correntes 

	

3.3.50.00.00 	Transf, a inst. priv, sem fins lucrativo 

	

3.3.50.41.00 	(ontribuições 	
Fonte 1500000000 

	

3.3.50.43.00 	Subvenções sociais 	
Fonte 1500000000 

3.3.90.00.00 IAplicaçóes diretas 

	

33.90.14.00 	Diárias - civil 	
Fonte 1500000000 

	

3.3.90.30.00 	Material de consumo 	
Fonte 1500000000 

	

3.3.90.35.30 	Serviços de consultoria 	
Fonte 1500030000 

	

3.3.90.36.00 	Outros serv, de terceiros pessoa física Fonte 1500000000 

	

3.3.90. 39.00 	Outros serv, de terc, pessoa jurídica Fonte 1500000000 

	

3.3.90.40.00 	Serv. tecnologia informação! 	
Fonte 1500000000 

coIuunic 	PJ 

	

4.3.00.00.00 	Despesas de capital 

	

4.4.00.00.00 	Investimentos 

	

4.4.93.00.00 	Aplicações diretas 

	

4.4.93.52.00 	Equipamentos e material permanente 	
Fonte 1500000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

	

04 1310136 2.003 	Divulgação e Proocão do Municipio 
Assegurar a divulgação e promoção do Município. 

	

3.0.00.00.00 	Despesas correntes 

	

3.3.00.00.00 	Outras despesas correntes 

	

3.3.90.30.00 	2licacões diretas 

	

3.3.90.30.00 	teriál de consumo 	
Fonte 1500030000 

	

3.3.90.31.00 	eiiações cult.art.cient.desp.e outras Fonte 1500030300 

1 
13.000,00 	

3.000,00 

13.000,00 
2.000,00 
2,000 00 
2.000,00 
2.000,00 

- continua 



- continua( 
33.90.32.00 

3.3.90.36.00 

3.3.90.39.00 

042710240 2.004 

3.0.00.00.00 
3.1.00.00.00 
3.1.90.00.00 
3.1,9013.00 

3.3. 00. 00. 00 
3.3.90.00.00 
3.3.90.92.00 

2. 00,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
5,000,00 
5.000,00 

20.000 00 
20.000,00 
20.000,00 

1 00Ú,00 
.000,00 w An 

- 	13.000,00 

2 
20.000,00 	

2,000,00 
 

2.000,00 

ao - 
Material, bem ou serv, p/ dist. gratuita 

Fonte 1500000000 
Outros serv, de terceiros pessoa física 

 Fonte 1500000000 
Outros serv, de terc. pessoa jurídica 

Fonte 1500000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Contribuições Previdenciarias 
Assegurar o pagamento de contribuições do Governo 
Municipal ao INSS na qualidade de epregador. 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplcaçoes diretas 
Obrigaçoes patronais 

Fonte 100000000 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
Despesas de exercícios anteriores 

c.nt 	1flflflfl(fl 



ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Em R$ 1, 

VALOR 

Governo Municipal de Árarendá 
Prefeitura Municipal de Ararenda 

ÓRGÃO................: 02 	Gabinete do Prefeito 	 DETALHAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0202 Procuradoria Geral do município 	 DA DESPESA 

CÓDIGO 	1 E S P E C 	FICA Ç Ã 	 FT 	1 DESDOBRAMENTO  1 	ELEMENTO 	1 CAT, ECONÔMICA 

Procuradoria Geral do Município 
Promover as atividades 	da 	Procuradoria Geral do 
município. 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Apliçacoes diretas 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

Fonte 1500000000 
Obrigações patronais 	

Fonte 1500000000 
Outras despesas correntes 
Ap]icaçôes diretas 
Diarias - civil 

Fonte 1500000000 
Material de consuio 

Fonte 1500000000 
Serviços de consultoria 	

Fonte 1500000000 
outros serv, de terceiros pessoa física Fonte 1500000000 

Outros serv. de terc. pessoa jurídica Fonte 1500000000 

Despesas de capital 
:Investimentos 
Aplicações diretas 
E 	e material permanente 	

Fonte 1500000000 

02 06102917  2.005 

3.0.00.00.00 
3.1.00.00.00 
3.1.90.00.00 
3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

3.3,00.00.00 
3.3.90.00.00 
3.3. 90. 14. 00 

3. 3. 90. 30. 00 

3.3. 90. 35. 00 

3.3.90.36.00 

3.3.90.39.00 

4.0.00.00.00 
4.4. 00. 00. 00 
4.4.90.00.00 
4. 4. 90. 52. 00 

148.000,00 
140.00000 
140.000,00 

8.000,00 
8.000,00 

10.000 00 
2.000,00 
2.000,00 

2,000.00 
2. 000 ;  00 
2.000.00 
2.000:00 
2.000;oo 
2.000,00 

10. 000, 00 

TOTAL DA ATIVIDADE 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 	1 	160000,00 



Governo Muncipa1 de Ararendá 	 , 	 ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Prefeitura Municipal de Ararenda 	 Em R$ 1,C 

VALOR 

ÓRGÃO...........  ...... .02 	Gabinete do Prefeito 	 DETALHAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0203 Controladoria Geral do município 	 DA DESPESA 

CÓDIGO 	1 E S P E C  F I  A Ç A 	 FT 	DESDOBRAMENTO 	ELEMENTO 	CAL ECONÔMICA 
i 	 1 	 1 

04 124 0142 2.006 

3,0.00.00.00 
3.1.00.00.00 
3. 1. 90. 00. 00 
3. 1. 90. 11. 00 

3.1. 90. 13. 00 

3 . 3. 00. 00. 00 
3.330.00.00 
3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3.3.9035.00 

3.3.90.36.00 

3.3.90. 39,00 

4.0.00.00.00 
4.4. 00. 00. 00 
4. 4. 90. 00. 00 
4.4.90.52.00 

Controladoria Geral do Município 
Pr000ver as Aç oes 	do 	Controle 	Interno 	da 
Administração Municipal 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
Vencimentos e vant, fixas pessoal civil 

Fonte 1500000000 
Obrigações patronais 	

Fonte 1500000000 
Outras despesas correntes 
Apliçações diretas 
Diárias - civil 	

Fonte 1500000000 
Material de consumo 	

Fonte 
Serviços de consultoria 	

, Fonte 1500000000 
'Outros serv, de terceiros pessoa física a 	

Fonte 1500000000 
Outros serv. de terc, pessoa jurídica Fonte 

1500000000 
Despess de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Equipanentos e material permanente 	

Fonte 1500000000 

18.000,00 
15' 000,00 
15,000 00 
3.000,00 
3.000,00 

15.000,00 
3.000,00 
3.009,00 
3.000 00 
3.000 00 
3.000,00 

000, 00 

3.000 00 
3.000,00 
3, 909. 00 

18.000 00 	
33.000,00 

15.00000 

3.000,00 



1,103,000,00 
i,ioo.000 ; oo 
1.100.000,00 

3.30000 
3.000,00 

800.000,00 
3.000,00 
3.003,00 

400.000,00 
200.000,00 
200.000,00 

3.000 06 
3.00000 

10 000,00 
5.000,00 

000, 00 
295.000,00 
203.000,00 
95.030,00 
80,000,00 
86.00006 
2.000,00 
2.000,00 
5.0O0 00 
5.000,06 
2.000 00 
2.000,00 

1.903.060,00 

85.000,00 
85.000,00 

- 	1.988.600,00 

- continua - 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Em R$ 1,( 

VALOR 

Governo Municipal de Ararendá 
Prefeitura Municipal de Ararenda 

ÓRGÃO................. '  03 	Secretaria de Administração e Finanças 	 DETALHAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0361 Secretaria de Administração e Finanças 	 DA DESPESA 

CÓDIGO 	1 E S P E C 	FICA Ç À o 	FT 	1 DESDOBRAMENTO 1 	ELEMENTO 	1 CAL ECONÔMICA 

Manutenção dos Serviços Administrativos 
Assegurar a coordenação e manutenção dos serviços de 
pessoal, material e patrinônio. 

Despesas correntes 
'Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
vencimentos e vant, fixas pessoal civil 

Fonte 1500060000 
Ressarcimento de desp, de pessoal requis 

Fonte 1),*00000000 
Outras despesas correntes 
Apliçações diretas 
Diárias - civil 	

Fonte 1560000006 
Material de consumo 	

Fonte 1500000066 
Fonte 1753000006 

Serviços de consultoria 	
Fonte 1500300006 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Fonte 1500000060 
Fonte 1753000000 

Outros serv, de terc, pessoa jurídica 
Fonte 1500600060 
Fonte 1753060000 

erv, tecnologia infornação/conunic.- Pi 
Fonte 1506000060 

obrigações tributárias e co ntri 'butivas 
 Fonte 1500300006 

Despesas de exercícios anteriores 	
Fonte 1500000000 

Indenizações e restituições 	
Fonte 1500000000 

Despesas de capital 

Anvestinentos 
plicações diretas 
quipanentos e material permanente 	

Fonte 1500000300 

TOTAL DA ATIVIDADE 

anutenção dos Serviços da Fazenda Municipal 
Assegurar a coordenaçao e manutençao dos serviços 
financeiros da administração municipal, 

04 122 0137 2.007 

3,0.60.00.00 
3 1. 00. 00. 00 
3.1.90.00.00 
3.1.90.11.00 

3.1.90,96.00 

3.3.00.00.00 
3.3.90.00.00 
3.3. 90. 14. 06 

33.90.3030 

3.3.90.35.00 

3.3.90.36.00 

3.3.90.39.00 

3.3.90.43.00 

3.3.9047.00 

3.3.90.92.00 

3.3.90.93.03 

4.0. 00. 03. 00 
4. 4. 00. 00. 00 
4. 4. 90. 00. 00 
4. 4. 90. 52. 00 

04 123 01412.008 



— continuação - 

3.0.00.03.00 Despesas correntes 66.000,00 
31.00.00.00 Pessoal 	e encargos sociais 
3.1.9000.06 Aplicações diretas 1 	2.00000 , 

3.1.96.11.00 
. 	

, vencimentos e vant. 	fixas  pessoalcivil 
Fonte B00000000 2.000,00 

3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 64.000,00 
3.3.96.00.06 Aplicações diretas 64.000,00 
3,390.14.00 Diárias - 	civil 

Fonte 1560000000 2.000,00 
3.3.90.30.00 Material de consumD 2.000,00 

Fonte 1500006600 2.000,00 
2.009,00 3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 

Fonte 1500000000 2.000,00 
3.3.90.36.00 Utros serv. 	de terceiros pessoa física 3.000,00 

1560000000 3.000,00 
3.390.39.00 Outros serv, 	de terc, 	pessoa jurídica 50.000 00 

 1500000000 50.000,00 
3.3.90.40.00 Serv, 	tecnologia informação/comunic.- PJ M00 00 

Fonte 1560000600 5.000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 3.000,00 
4.4.06.06.00 Investimentos 3.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 3.000 00 
4.4.96.52.00 uipamentos e material permanente 3.000,

Fonte 
,00  

1500000006 3.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE - - 69.000,00 

0427102402.009 Contribuições  Previdenciários 
Assegurar o pagamento 	de 	contribuições 	do 	Governo 
Municipal 	ao ISS na qualidade de empregador, 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 
, 

33.000,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 30.000,00 
3.1.90.00.00 
3.1.90.13.00 

Alcações diretas 00 30.000 
30.000,00 O rigações patronais 	

Fonte 1500000000 39.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 3000 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 3.000,00 
3.3.93.92.00 Despesas de exercícios anteriores 3.000,00 

Fonte 1506000060 3.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Lntriujçães 

- - 33.000,00 

04 846 0020 2.010 para Formação do 
Patrimônio do Servidor Publico-PÂSEP 
Assegurar ao servidor 	publico 	a 	constituição 	de 
património individual proressivomediante 
recolhimento conpulsorio 	e contribuição. 

30.00.0000 Despesas correntes 302.600,00 
3.3.00.00.06 Outras despesas correntes 302.000,60 
3.3.93.00.00 Aplicações diretas  302.000,00 
3.3.90.47.00 obrigações tributarias e contributivas 300.000,00 

3.3.90.92.00 
Fonte 1500000000 

de exercícios anteriores 
300.000 00 

2.000,09 
Fonte 1500060000 2.000,00 

— continua 



- continu 

TOTAL DA ATIVIDADE 
	

302000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇMEMTÁRLA 	1 	2,392.000,00 



ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Em R$ 1, 

VALOR 

Governo Municipal de Árarendá 
Secretaria de Educação 

ÓRGÃO. ............... .04 	Secretaria de Educação 	 DETALHAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA. 0431 Secretaria de Educação 	 DA DESPESA 

CÓDIGO 	lE  P E C 	F 1 (AÇÃO 	 FT 	DESD0BRJ4ENT0 	ELEENTÜ 	1 	CAT, 	ECONÔMICA 

12 122 0131 2.011 Manutenção do Conselho Municipal de Educação 	ÇME 
Assegurar a manutenção 	do 	Conselho 	Municipal 	de 
Educaçao - (ME. 

3.000.00.00 
3.300.03.00 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 8.000,00 

8.000,00 

3.390.03.00 Aplicções diretas 8.000,00 
3,3,90,33.00 Material 	de consumo 

Fonte 1500000300 
2.000,00 
2.000,00 

3.3.90.35.00 Servi ços de consultoria 2.000,00 
Fonte 1500000000 2,000,30 

3.3.9036.03 Outros serv, 	de terceiras pessoa física 
Fonte 1500000300 

L000 00 
2.000,00 

3.33039.00 Outras serv, 	de terc, 	pessoa jurídica 2.030,0000 
Fonte 1500000030 2.030, 

40.03.00.00 Despesas de capital 2.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 2.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 2.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material 	permanente 2.000,00 

Fonte 1500300000 2.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE - - 10.000,00 

12 	243 	02312.012 Atend.à Criança/Adolesc.nas Acões de 
Educação Prog. (AGE'pA TRANSyEOSAL) 
Assegurar o atendimento 	a 	Criança 	e ao Adolescente 
nas acoes de 	Educação 	no 	Programa 	(AGENDA 
TRAN'SERSAL). 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 45.00300 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 45000,00 
33.90.00.00 Aplicações diretas 45.003,00 
3.3.90.30.30 Material 	de consumo 15.000,00 

Fonte 1500030000 15.000,00 
3.3.90.32.00 Material, 	bem ou 	serv, 	p/  dist. 	gratuita 13.003,03 

Fonte 1500000000 10.000,00 
3.3.90.3600 Outros serv, 	de terceiros pessoa física 5.000,03 

Fonte 1500300000 5.000 00 
3.1.90.39.00 Outros serv, 	de terc. 	pessoa jurídica 

Fonte 1500000000 
15.000,00 
15.000,00 

4.0.00.00.03 Despesas de capital 15003,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 15.000,30 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 15,000 00 
4.430.52.00 Equipamentos e material 	permanente 15.000,00 

Fonte 1500000000 	i  15.000,00 
- continua 



1.014.00000 
1.014.60060 
1.010.006,00 
1.016.000,00 

2.600,00 
2.000 00 
2.000,60 
2.000,00 

48.206,00 
13.000,60 
5600,60 
8.600,00 
17.600,06 
15. 000, 00 
2.060,60 
4.200,00 
2.260,00 
2.060,06 

10. 000, 00 
5.600,60 
5.006,60 
2.000,00 
2.066,00 
2,000 00 
2.600,00 

2.000,06 
2.006,60 
2.060,00 

757.000,00 
5.000 00 
2.006,60 
3.000,00 

- continua 

- 	1.014,000,00 

48.200,00 	
807.206,60 

- continuação - 

TOTAL DA ATIVIDADE 

	

1230602962,013 	Manutenção do Programa da Merenda Escolar - PNAE 
Assegurara alimentação escolar dos alunos da 
educação infatil (creches e pré escolar) e do ensino 
fundamental, objetivando atender as necessidades 
nutricionais dos alunos durante sua permnencia em 
sala de aula, contribuindo para o crescimento, o 
desenvolvimento, a aprendizagem e o rendimento 
escolar dos estudantes, ,  bem 	como a fornaçao de 
habitos alimentares saudaveis. 

	

3.0.06.03.06 	Despesas correntes 

	

3.3.06.00.00 	outras despesas correntes 

	

3.3.90.60.00 	Aplicações diretas 

	

3.3.90.30.00 	Material de consumo 
Fonte 1552000000 

	

3.3.90.36.00 	Outros serv, de terceiros pessoa física 
Fonte 1500100100 

	

3.3.90.39.00 	Outros serv, de terc, pessoa jurídica 
Fonte 1500100100 

TOTAL DA ATIVIDADE 

123610137 2.014 Manutenço e Funcionamento da 
Secretaria de Educaçao 
Assegurar a manutenção 	do 	setor 	administrativo 	da 
Secretaria de Educação. 

3.0.00.00.00 1 	Despesas correntes 
3.1.00.00.00 Pessoal 	e encargos 	sociais 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 
3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. 	fixas pessoal civil 

Fonte 1500060600 
Fonte 1500100100 

3.1.90.13.00 Obrigações patronais 
Fonte 1500000000 
Fonte 1500100100 

3.1.90.16.00 Outras desp. 	variáveis pessoal 	civil 
Fonte 1500000000 
Fonte 1500100100 

3.1.90.91.00 Sentenças judiciais 
Fonte 1500000000 
Fonte 1500100100 

3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
Fonte 1506000000 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. 	de pessoal requis 
Fonte 1506066660 

3.3.00.00.00 O 	correntes 
3.3.50.00.00 Transf. 	a inst, 	priv. 	sem fins lucrativo 
3.3.56.43.00 Subvenções sociais 

Fonte 1560000000 
3.3.90.06.00 Aplicações diretas 
3.3.90.14.00 Diárias - 	civil 

Fonte 1500000600 
Fonte 1500106100 

60.000,00 



460.00000 
315.00000 
120.000,00 
25.000,00 
2.000,00 
2.00000 
2.000,00 
2»000 00 
7.000,00 
2.000,00 
5.000.00 

260.000"00 
205.000,00 
40.000,00 
15. 000. 00 
lO. 000; 00 
5.000,00 
5.000,00 
7.000 00 
2.000,00 

2.000 00 
2.000,00 

6.000 00 
6.000,00 
3.000 00 
3.000,00 

6 
6.000,00 	

.000,00 
 

- 	813.200,00 

1.977.800,00 
428.200,00 
38.500,00 
5.000,00 

116.500,00 
207.600,00 

5.000,00 
44.600,00 
11. 000, 00 

1.549.600,00 
2.200,00 
2.000,00 

1.515.000 ' 00 
12.200 00 
18.200,00 

1.977.800,001 

- continua 

- continua( 
3.3.90.30.00 

3.3.90.3)'.00 

3.3.90.47.00 

4,0,00.00.00 
4.4.00.00.00 
4.4.90,00.00 
4.4.93.52.00 

4.0.00.00.00 
4.4.00.00.00 
4. 4. 90. 00. 00 
4.4.90.51.00 

4.4.90.5L00 

:ao - 
material de consumo 	

Fonte 1500030000 
Fonte 1500100100 
Fonte 1573000000 

Premiações cult.art.cient.desp.e outras Fonte 1500000000 

Material, bem ou serv. p/  dist. gratuita 
Fonte 1500000000 

Serviços de consultoria 	
Fonte 1500000000 
Fonte 1500100100 

outros serv. de terc, pessoa jurídica Fonte 1500000000 

Fonte 1500100100 
Fonte 1573000000 

Serv. tecnologia informação/coounic. - 
Fonte 1500000000 
Fonte 1500100100 

obrigações tributárias e co ntributi 'vas 
 Fonte 1500000000 

Fonte 1500100100 
Lspesas de exercícios anteriores  

Fonte 1500000000 
odenizações e restituições 	

Fonte 1500000000 
Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Equipaientos e material permanente 	

Fonte 1500000000 
Fonte 1500100100 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Construão e Ampliaão de Escolas 
do Ens. undamental- utros Recursos 
Assegurar a construço e ampliação da rede de ensino 
fundamental do Município. 

Despesas de capital 
Investimentos 
Alicaçõçs diretas 
o ras e instalações 	

Fonte 1500000000 
Fonte 1500100100 
Fonte 1545000000 
Fonte 1569000000 
Fonte 1571000000 
Fonte 1747000000 
Fonte 1748000000 

Equipamentos e material permanente 
Fonte 1500000000 
Fonte 1500103100 
Fonte 1542300000 
Fonte 1569000000 
Fonte 1571000000 



3.815.500,00 
3.815,500,00 

5.000,00 
2.800.000 00 

303.000,00 
126.50000 
493.006.00 
n.000;oo 
77.000,00 

195.000,00 
150. 000, 00 
150.000,06 
20.000,00 
20.000 00 
25.000,00 
25.000,00 

60.000 00 
50.000,00 
50. 000. 00 
io.000;oo 
10. 000, 00 

30.000,00 
10.000 00 
10, 000, 00 
10.000 00 
16. 000, 00 

- conti 

1236263412,015 

3.6.00.06.00 
3.1.00.00.06 
3.1.90.00.00 
3.1.90.11.00 

3.1.96.13.00 

3.3.00.00.60 
3.3.90.00.60 
3.3. 90. 30. 00 

3.3.90 36.00 

4.0.00.00.00 
4.4.00.00.00 
4.4.90.00.00 
4.4.90.51.00 

TOTAL DO PROJETO 

instrução de ua Escola de Ensino 
ftndanental c/ 12 salas de Aula. 
Assegurar a Construcao 	de 	urna Escola de Ensino 
Fundamental com 12 salas de Aula. 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Obras e instalações 

Fonte 1500130100 
Fonte 1540600600 
Fonte 1544600600 
Fonte 1545600000 
Fonte 1570000600 
Fonte 1747000600 
Fonte 1748600000 

TOTAL DO PROJETO 

Apoio ao Transporte ,Escolar de Alunos 
da Rede de Ensino Media 
Assegurar o transporte de alunos da rede de ensino 
médio do município. 

Despesas correntes 
outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
Material de consumo 

Fonte 1571000000 
Outros serv. de terceiros pessoa física 

Fonte 1571000000 
Outros serv, de terc, pessoa jurídica 

Fonte 1571000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Irnplantção de Polo Univesjtrio 
Presencial da Sede do município.  
iplantação de Polo Universitário Presencial da Sede 
do município. 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
Venc1entos e vant. fixas pessoal civil 

Fonte 1503000000 
Obrigações patronais 	

Fonte 1500000000 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
Material de consumo 	

, Fonte 1500060000 
Outros serv, de terceiros pessoa física 

Fonte 1500000060 

- 	1.977.800,60 

3.815.500.00 
3.815.500,00 

- 	3.815.500,00 

1 

	

195.000,00 	
95.000,00 

 

- 	195.000,00 

9 

	

60.066,00 	
0.006,00 

 

30.000,00 

- continua 



- continuaç 
3.3.90 39.00 

4.0.00.00.00 
4.4.00.00.00 
4.4.90.00.00 
4.4.90.52.00 

12 365 0371 1.004 

4,0,00.00.00 
4.4.00.00.00 
4.4.90.00.00 
4.430.51.80 

4.5.00.00.00 
4.5.90.00.00 
4.5.90.61.00 

4.0.00.00.00 
4.4.00,00.00 
4.4.90.00.00 
4.4.90.51.00 

4. 4. 90. 52. 00 

10.000 00 
10.0W00 00 

10.000 00 	
10.000,00 

, 

10. 000, 00 
10. 000, 00 

10.000,00 

100. 000, 08 

ão - 
Outros serv, de terc, pessoa jurídica Fonte 1500000000 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Equipamentos e material permanente 	

Fonte 1500000000 

TOTAL DO PROJETO 

Construção, Ampiiaão e Reforma de 
Escolas do Ensino nfantil 
Assegurar a construção, 	npijação e reforma da rede 
de ensino infantil o Munici pio. 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aiicaçõçs diretas 
0 ras e instalações 	

Fonte 1500100100 
Fonte 1542000000 
Fonte 1569000000 

uipamentos e material permanente 	
Fonte 1500100100 
Fonte 1542000000 

inversões financeiras 
licações diretas 
uisição de moveis 	

Fonte 1500100100 

TOTAL 00 PROJETO 

Construção de creche - Tipo 1 - sede 
Assgrar a construção de Creche Tipo 1 na Sede do 

Despesas de capital 
Investimentos 

iicações diretas 
3ras e instalações 	

Fonte 1571000000 
Equipamentos e material permanente 	

Fonte 1571000000 

1.203.000 00 
1,100.000:00    0 

5.000,00 
1.085.000.00 

1.203.000,00 
1.243.000,00 

40, 
N5 

 00 

3.000.000,00 
2.500.000,00 
2.500.000 00 , 

500.000,00 
500.000,00 

40.000,00 

- 	1.243.000,00 

3 
3.000.000,00 	

3.000.000,00 

TOTAL 00 PROJETO 
	

3.000.000.00 



Governo municipal de Ararendã 	 ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Secretaria de Educação 	 Em R$ 1, 

VALOR 

ÓROÃO ................ : 04 	Secretaria de Educação , 	 DETALHAMENTO 
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12 3610331 1.006 Construçãoe Ampliação de 
Escolas Ens.Fundaental -FiiDEB-30% 

Assegurar a construçao e ampliação da rede de ensino 
fundamental 	- FUNDEB. 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 
4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 Aplicaçoes diretas 1.471.000,00 
4.4.90,51.00 Obras e instalações 1.303.00000 

Fonte 1500100100 3.000,00 
Fonte 
Fonte 

1540000000 
1541000000 

500.00000 
800.000,00 

4.430.52.00 Equipamentos e material 	permanente 168.000,00 
Fonte 1500100100 3.000,00 
Fonte 1540000000 165.000,00 

4.5.00.00.00 Inversões financeiras 
4.5.90.00.00 Aplicações diretas 201.000 00 
4.5.90.61.00 Aquisição de imóveis 201.000,00 

Fonte 1500100100 3.000,00 
Fonte 1540000000 198.000,00 

TOTAL DO PROJETO - 

1236103312.016 Reuuneracão dos Profissionais do Ensino 
Fundaenfal-FUNDEB 70% 

Assegurar o cumprimento da 	aplicação 	de pelo menos 
70% (setentaporcento) dos 	recursos 	do FUNDES 	no 
pagamento da reuneraç ao dos profis sionais do Ensino 
Fundanental 	- FUNDES 10%. 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 
3.1.00.00.00 Pesoal_e encargos sociais 
3.1.90.00.00 Apliçaçoes diretas 26.040.000,00 
3.1.90.11.00 vencilentos e vant, fixas pessoal 	civil 23.420.00000 

Fonte 1540107000 10.090.000,00 
Fonte 1541107000 4.480.000,00 
Fonte 1542107000 8.080.000,00 
Fonte 1543000000 770.000,00 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 2.620.00000 
Fonte 1540107000 1.000.000.00 
Fonte 1541107000 700.00000 
Fonte 1542101000 670.000 00 
Fonte 1543000000 250.000,00 

1.471.000,00 

201.000,00 

26.040.000,00 

continua 



20.000 00 
20.000,00 
20.000,00 

2.511.30000 
70.000,00 
20.000,00 
50. 000, 00 
70. 000, 00 
70. 000, 00 

215.000,00 
5.000,00 

160.00000 
50. 000, 00 
20.000,00 
20.00000 
20.00000 
5.000,00 

15. 000, 00 
15.000,00 
15.000,00 
18.000,00 
3.000,00 

15. 000, 00 
1.333.000,00 

3.000,00 
500.000,00 
50. 000, 00 

780.000,00 
40,000 00 
40.000,00 

650.000,00 
M.000,00 
ioo.000;oo 
40,000 00 
40.000,00 
20,000,00 
20.000,00 

- 	 26.040.00000 

2.531.00000 
20.000,00 

2.511.00000 

- continuaç EM 
TOTAL DA ATIVIDADE 

1 	anutençâo das Atividades do Ensino 
Fundamental-FDE8 30%'. 
Assegurar a 	anutenáo 	das 	Atividades do 	Ensino 

Fundamental-FUDEB0%. 
 

Despesas correntes 
Pessoal 	e encargos sociais 
Aplicações direta 

L Despesas de exercícios anteriores 
Fonte 1540000000 

outras despesas correntes 
Aplicacões diretas 
Contraação por tempo determinado 

Fonte 1540000000 
Fonte 1541000000 

Di árias - civil 
Fonte 1540000000 

Material de consumo 
Fonte 1500100100 
Fonte 1540000000 
Fonte 

Material, 	bem ou 	serv, 	p/  dist. 	gratuita 
1541000000 

Fonte 1540000000 
Outras desp. 	pessoal 	dec. 	contrat, 	terc. 

Fonte 1500100100 
Fonte 1540300000 

Serviços de consultoria 
Fonte 1540000000 

Outros serv, 	de terceiros pessoa física 
Fonte 1500100100 
Fonte 1540000000 

Outros serv, 	de terc. 	pessoa jurídica 
Fonte 1500100100 
Fonte 1540000000 
Fonte 1541000000 
Fonte 1543000000 

Serv. tecnologia inforRção/coic. - P3 
Fonte 1540000000 ~brigações tributárias e contributivas 
Fonte 1540000000 
Fonte 1541000000 

Despesas de exercícios anteriores 
Fonte 1540000000 

Indenizações e restituições 
Fonte 1540000000 

Despes as de capital 
Investimentos 
Apl i cações diretas 
Equipamentos e material permanente 

Fonte 1540000000 
Fonte 1541000000 
Fonte 1542000000 

1236103312017 

3.0.00.00.00 
3.1.00.00.00 
3 1.90,00,00 
3.1.90.92.00 

3.3.00.00.00 
3.3.90.00.00 
3.3.90.04.00 

3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3,3.90.35.00 

3.3.90.36.00 

3.3.90.40.00 

3.3.90.47.00 

3.3.90.92.00 

3.3. 90. 93. 00 

4.0. 00. 00. 00 
4. 4. 00. 00. 00 
4.4.90.00.00 
4.430.52.00 

2.110.000,00 
2.110.000,00 

650.000,00 
500.000 ,00 
960.000,00 

- continua 



632.000,00 
M.000 00 
70.000,00 

500,030,00 
10. 300. 00 
10, 000; 00 
20.000,00 
20.000,00 
17.000 00 
17, 000, 00 
15.000,00 
15.000,00 

- 	6.820.000,30 

6 
632.000,00 	

32.000,00 
 

- continua 

- conti 

12 365 03711.007 

12365 0371 2.018 

3.0.00.00.00 
3.l.00.00.00 
3.1.90.00.00 
3.1,90.11.00 

1236503712.019 

3.3.90.36.00 

3.3.90.39.00 

- 	4.641.000,00 

7 
700.000,00 	

00. 000, 00 
 

- 	700.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Const. e Ampliação de unidades 
Escolares do Ens,Infantil-FUDEB 30% - 
Assegurar a Construção 	e 	Ampliação 	de Unidades 
Escolares do Ensino Infantil - FUNDEB 30%, 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Obras e instalações 

Fonte 1540003000 

TOTAL DO PROJETO 

Remuneaçâo dos Profissionais do Ensino 
Infantil - FUNDEB 70% 
Assegurar a manutenção dos Profissionais do Ensino 
Infantil- FUNDEB 70%. 

Despesas correntes 
!Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
Vencimentos e vant, fixas pessoal civil 

Fonte 1540101000 
Fonte 1541107000 
Fonte 1542107000 

obrigações patronais 
Fonte 1540107000 
Fonte 1541107000 
Fonte 1542107000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

IManutençâo e Desenvolvimento da 
Educacão Infantil - FUNDEB 30%. 	 - 
Assegurar a Manutenção e Desenvolvimento da Educaçao 
Infantil-FuoEB 30%, 

Despesas correntes 
utras despesas correntes 
plicacoes diretas 
aterial de consumo 

Fonte 1540000000 
Fonte 1541000000 

remiacões cult.art.cient.desp.e outras 
Fonte 1540000300 

aterial, bem ou serv, pf dist. gratuita 
Fonte 1540000000 

litros serv, de terceiros pessoa física 
Fonte 1540000000 

litros serv. de terc. pessoa jurídica 
Fonte 1540000000 

6.820.00000 
6.010.00000 
2.300.00000 
1.300,000 00 
2.41Ü.ÜÜÜ,Ü0 

6.820.000,00 
6.820.000,00 



2 
2.M.000,00 	

2.015.000,00 

2.015,000,00 
2.015.000,00 

25.000,00 
700.000 00 

1.290.000,00 

2.647000,00 

180.000,00 
150. 000. 00 
iso.000;oo 
15.000 00 
15. 000, 00 
15.000 00 
is. 000,00 

15.000 00 
is, 000,00 
15.000,00 

180.000,00 

15.000,00 
1m00,00 00 

- 	195.000,00 

10.000,00 	
10. 000, 00 

10.000,00 

5.000 ,00 
5. 000 00 
5.0 00,00 
5.000,00 

continua 
4.000.00.00 
4.4.00.00.00 
4.4.90.00.00 
4.430.52.00 

3.0.00.00.00 
3.3.00.00.00 
3.3.90.00.00 
3.3.90.30.00 

3.3.90.36.00 

3 3. 90. 39. 00 

U.00.00.00 
1.4.00.00.00 
4.4.90.00.00 
1.430.52.00 

3. O. 00. 00. 00 
3.1.00.00.00 
3.1.90.0000 
3.1.90.11.00 

3.1.9013.00 

:ao - 
espess de capital 
nvestinentos 
plicações diretas 
quipanentos e material permanente 

Fonte 1540000000 
Fonte 1541000000 
Fonte 1542000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

anutenção e Desenvolvimento de 
Educaçao de Jovens/Adultos-FUNDEB 30% 

Assegurar a manutenção 	e 	desenvolvimento 	das 
atividades da educaçao de jovens e adultos - F1JDE8 
30%. 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Aplicaçoes diretas 
Material de consumo 

Fonte 1540000000 
Outros serv. de terceiros pessoa física 

Fonte 1540000000 
Outros serv. de terc, pessoa jurídica 

Fonte 1540000000 
Despesas de capital 
Investientos 
Aplcaçoes diretas 
Equipamentos e material permanente 

Fonte 1540000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

e.dos Profissionais da Educação de 
Jovens e Adultos-FU.DEB 70% 
Assegurar a Renuneraçao dos Profissionais da Educaçao 
de Jovens e Adultos - FODEB 76%. 

)espesas correntes 
'esoal e encargos sociais 
plicações diretas 
1encientos e vant, fixas pessoal civil 

Fonte 1540107000 
brigaçoes patronais 

Fonte 1540107000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

TOTAL DA UMIDADE ORÇAMENTÁRIA 	1 42.725.000,00 



1.154.500,00 
1.154.500,00 

616.008,00 
55.000,00 
20.008,00 
21. 500,00 

420.000 00 
11.00000 
11.000,00 

28.000,00 
28.000,80 
10,000 00 
10, 000, 00 

6.445.025,80 
35.000,00 
5.000,00 
5.008,00 

25.80080 
300008 
3.00000 
2.000.08 
2.ÜO000 

1.944.32508 
25.000,00 

392.925,00 
5.000,00 

1. 5 00. 000, 00 
10.400,00 

- 	 1.154.580,00 

6.465.025,00 
20.000,00 

6.445.02500 

- continua 

Governo Municipal de Ãrarendá 	 ORÇAMENTO PROGRAMA PARÁ 2026 
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ÓRGÂO ...............: 04 	Secretaria de Educacão 	 DETALMAMENTO 
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4.0,00.00,80 
4.4.00.00.00 
4.4,90.00.00 
4.4.90.52.00 

3.0.00.00.00 
31 00. 00. 00 
31 90. 00. 00 
31 90. 11. 00 

3.3.90.14.00 

quisição de veículos para o Transporte Escolar 
Dotar o município 	de 	veículos Adequados para o 
Transporte Escolar dos Alunos da Rede Municipal de 
Ensino. 

Despes a s de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 

u1panentos e material permanente 
Fonte 1500000000 
Fonte 1545000000 
Fonte 15 50000000 
Fonte 1553000000 
Fonte 1570008000 
Fonte 1747808080 
Fonte 1748000000 

TOTAL DO PROJETO 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental - Outros Recursos 
Assegurar a manuten ção e desenvolvimento do ensino 
fundamental, EXCETO recursos do fundeb. 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil Fonte 1588108100 

Fonte 1550000000 
Outras despesas correntes 
Apiicacões diretas 
ontrafaçao por tempo determinado 	

Fonte 1500088000 
Fonte 1500180100 
Fonte 1550000000 

iárias - civil 
Fonte 1500100180 

Auxílio financeiro a estudantes 

ateria1 de consumo 
	Fonte 1500100100 

Fonte 1500000000 
Fonte 1500100100 
Fonte 1545000000 
Fonte 1550000000 
Fonte 1747000000 



- contlnuaç 

3.3. 9cL 31. 00 

3.3.90.32.00 

4.0.00.0000 
4.4.0000.00 
4.4.90.00.00 
4.4,90.5200 

4,5.00.00.00 
4.5.9000.00 
4.5.90.61.00 

Fonte 1748000000 
'ações cult.art.cient.desp. e outras 

Naterial, bem ou 	serv, 	p/  dist. 
Fonte 

gratuita 
1500100100 

Fonte 1500000000 
Fonte 1500100100 

Outras desp, 	pessoal 	dec, 	contrat terc. 
Fonte 1500000000 
Fonte 1500100100 
Fonte 1550000000 

Outros serv. 	de terceiros pessoa física 
 isooü00000 

Fonte 1500100100 
Fonte 1550000000 

Locação de mão de obra 
Fonte 1500100100 

Outros 	serv. 	de terc. 	pessoa jurídica 
Fonte 1500000000 
Fonte 1500100100 
Fonte 1550000000 

Serv, 	tecnologia informação/comunic ' 
	

Pi 
 Fonte 1500100100 

Fonte 1550000000 
Auxílio alimentação 

Fonte 1500100100 
Sentenças judiciais 

Fonte 1500000000 
Fonte 1500100100 

espesas de exercícios anteriores 
Fonte 1500000000 
Fonte 1500100100 

Indenizações e restituições 
Fonte 1500000000 
Fonte 1500100100 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
quipamentos e material permanente 

Fonte 1500000000 
Fonte 1500100100 
Fonte 1550000000 

tnversões financeiras 
Aplicações diretas 
Aquisiçao de moveis 

Fonte 1500000000 
Fonte 1500100100 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Manuten ção do Programa de Tranporte 
Escolar' -  PNATE 
Assegurar a manutenção 	do programa de transporte 
escolar - P'ATE. 

11.000,00 
5.000,00 
5.000,00 
7.000,00 
2.000,00 
5.000O0 

3.410.000,00 
880. 000,00 

2.500.000,00 
30.000,00 

323.900,00 
5.000,00 

90.000,00 
228.900,00 

5.000,00 
5. 000, 00 

385. 000. 00 
M.000;00 
150.000 00 
60.000,00 

120. 000, 00 
iio,000;oo 
10. 000, 00 
1.300,00 
1300,00 

190.000,00 
20.000,00 
170.00000 
10. 000, 00 
5.000,00 
5.000,00 
3.500 00 
2.200,00 
1.300,00 

31.100 00 	
31.100,00 

31.100,
,
00 

10.000,00 
15.00000 
6.100A0 00 

7.90000 
7.900 00 
7.900,00 
6.600 00 
1.300,00 

6.504.025,00 

- continua - 



- continuação - 

3.000,00,00 Despesas correntes 
3.300.00.00 Outras despesas correntes 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 38850000 
3.3,90.30.00 terial de consuno 5.000,00 

Fonte 1553000000 5.000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv, 	de terceiros pessoa física 254.700,00 

Fonte 1500100100 10.000,00 
Fonte 1553000000 244.780.00 

3.3.90,39,00 Outros serv. 	de terc, 	pessoa jurídica 120.000,00 
Fonte 1541000000 
Fonte 1553000000 

100.000,00 
20.000 00 

3.3.90.40.00 Serv, 	tecnologia informação 1'comuni' 	' c 	Pi 8.800, 
Fonte 1553000000 8.80000 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 
4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 
4.4.90A2A0 [quipaentos e material permanente 	

Fonte 1553000000 10.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 

fl 361 0335 2.024 Manutenção de Programas Sócio-Educativos 
Assegurar a manutenção de programas sócio-educativos. 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 15.000,00 
3.3.90.30.00 Imaterifl 	de consumo 5.000,00 

3.3.90.36.00 pessoa física 
Fonte 1569000000 

Outros serv. 	de terceiros 	fisica 
5.00000 

3.3.90.39.00 
Fonte 1569000000 

Outros serv. 	de terc. 	pessoa jurídica 
5,000 00 
5.000, 

Fonte 1569000000 5.000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 
4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 5.000 00 
4.4.90. 52.00 Equipamentos e material 	permanente 

Fonte 1569000000 
,00 5. 000, 

5.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE - 

1236503712.025 ganutench e Desenvolvimento do Ensino 
Infantil 	- Outros Recursos 

Assegurar a manutenção 	e 	desenvolvimento 	do ensino 
infantil, 	EXCETO recursos do fundeb. 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 32.100,00  
33.90.30.00 material 	de consumo 

Fonte 1500100100 6.100,00 
Fonte 1569000000 5.000,00 

3.3.90.36.00 Outros serv. 	de terceiros pessoa física 8.000,00 
Fonte 1500100100 3.000,00 
Fonte 1569000000 5.000 00 

3.3.90.39.00 Outros 	serv, 	de terc, 	pessoa jurídica 8.000, 
Fonte 1500180100 3.000,08 

388. 500,0 

1 
10. 000, 00 	

0.000,00 
 

- 	398.500,00 

15.000,0 
	15.000,00 

5. 008, 00 
5.000,00 

- 	20.000.00 

32.100,08 

- continua 



continua( 

3.3 90.92 00 

4.0.00.00.00 
4.4.00.00.00 
4,4.90.00.00 
4.4.9052.00 

3.0.00.00.00 
3.3.00.00.00 
3.3.9000.09 
3.3.90.04.00 

3 .3. 93. 30. 09 

3.3. 90. 36. 00 

3,3.90.39.00 

3.330.92.00 

4. 0. 00. 00. 00 
4. 4. 00. 00. 09 
4.430.00.00 
4,4.9M2.00 

ão — 
	 Fonte 1569000000 

Despesas de exercícios anteriores 	
Fonte 1569000000 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Equipanentos e material permanente 	

Fonte 1500100190 
Fonte 1569090009 

TOTAL DA ATIVIDADE 

poio à Alfabetização e a Educação de 
ovens e Adultos-Outros Recursos 
Ass9urar a presta ção 	de serviços educacionais a 
PMacão que nao teve acesso ao ensino fundamental 
na idade regulamentar, EXCETO recursos do fundeb. 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Aolicacões diretas 
Cbntraf ação por tempo determinado 	

Fonte 1569000090 
Material de consumo 	, 	

Fonte 1569000090 
Outros serv. de terceiros pessoa física soa 	

Fonte 1569000090 
Outros serv. de terc, pessoa jurídica Fonte 

1569000000 
Despesas de exercícios anteriores 	

Fonte 1569000000 
Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Euipanentos e material permanente 	

Fonte 1569000009 

5.000 00 
5.090,00 

000, 00 
8 

8.909,09 	
.000,00 

8.099,09 
8. 090, 09 
3,000 00 
5.000,90 

- - 40.100,00 

34. 100,00 

34.100,09 
6.10009 
6.100,99 
9.790,00 
9.700,00 
6. 00,00 
6.100 00 
6.190,00 
6.100,00 
6,100,00 
6,100100 



Governo municipal de Ararendá 
Secretaria de Saude 

ORÇAMENTO PROGRA MA PARA 2026 
Em R$ 1,( 

VALOR 

ÓRÃO ............... : 05 	Secretaria de Saúde 	 DETALHAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA. 0501 Secretaria de Saude 	 DA DESPESA 

CÓDIGO 	E 5 P E £ 1 F 1 C A Ç Á O 	 FT 	1 DESDOBRAMENTO 	ELEMENTO 	1 CAL ECONÔMICA 

101220137 2.027 anutenção e Funcionamento da Secretaria de Saude 
Assegurar a coordenaçao e nanutencão da Secretaria de 
Saúde de modo 	a 	proporcionar ações 	d 	atendimento à 
saúde universalizado, 	integral, 	regionalizado 	e 
hierarquizado. 

30.00.00.00 Oespesas correntes 
3,1.0000.00 Pessoal 	e encargos sociais 
3,1.90.00,00 Aplicações diretas 1.384.000,00 
3.1.9311.00 Vencinentos e vant, 	fixas pessoal civil 1.260.000,00 

Fonte 1500000000 200.000,00 
Fonte 1500100200 1.660.003,00 

3190.13.00 obrigaçõ es patronais 115.000,00 
Fonte 1500003000 25.000,00 
Fonte 1500100200 90.00000 

3.1.90.91.00 Sentenças 	judiciais 
Fonte 1500000000 

3 . 000,00 
3.000,00 

3.1.90.92.00 espesas de exercícios anteriores 3.000,00 
Fonte 1500000000 1000 00 00 

3.1.90.96.00 essarcioento de desp, 	de 	s pessoal 	requi L 
Fonte 1500000000 L000,00 

33.00.00.00 ~utras despesas correntes 
3.3.90.00.00 plicacões diretas 1.1 48.750 00 
1.3.90.04.00 Contratação por tempo determinado 

Fonte 1500100200 
10.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias - 	civil 
10.000,00 
3.000 , 00 

Fonte 1500000000 3.000,00 
3.3.90.30.00 Material de consumo 332.250 00 

Fonte 1500000000 130.00000 
Fonte 1500100200 150.00000 

3.3.90.32.00 
Fonte 1635300000 

Material, 	bem ou 	serv, 	p/  dist. 	gratuita 
52,25030 
3.000,00 

3.3.90.34.00 
Fonte 1500000000 

Outras desp. 	pessoa] 	dec, 	contrat 	terc. 
3.000,00 
5.000 00 , 

Fonte 1500100200 5.000,00 
3.3.90.35.00 Serviços de consultaria 3.000 00 

Fonte 1500000000 3.00000 
33.90.36.00 Outros serv, 	de terceiros pessoa física 53.00030 

Fonte 1500300000 3.000,00 
Fonte 1500100200 50.300,00 

3.3.90.37.00 Locação de não de obra 
Fonte 1500003000 , 

5.030,00 
5.003 

,00
00 

3.3.90.39.00 Outros serv, 	de terc, 	pessoa j u rídica 620.000, 
Fonte 1500300000 
Fonte 1530100200 

270.000 00 
200.000,00 

1.384.000,00 

- continua - 



15.000,00 
000, 00 
000, 00 

5.000 ,00 
5, 000, 00 
M00 00 
5.000,00 

5.000 00 
5.000,00 
5.000,00 

II 
Fonte 1635000000 

Serv. 	tecnologia informação/coinunic 
' 	

P3 
 Fonte 1500000000 Fonte 

1500100200 
xf1Io alimentação 

Fonte 1500000000 
Fonte 1500100200 

obrigações tributárias e contributivas 
Fonte 1500060606 
Fonte 1506100206 

Sentenças judiciais 
Fonte 1500000000 

Despesas de exercícios anteriores 
Fonte 1500000000 

Indenizações e restituições 
Fonte 1500060000 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Equipamentos e material 	permanente 

Fonte 1500000000 
Fonte 1500100200 

150.000,00 
25,000 00 
5.000,00 
20.00000 
12.00O00 
2. 0OO 00 
10.030,00 
65.500,00 
5.500,06 

60,600,00 
7.000,00 
7.600,00 
3.000 00 
3.003,60 
2.000,00 
2.00000 

213.006,00 
213.000,00 
53.000,00 

160.000,00 

- continuaç 

3.3.96.43.00 

3.3.90.46.00 

3.3.90.47.00 

3.3.90.91.00 

3.3.90.92.00 

3.3.90.93.00 

4.0.00,00.00 
4.4.00.60.00 
4,4.90.60.00 
4.4.90.52.00 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Melhoria da Capacidade de Gestão 
de Unidades do SUS 

Assegurar a melhoria 	da capacidade de gestão de 
unidades do sus. 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
Material de consumo 	

Fonte 1600000030 
Outros serv. de terceiros pessoa física 

Fonte 1660000000 
Outros serv. de terc, pessoa jurídica Fonte 1600000000 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Equipamentos e material permanente 	

Fonte 1600006000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Atçnd.à Criança/Adolesc.nas Ações de 
saude no PrOg.(AGENDA TRANSyERSA) 
Assegurar o Atendimento a criança e ao Adolescente 
nas Açoes de Saude no Programa da (AGENDA 
TRANSVERSAL), 

- 	2.745.750,00 

1 
15.000,00 	

5.000,00 
 

5 
5.000,00 	

.000,00 
 

- 	20.000,06 

- continua 

10 128 0166 2.028 

3.0.00.00.00 
33.00.30.00 
3.3.90.06.00 
3.3.90.30.00 

3.330.36.00 

3.3.90.39.00 

4.0.00.00.00 
4.4.00.00.00 
4. 4. 90. 00. 00 
4.4.90.52.03 



38.066,00 
10.000,00 
10.000,00 
16.000,00 
10.000 00 
8.000,00 
8.000.00 

10,00000 
10.0W00 

10A00 00 
10.000,00 
10.000,00 

38.000,00 
	38.006,00 

10,000,00 
10. 000, 00    

- 	48.000,00 

3 
385.300,00 	

85.306,06 

385.300,00 
385.300,00 
13.300,00 

336,000 00 
36.000,00 

230.000 00 
230.006,00 
30.000 00 

200.000,00 

- 	38530006 

2 
230.000,00 	

30.000,00 
 

ão - 
Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
plicações diretas 
aterá] de consumo 	

Fonte 1500000000 
Material, bem ou serv, p/  dist. gratuita 

Fonte 1506600000 
Outros serv. de terceiros pessoa física 

' Fonte 1500000000 
Outros serv, de terc, pessoa juridica Fonte 1500000000 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Equipamentos e material permanente 	

Fonte 1500060000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Aquisição de veículos, Ambulâncias e 
unidades Moveis de Saude, 
Estruturar o Setorde 	Saude 	coo 	Equipamentos 
Adequados para Atendimento de Demanda. 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Equipamentos e material permanente 

Fonte 1600000000 
Fonte 1632000000 
Fonte 1701000600 

TOTAL DO PROJETO 

A uisição de Equipamentos de Súde. 
Assegurar a Aquisiçao de Equipamentos de saude. 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicacões diretas 
Equipamentos e material permanente 

Fonte 1631000006 
Fonte 1632000000 

- continua( 
3.0.00.00.00 
33.00.00.00 
3.3.900000 
3.3,90.30.00 

3.330.32,00 

3.3.90.36.00 

3.3.90.39.00 

4.0.00.00.00 
4.4.00.06.00 
4.4.90.00.00 
4.4.90.52.00 

4.0.00.00,00 
4.4.00.00.00 
4.4.90.00.00 
4.4.90.52.00 

1030102111.010 

4.0.00.00.00 
4. 4. 00. 03. 00 
4.4.90.00.00 
4. 4. 90. 52. 00 

1030102112.030 

3.0.00.00.00 
3. 3. 00. 03. 00 
3.3.90.00.00 
3.3.90.36.00 

3.3. 90. 39. 00 

TOTAL DO PROJETO 

Mdnutenço da Academia de Saúde 
Assegurar a Manutenção da Academia de Saude. 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas  
Outros serv, de terceiros pessoa física 

Fonte 1600000000 
Outros serv. de terc, pessoa jurídica 

Fonte 1500100260 
Fonte 1603000060 

50,000 00 
5.000,00 
5.000,00 

45, 006, 00 
40,000 00 
5.000,00 

230.000,00 

5 
50.000,00 	

0. 000, 00 
 

- continua - 



continuação - 
4.0,00,0000 	Despesas de capital 	 5.000,00 
4.4.00,0.00 	Investimentos 	 5.000,00 
44,90.000 	Aplicações diretas 	 5.000,00 
4.4.90.52.00 	Eeuioaentos e material aeranente 	 5.000,00 



2.775.000,00 
5.000,00 
5.000,00 

2.410.000,00 
10.000,00 

2. 390. 000, 00 
10.000,00 
W.000 00 
15.008,00 

332.000 00 
10. 000, 00 

447.000.00 
3.00000 
3.000,00 
5.000,00 
5.000.00 

200.000;00 
90.000,00 
60. 000. 00 
10.000O0 
15.00000 
is.000;oo 
5.000,00 
5.000,00 
6.300,00 
3.000,00 
3.300,00 

12.800,00 
2.000,00 
2.200,00 

continua 

Governo Municipal de Ararendã 
Secretaria de Saude 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Em R$ 1, 

VALOR 

ÓRGÃO................: OS 	Secretaria de Saúde 	 DETALMAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0502 Fundo Municipal de Saude 	 DA DESPESA 

CÓDIGO 	1 E 5 P E C 	FICA Ç Ã 	 FT 	1 DESDOBRAMENTO 1 	ELEMENTO 	1 CAT. ECONÔMICA 

Manutenção do Programa Saúde da Família - PSF 
Estimular a organização_ da atenção básica, por rneio ~wautção 

e, expansao de equipes de saude da 
í1ia, ens   quais tem como obeti vo anplar a 

abrangencia e o escopo das ações da atençao  basica, 
hei copo sua resolubilidade, apoiando a inserçao da 
estratégia de saude da Famíl i a na rede de srviços e 
o processo de terçiorizaçao e regionalizaçao a 
partir da atenção basica. 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicacões diretas 
Contrafaçao por tempo determinado 

Fonte 1600000000 
venci mentos e vant. fixas pessoal civil Fonte 1500100200 

Fonte 1600000000 
Fonte 1601000000 

	

obrigações patronais 	
Fonte 1500100200 
Fonte 1600000000 
Fonte 1601000000 

Despesas de exercícios anteriores 

Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
Çontratação por tempo determinado 

iárias - civil 
Fonte 1500100200 

ateria1 de consumo 
Fonte 1500100200 
Fonte 1600000000 
Fonte 1601000000 
Fonte 1621000000 
Fonte 1706000000 

aterial, bem ou serv, p"  dist. gratuita
Fonte 1500100200 

pessoal dec, contrat 
, 

terc. 
 Fonte 1500100200 

Fonte 1601000000 
de terceiros pessoa física Fonte 1500100200 

Fonte 1601000000 

3. 0. 00. 00. 00 
3.1.00.00.00 
3.1.90.00.00 
3.1.90.04.00 

3.1.90.92.00 

3.3. 00. 00. 00 
3.3.90.00.00 
3.3. 90. 04. 00 

3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.32.00 

Fonte 1600000000 

Fonte 1600000000 

3.3.90.34.00 1 Outras desp. 

Outros serv. 



- continua 

3.3.90.37.00 

3.3.90.39.00 

3,3.90.46.00 

3.330.47.00 

3.3.90.92.00 

4.0.000000 
4. 4. 00. 30 
4.4.90.00.00 
4.4.90.52.00 

1030102712.032 

3.0.00.00.00 
3.1.130.00.00 
3.1.90.00.00 
3.1.90.04.00 

3190.11.013 

3.3.00.00.00 
3.3.90.00.013 
3.3.913.04.00 

3.3.90.14.00 

3. 3. 90. 30. 00 

Fonte 1621000000 
Locação de ião de obra 	

Fonte 1600000000 
tros serv. de terc, pessoa jurídica Fonte 1500100200 

Fonte 1600000000 
Fonte 1601000000 
Fonte 1621000000 
Fonte 1706000000 

rv, tecnologia infornação!counic.  P3 
Fonte 1500100200 
Fonte 1600000000 
Fonte 1601000000 

kuxílio 	
Fonte 1659000000 

alinentação 	
Fonte 1500100200 
Fonte 1659000000 

obrigações tributárias e contributivas Fonte 1600000000 

Despesas de exercícios anteriores Fonte 1600000000 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
quipanentos e material permanente 	

Fonte 1500100200 
Fonte 1601000000 
Fonte 1659000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

$nutenção dos Programas de Atenção 
Basica em Saude. 
Ofertar à população serviços odontológicos básicos. 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas  
Contratação por tempo determinado 	

Fonte 1600000000 
vencimentos e vant, fixas pessoal civil 

Fonte 1500100200 
Fonte 1600000000 
Fonte 1601000000 

Outras despesas correntes 
Apl 1 cacões diretas 
Contrafação por tempo determinado 	

Fonte 1600000000 
Diárias - civil 	

Fonte 1600000000 
material de consumo 	

Fonte 1500100200 
Fonte 1600000000 
Fonte 1601000000 

Material, bem ou serv, p1  dist. gratuita 
Fonte 1600000000 

8.600,00 
3.000,00 
3.000,00 

99.400,00 
5.000; 00 

46.000,00 
11.000,00  

5.000,00 
85.000,00 
,)01 00,00 
35. 000,00 
3.000,00 

.000,00 

.000,00 
000, 00 

952.000,00 
952.000,00 
850.000.00 

31. 000' 00 
71. 000, 00 

29.200,00 
7.000,00 
7.000 00 

22.200,00 
4.000,00 

11.000.00 
7.200'00 

102.700,00 
6,100.00 
6.10M0 
1.300,00 
1,30000 

40. 500 00 
5.000,00 

30. 000. 00 
5, 500; 00 
7.000,00 
7.000,00 

9 

	

952.000,00 	
52.000,00 

 

- 	4.174.000,00 

	

29.200,00 	
131.900,00 

- continua - 



continuaÇ ao 
- 3,3,90 	34,00 Outras desp, pessoal dec. contrat. terc. 6 300,00 

Fonte 1500100200 3.000,00 
Fonte 1600000000 3,300,00 

3.3.90,36.00 Outros serv. 	de terceiros pessoa física 4.800,00 
Fonte 1500100200 2.000,00 
Fonte 1600000000 2.800,00 

3.3.90.39.00 Outros serv, 	de terc, 	pessoa jurídica 25.000 00 , 

Fonte 1500100200 5.000,00 
Fonte 1630000000 15.000,00 
Fonte 1601000000 5.00000 

3.3.90.40.00 Serv, 	tecnologia informaçao/conunic.- P3 11.70000 
Fonte 1500100200 5.000 00 
Fonte 6.700, 

 
1600000000 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 
4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas  15.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 15.000 00 

Fonte 1500100200 5.00000 
Fonte 1600000000 10.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE - 

1030102712.033 Manutenção do Programa Agentes 
Conunitarios de Saúde - ACS 

Assegurar a implantação 	e 	manutenção 	dos 	agentes 
comunitarios para realização 	de 	práticas com enfase 
nas ações de 	prevenção 	de 	doenças e 	promoção 	da 
saúde. 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 
3100.00.00 Pessoal e encargos sociais 
319000.00 Aplicacões diretas 
3.1.90.04.00 Contrafação por tempo determinado . 2 200,00 

Fonte 1600000000 2.200,00 
3.1.901100 Vencimentos e vant, 	fixas pessoal 	civil 5.200,00 

Fonte 1500100200 	1  3.000,00 
Fonte 1600000000 00 2.200 00 

3.1.90.13.00 Obrigações patronais 5 200, 1.- 000,00 Fonte 1500100200 
Fonte 1600000000 2.200,00 

3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 
3.3.50.0000 Transf, 	inst, 	priv, 	sem fins lucrativo 400 00 4, 

2 . 20000 3.3.50.41.00 Contribuições 
Fonte 1600000000 2.20000 

3.3.50.43.00 Subvenções sociais 2,200,00 
Fonte 1600000000 2.200,00 

3.3.90.00.00 Aplicacões diretas 33 1.900,00 
3.3.90.04.00 	1 Contrafação por tempo determinado 2.200,00 

3.3,90.14.00 Diárias - 	civil 
Fonte 1600000000 2.20000 

4.200,00 
Fonte 1500100200 2.000 00 
Fonte 1600000000 2.200,00 

3.3.90.30.00 Material de consumo 15.000,00 
Fonte 1500100200 7.000,00 
Fonte 1600000000 8.000,00 

15000,00 
15. 000, 00 

- 	146.900,00 

348.903,00 

- continua - 



142.999,00 
4.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
4.000,00 
2.000,30 
2.000,00 

129.99900 
48.924,00 
81.075,00 

5. 000, 00 
2,000 00 
3.000,00 

4,000,00 
4,000,00 
2.000,00 
2.000,00 

continuaç 
3.3.90 . 34,00 

3.3. 90. 36.00 

3.1.90.31.00 

ao 
- ontrat terc, Outras desp, pessoal dec, c 	

Fonte 1500133200 
Fonte 1600003000 

pessoa física utros serv, de terceiros 	
Fonte 1500100200 
Fonte 1600300003 

Lcacão de oão de obra 
Fonte 1600000000 

3.3.90.39.00 
	

itros serv. de terc, pessoa jurídica 
Fonte 1500100200 
Fonte 1600000000 

rv. tecnologia inforação/comunic. - P3 
Fonte 1500100200 
Fonte 1600000000 

18.000,00 
8.000,30 

10.000.00 
M. 000 00 
28.00000 

200.000,30 
2,200.00 
2, 200'00 

56. 700. 00 
50.00000 
6. 700 00 
5.600,00 
3.00000 
2.60000 

3.3. 90. 40. 00 

1030102112.034 

3.0.00.00.00 
3.3.00.00.00 
3.3.90.00.00 
3.3.90.30.00 

3.3.90.40.00 

4.0.00.00.00 
MA 00. 00. 00 
4.4.90.00.30 
4.4.90.52.00 

1030102112.035 

L0,00.00.00 
3. 1. 00. 03. 00 
3. 1. 90. 03. 00 
3. 1. 90. 13. 00 

740,00000 
5.000 00 
5.000 00 

735.000,00 
735.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 

1 Nanutenúo da Casa de Apoio em Fortaleza 

Aplicçoes diretas 
Material de consumo 

Despesas correntes 
outras despesas correntes 

Assegurar a manutenção da casa de apoio de Fortaleza. 

Fonte 1500030000 
Fonte 1500100200 

Outros serv. de terceiros pessoa física Fonte 1500000000 

Fonte 1500100200 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica Fonte 1503030000 

Fonte 1500100200 
Serv, tecnologia infornaçao/comunic. - P3 

Fonte 1500060000 
Fonte 1500100200 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Equlpanentos e material permanente 	

Fonte 1500000000 
Fonte 1500100200 

TOTAL DA ATIVIDADE 

W" e Ce1e.entação do Piso de Enfermagem 
Assegurar a Gestan 	e 	Compleentaçao do Piso de 
Enferagen. 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicaçoes diretas 
Obrigaçoes patronais 	

Fonte 1605000000 
Outras desp. variaveis pessoal civil 	

Fonte 1605000000 

- 	348900,00 

1 

	

142.999.00 	
42.999,00 

 

4 

	

4,000,001 	
.000,00 

 

- 	146.999,00 

7 

	

740.000,00 	
45.000,00 

 

- continua - 



1030202712.336 

3.0.00.30.03 
3.3.00.30.00 

117,L 70.00 
00.00 

3 0.00.00.00 
3,1.00.03.00 
311,90.03.00 
3.1.90. 04.00 

continuação - 
3.3.00.00.00 1 Outras despesas correntes 

	

339300,03 	Aplicações diretas 

	

33.90.39.03 	Outros serv. de terc, pessoa jurídica 
Fonte 1605000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

ucionauento do Consórcio 
Intercunicipal de Saude Publica - CEO 

Defender, ampliar, promover a interação, fortalecer e 
desenvolver a capacidade administrativa, técnica e 
financeira dos serviços pfilicos de sapdç nos 
.iicipios que integram o consorcio intermunicipal de 

saúde da jurisdiçao deste ounicipio. 
Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Transf.a consorc.public.nediancontr.ris 
Rateio p1  particip, em consorcio publico 

Fonte 1500100200 
Fonte 1600000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

nytençãodas Ações dos Programas de 
dia e Alta Complexidade  
Ofertar serviços de assistência a saude da população 
anivel ambulatçrial, bem coco, outros serviços de 
diagnose, terapia e 	tratamentos, 	assegurando seu 
controle e regulaçâo autónoma no sistema 	ocal de 
saude. 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicacões diretas 
Contrafacao por tempo determinado 

Fonte 1500100203 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

Fonte 1500100200 
Fonte 1600000000 
Fonte 1631300000 

Obrigações patronais 	
Fonte 1500100200 
Fonte 1638000030 
Fonte 1601300080 

Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
Contratação por tempo determinado 

Fonte 1500308003 
Djárias - civil 	

Fonte 1500100200 
al de consumo 

Fonte 1500180200 
Fonte 1680080030 
Fonte 1601000000 
Fonte 1659000000 
Fonte 1706300000 

5.303 00 	
5'000'00 

, 

5.000,00 
5.000,00 

- 	- 	745.000,30 

220.003 ,00 
220.300,00 
180.000 00 
40.000,30 

1.673.030,00 
5.000,00 
5.000,00 

1. 5 70. 000, 00 
435.000,03 

1.130.300,00 
5.000,03 

95.30000 
38.000,00 
60.000,00 
5.000,00 

3.712.500,00 
2.000 00 
2.000,00 
5. 000. 00 
s. 000 00 

1.552.003,00 
975.403,00 
462.600,00 

5.000 00 
84.003,00 
25.003,00 

3.712.500, 

- continua - 



cIO 

Material, 	bem ou 	serv, 	p/  dist. 	gratuita 6000,00 
Fonte 1500100209 6.00900 

Outras desp. 	pessoal 	dec, 	contrat. 	terc. 1.440.999,00 
Fonte 1500000000 300.009,00 
Fonte 1500100200 1.100.999,00 
Fonte 1601009090 5.090,09 
Fonte 1659000009 35.00000 

Outros serv. 	de terceiros pessoa física 265.000,09 
Fonte 1500000090 59.00000 
Fonte 1509190290 209.000,09 
Fonte 1601000090 5.00000 
Fonte 1659000000 10.000,00 

Locaçao de mao de obra 5.000,99 
Fonte 

Outros serv, 	de terc, 	pessoa jurídica 
1500100200 5.000,09 

429.30000 
Fonte 
Fonte 

1500100209 
1600000000 

200.000,00 
175.000,00 

Fonte 1601000000 29.300,00 
Fonte 

Serv, 	tecnologia infornação/comunic.- P3 
1706000000 25.000,00 

3.000,00 
Fonte 1500100200 3.000,00 

Sentenças judiciais 
Fonte 1500100200 

3.000,00 
3.000,00 

Despesas de exercícios anteriores 
Fonte 1500990000 

2,20000 
2.200,00 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 120000,00 
Equipamentos e material 	permanente 120000,00 

Fonte 1500100200 80.000,00 
Fonte 1600000000 20.000,00 
Fonte 1659000900 20.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE - 

Manutenção dos Centros de Atenção 
Psicossociais(CAPS)e de 	Reabilitação 
Ofçrtar a população 	serviços e acões voltados para a 
saude mental, 	bem 	como, 	implantar: 	1) Centro 	de 
Atencao Psicossocial 	- 	ad, 	destinado ,CAPS a otomizar 
a rede de 	serviços na area de saude Mental e prestar 
atendimento a pessoas que fazem usobusivode alcool 
e drogas e 	2) 	Centro de Atençao Psicossocial - CAPS 
1, destinado a atender as denadas  de saude mental 	de 	1 

crianças e adolescentes, 	Alk 	de 	assegyrar a 
manutençao do centro de reabilitação do Municiplo. 

Despesas correntes 
Pessoal 	encargos sociais _e 
plicaçoes diretas 2600,00 

ontrataçao por tempo determinado 1.30000 
Fonte 

encinentos e vant, 	fixas pessoal civil 
1600000000 1.190,00 

1,300 00 
Fonte 1600000000 1.300,00 

- contínua( 
3.390.3200 

3.3.90.34.00 

3.3.90.40.00 1 

3.3.90.92.00 1 
4.0.00.00.00 
4.4.00.00.00 
4.4.90.90.00 
4.4.90.52,00 

3.0,00.00.00 
3100.00.00 
3.1.90.00.00 
3.1.90.04.00 

3111gLu 	1 

5.502.500,00 

10.400,00 

- continua 



:ão - 
Outras despesas correntes 
Ap1icaões diretas 
Contra ação por tempo determinado 	

Fonte 1600000000 
Diárias - civil 	

Fonte 1600000000 
Material de consumo 	

Fonte 1600003000 
Material, bem ou serv, p/  dist. gratuita 

Fonte 1600000000 
outros serv, de terceiros pessoa física 

Fonte 1630300000 
Outros serv, de terc. pessoa jurídica Fonte 1603000000 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplcações diretas 
Equipamentos e material permanente 	

Fonte 1600000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Manutenção das Ações do Programa de 
ssistência Farmacêutica 
Facilitar o abastecimento da rede de serviços de 
saúde com medicamentos e insunos farmacêuticos, 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
aterial de consumo 	

Fonte 1530100200 
Fonte 1600000000 

aterial, bem ou serv, p/  dist. gratuita 
Fonte 1600000000 

utros serv. de terceiros pessoa física Fonte 1500100200 

Fonte 1600000000 
utros serv, de terc, pessoa jurídica Fonte 1500100200 

Fonte 1600030000 

- continua( 
33. 30. 30. 00 
33.90.30.00 
33.90.34.30 

3.3.90.14.00 

3.3.93.30.00 

3.3.90.32,00 

3,3.90.36.00 

3.3.90.39.00 

4.0.00.00.00 
4.4.00.30.00 
4.4.90.00.00 
4.4.90. 52.00 

3.0.00.00.00 
3.3.30.00.00 
L330.00.00 
3.3.90.30.00 

3.3.93 36.00 

1.800,00 
1.300; 00 
1.300.00 
1.300,00 
1.33000 
1.300,03 

1, 300; 00 
1.30000 
1.303,03 
1.300,00 
1.300,00 

1.300,00 
1.300 00 
1.300,00 

7.800,00 

144.900,00 
4.33000 
3.000,00 
1.300,00 
1.300,00 
1.300,00 
4.300 00 
3.000,30 
1,300,00 

135. 000; 00 
100.000,00 
35.000,00 

144.900,00 
144.900,00 

10 304 0286 2.040 

TOTAL DA ATIVIDADE 

anytçnção das Ações de Vigilância 
anitaria e Zoonoses 
Incentivar ações basicasde vigilancia sanitaria, 
voltadas para a 	modernizaçaç ,  das 	aoes 	de 
fisclizaçao e controle sanitarlo  em 'produtos, 
serviços e ambientes sujeitos a vigilancia snitri, 
bemcçmç as atividades educacionais sobre vigilancia 
sanitaria e zoonoses. 

- continua - 



3.500,00 
	30.700,00 

27.200,00 

6 
6.800,00 	

.800,00 
 

- 	37.500,00 

- continua - 

continuação - 

3.0.00.80.00 Despesas correntes 
3108.00.00 Pessoal e encargos sociais 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 3.508,00 
3.1.90.11.00 yencimentos e vant, 	fixas pessoal civil 3.500,00 

Fonte 1508188280 2.20000 
Fonte 16000G0000 1,300: 0000  

3.3.00.00.00 uas despesas correntes 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 2 7.200,00  
3.3.90.14.08 Diárias - civil 1.300,00 

33.90.30.00 aterial 	de consumo 
Fonte 1600000000 1.300,00 

13.300,00 
Fonte 1586100288 6.600,00 
Fonte 1680808800 6.700,00 

3.390.36.80 Outros serv, 	de terceiros pessoa física 3.500 , 00 
Fonte 1500100208 2.208,00 
Fonte 1600000808 1.300,00 

33,98.39.08 Outros serv, 	de terc, 	pessoa jurídica 9.100,00 
Fonte 
Fonte 

1500100200 
1600000000 

5.500,00 
3.600,00 

4.0.00.08.00 Despesas de capital 
44.00.00.00 Investimentos 
4.4.98.00.08 Aplicações diretas 6 	00 

6.800
800,  

4.490.5200 Equipamentos e material 	permanente 00 
Fonte 1500108200 5.58000 
Fonte 1600000000 1.306,00 

TOTAL DA ATIVIDADE - 

1030502912041 Cooçdnação e 	;autenção das Ações de 
vigilancia em Saude 

Promover aões básiças 	e investigação epidemiológica 
e ambienta 	de ç 	diagnosticos 	de 	risco, 	acões 	de 
controle, 	eliminação e 	erradicacão de ageútes 	de 
agravos e danos 	a 	saúde 	individual e 	coletiva da 
população, 	seja de natureza endêmica ou não. 

3.0.00.00.08 Despesas correntes 
3100.08.08 Pessoal 	e encargos sociais 
3190.00.00 Aplicações diretas  O 
3.1.90.11,80 Vencimentos e vant. 	fixas pessoal civil 675.000 00  

Fonte 1580100200 75.000,00 
Fonte 1608080000 600.000 00 

3.1.98.13.08 Obrigações patronais 80.800,,00 
Fonte 1508100200 18.000,00 
Fonte 1608088080 78,080,00 

3.3.80,00.80 Outras despesas correntes 
3.3.90.80.00 Aplicacões diretas 12 6.108,00 
3.3.90.04.80 contrafação por tempo determinado 1.308,80 

Fonte 1600800000 1.308,00 
3.3.90.14.00 Dárias - civil 3.500,00 

Fonte 1500100200 2.208,00 
Fonte 1600808000 1.300 00 

3.3 .90.30.00 Material 	de consumo 48.000, 
Fonte 1500100200 40.08000 
Fonte 1600800000 8.008,00 



- continua 
3.3. 90. 34. 00 

3.3.90.36.00 

3.3.90.39.00 

i :ao - 
onLrat terc. 

Fonte 1600000000 

Outras desp. pessoal dec. c . Fonte 
1500100200 

Outros semde terceiros pessoa física Fonte 
1500100200 

Fonte 1600000000 
Outros sem de terc. pessoa jurídica 

Fonte M01002 00  

20.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
22.000,00 
11.000,00 
11.000,00 
30,000,00 
2Q.Q,ÜÜ 



ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Em R$ 1,( 

VALOR 

Governo Municipal de Araend 
Prefeitura municipal de Ara renda 

06 	Secretaria de Obras 	 DETALHAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0601 Secretaria de Obras 	 DA DESPESA 

CÓDIGO 	E 5 P E c  F 1 C A Ç Â 	 FT 	1 DESDOBRAMENTO 1 	ELEMENTO 	1 CAL ECONÔMICA 

04 122 0137 1 , 011 Cosru çãç 	Ampliação e Recuperação de 
Predios Pulicos - 

Assegurara construção, 	aopliaçao 	e 	recuperaçao de 
predios publicos. 

4,0,00.00,00 Despesas de capital 15.400,00 
4.4.00.00.00 i Investimentos 15.400,00 
4.4.90.00.00 Aplicacoes diretas 15.400,00 
4,4.90.51.00 Obras e instalações .400,00 

Fonte 1500000000 1:400,00
000,00 

4.4.90.52.00 
Fonte 1749000000 

Equipamentos e material permanente 5.000,00 
Fonte 1500000000 5000,0O 

TOTAL DO PROJETO - - 15400,00 

4 122 0137 1.012 Aquisição 	e Imóveis para Implantação 
de obras Publicas, - 

Aquisicao de I móveis 	Impleoentaçao 	de 	Obras 
publicas na Sede e Distritos. 

4.0.00.00.00 iDespesas de capit a l 40000,00 
4.5.00.00.00 Inversões financeiras 4000000 
4.5.9000.00 diretas 40,000 00 
4.5.9061.00 

~plicacões 
quisição de moveis 40.000,00 

Fonte 1500000000 40.000,00 

TOTAL DO PROJETO - - 40,000,00 

122 0137 2.042 anutenção das Atividades da Secretaria de Obras 
Assegurar a manutenção 	das 	atividades da Secretaria 
de Obras, 

3.000.00.00 Despesas correntes 997000,00 
3100.00.00 pessoal 	e encargos sociais 450.000,00 
3190.00.00 Aplicações diretas 450.000,00 
3.1.90.11.00 Vencimentos e vant, 	fixas pessoal 	civil 450.000,0000 

Fonte 1500000000 450.000, 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 547.000,00 
3.3.90.00.00 Apliçaçoes diretas 547.000,00 
3.3.90.14.00 Diarias - civil 2.000.00 

3.3.90.30.00 
Fonte 1500000000 

material de consumo 
Fonte 1500000000 

2.00000 
502.000,00 
500.000 ,00 

Fonte 1705000000 2.000,00 
3.3.90.33.00 Passagens e despesas com loconoçao 2,000,00 

Fonte 1500030000 2.000,00 
- continua 



2.000,00 
0. 000, 00 
0. 000. 00 
2,000 , 00 
2.000,00 

4.000,00 
2,000,00 
2.000,00 
2.000 00 
2.00000 

800. 000, 00 
800.000,00 
800.000,00 

- continuação - 

	

3.3.90.36.00 	Outros serv. de terceiros pessoa física 
 Fonte 1500000000 

	

3.3.90.37.00 	Locação de não de obra 	
Fonte 1500000000 

	

3.3.90.39.00 	Outros serv. de terc. pessoa jurídica Fonte 1500000000 

	

3.3.90.92.00 	Despesas de exercícios anteriores 	
Fonte 1500000000 

	

3.3.90.93.00 	Indenizações e restituições 	
Fonte 1500000000 

	

4.0,00.00.00 	Despesas de capital 

	

4.4.00.00.00 	Investimentos 

	

4.4.90.00.00 	Aplicações diretas 

	

4.4.90.52,00 	Equipaentos e material permanente 	
Fonte 1500000000 

	

4.4.90.92.00 	Despesas de exercícios anteriores 	
Fonte 1500000000 

	

4.500.00.00 	Inversões financeiras 

	

4.5.90.00.00 	Aplicações diretas 

	

4.5.90.61.00 	Aquisição de moveis 	
Fonte 1500000000 

5.000,00 
5.00000 
2.000,00 
2.000,00 

30.000,00 
30.000,00 
2.000 00 
2.000,00 
2.000 00 
2.000,00 

32.000,00 	
32.000,0 

30.000,00 
30.000,00 
2.000 00 
2.000,00 

2. 000, O 
2.000 00 
2.000,00 
2.000,00 

4.0. 00. 00. 00 
4. 4. 00. 00. 00 
4. 4. 90. 00. 00 
4.4.90.51.00 

TOTAL DA ATIVIDADE 

contribuições Prevdenciarias 	- 
Assegurar o pagamento de contribuicoes do governo 
Municipal ao INSS na qualidade de eregador. 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações dire as 
O rigações patronais 	

Fonte 1500000000 
Despesas de exercícios anteriores 	

Fonte 1500000000 
Outras despesas correntes 
Alicações diretas  
o rigações tributarias e contributivas Fonte 1500000000 

Despesas de exercícios anteriores 	
Fonte 1500000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Cqntrução do Arco de Nossa Senhora de 
Fatmna na Sede do Municipio. 
Assegurar a Construçaq ,dç Arco de Nossa Senhora de 
Fatia na sede do Município. 

Despesas de capital 
Investimentos 
plicações diretas 
)bras e instalações 

Fonte 1500000000 

- 	1.031.000,00 

1 
12 . 000, 00 	

6.000,00 
 

4.000,00 

- 	16.000,80 

8 
800. 000, 00 	

00.000,00 
 

- continua - 

04 2710240 2.043 

3.0.00.00.00 
3.1.00.00.00 
3.1.90.00.00 
3.1.90. 13.00 

3.1.90.92.00 

3.3. 00. 00. 00 
3.3.90.00.00 
3.3. 90. 47. 00 

3.3.90.92.00 



- continuação - 

TOTAL DO PROJETO - - 800.09000 

14 	511 0372 	1.014 Melhorias Habitacionais para Controle da 
Doença de Chagas. 

Promover meios necessarios 	ao 	combate 	da doença de 
chagas, 	através da construção, 	çeçuperação e nelhona 
de unidades habitacionais e sanitarias. 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 70.000,30 
4,4.00.00.00 investimentos 70.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicaços diretas 70.000 00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 

Fonte 1500000000 
70.000,00 
50.000 00 

Fonte 1749000000 20.000,00 

TOTAL DO PROJETO - - 70.000,00 

15451 0432 	1.015 Nviientação de Vias e Logradouros Públicos. 
Assegurar a PavlTentaçao 	de 	Vias 	e 	Logradouros 
Publicos. 

4,0.00.00.00 Despesas de capital 350.000,00 
4.4.00.00.03 Investimentos 350.00000 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 350.000,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 350.00000 

Fonte 1500000000 100.000,00 
Fonte 1573300000 100.000.00 
Fonte 1635000000 
Fonte 1700000000 

50.00000 
50.000,00 

Fonte 1749000000 50.000,00 

TOTAL DO PROJETO - - 350.000,00 

1545134391.016 Construção, Anpl. 	e Rvitalizacão 
de Praças, 	Parques e Áreas 	de !1zer 
Assegurar a construção, 	ampliação e revitalização de 
praças, 	parques, 	jardins e areas de lazer 

4.0.00.03.00 Despesas de capital 90.000,00 
4.4.00.03.00 Investimentos 90.300,00 
4.4.90.03.00 Aplicações diretas 90.000,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 

Fonte 1500000000 
90.000 00 
30.000,00 

Fonte 1749000000 50.000,00 
Fonte 1751300000 10.000,00 

TOTAL DO PROJETO - - 90.000,00 

1545104781.017 Construção do Centro Administrativo Municipal 
Assçgrar a Construçao 	do 	Centro 	Administrativo 
Municipal. 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 2.279.496,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 2.219.496,00 
4.4.90.00.00 Aulicaçõçs diretas 2.279.496,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 2,279.496 00 

Fonte 1701000000 2.279.496,00 
- continua - 



1291.150,00 
15.000,00 
15.000,00 

1.266.750,00 
1.100.000,00 

166.750,00 
8.000 00 
8.000,00 
2.000,00 
2.000,00 

5.000,00 
5.000,00 
3.000,00 
1.000,00 

15.000 00 
15.000,00 
5.000.00 

io.000;oo 

5.000 00 
5.000,00 
5. 000, 00 

947.000 00 
585.000,00 
10.000,00 

575.000.00 
60.000,00 
60.000,00 

5 

	

5.000,00 	
.000,00 

 

- 	1.296.flQ,00 

2 

	

15.000,00 	
0.000,00 

 

5.000,00 

- 	20. ou, 00 

9 

	

947.000,00 	
47.000,00 

 

— continua — 

- continuac 

IS 452 0432 2.044 

l5 452 0437 1.018 

4. 0. 00 00. 00 
4.4.00.00.00 
4.4.90.00.00 
4.4.90.51.00 

4.5.00.00.00 
4.5.90.00.00 
4.5.90.61.00 

15 452 0438 2.045 

3.0.00,00.00 
3.3.00.00.00 
33. 90. 00. 00 
3.3.90.30.00 

3. 3. 90. 36. 00 

ao — 

TOTAL DO PROJETO 

ute 
radoúros Públicos 

ncão e Conservação de Vias e 

ssegurar a manutençao 	e 	conservação de vias e 
logradouros públicos. 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
atenal de consumo 	

, Fonte 1500000000 
Outros serv, de terceiros Pessoa física soa 	

1500000000 
Fonte 1573000000 

Outros serv. de terc. pessoa jurídica Fonte 1500000000 

Despesas de exercícios anteriores Fonte 1500000000 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Equipamentos e material permanente 	

Fonte 1500000000 
Fonte 1755000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

onstrução e Ampliação de Cemitérios Públicos 
Asegurar a construçao 	e ampliaçao de cemiterios 
públicos. 

espess de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Obras e instalações 

Fonte 1500000000 
Fonte 1749000000 

inversões financeiras 
Aplicações diretas 
Aquisiçao de moveis 

Fonte 1500000000 

TOTAL DO PROJETO 

anutenção dos Serviços de Iluminação Pública 
Assegurar a manutenço dos seviços de ilummnaçao de 
vias e logradouros publicos. 

Despesas correntes 
utras despesas correntes 
plicações diretas 
aterma1 de consumo 

Fonte 1500000000 
Fonte 1751000000 

)utros serv, de terceiros pessoa física 
Fonte 1751000000 

3.0.0000.00 
3.3.00.00.00 
3.3.90.00.00 
3.3.90.30,00 

3.3.90.36.00 

3.3.90.39.00 

3.3.90.92.00 

4.0.00.00.00 
4,4,00.00.00 
44.90.00.00 
4.430.52.00 



- continuação - 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 300.00000 
Fonte 1751000000 300.06000 

3.3.90.40.00 Serv. 	tecnologia inforrnação/cornunic.- 	P3 2.000,00 
Fonte 1500000000 2.000,00 

4.0.00.06.66 Despesas de capital 
4.4.00.00.00 Investimentos 
4,4.90.0000 Aplicaçoes diretas 10.00000 
4.430.52.00 Equipanentos e material permanente 10.600,00 

Fonte 1500000000 5.000 00 
Fonte 1751000000 5.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE - 

16 482 0451 1.019 onstrução e Produção de unidades Habitacionais 
Assegurar aconstruçao 	e 	Produ ç ao 	de 	unidades , 

Habitacionais apessoa 	crentes 	do município a fio 
de suprir o defict habitacional 	ora existente, 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 
4.4.00.06.06 Investimentos 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 3.540.000,00 
4.4.96.51.00 Obras e instalações 

Fonte 1500000000 
3.540.000 ,00 

40.000,00 
Fonte 1700000000 3.400.000 00 
Fonte 1749000000 100.00000 

TOTAL DO PROJETO - 

115110471 1020 Construção, Ampliação dos sistemas de 
Abastecimento D'Água 

Assegurar a construção, 	recuperação 	e 	reforma 	do 
sistema de 	redes 	de agua, 	açudes, 	chafarizes, 	poços, 
barragens e adutoras na zona rural do município. 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 
4.400.00.00 investimentos 
4.490.00.00 Aplicações diretas 1.305.000,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 

Fonte 1500000000 
1.300.000,00 

100.000,00 
Fonte 1700000000 
Fonte 1149000000 

1,100.000 00 
100.000,00 

4.430.52.00 Equipamentos e material permanente 5.0O0 00 
Fonte 1500006000 5.000,00 

TOTAL DO PROJETO - 

17 511 0476 1,021 Construção de Cacimbas, 	Cacinbões e 
Pocos Profundos 
Ôesenvolver Esforços pr 	Prover 	Agua 	Potavel 	a , 

Popuiaçao Rural 	do município, 
4.0.00.06.00 Despesas de capital 
4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 Aplicaçõçs diretas 36.660,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 31.60000 

Fonte 1506060000 5.060,00 
Fonte 1749000000 26.660,00 

10. 066, 60 
16.006,00 

- 	951.066,00 

3.540.066,00 
3.546.000,00 

3.540.006,00 

- 	1.305.000,06 

3 
36.660,60 	

6.600,00 
 

- continua - 



- CQt! inuação 
$.4. .52.00 j Equipamentos e material permanente 

17 512 0382 1.022 

4.0.00.00.00 
4.4.00.00.00 
4.4.90.00.00 
4.4.90A1,00 

17 512 0477 1.023 

4.0.00.00.00 
4.4,00.00.00 
4.4.90.00.00 
4.4.90.51.00 

17 512 0477 2.046 

3.0.00.00.00 
3,3-00.00,00 
3. 3. 90. 00. 00 
3.3. 90. 30. 00 

3.3.90.36.00 

3.3.90.39.00  

3.3. 90. 92. 00 

4.0.00.00.00 
4.4.00.00.00 
4,4.90.00.00 
4.4.90.52.00 

17 512 0477 2.047 

Fonte 1500000000 

TOTAL DO PROJETO 

Construção e Ampliação da Rede de Esgoto 
Drenagem e Saneamento Basico 
Assegurar a construçao e amplia çao de drenagem,edes 
de esgoto, bueiros canais para escoamento de aguas 
pluviais. 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicaçoes diretas 
Obras e instalações 

Fonte 1500000000 
Fonte 1700000000 
Fonte 1749000000 

TOTAL DO PROJETO 

construção de Banheiros e Kits Sanitárjo 
Assegurar a construçao de kit's sanitarios. 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicaçoes diretas 
Obras e instalações 

Fonte 1500000000 
Fonte 1700000000 
Fonte 1749000000 

TOTAL DO PROJETO 

Manutenção dos Serviços de Saneamento Básico 
Assegurar a manutenção dos serviços de saneamento. 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Api i caçoes diretas 
Material de consumo 

Fonte 1500000000 
Outros serv. de terceiros pessoa física 

Fonte 1500000000 
Outros serv, de terc, pessoa jurídica 

Fonte 1500000000 
espesas de exercícios anteriores 

Fonte 1500000000 
espess de capital 
nvestiientos 

Aplicações diretas 
quipamentos e material permanente 

Fonte 1500000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Participação noConsórcio para Aterro 
de Resíduos Sólidos 

5.000,00 
5.000,00 

- - 36.600,00 

8 

	

810.000,00 	
10.030,00 

810.000,00 
810.000 00 
250.000,00 
500.00000 
60.000,00 

- - 1 810.000,00 

1.350.000.00 
1.350.000,00 

1.350.000,00 
1.350.000,00 

150. 003. 00 
i.ioo.000;oo 

100. 000, 00 

- 	- 	1.350.00000 

8 
8.000,00 	

.000,00 

8.000,00 
2.000 00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000.00 
2.000;oo 
2.000,00 
2,003,00 
2.000,00 

2 
2.000,00 	

.000,00 
 

2.000 00 
2.000,00 
2.000,00 

- - 10.000,00 

- continua 



- continuação - 

Assegurar a Participaúo 	do 	Município 	no Consorcio 
entre os municípios da Reglao. 

3.0.00.08.08 Despesas correntes 15.00000 
3.3.00.80.00 utrasdespesas correntes 15.000,00 
33.710000 ranf.a consórcpúb1ic.nedjanconr.is  15.000 00 
3.3,71.70.00 ateio p/  particip, 	em consorcio publico 15.00000 

Fonte 1508000000 15.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE - - 15.000,00 

18544 0512 1.024 onstrução de Açudes e Barragens 
Assegurar a Construçao de Açudes e Barragens. 

4.0.00.00.08 espesas de capital 25.000,00 
4.4.00.00.00 nvestinentos 25.000.00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 25.000,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 

Fonte 1500000000 
25.000 ,00 
5.000,00 

Fonte 1749000000 20.000,00 

TOTAL DO PROJETO - - 25.000,00 

23 6910616 1.025 onstrução de Galpás para Feirantes 
Assegurar a cqnstruçao de galpões para feirantes. 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 630.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 630.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicaçoes diretas 630.000 00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 630.000,00 

Fonte 1500000000 300,000 00 
Fonte 1749000000 330.000,00 

TOTAL DO PROJETO - - 630.000,00 

267820686 1.026 onstrução de Bueiros e Passagens Molhadas 
Assegurar a construção 	de 	Bueiros 	e 	passagens 
molhadas. 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 151.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 151.000,00 
4,4.90.08.00 Aplicações diretas 151.000 ,00 
4.4.90.51.00 instalações Obras e 151.000,00 

Fonte 1580000800 30.000 00 
Fonte 1749000000 121.000,00 

TOTAL DO PROJETO - - 151.088,00 

H 782 0686 1,027 lonstrucio, Ap1aço e Recuperação da 
alha viaria Municipal.  
Assegurar a construçao, 	anpliaçao 	e 	recuperaçao 	de 
estradas (inclusive pontes 	e outras obras) que 'ligam 
onunicipio a 	outros, 	ou 	fazendas 	afazendas, 	ou 
ainda, 	fazendas a 	sede 	donuniciplo 	ou 	outras 
localidades dentro dos seus 	limites, 

- continua - 



continuação 
4.0.00.0000 Despesas de capital 20.000,00 
4.4.00,00.00 Investimentos 20.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 20.000,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalaçoes 20.000 00 

Fonte 1500000000 20.000,00 

TOTAL DO PROJETO - - 20.000,00 

267820686 1.028 quisiçào de veículos e Equipamentos Rodoviários, 
Dotar o Municipio 	de 	Equipamentos 	para 	Atender 	a 
Demanda do Setor, 

4.0.00.00.00 espesas de capital 33.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 33.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 33.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material 	permanente 33.000,00 
Fonte 1500000000 33.00000 

TOTAL DO PROJETO - - 33.000,00 

26 782 0686 2.048 Manutenção e conservaçao da malha Viária municipal 
Asseguçaç a manutenção 	e 	conservação 	da 	malha 
rodoviaria municipal. 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 3.235.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 3.235.000,00 
3.330.00.00 Aplicações diretas 3.235.000,00 
3.3.90.30.00 Material 	de consuo 2.200.000.00 

Fonte 1500000000 2.200.30000 
3.3.90.36.00 Outros serv, 	de terceiros pessoa física 50.00000 

Fonte 1500000000 50.000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv. 	de terc. 	pessoa jurídica 981.000,00 

Fonte 1500000000 950.00000 
Fonte 1708000000 6.00000 
Fonte 1750000000 25.000,00 

3.330.40.00 Serv. tecnologia informaçao/comunic.- P3 2.000 00 
Fonte 1500000000 2.000,00 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 2.000,0000 
Fonte 1500000000 2.000, 

4.0.00.00.00 Despess de capital 4.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 4.00000 
4.4.90.00.60 Aplicações diretas 4.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material 	permanente 

Fonte 1500600000 
2.000 00 
2.006,00 

4.4.90.92.00 lespesas de exercícios anteriores 2.000 00 
Fonte 1500000000 2.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE - - 3.239.000,00 

26782 0686 2,049 Manutenção e Funcionamento do Sistema 
de Abastecimento DAgua 
Manutenão e Funcionamento do Sistema de Abastecimento 
D agua. 

- continua - 



conti nua 
3.0.00.00.00 
3.3.00.00.00 
3.3.90.00.00 

3.3.90.36.00 

3.3.90.39,00 

3.3.90.40.00 

4.0.03.00.00 
4.4.00.00.00 
4.4.90.00,00 
4.4.90.52.03 

ao - 
Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
aterial de consumo

Fonte 1500000000 
Outros serv. de terceiros pessoa física 

Fonte 1500000000 
O 	serv. de terc. pessoa jurídica Fonte 1500300000 

Serv, tecnologia inforação/counic. - 
Fonte 1503030303 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Equipamentos e material permanente 	

Fonte 1500000000 

1. 157. 000. 00 
220.00000 
2 20.000.00 
435.003;oo 
435,000,00 
500. 000, 00 
500. 000, 00 
2.000OO 
2. 000; oa 

1.157.000,00 

25.000,00 



ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Em R$ 1,( 

VALOR 

Governo Municipal de Âraendá 
Prefeitura Municipal de Ararenda 

ÓRGÂO...........: 07 	Secretaria de Agricultura 	 DETALMAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENT.,.. .: 0701 Secretaria de Agricultura 	 DA DESPESA 

CÓDIGO 	1 dJ P E CI FICA Ç ÃO 	 FT 	1 DESDOBRAMENTO 1 	ELEMENTO 	1 CAT. ECONÔMICA 

0412201372.050 li  lanutenção das Atividades da Secretaria 
de Agricultura 
Assegurar a nanutençao das atividades da Secretaria 
de Agricultura. 

	

3.0.00.00.00 	Despesas correntes 

	

3.1.00.00.00 	Pessoal e encargos sociais 

	

3.1,90.00,00 	Aplicações diretas 

	

3.1.90.11.00 	Vencimentos e vant, fixas pessoal civil 
Fonte 1503000000 

	

3.3.00.00.00 	Outrasdespesas correntes 

	

3.3.50.00.00 	Transf, a inst, priv. sem fins lucrativo 

	

3.3.50.43.00 	Subvenções sociais 	
Fonte 1500000000 

3.3.90.00.00 1 Aplicações diretas 

	

3.3.90.14.00 	Diárias - civil 	
Fonte 1500000000 

	

3.3.90.30.00 	Oaterial de consumo 	
Fonte 1500000000 

	

3.3.90.32.00 	Material, bem ou serv, p/  dist. gratuita 
Fonte 1500000000 

	

3.3.90.36.00 	Outros serv. de terceiros pessoa física Fonte 1500000000 

	

3.3.90.39.00 	Outros serv. de terc, pessoa jurídica Fonte 1500000000 

	

3.3.90.40.00 	Serv, tecnologia inforação/counic.- P3 
Fonte 1500000000 

	

3.3.90.47.00 	Obrigações tributárias e contributivas Fonte 1500000000 

	

3.3.90.92.00 	Despesas de exercícios anteriores 	
Fonte 1500000000 

	

4.0.00.00.00 	Despesas de capital 

	

4.4.00,00.00 	Investimentos 

	

4.4.90.00.00 	Aplicações diretas 

	

4.4.90.52.00 	quipaentos e material permanente 	
Fonte 1500000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

	

04 2710240 2,051 	Contribuições Previdenciárias 
Assegurar o pagamento de contribuicões do Governo 
Municipal ao INSS na qualidade de enregador. 

170.000 00 
170.000,00 
170.000,00 

2.000,00 

2.0W 00 
2.000,00 

30.000.00 
30, 000 00 
70.000,00 
70.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000 00 
2.000,00 
2.000 00 
2.000,00 

3.000 00 
3.000,00 
3.000,00 

1W 000, O 
	372.000,00 

202.000,01 

3 
3.000,00 	

.000,00 
 

- 	375.000,00 

- continua - 



- 	14.006,00 

1 
19.066,06 	

9.000,00 
 

2.000,00 
2.000,00 

- 21.000,06 

16.000,00 
8.000.00 
8,000 ,'00 
2. 000 06 
2.000,60 

4.006,00 
2.006,00 
2.606,00 
2,000 00 
2.000,60 

2.000,00 
2.000 00 
2.000,00 

548.000,00 
2.000,00 
2.060,00 
2.060,00 
2.006,00 

550.606.00 
000, 00 

548.006,00 

- continua - 

19.000,00 
5.000,00 
5.000,00 

10. 000, 00 
10.006,00 
2.000,00 
2,000 00 
2.000,00 
2.000,00 

2,000 00 
2.000,00 
2.006,00 

- contínua( 
3.0,00.00,00 
3.1.00.00.00 
3.1.90.06.00 
3.1.90.13.00 

31.90.92.00 

3.3.00.00.00 
3.3 90.00.00 
3.3,90.47.06 

3.3.9632.00 

20 605 0567 2.052 

3.0.00.00.00 
3.3.00.00.00 
3.3.90,00.00 
3.3.90.30.00 

3.3.90.36.00 

3.3.90.39.00 

3.3.90.92.00 

4.0.00.00.00 
4.4.60.00.60 
4.4.90.00.60 
4.43052.00 

20 608 3412.53 

3.0.00.00.00 
3.1.00.00.00 
3.1.90.00.00 
3.1.90.11.00 

:ão - 
Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Alicações diretas 
O rigações patronais 	

Fonte 1500000006 
Despesas de exercícios anteriores 	

Fonte 1506060600 
Outras despesas correntes 
Aglicações diretas 
0 rigações tributárias e contributivas Fonte 1500606000 

Despesas de exercícios anteriores 	
Fonte 1500000006 

TOTAL DA ATIVIDADE 

anutenção de Mercados, Feiras e matadouros 
Assegurar a nanutençao 	dos serviços de mercados, 
feiras, matadouros e centros de abastecimento. 

Despesas correntes 
outras despesas correntes 
plicaçoes diretas 

Material de consumo 
Fonte 1500000000 

Outros serv, de terceiros pessoa física 
Fonte 1500006000 

Outros serv, de terc. pessoa jurídica 
Fonte 1500000000 

espesas de exercícios anteriores 
Fonte 1500000000 

espess de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Equipanentos e material permanente 	- 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Programa de Incentivo e Amparo ao 
Pequeno Produtor Agricola 
Assegurar a coupra de sementes e mudas, corretivos e 
fetilizantes, implementos agricolas para ditibuiçao 
gratuita a pequenos agricultores e suas famílias, 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
vencimentos e vant, fixas pessoal civil 

Fonte 1560006000 
Outras despesas correntes 
Aplicçoes diretas 
Material de consumo 

Fonte 1560000066 
Material, bem ou serv, p/  dist. gratuita 

Fonte 1500600000 



- continuação - 

33.9036.00 1 	Outros serv. de terceiros pessoa física 2.000,00 
Fonte 1500000000 2.000,00 

3.3.9039.00 Outros serv. 	de terc. 	pessoa juridica 
Fonte 1500000300 

540,000 00 
540.000,00 

3.3.90,40.00 Serv, 	tecnologia inforoação/conunic.- 	P1 
1500000000 Fonte 

2000,00 
2.03000 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 
4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 2.030,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material 	permanente 2.000,03 

Fonte 1500000000 1.00000 

TOTAL DA ATIVIDADE - 

2060805732.054 Concessão de Garantia do Programa Seguro Safra 
Pr000veraçoes necessarias 	a 	oanuten ç ao 	do Pro. de 
Fortalecimento da Agr.Fanil(PRONAF) e do Programa de 
Apoio ao Pequeno 	Produtor 	Rural 	( 	PAPP), 	inc. 	a 
concessão de enp, 	e 	finanç, 	em 	cond, 	espec., 
contribuir coo o Fundo Garantia Safra. 

3.0.00.00.00 espesas correntes 
3.3.00.0000 Outras despesas correntes 
3.3.20.33.00 Transferencias a Uniao 40.000 00 
3.3.20.4100 Contribuições 40.000,00 

Fonte 1500030000 40.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE - 

2060905492.055 ssistência ao Pequeno Produtor Pecuário 
Assegurar a compra 	de 	aves, 	de gado sumo, 	ovino ou 
caprino, para distribuqo 	gratuita 	pequenos ,a 
produtores e suas 	famílias, 	coo vistas a produçao de 
ovos e leite ou de carne para seu sustento. 

3.0.00.00.30 Despesas correntes 
3.1.00.00.00 Pessoal 	e encargos sociais 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 2.000,00 

Vencimentos e vant. 	fixas pessoal 	civil 3.1.90.11.00 2.000,
00
00 

Fonte 1500000000 2.000, 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 8.000,00 
3.330.30.00 Material 	de consumo 2'000 00 

3.3.93.32.00 
Fonte 1500000000 

Material, 	bem ou serv. 	p1 dist. 	gratuita 
2.000,00 
2.000,00 

Fonte 1503000000 2.00003 
3.3.90.36.00 Outros serv. 	de terceiros pessoa física 2.00000 

Fonte 1500000000 2000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv, 	de terc. 	pessoa jurídica 2.000,00 

Fonte 1500000000 2.000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 
4.4.0000.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 2.000 00 
4.4.90. 52.00 Equipamentos e material permanente 2.000,00 

Fonte 1500000000 2.000,00 

2 
2.000,00 	

.000,00 
 

- 	552.000,00 

4 
40.000,00 	

0.000,00 
 

- 	40000.00 

2.000,0 

8.000,0( 

2.000,00 

- continua - 



- continua cãó' - 

TOTAL DA ATIVIDADE - 12.000,00 

236910616 1,029 Construção e Ampliação 	de 
Mercados e Matadourós Publicos 
Assegurar a construçao 	e 	aapliaçao 	de 	mercados 	e 
matadouros publicas. 

4.6.00.0000 Despesas de capital 456.900,00 
4.4.00,00.00 Investimentos 456.900,00 
4.4.90.00.00 Aplicaçoçs diretas 456.900 00 
4.4.90.51.00 qbras e instalações 451.460,00 

Fonte 1500060300 325.40000 
Fonte 1749000000 126.00000 

4.4.90.52.00 quipamentos e material permanente 
Fonte 1500000000 

5.50000 
5.500 1 00 

TOTAL DO PROJETO - - 456.900,00 

23 692 0616 2.0H Programa de Incentivos aos Feirantes 
Assegurar o Programa de Incentivo aos Feirantes 

3.0.06.00.00 Despesas correntes 6.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 6.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 6.000,00 
3.3.90.30.00 vaterial 	de consumo 

Fonte 1500000000 
2.000,00 
2.000,00 

3.3.90.36.00 Outros serv. 	de terceiros pessoa física 2.000,00 
Fonte 1500000000 2.000 00 

3.3.90.39.00 Outros serv. 	de terc. 	pessoa jurídica 2.000,00 
Fonte 1500000000 2.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE - - 6.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 	1 	1.476.90000 



Governo Municipal de 
1 
 Alarendá 

Secretaria do Trabalho e Ação social 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 

Em R$ 1,0 
VALOR 

ÓRGÂO .............. : 	08 Secretaria do Trabalho e Ação Social DETALHAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 	0801 Secretaria do Trabalho e Açao Social DA DESPESA 

CÓDIGO Ç P E C 	FICA Ç Ã 	 FT 	DESDOBRAMENTO 	ELEMENTO 	CAT, ECONÔMICA 

08 122 0137 2057 Manutenção da Secretaria do Trabalho eAção 	Social 
Assegurar a nanutenção 	da 	Secretaria 	do Trabalho e 
Ação Social, 

3.0.00.30.00 Despesas correntes 900.400,00 
3,1.00.00.00 Pessoal 	encargos sociais 372.200,03 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 372.20000 
3.1.90.11.00 Vencinentos e vant, 	fixas pessoal 	civil 370.00000 

Fonte 1500000000 370.000,00 
3190.92.00 Despesas de exercícios anteriores 2.200 00 

Fonte 1500000000 2.200, 
3.3.0000.00 Outras despesas correntes 528.20000 
3.3.90.00.00 Aplicacões diretas 528.200,00 
3.390.04.00 Contraaçâo por tempo determinado 10.003,00 

Fonte 1500000000 10.300,00 
3.3.93.14.03 Olarias - civil 5.000,00 

Fonte 1500000030 5.000,33 
3.3.90.30.00 Material de consumo 205.00003 

Fonte 1500000003 205,000 00 
3.3.90.32.00 Material, 	bem ou 	serv, 	p/  dist. 	gratuita 101.000,09 

Fonte 1500000000 101.000,00 
3.3.93.34.03 Outras desp. 	pessoal dec. 	contrat. 	terc, 5.300,00 

Fonte 1500000000 5.000,00 
3.3.90.36,00 Outros serv, 	de terceiros pessoa física 42.00000 

Fonte 1500000000 42.000,03 
3.3.90.39.00 OUtros  serv. 	de terc. pessoa jurídica 125.000,00 

3.3.90.40.00 
1 	 Fonte 1500000000 

Srv, tecnologia informaçaofcounic.-  P3 
125.000,03 
11.000,00 

Fonte 1500000000 11.000,00 
3.3.90.47.03 Obrigações tributárias e contributivas 11.000,00 

Fonte 1500000000 11.000,00 
33,90.91.00 Sntenças judiciais 2.200,00 

Fonte 1500000000 2.200,00 
3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 8.800 00 

Fonte 1500000003 8.800,03 
3.3.90.93.00 ihdenizaçoes e restituiçoes 2.20003 

Fonte 1500000000 2.200,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 11.00000 
44.00.00.00 Investimentos 11.00000 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 11.000,00 
4.4.90.52.03 Equipamentos e material permanente 11.00000 

Fonte 1500000000 11.00000 
- continua - 



5.000,00 
5.000,00 
5. 000, 00 
9.400,00 
5.000,00 
5.000,00 
O. 000, 00 
5.000,00 
5.000,00 
5.000 00 
5.000,00 
7.400,00 
4. 400. 00 

44.400,00 
44.400,00 

3.000 00 
6, 000 00 
3.000,00 
3.000 00 
6.000,00 
3.000,00 
3.000 00 

- conti 
TOTAL DA ATIVIDADE 

Execucão de Emendas Parlamentares 
para Ássistência Social 
Assegurar a Execuçao de Emendas Parlalentares para 
Asistencia Social. 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Transf. a inst. priv, sem fins lucrativo 
Contribuições 	

Fonte 1660000000 
Aplicações diretas 
Material de consumo 	

Fonte 1660000000 
Fonte 1665000001 

Material, bem ou serv, p/  dist. gratuita 
Fonte 1660000000 

~tros serv, de terc, pessoa jurídica Fonte 1660000000 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Equipamentos e material permanente 	

Fonte 1660000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Manutenção do Conselho Tutelar e 
Conselhos vinculados - 

Assegurar a manutençaa 	do 	Conselho Municipal de 
Assistencia Social - (MAS, 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Transf. a inst, priv. sem fins lucrativo 
Subvenções 	sociais 	

Fonte 1660000000 
Aplicações diretas 
Diarias - civil 	

Fonte 1500000000 
Material de consumo 	

Fonte 1500000000 
Fonte 1660000000 

Serviços de consultoria , 	
Fonte 1660000000 

Outros serv, de terceiros pessoa f í sica 
Fonte 1500000000 
Fonte 1660000000 

Outros serv, de terc. pessoa jurídica Fonte 1500000000 

Fonte 1660000000 
Serv, tecnologia informação/comunic. - P3 

Fonte 1500000000 
Fonte 1660000000 

Il2 0131 2.058 

3.3.90.32.00 

3.3. 90. 39. 00 

4.0.00.00.00 
4.4.00.00.00 
U.90.00.00 
4.4.90.52.00 

0824402372059 

3. O. 00. 00. 00 
3,3,00.00.00 
3.3.50.00.00 
3.3.50.43.00 

3.3.90.00.00 
3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3.3. 90. 35. 00 

3.3. 90. 36. 00 

3.3.9639.00 

3.3. 90. 40. 00 

12.00000 
ii.000;oo 
12.000,00 

217.000,00 
205.000,00 

5.000,00 
200.000,00 

6.000 00 
6.000,00 
6. 000. 00 
6. 000 í  00 

6.000,00 
6,000 00 
6.000,00 

6 
6.000,00 	

.000,00 
 

- 	 235.006,00 

- continua - 



9.000,00 
3.000,00 
3.000,00 
3.000 00 
3.000,00 
3.000,00 
3.000,00 

3.000 00 
3.000,00 
3.000,00 

9. 000, 
	9.000,00 

3 
3.000,00 	

.000,30 
 

- 	12.000,00 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 

uipaientos e material permanente 	
Fonte 1660000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

onoção da Igualdade Racial, 
iversidade e comunidades Tradicionais 
Prouoção da igualdaderacial, 	diversidade 	e 
'unidades tradicionais. 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
Material de consumo 	

Fonte 1660000000 
Outros serv, de terceiros pessoa física 

Fonte 1660000000 
Outros serv. de terc, pessoa jurídica Fonte 1660000000 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
quipaentos e material permanente 	

Fonte 1660000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Contribuições Previdenciárias 
Assegurar o pagamento de contribuições do Governo 
Municipal ao iss na qualidade de empregador. 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Alicações diretas 
O rigações patronais 	

Fonte 1500000000 
Despesas de exercícios anteriores 	

Fonte 1500060600 
Outras despesas correntes 
Alicações direta 
o rigações tributarias e contributivas 

Fonte 1500000000 
Despesas de exercícios anteriores 	

Fonte 1500000000 

- continua( 
4. 0, 00. 00. 00 
4.4.00.00.00 
4.4.90.00.00 
4.4.90.52.00 

3.0.00.00.00 
3.3.00.00.00 
3.3.90.00.00 
3,3.90.30.00 

3.3.90.36.00 

3.3.90.39.00 

4.0.00.00.06 
4.4.00.00.06 
4,430.00.00 
4,4.90.52.00 

3.0.00.06.00 
3.1.00.06.00 
3.1.90.03.06 
3.1.90.1L00 

3.1.90.92.00 

3.3.00.00.00 
3.1. 90. 00. 00 
3. 3. 90. 47. 00 

3. 3. 90. 92. 00 

3.000,00 
3.000 00 
3.000,00 

3 
3.000,00 	

.000,00 
 

- 	47.400,00 

4 
42.200,00 	

6,600,00 

42.200,00 
40.000,00 
40.00000 
2.200,00 
2.200,00 

4.400,00 
4.400,00 
2.200 00 
2.200,00 
2,200 00 
2.200,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 
	

46.660,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 	1 	1.252.400,00 



5.000,00 
5.00800 
s.000;oo 
3.000,QQ 

5.00008 
s.000;oo 
5.000,00 

5.000,08 

8.000 00 
8.000,08 
8.000,00 

28.060,00 

8 
8.060,08 	

.000,03 
 

- 	36.080,08 

- continua - 

Governo Municipal de Ararendá 	 ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Secretaria do Trabalho e Ação Social 	 Em R$ 1,0 

VALOR 

ÓRGÃO.................: 08 	Secretaria do Trabalho e Ação Social 	 DETALMAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0882 Fundo Munic.para Criança e o Adolescente 	 DA DESPESA 

CÓDIGO 	1 E 5 P E C 1 E 1 C A ç Á O 	 FT 	1 DESDOBRAMENTO 1 	ELEMENTO 	1 CAT, ECONÔMICA 

08243 0231 2,662 Ateqd.à Criança/Adolesc.nas Ações da 
Assist.Soc. PrOq(AENDA TRANSVERSA) 
Assegurar o deenvolvinento 	das açoes de valorização 
e atendimento a 	criança 	e 	ao adolescente, 	como por 
exemplo, 	programas de 	confecçao 	de selo social para 
apoio e reconhecimento 	publico 	a 	institpiçoes 	e 
empresas que invistam em projetos relativos a area da 
criança, 	tais coo: 	micros 	e 	pequenas empresas que 
contratem aprendizes; 	ou 	empresas 	que 	destinem 
valores para o 	Fundo 	da 	Criança 	edo Adolescente, 
etc. 	vulnerabilidade social 	emergencial, 	através da 
cessão 	e encaminhamento aos serviços da ,debenefícios 
rede publica e 	orientações diversas com enforque nos 
direitos. 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 
3.3.08.60.00 Outras despesas correntes 
3.3.50.00.00 Transf 	a inst, 	priv, 	sem fins lucrativo 
3.3.50.43.00 Subvenções sociais 

Fonte 1899000001 
3.3.900000 Aplicações diretas 
3.330.30.00 Material de consumo 

Fonte 1899000001 
3.3.90.36.00 Outros serv, 	de terceiros pessoa física 

Fonte 1899000601 
3.3.90.39.06 Outros serv. 	de terc. 	pessoa jurídica 

Fonte 1899000001 
3.3.90.48.08 Outros aux. 	finan, 	a pessoas físicas 

Fonte 1899000001 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 
4.4.00.08.00 Investimentos 
4.4.90.88.00 Aplicações diretas 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material 	permanente 

Fonte 1899000061 

TOTAL DA ATIVIDADE 

6824302312.063 Mautenção do Fundo Municipal para 
criança 'e o Adolescente 

Assegurar a manutençao 	do 	Fundo 	Municipal 	para 
Criança e o 	Adolescente 	desenvolvendo 	acás 	de 
promoão de políticas publicas de protecão a infancia 
e a adolescencia,dentre as quais, 	aquelas de combate 
ao trabalho infantil 	e 	profissionalizaçao 	de 
adolescentes. 



165.000,00 
150,000 00 
150. 000, 00 
15.000 00 
is. 000,00 

12.100,00 
2.200,00 
2.200,00 
2.200,00 
2.200 00 
2.200,00 
2.20000 
3. 300 00 
3.300,00 
2.200,00 
2.200,00 

2,200 00 
2.200,00 
2.200,00 

6.000,00 
3.000 00 
3.000,00 
3.000 00 
3.000,00 

3.000,00 
3.000,00 
3.00000 

177100,00 

2 
2.200,00 	

.200,00 
 

- 	179.300,00 

6.000, 00 	
6 000,00 

 

0U43 0211 2.064 

3.0.00.00.00 
3.3.00.03.00 
3.3.50.00.03 
3.3.53.41.03 

3.3. 50. 43 00 

4.0.0000.00 
4.4.00.00.00 
4.4.50.00.00 
4.4.50.42.00 

ão - 

Despesas correntes 
Pessoal 	e encargos sociais 
Aplicações diretas 
Vencimentos e vant, 	fixas pessoal 	civil 

Fonte 1500000000 
Obrigações patronais 

Fonte 1500000003 
outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
Diárias - civil 

Fonte 1500000000 
Material 	de consumo 

Fonte 1500000000 
Outros serv, 	de terceiros pessoa física 

Fonte 1500000000 
Outros serv. 	de terc, 	pessoa jurídica 

Fonte 1500000000 
de exercícios anteriores 

L
Despesas 

Fonte 1500000000 
pesas de capital 

nvestinentos 
Aplicações diretas 

1 	Equipamentos e material 	permanente 
1 Fonte 1500000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

bloco da Proteção Social ,Especial - PSE 
Assegurar serviço de media complexidade as famílias e 
indivíduos com seus 	direitos violados, mas cujos 
vínculos familiares ainda não foram rompidos. 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Transf. a inst, priv, sem fins lucrativo 
Contribuições 

Fonte 1660000000 
Subvenções sociais 

Fonte 1660000000 
Despesas de capital 
Investimentos 
Transf, a inst, priv. sem fins lucrativo 
Auxílios 

Fonte 1660000000 

continua( 
3000.00.00 
3.100.0000 
3.1.90.00.00 
31.90.11.00 

3.1.90.13.00 

3.3.03.00.00 
3.3.90.00.00 
3.330.14.00 

3.3.903000 

3.330.3600 

3.3.90.39.00 

33.90.92.00 

4.0.0000.00 

4.4.90.52.00 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Bloco da Proteção Social BásIca - PSB 
Prevê um con3unto de serviços, programas, projetos e 
beneficios, destinado a pessoas, familias e 
comunidade que vivem em sitqaçao de vulnerabilidade 
social, decorrente da fragilizaço de vínculos 
afetivos, relacionais ou de pertencimento social. 

continua - 



- continua ao - 
3.0.00.000Ü 	Despesas correntes 
3.3.00.0000 	Outras despesas correntes 
3.3.50.0000Transf, a inst, priv, seu fins lucrativo 
3.3,50.41.00 	Contribuições 	

Fonte 1660000000 
3.3.504300 	Subvenções sociais 	

Fonte 1660000000 
4.0.0000.00 	Despesas de capital 
4.4.0000.00 	anvestinentos 
44. 5000.00 	ransf. a inst, priv, seu fins lucrativo 
4.450.42.00 	Auxílios 	

Fonte 1660000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

6.600,00 
3.006,06 
3.000,00 
3.000 00 
3.000,00 

3.000 00 
3.00000 
3.000,00 

6 
6. 000, 00 	

.000,00 
 

3.000,00 	
3,000,00 

 

- 	9.000,00 



ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Em R$ 1,C 

VALOR 

Governo Municipal de Ararendá 
Secretaria do Trabalho e Ação Social 

ÓRGÃO................ : 08 	Secretaria do Trabalho 	Açã0 social 	 DETALMAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0803 Fundo Municipal de Assistência Social 	 DA DESPESA 

CÓDIGO 	E S P E C 	FICA Ç Ã 	 FT 	1 DESDOBRAMENTO 	ELEMENTO 	CAL ECONÔMICA 

08 122 0137 2,066 

3.0.00.00.00 
3,3.00.00.00 
3.3.90.00.00 
3.3.90.14.00 

3.3.90,30.00 

3.3. 90. 33. 00 

3.3. 90. 35. 00 

3.3.90.36.00 

3. 3. 90. 39. 00 

3.3.90.40.00 

3.3.90.92.00 

0824102212.067 

Realização de Conferências dos Municípios.  
Assgyrr a Realizaçao 	de 	Conferencias 	dos  

Municipios.  Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
Diárias - civil 	

Fonte 1500000000 
material de consumo 	

Fonte 1500000000 
Passagens e despesas com locomoção 	

Fonte 1500000000 
erviços de consultoria 	

, 	Fonte 1500000000 
Outros serv. de terceiros p 	física pessoa 	

1500000000 
jurídica Outros serv. de terc. pessoa j 'ca Fonte 

1500000000 
erv. tecnologia informação/conunic,- PJ

Fonte 1500000000 
Despesas de exercícios anteriores Fonte 

1500000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Manutenção das Ações de Atenção Básica 
ao Idoso - S.C.F.V. 
Prestar atendimento de proteçao social baica aos 
idosos nas areas de assistencia social psicolçgi,a, 
atividades ocupacionais, lazer e apoio socio familiar 
de acordo com as necessidades dos usuarios, visando a 
melhoria de sua qualidade de vida e integração 
conunitaria. 

Despesas correntes 
outras despesas correntes 
Aplicçoes diretas 
Material de consumo 

Fonte 1660000000 
Pemiações cult.art.cient.desp.e outras 

Fonte 1660000000 
Material, bem ou serv. p/  dist. gratuita 

Fonte 1660000000 
Outros serv. de terceiros pessoa física 

Fonte 1660000000 

1 ,600,00 
.200,00 

2.200,00 
2.200,00 

1 .200,00 
.200,00 

Z.200, 00 
2.200,00 
2.200,00 
2.200,00 
2.200,00 
2.200,00 
2.200,00 
2. NO, 00 
2. mo, 00 
2.200,00 
2.20000 

23.000,00 

23.000,00 
5.000,00 
5.000,00 
5.000,00 
5.000,00 
4.00000 
4.00000 
4.000,00 
4.000,00 

- continua 



- continuação 
3.3.90.39.00 - Outros serv. 	de terc. 	pessoa jurídica 

Fonte 1660008000 5000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 
4.4,0000.00 Investimentos 
4.4.9008.00 
4.4.905200 

Aplicações diretas 
Equipamentos e 4

4.000 00 , 

000 
Fonte 1660000000 4.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE - 

08 241 0221 2.068 Aquisicão de 	iicro-Ônibus para o 
Transpórte de Idosos 

Assegurar a aquisição 	de 	Micro-Ônibus, 	para 	o 
transporte de idosos, 

4.0,00,0000 Despesas de capital 
4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 321.000 00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material 	permanente 321.000,

Fonte 
,00 

1665000001 321.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE - 

08 242 0226 2,069 tenção Integral a Portadores de 
ecessidades 	Especiais 
Assegurar atenção integral 	a 	portadores 	de 
necessidades especiais. 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 
3.3.00.08.00 outras despesas correntes 
3.3.90.80.00 Aplicações diretas 12,008,00  
3.3.9030.88 material 	de consumo 4.008,00 

3,3.90.36.00 
Fonte 1660080000 

utros serv, 	de terceiros pessoa física 
4.000,00 
4.000,00 

3.3.90.39.00 
Fonte 1660000000 

utros serv. 	de terc, 	pessoa jurídica 
4.000,00 
4.00 0,00 

4.0.00.00.00 
Fonte 1660000000 

despesas de capital 
4.000,00 

4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.90.80.00 Aplicações diretas 4.000 00 
4.4.90.52.00 quipaoentos e material permanente 4.000,

Fonte 
,00 

1660000000 4.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE - 

08 243 01412.070 Manutenção das Ações do Programa 
Fortalecimento de vínculos. 
Ações do Programa Fortalecimento de vínculos. 

3.0.00.00.00 Despesas correntes  
3100,00.00 Pessoal 	e encargos sociais 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 5.000 00 , 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant, 	fixas pessoal 	civil 5.000,00 
Fonte 1660000080 5.00000 

3.3.08.00.08 Outras despesas correntes 
3.3.90.00.00 Aplicacões diretas 21 6 . 000 , 00 
3.3.90.04.00 contrafação por tempo determinado 5.

Fonte 
800,00 

1660080000 5.000,00 

4.000,00 	
4.000 00 

 

- 	27.000,00 

3 
321.000,80 	

21.000,00 
 

- 	321.000,00 

1 
12.000,08 	

2.000,00 
 

4 
4.000,08 	

.000,00 
 

- 	16.000,00 

5.000,00 	
221.000,00 

216.000,00 

- continua - 



121.000,00 
21.000,00 

100.000,00 
5.000,00 
5.000,00 

80.000 00 
80.000,00 
5,000 00 
5.000,00 

5.000,00 
5.000 00 
5.000 00 

40.000,00 
40.000,00 
30.000,00 
10. 000, 00 

110,000 00 
40.000,00 
40.090,00 
60. 000. 00 
60.000 00 
19.000,00 
10.000,00 

19.099,00 
10.000,00 
19.000,00 

5 
5.000,00 	

.000,00 
 

- 	226000,00 

150.000,00 
40.009,09 

110.900.09 

10. 000. 00 
10.000,00 

- 	160,000,00 

36.000.00 

6.009 00 	
6.000,00 

6.000,
,
00 

6.000,00 
30.009,00 

30.000,00 
6,000 00 
6.000,00 

- continua - 

3-0,00.00,00 
3100.00.00 
3.1.90.00.00 
3. 1. 90. 11. 00 

3. 3. 00. 00. 00 
3. 3. 90. 00. 00 
3.3.90.14.00 

- 

Material de consumo 	
Fonte 1660000000 
Fonte 1665000001 

utras desp, pessoal dec, contrat. terc 
 Fonte 1660000000 

Outros serv, de terceiros pessoa física Fonte 1660000000 

utros serv, de terc. pessoa jurídica Fonte 1660000000 

bpes?s de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Equipamentos e material permanente 	

Fonte 1660000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Primeira Infância no SUAS - Crianca Feliz 
Atendimento as crianças do Municipio de Ararenda. 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
Vencimentos e vant, fixas pessoal civil 

Fonte 1500000000 
Fonte 1660000000 

Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
Material de consumo 

Fonte 1660000000 
Outros serv. de terceiros pessoa física 

Fonte 1660000000 
Outros serv. de terc, pessoa jurídica 

Fonte 1660000000 
Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicacões diretas 
Equipamentos e material permanente 

Fonte 1660000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Gstão das Acões Estratégicas, 
E1'radicaçao do Trabalho Infantil - AEPE 

Asseguraras Aço es 
	

Estratégicas_ do 	Programa de 
Erra dicacao do Trabalho InfantilAEPE. 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

Fonte 1660060000 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
Diarias - civil 

Fonte 1660000000 

- continua ç 
3.3.90.30.00 

3.1.90.34.00 

3.1. 90 36. 00 

38309M9,00 

4.0.00.00.00 
4.4.0000.00 
4.4.90.00.00 
4.4.90.52.00 

08 M 0231 1 . 071 

3.0.00.00.00 
31 00. 00. 00 
3.1.96.00.00 
3.1.90.11.00 

3 .3. 00. 00. 00 
3.3.90.00.00 
3.3. 90. 30. 00 

3.33M6,00 36. 00 

3.3.90.39.00 

4.0. 00. 00. 00 
4.4.00.00.00 
4.4.90.00.00 
4.4.90A2,00 



6.606,00 
6.000,00 
6.600,00 
6.600,00 
6.000 00 
6.000,00 
6,000,00 
6.000,00 

53.000,00 
14.000.00 
6.OQO00 
8.000,00 

B.006,00 
5.000,00 
8.006,00 

13.000,00 
5,000,0G 
8.000,00 

13.000 00 
5, 000, 00 
8.00000 

5.000,00 
5.000,00 
5.000,00 

- 	36.000,00 

53.000,60 
53.000,00 

5.000,60 
000, 00 

- 	58.000,00 

:ão - 
Material de COflSUMO 	

Fonte 1660660600 
Passagens e despesas com locomoção 	

Fonte 1660000600 
Outros serv, de terceiros pessoa física

Fonte 1660000000 

1 btros serv, de terc, pessoa jurídica Fonte 1660600600 

TOTAL DA ATIVIDADE 

anutençâo do CREAS / PAçFI 
Assegurar proteção social imediata e oferecer apoio e 
oçientaçao as familias e indivíduos em situacão de 
risco pessoal e/ou social por violaçao de direifos. 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
Material de consumo 

Fonte 1660000000 
Fonte 1661000000 

Material, bem ou serv, p7 dist. gratuita 
Fonte 1660600006 
Fonte 1661000000 

Outros serv, de terceiros pessoa física 
Fonte 1660000000 
Fonte 1661000000 

Outros serv, de terc, pessoa jurídica 
Fonte 1660000000 
Fonte 1661000000 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Equipamentos e material permanente 

Fonte 1660600606 

TOTAL DA ATIVIDADE 

continua 
3.3. 90. 30. 06 

3.3.90.33.06 

3.3.90.36.00 

3.3.90.39.00 

4. 6. 00. 00. 00 
4.4.06.00.00 
4.4.90.00.00 
4.430.52.00 

4.0.00.06.00 
4.4,06,00.00 
4.4.90.00.00 
4. 4. 90. 51. 00 

08 244 0237 2.074 

Construção, Reforma e Ampliação de CREAS / CRAS 
Assegurar a Construcão, Reforma e Ampliação de CREAS 
/ CRAS, 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicaçoes diretas 
Obras e instalações 

Fonte 1500000000 
Fonte 1660000000 
Fonte 1665000001 

TOTAL DO PROJETO 

G stãoAdinistrativa do Fundo Municipal 
de Assistência Social - FMAS 
Assegurar a manutenção dos programas de assistência e 
promoção soe -ia]. 

484.300,00 
484.30000 

484.300,00 
484,300 00 
60.300,00 
45.0G0 00 

379.000,00 

484.30060 

continua - 



26.800,00 
2.600,( 

24. 200, 

2.200,00 	
2 , 200,00 

 

- 	29.000,00 

- continua - 

- continuação - 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 
3.1.00.0000 Pessoal 	e encargos sociais 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 2.600,00 
3,1.90.11.00 Vencimentos e vant, 	fixas pessoal 	civil 2.600 00 

Fonte 15000000 2.600, 00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 
3.3.50.00.00 Transf. 	a inst, 	priv, 	sem fins lucrativo 2.2 
3,3,50.41.00 Contribuições 2.20000 

Fonte 1500000000 2.200,00 
33.90.00.00 Apl 	diretas ,icacões 2.000,00 2

0  3.3.901400 aria 	- 	civil 2 

3.3.90.30.00 
Fonte 1500000000 

terial de consumo 
2.2000 
3.300,00 

Fonte 1500000000 3.300,00 
3.3.903200 aterial, 	bem ou serv, 	p/  dist. 	gratuita 2.200,00 

Fonte 1500000000 2.200,00 
3.330.33.00 assagens e despesas com locomoção 2.200,00 

33.90.36.00 
Fonte 1500000000 

utros serv, 	de terceiros pessoa física 
2.200,00 
2.200,00 

Fonte 1500000000 2.200,00 
3.3.90.39.00 Outros serv, 	de terc, 	pessoa jurídica 5.500,00 

Fonte 1500000000 5.500,00 
3.3.9048.00 Outros aux. 	finan. 	a pessoas físicas 2.200 00 , 

3.3.90.92.00 
Fonte 1500000000 

Despesas de exercícios anteriores 
2.200,00 

00 
2,200
2.200 

 , Fonte 1500000000 
,
00 

4.0.0000.00 Despesas de capital 
4.4.00.00.00 Invstimento 
4.4 .90.00.00 Aplicações diretas 2.200 00 
4.4.90. 52.00 Equipamentos e material 	permanente 

,
00 2.200, 

Ponte 1500000000 2.200,00 

TOTAL DA ATIVIDADE - 

0824402372.075 GeSth Decentralizada dos Prog. 	Bolsa 
Família e Cadastro Único-IGD/PBF 
Asse urar a manutenção 	do 	programa 	bolsa 	família 
(IGD 

3.0.00.0000 Despesas correntes 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 
3.390.00.00 Aplicações diretas 197.000,00  
33.90,30.00 Material de consumo 

Fonte 1660000000 10.000,00 
3.3.9032,00 Material, 	bem ou serv. 	p1 dist, 	gratuita 10.00000 

Fonte 1660000000 10,000 00 
3.3.90.36.00 0tros serv, 	de terceiros pessoa física 137.000,00 

3.3.90. 39.00 
Fonte 1660000000 

de 
137.000,00 

OUtros serv, 	terc. 	pessoa jurídica 20.000,00 

3.3.90.40.00 
Fonte 1660000000 20.000,00 

informação/comunic.- 5 r. tecnologia 	 PJ 20.000,00 
Fonte 1660000000 20.000,00 



continua 
.0.00.00.00>  

4.4.00.0000 
4. 4. 90. 00. 00 
4.4.90.52.00 

08 244 0237 2.0 716 

3. 1. 90. 11. 00 

33.00.00.00 
3.3.50.00.00 
3.3.50.41.00 

3.3.50.43,00 

3.3.90.00.00 
3.3.90.04.00 

3.3.90.30.00 

3.330.32.00 

3.3. 90. 34. 00 

3.3.90.36.00 

3.390.39.00 

3.3. go, 48. 00 

3.3.90.92.00 

4.0. 00. 00, 00 
4. 4. 00. 00. 00 
4. 4. 90. 00. 00 
4. 4. 90. 51. 00 

ao - 
Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 

	

Equipamentos e material permanente 	
Fonte 1660000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Manutenção e Funcionamento do CRAS 
Promover o acompanhamento 	socioassistencial 	de 
famílias potencializar a 	família como unidade de 
referencia 

'
fortalecendo vínculos internos e externos 

de solidariedade contribuir 	para 	o 	processo de 
autonomia e emancipação 	social 	das 	famílias, 
fomentando seu protagonismo desenvolver ações que 
evolvam diversos setores com o objetivo de romper o 
ciclo de reprodução da pobreza entregercoes e atuar 
de forma preventiva, evitando que tamilias tenham 
seus direitos violados, recaindo em situações de 
risco. 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
Çontratacão por tempo determinado 

Fonte 1660000000 
encientos e vant, fixas pessoal civil 

Fonte 1660000000 
utras despesas correntes 

Transf. a inst, priv, sem fins lucrativo 
Çontnbuiçoes 

Fonte 1660000000 
Subvenções sociais 

Fonte 1660000000 
Aplicacoes diretas 
Contratação por tempo determinado 

Fonte 1660000000 
Material de consumo 

Fonte 1660000000 
Material, bem ou serv, p/  dist. gratuita 

Fonte 1660000000 
Outras desp. pessoal dec, contrat. terc. 

Fonte 1660000000 
Oütros serv, de terceiros pessoa física 

Fonte 1660000000 
Outros serv. de terc, pessoa juridica 

Fonte 1660000000 
OUtros aux, finan, a pessoas físicas 

Fonte 1660000000 
Despesas de exercícios anteriores 

Fonte 1660000000 
Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicaçoes diretas 
Obras e instalações 

Fonte 1660000000 

8.000 00 
8.00000 
8.000,00 

8 
8.000,00 	

.000,00 
 

- 	205.000,00 

144.000,00 

12.00000 
6.00000 
6.000,00 
6. 000. 00 
6, 000 00 

12.00000 
6.000,00 
6.000,00 
6.00000 
6.000,00 

120.00000 
000; 00 
000, 00 

5.00000 
5.000 00 
5.000,00 
5.000,00 
5.QPQ,00 

5.000,00 
5.000,00 

- continua - 



- continuação 
4.4.90.52.00 

- 

Equipanentos e material 	permanente 25.000,00 
Fonte 1660000000 25.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE - - 174.000,00 

08 244 0237 2.077 Gestão Descentralizada do SUAS-IGO/SUAS 
Assegurar o Aprimoramento de Gestao I.G.D/SUAS, 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 19.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 19.000,00 
3.3,90,00.00 Aplicções diretas 19.000,00 
3.3.90.30.00 Material 	de consumo 5.000,00 

33.90.36.00 
Fonte 1660000000 

Outros serv, 	de terceiros pessoa física 
5.000,00 
6.000 00 

Fonte 1660000000 6.000,00 
3.330.39.00 Outros serv. 	de terc. 	pessoa jurídica 8.

000,
000,

00
00  

Fonte 1660000000 8. 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 8000,00 
44.00.00.00 Investimentos 8.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 8.000,00 
4.490.52.00 Equipamentos e material 	permanente 8.000,00 

Fonte 1660000000 8.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE - - 27.000,00 

08 244 0237 2.078 Gestão de Benefícios Eventuais - B.E. 
Assegurar a Gestão de Benefícios Eventuais - B.E. 

3.000.00.00 Despesas correntes 28.00000 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 28.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 28.000,00 
3.3.90.30.00 material 	de consumo 13.000,00 

3.3.90.32.00 
Fonte 1661000000 

Material, 	bem ou 	serv. 	p/ dist. 	gratuita 
13.000,00 
15.000 00 

Fonte 1661000000 15.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE - - 28.000,00 

08 244 0237 2.079 Gestão do Programa de Atenção Integral 
as Famílias - PAIF 
Assegurar o Prograa 	de Atencão Integral a Família - 
PAIF 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 18.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 18.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicaçoes diretas 18.000,00 
3.3.90.30.00 Material 	de consumo 6.00000 

Fonte 1660000000 6.000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv. 	de terceiros pessoa física 6.000,00 

Fonte 1660000000 6.000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv, 	de terc, 	pessoa jurídica 6.000 00 

Fonte 1660000000 6.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE - - 18.000,00 

08 244 0237 2.080 Programa Nacional de Promoção do Acesso 
ao mundo do Trabalho-ACESSUAS. 

Assegurar o Programa 	Nacional 	de Promoção do Acesso 
- continua - 



continuao 
ao Mundo do Trabalho. 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 30.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 30.000,00' 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 3 0.000,00 
3,3.90.14.00 Dárias - civil 5.000,00 

Fonte 1660000000 5.000,00 
3.3.90.30.00 1teria1 de consu m o 5.000,00 

Fonte 1660000000 5.000,00 
3,3.90.33.00 Passagens e despesas coo locomoção 5.000 , 00 

Fonte 1660000000 5.000,00 
3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 5.000,00 

Fonte 1660000000 5.000.00 
3.3.90.36.00 Outros serv. 	de terceiros p essoa física MOMO 

Fonte 1660000000  5.000,00 
3.3.90.39.00 ~utros serv, 	de terc, 	pessoa jurídica 

Fonte  1660000000 
5 . 000 , 00  
5.000,00 

4.0.00.00.00 espesas de capital 5 ,00 0 , 00  
4.4.00.00.00 Investimentos 5.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 5.000 00 , 

Fonte 1660000000 5.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE - - 35.000,00  

08244 0237 2.081 Manutenção do Programa de Nédia Complexidade. 
Assegurar a Acão de Media complexidade. 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 
3.3.00.00.00 outras despesas correntes 
3.3.90.00.00 Aplic a ções diretas 15.000,00 
3.3.90.30.00 Material 	de consumo 5.000,00 

33.90.36.00 
Fonte 1660000000 

Outros serv, 	de terceiros p pessoa física 
5.000,00 
5.000 00 

Fonte 1660000000 
,
00 5.000, 

3.3.90.39.00 Outros serv, 	de terc. 	pessoa jurídica 5.000 00 , 
Fonte 1660000000 5.000,00 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 5.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 5,000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 5.600,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 5.000 00 ,  

Fonte 1660000000 5.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE - 20.000,00 

08 244 0237 2,082 Ações do Programa Equipes volante 
Assegurar a Manutençao 	e 	Funcionamento 	das Equipes 
Volantes. 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 
3.3.00.00.00 out r as despesas correntes 15,000,00 
3.3.90.00.00 Aplic ações diretas 5.000.00 
3.3.90.30.00 Material 	de consumo 

1
s.00ü;oo 

Fonte 1660060000 5.000,00 
3.3.90. 36.00 Outros serv. 	de terceiros pessoa física 5.000,00 

Fonte 1660000000 5.000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv. 	de terc. 	pessoa jurídica 5.000 ,00 

Fonte 1660000000 5.000,00 
- continua - 



- continuacao - 

TOTAL DA ATIVIDADE 

	

08 244 0237 2.083 	Manutenção e Funcionamento da Vigilância 
Sono Assistencial 
Assegurara Manuten ça o e Funcionamento da Vigilancia 
Sócio Assistencial. 

	

3.0.00.00,00 	Despesas correntes 

	

3.3.00.00.00 	Outras despesas correntes 

	

3.3.90.00.00 	Aplicçoes diretas 

	

3.3.90.30.00 	Material de consumo 
Fonte 1660000000 

	

3190.36.00 	Outros serv, de terceiros pessoa física 
Fonte 1660000000 

	

3,330.39.00 	Outros serv, de terc. pessoa jurídica 
Fonte 1660000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

15.000,00 
5.000,00 
5.000,00 
5.000,00 
5.000,00 
5.000 00 
5.000,00 

- 	15.000,00 

15.000,00 
15.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 	1 	1.911.900,00 



ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Em R$ 1,0 

VALOR 

Governo Municipal de Araend 
Prefeitura Mu!ncipal de Ararenda 

9 	Sec.da Juventude, Cultura e Desporto 	 DETALMAMENTO 

	

UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0901 Sec.da Juventude, Cultura e Desporto 	 - 	 DA DESPESA 

CÓDIGO 	E S P E C 	FICA Ç Ã 	 FT 	DESDOBRAMENTO 	ELEMENTO 	CAL ECONÔMICA 

04 122 0137 2.084 Ianutencão das Atividades da Sec.da 
juventude, Cultura e Desporto. 
Assegurar a manutenção das atividades da Secretaria 
da Juventude, Cultura e Desporto. 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
vencimentos e vant, fixas pessoal civil 

Fonte 1500000000 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
Diárias - civil 	

Fonte 1500000000 
aterial de consumo 	

Fonte 1500000000 
Premiações cult.art.cient.desp.e outras Fonte 1500000000 

Material, bem ou serv. p7 dist. gratuita 
Fonte 1500000000 

Outros serv, de terceiros pessoa física 
Fonte 1500000000 

Outros serv. de terc, pessoa jurídica Fonte 1500000000 

Despesas de exercícios anteriores 	
Fonte 1500000000 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Equipanentos e material permanente 	

Fonte 1500000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

  

3.3,08.00.00 
3.3.90.08.08 
3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.31.08 

3.3.90.32.00 

3.3.9036.00 

33.90.39.00 

3.3.90.92.00 

4. 0. 00. 00. 00 
4.4.00.00.00 
4. 4. 90. 00. 00 
4.4.96.52.08 

110.000 00 
110.000,00 
110300,00 

20,00000 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
8.000 00 
8.000,00 
2.000 00 
2.000,00 

2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 

2.000,00 
2.080,06 

- 	 132000,00 

ontribuições previdenciarias 
Assegurar o pagamento de contribuições do Governo 
Municipal ao iSS na qualidade de empregador. 

~espesas correntes 
essoal e encargos sociais 

Aplicações diretas 
0rigaçoes patronais 

Fonte 1500000000 
Despesas de exercícios anteriores 

Fonte 1500000000 

042710240 2.085 

3. 0. 00. 00. 00 
31 00. 00. 00 
3. 1. 90. 00. 00 
3.1.90.13.00 

3.1.90.92.00 

1 
10.000,00 	

4.000,00 

10.000,00 
8.000 00 
8.000,00 
2.000 00 
2.000,00 

- continua - 



- continuação - 

3.3.00.00.00 outras despesas correntes 4.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 4.000,00 
3.3.90.47.00 Obrigacões tributarias e contributivas 

Fonte 1500000000 
2.00000 
2.000,00 

3.3.90.92.00 Mspesas de exercícios anteriores 2.000,00 
Fonte 1500000000 2.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE - - 14.000,00 

13392 0407 2.086 Manutenção dos Programas de Difusão Cultural - 

Assegurar a 	anutençao 	dos 	programas 	de 	difusao 
cultural, 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 1.559.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 1.559.00000 
3.3.90.00.00 
3.3.90.14.00 

Aplicações diretas 
Olarias 	- 	civil 

1.559.000,00 
2.000,00 

Fonte 1500000000 2.000,00 
3.390.30.00 aterlal 	de consumo 3.000,00 

3.3.90.31.00 
Fonte 1500000000 

Preniacoes cult.art.cient.desp.e outras 
3.000,00 
2.000.00 

Fonte 1500000000 2.00000 
3.3.90.36.00 Outros serv, 	de terceiros pessoa física 50.000,00 

Fonte 1500000000 50.000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv, 	de terc. 	pessoa jurídica 

Fonte 1500000000 
1.500.000,00 
1,500,000 00 

3.3.9092.00 Despesas de exercícios anteriores 2.000,00 
Fonte 1500000000 2.000 00 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 2.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 2.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 2.000,00 
4.4.90. 52.00 Equipamentos e material permanente 2.000 00 

Fonte 1500000000 2.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE - - 1.561.000,00 

B 392 0407 2.087 lanutenffi da Biblioteca Pública 
Assegurar a nanutençao da biblioteca publica. 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 6.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 6.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 6.00000 
3.3.90.30.00 Material 	de consumo 2.000,00 

Fonte 1500000000 2.00000 
3.3.90.36.00 Outros serv, 	de terceiros pessoa física 2.000 00 

Fonte 1500000000 2.000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv. 	de terc, 	pessoa jurídica 2.000,00 

Fonte 1500000000 2.000,00 
4.0.00.0000 Despesas de capital 2.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 2.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 2.000 00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material 	permanente 2.000,00 

Fonte 1500000000 2.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE - - 8.000,00 

27 812 0716 1.0311 Construção do Estádio Municipal 
- continua - 



384.976 00 
384.876,00 
384.876,00 

1.000.000,00 
600.000,00 
600,000 00 
400.000,00 
400.000,00 

94.00000 
8.000,00 
8.000,00 
2.000,00 
2.000 00 
2.000,00 
2.000,00 

384.876,00 

1 

	

1. 300. 000, 00 	
.000.00 0,00 

 

- 	1.384.876,00 

9 

	

94.000,00 	
4.000,00 

 

ao - 	 - 
Assegurar aconstruçao, ampliação e recuperação do 
estadio municipal. 

Despesas de capital 
Investimentos 
Api i caçoçs diretas 
Obras e instalações 

Fonte 1500000000 
Fonte 1749000000 

TOTAL DO PROJETO 

Construção e Ampliação de quadras Poliesportivas. 
Assegurar a construção 	e 	ampliação 	de 	quadras 
P0l1 esporti va. 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicaçoes diretas 
Obras e instalações 

Fonte 1500000000 
Fonte 1700000000 
Fonte 1749000000 

TOTAL DO PROJETO 

Construção e Impataçâo de Espaços 
Esportivos Comunitarios 
Assegurar a Construço 	e 	Implantação de Espaços 
Esportivos Comunitarios. 

Despesas correntes 
Pessoal e ençargos sociais 
Aplicaçoes diretas 
contratação por tempo determinado 

Fonte 1500000000 
Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Obras e instalações 

Fonte 1500000000 
Equipamentos e material permanente 

Fonte 1500000000 

TOTAL DO PROJETO 

Manutenção das Atividades do Desporto Amador 
Assegurar a manutenção das atividades do desporto 
amador. 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
Material de consumo 

Fonte 1500000000 
Premiaçoes cult.art.cient.desp.e outras 

Fonte 1)r00000000 
Material, bem ou serv, p/  dist. gratuita 

Fonte 1500000000 

- continua( 

4.0.00.00.00 
4.4.00.00.00 
4.4.90.00.00 
4.4.90.51.00 

27 812 0716 1.032 

4.0.00.00.00 
4,4.00.00.00 
4.4.90.00.00 
4.4.90.51.00 

27 W 0716 1.033 

3.0.00.00.00 
3. 1. 00. 00. 00 
3.1.90.00.00 
3.1. 90. 04. 00 

4.0. 00. 00. 00 
4.4.00.00.00 
4. 4. 90. 00. 00 
4. 4. 90. 51. 00 

4. 4. 90. 52. 00 

27 812 0716 2.088 

3.0.00.00.00 
3.3. 00. 00. 00 
3.3. 90. 00. 00 
3. 3. 90. 30. 00 

3.3. 90. 31. 00 

3.3. 90. 32. 00 

661.600,00 
661.600,00 

661.600 00 
661.600,00 
535.600,00 
126,000,00 

- 	- 	661.600,00 

9 
900.000,00 	

00. 000, 00 

900.000,00 
900.000,00 
5 00.000,00 
300,000 00 
100. 000, 00 

900.000,00 

- continua - 



conti nua 
3.3.90.36.00 

4. 0. 00. 00, 00 
4.4.00.00.00 
4.4.90.00.00 
4.430.52.00 

ão - 
Outros serv, de terceiros pessoa física 

Fonte 1500000000 
Outros serv, de terc, pessoa jurídica Fonte 1500000800 

SerY. tecnologia inforoação/conunic ' PI 
 Fonte 1500000000 

Despess de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Equipamentos e material permanente 	

Fonte 1500000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

30.000,00 
30,000,00 
50.000,00 
50,000 00 
2.000,00 
2.000 00 

2.000 00 	
2.000,00 

, 

2.000,00 
2.000,00 



ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Em R$ 1,00 

VALOR 

Governo Municipal de Ararftnd 
Prefeitura Muncipa1 de Ararenda 

ÓRGÃO ................ .09 	Sec.dauventude, Cultura e Desporto 	 DETALMAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0902 Fundo Municipal da Cultura - FMC 	 DA DESPESA 

CÓDIGO 	lE 	P E C 	FICA Ç Ã 	 FT 	DESDOBRAMENTO 1 	ELEMENTO 	CAT. ECONÔMICA 

Manutenção do FUNDO Municipal da CULTURA -F.M.C. 
FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA - FMC - Manutençao do 
Fundo Municipal da Cultura, 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
vencimentos e vant, fixas pessoal civil 

Fonte 1500000000 
obrigações patronais 

Fonte 1503000000 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
Material de consumo 	

Fonte 1500000000 
Outros serv, de terceiros pessoa física 

Fonte 1500000000 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica Fonte 1500000000 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Equipamentos e material permanente 	

Fonte 1503000000 

TOTAL DA ATIVIDADE  

5 
25.030,00 	

5.000,30 

2 5.000.03 
2O.00003 
20.000,00 
M00 00 
5.000,00 

30.000.00 
30.000,00 
10. 000. 00 

5.00O 00 
5.000 00 

15. 000, 00 
15.00003 

5 
5.000,00 	

.000,00 
 

- 	60.003,00 

3.0.00.00.00 
3.1.00.00.00 
3.1.90.00.00 
3. 1. 90. 11. 00 

3.1.90.13.00 

3.3.00.00.00 
3.3. 90. 00. 00 
3.3. 90. 30. 00 

3.3. 90. 36. 00 

3.3.90.39.00 

4,0.00.00.00 
4.4.00.03.00 
4,4 90. 00. 00 
4.4. 90. 52. 00 

5.00003 
5.000,00 
5.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 	1 	60.00000 



ORÇAMENTO PROGRAMA PAPA 2026 
Em R$ 1,0 

VALOR 
Governo Municipal de Âraendá 
Prefeitura Municipal de Ararenda 

ÓRGÂÜ.........,. •.. : 10 	secretaria do meio Ambiente e Turismo 	 DETALMAMENTO 
UNIDADE ORÇAMEN'TII 	1001 Secretaria do Meio Ambiente e Turismo 	 DA DESPESA 

CÓDIGO 	1 E 5 P E C 	FICA Ç Ã 	FT 	1 DESDOBRAMENTO 1 	ELEMENTO 	1 CAT. ECONÔMICA 

0412101372096 Manutenção das Atividades da Secretaria 
do Meio Ambiente e Turismo 
Assegurar a!anutenção 	das 	atividades da Secretaria 
do Meio Ambiente, 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 228.000,00 
3.1.00.06.60 Pessoal 	encargos sociais _e 205.000,00 
3.1.90.00.00 Aplicaçoes diretas 205.000,00 
3.1.96.11.06 1 	vencimentos e vant, 	fixas pessoal 	civil M.000 00 

Fonte 1500000000 200.000,00 
Fonte 1899000062 5.000.00 

3.3.00.06.00 Outras despesas correntes 23,000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 23.000,60 
3.3.96.14.00 Diarias 	- 	civil 2.000,00 

Fonte 1500006600 2.000,06 
3.3.90.30,00 Material 	de consumo 10.000 00 

Fonte 1500000000 5.000,00 
Fonte 1899000002 5.000,00 

3.3.90.36.00 Outros serv. 	de terceiros pessoa física 5.000,00 
Fonte 1560000000 5.000,00 

3.3.90.39.00 Outros serv. 	de terc. 	pessoa jurídica 2.000,00 

3.3.90.47.00 
Fonte 1560000000 2.000,00 

obrigações tributarias e contributivas 2.000,60 

3.3.90.92.00 
Fonte 1500000000 

Despesas de exercícios anteriores 
2.000 00 
2.000,00 

Fonte 1500000060 2.006,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 5.000,00 
4.4.00.00.00 investimentos 5.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 5.060,00 
4.4.90. 52.00 Equipamentos e material 	permanente 5.000 00 

Fonte 1500000600 5.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE - - 233.000,00 

04 2710240 2,091 Contribuições Previdenciárias , 

Assegurar o pagamento 	de 	contribuições 	do 	Governo 
Municipal 	ao INSS na qualidade de empregador. 

3.0.06.00.06 Despesas correntes 14.000,00 
31.00.00.00 Pessoal 	encargos sociais 10.600,00 
3.1.90.00.00 Aplicaçoes diretas 10.000,00 
3 .1.90.13.00 Obrigaçoes patronais 8.000,00 

Fonte 1500000000 8.000,00 
3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 2.000 00 

Fonte 1500000006 2.000,00 
- continua - 



1.124.000,00 
15.000,00 
5.000,00 

10.000,00 
5.000,00 
5.000,00 

1. 100. 000, 00 
1. 100. 000, 00 

2.00000 
2.000,00 
2.000 00 
2.060,60 

1.124.000,00 

2. 000. 00 
2.000,00 
2.000 00 
2.000,00 

2.000,00 
2.000,00 
2.00000 
2.000,00 

2.000,00 
2.000,00 
2.000 00 
8.000,00 
2.000 00 
2.600,00 

- 	1.128.000,00 

1 
10.000,00 	

0. 000. 00 
 

- continua - 

- continuação - 

	

3.3.00.00.00 	Outras despesas correntes 

	

3.3.90.00.00 	Alicações direta 

	

3.3.9041.00 	o rigações tributarias e contributivas Fonte 1500300600 

	

3.3.90.92.00 	Despesas de exercícios anteriores 	
Fonte 1500000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

	

17 512 0477 2,092 	Manutenção da limpeza urbana e Manejo 
de Residuos Solidos 
Assegurar a manutencao dos serviços de lavagem e 
varrição, capina e poda de arvores de vias e 
logradouros publiços, coleta, transporte, transbordo, 
tratamento ç estinaçao final do lixo domestico e do 
lixo originario da varriçao e limpeza de logradouros 
e vias publicas. 

	

3.0.00.00.00 	DPspesas correntes 

	

3.3.00.00.00 	Outras despesas correntes 

	

3.3.90.00.00 	Aplicações diretas 

	

3.3.90.30.00 	Material de consumo 
Fonte 1500000000 
Fonte 1899000002 

	

3.3.90.36.00 	Outros serv, de terceiros pessoa física 
Fonte 1500000000 

	

3,3.90.39.00 	Outros serv. de terc, pessoa jurídica 
Fonte 1500000600 

	

3.3.96.40.00 	Serv, tecnologia informaçao/comunic.- PI 
Fonte 1500000000 

	

3.3.90.92.00 	Despesas de exercícios anteriores 
Fonte 1500000000 

	

4.0.00.00.00 	Despesas de capital 

	

4.4.00.00.00 	Investimentos 

	

4.4.90.00.00 	Aplicações diretas 

	

4.4.90. 52.00 	Equipamentos e material permanente 
Fonte 1500000000 

	

4.5.06.06.00 	Inversões financeiras 

	

4.5.90.00.00 	Aplicações diretas 

	

4.5.96.61.00 	Aquisiçao de moveis 
Fonte 1500600000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

	

1854104912.093 	Programas de Preservação do Meio Ambiente 
Assegurar o Desenvolvimento de Açoes de Preservaçao e 
Conservação do Meio Ambiente, 

	

3.0.00.00.00 	Despesas correntes 

	

33.00.00.00 	Outras despesas correntes 

	

3.3.70.00.06 	Transf, a inst. multigovernamentais 

	

3.3.70.41.00 	Contribuições 
Fonte 1500600000 

	

3.3.90.00.00 	Aplicações diretas 

	

3.3.90.30.00 	Material de consumo 
Fonte 1500000000 

4 
4.000,00 	

.000,60 
 

2.000 00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000.00 

- - 14.000,60 



- continuaç 
3.390.35.00 

3.3.963600 

3.3.90.39.00 

4.0.00.00.00 
4.40.00.00 
4.4.90.60.60 
4,4.90.52.00 

H 542 0479 2,094 

3.0.00.00.60 
3.3.00.00.00 
3.3.71.00,00 
3.3.71.76.00 

3,3.90.60.00 
3.3.90.30.00 

3.3.90.35.00 

3.3.90.36.00 

3.3. 90. 39. 00 

4.0.00.00.00 
4.4.00.00.00 
4.4.90.00.00 
4.4.9M2,00 

420.000,00 
420.000,00 
420.000,00 

8.000,00 
2.060,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000 00 
2.000,00 

2.000 00 
2.000,00 
2.000,06 

428.000.00 
428.000,0 

2 
2.000,00 	

.000,00 
 

430.000,00 

ão - 
Serviços de consultoria 	

Fonte 1500000006 
Outros serv. de terceiros pessoa física 

Fonte 1500006000 
Outros serv, de terc. pessoa jurídica Fonte 1500000060 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Equipaentos e material permanente 	

Fonte 1500006060 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Implantação Manut. e Gerenciamento dos 
Resíduos Solidos (IQM) 

plantaçh, Manutenção e Gerenciamento dos Resíduos 
lcos - IM (Indice Municipal de qualidade do Meio 

Ambiente. 
Despesas correntes 
Outrasdespesas correntes 
Transf.a consórc.public.medjan.conr. ris 
Rateio p/  particip, em consorcio publico

Fonte 1500000006 
Aplicações diretas 
Material de consumo 	

Fonte 1500000000 
Serviços de consultoria 	

Fonte 1500000000 
Outros serv, de terceiros pessoa física 

Fonte 1500000000 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica Fonte 1500000000 

Despess de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Equipamentos e material permanente 	

Fonte 1500000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

2.00000 
200000 
2.060,00 
2.000.00 
2.00000 
2.0000O 

2.000 00 	
2.000, 0 1  

2.000,00 
2.000,00 

12.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 	1 	1.817.006,00 



Governo Municipal de Araend 	 ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Prefeitura Municipal de Ararenda 	 Em R$ 1,0( 

VALOR 

ÓRGÃO................: 10 	Secretaria do Meio Ambiente e Turismo 	 DETALKAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 1002 Fundo Municipal do Meio Ambiente 	 DA DESPESA 

CÓDIGO 	1 E S P E C 1 F 1 C A Ç Á O 	 FT 	1 DESDOBRAMENTO  1 	ELEMENTO 	1 CAL ECONÔMICA 

04 122 0137 2095 Manutenção das Atividades do Fundo 
Municipal 	do Meio Ambiente 

Assegurar a Manutençao 	d 	Atividades 	do 	Fundo do 
Meio Ambiente, 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 29.000,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 14.000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 14,000 00  
3.1.90.11.00 Vencimentos e vant, 	fixas pessoal 	civil 10.000,00 

3.1.90.13.00 
Fonte 1500000000 

Obrigações patronais 
10.000 
4.000,,00

00 

Fonte 1500000000 4.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 15.000,00 
3.3.70.00.00 Transf, 	a lnst. 	multigovernanentais 2.000 00 
3.3.70.41.00 Contribuições ,00 2.000, 

Fonte 1500000000 2.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 1 3.000,00 
3.3.90.1400 Diárias 	- 	civil 

Fonte 1500000000 
2.000,00 
2.000,00 

3.3.90.30.00 Material de consumo 3.000,00 
Fonte 1500000000 3.000,00 

3,3.90.35.00 Serviços de consultaria 2.000,00 
Fonte 1500000000 2.000,00 

3.3.90.36.00 Outros serv. 	de terceiros pessoa física 2.000,00 
1500000000 2.000,00 

3.3.90.39.00 Outros serv, 	de terc, 	pessoa jurídica 
Fonte 1500000000 

2.000 00 , 

2.000,00 
3.3.90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 2.000 00 , 

F onte 1500000000 2.000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 3200000 
4.4.00.00.00 Investimento 32.000,00 
4.4.90.00.00 Alicaçõs diretas 3 2.000,00 
4.430.51.00 Oras e instalações 2.000 00 

Fonte 1500000000 2.00000 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material 	permanente 

Fonte 1500000000 
30.000,00 
30.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE - 61.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 	1 	6100000 



95.000,00 
90.000,00 
90,000 00 
5.000 00 
5.000,00 

8.000 00 
2.000,00 
2. 000. 00 
2. 000 00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 

2.000,00 
2.000.00 
2.00000 

95.000,00 
	103.000,00 

8.000,00 

2 
2.000,00 	

.000,00 
 

- 	105.000,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Em R$ 1,O( 

VALOR 

Governo municipal de Ararend 
Prefeitura Murpclpal  de Ararenda 

ÓRGÃO................: '  li 	Secretaria de Desenv.e Mobilidade urbana 	 DETALMAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 1101 Secretaria de Desenv,e Mobilidade urbana 	 DA DESPESA 

CÓDIGO 	1 E 5 P E C 	FICA Ç Á O 	 FT 	1 DESDOBRAMENTO  1 	ELEMENTO 	1 (AT. ECONÔMICA 

Manutencão da Secretaria de 
Desenvolvimento e Mobilidade urbana 
Assegurara Manutençaç 	da 	Secretaria 	de 
Desenvolvimento e Mobilidade Urbana, 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

Fonte 1500000000 
Origações patronais 	

Fonte 1500000000 
Otras despesas correntes 
Aplicações diretas 
Diarias - civil 	

Fonte 1500000000 
Material de consumo 	

, , Fonte 1500000000 
Outros serv. de terceiros pessoa física oa 	

Fonte 1500000000 
Outros serv, de terc, pessoa jurídica Fonte 1500000000 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Equipamentos e material permanente 	

Fonte 1500000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

15 122 0046 2.096 

3.1.90.13.00 

3.3.00.00.00 
3.3.90.00.00 
3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3.330.36.00 

3.3. 90. 39. 00 

4.0.00.00.00 
4. 4. 00. 00. 00 
4.4.90.00.00 
4.4.90.52.0O 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 	1 	105.000,00 



ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Em R$ 1,O( 

VALOR 

overno Municipal de Ararendã 
Prefeitura Municipal de Ararenda 

RÃO................: 2 	Secretaria de Segurança municipal 	 DETALHAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 01 Secretaria de segurança Municipal 	 DA DESPESA 

CÕDIGO 	E P E C 	FICA Ç A O 	FT 	1 DESDOBRAMENTO 	ELEMENTO 	1 CAT. ECONÔMICA 

06182 0201 2.097 Manutenção e Funcionamento da Secretaria 
de Segurança Municipal 
Assegurar a Manueçao 	e Funcionamento da Secretaria 
de Segurança Municipal. 

3,0,00.00.00 Despesas correntes 987.00000 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 591.000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 597.000,00 
3.1.90.11.00 vencientos e vant, 	fixas pessoal 	civil 541.000,00 

Fonte 1500000000 541.000:00 
3.1.90.13.00 Obrigações patronais 56,000,

00
00 

Fonte 1500000000 56.000, 
3.300.00.00 Outras despesas correntes 390.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 390.00000 
3.3.90.14.00 Diarias - 	civil 20.000,00 

3.3.90.30.00 
Fonte 1500000000 

Material 	de consumo 
20.000,00 

100.000,00 
Fonte 1500000000 100,000,00 

3.3.90.36.00 Outros serv. 	de terceiros pessoa física 20.000 00 
Fonte 1500000000 20.000,00 

3.330.39.00 Outros serv. 	de terc. 	pessoa jurídica 250.000,00 
Fonte 1500000000 250.000 00 

4.0,00.00.00 Despesas de capital 450.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 450.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 450.000,00 
4.4.90.52.00 Equ1paentos e material permanente M.000 00 

Fonte 1500000000 450.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE - - 1.437.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 	1 	1.437.000,00 



ORÇÀENT0 PROGRAMA PARA 2026 
Em R$ 1,00 

VALOR 

Governo Municipal de Araend 
Prefeitura Muicipa1 de Ararenda 

ÓRGÃO ....... . ........ : 188 	Encargos da Fazenda Pública 	 DETALKAMEMTO 
UMIDADE ORÇAMENTARIA.: 8801 Administração da Fazenda Publica 	 DA DESPESA 

CÓDIGO 	1 E 5 P E C 1 F 1 C A Ç Ã 	 FT 	1 DESDOBRAMENTO 	ELEMENTO 	1 CAT. ECONÔMICA 

2884300010.001 Amortização da Dívida Interna - iSS 
Despesas com o 	Pagamento 	de 	Juros 	e 	Encargos 	de 
Parcelas do Principal 	Relacionados 	com 	a 	Divida 
Interna Decorrentes de 	Acordos, 	Formais 	de 
Reconhecimento e Parcelamento de Dividas Feitos com o 
INSS 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 2.200,00 
3.2.00.00.00 Juros e encargos da divida 2.200,00 
3.2.90.03.00 Aplicações diretas 2.200 ,00 
3.2.90.21.00 Juros sobre a divida por contrato 2.200,00 

Fonte 1500000000 2.200,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 146.000,00 
4.6.00.00.00 Amortização da divida 146.000,00 
4.6.90.00.00 Aplicações diretas 146.000,00 
4.6.90.71.00 Principal da divida contratual 	resgatado 146.000,00 

Fonte 1500000000 146,000,00 

TOTAL DE OP. 	ESP. - - 148.200,00 

28 843 00010.002 Amortização da Dívida Interna - Outras Dívidas 
Amortizaçao da Divid Interna - COELCE 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 8.800,00 
4.6.00.00.00 Amortização da divida 8.800,00 
4.6.90.00.00 Aplicações diretas 8.80000 
4.6.90.71.00 Principal 	da divida contratual 	resgatado 8.800 00 

Fonte 1500000000 8.800,00 

TOTAL DE OP. 	ESP. - - 8.800,00 

28 843 0020 0.003 Contribiço ao PIS 	/ PASEP 
Contribuições ao PIS / PASEP 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 9.900,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 9.900,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 9.900,00 
3.3.90.39.00 

, 	 , 

Outros serv. 	de terc. 	pessoa jurídica 2.200,00 
Fonte 1500000000 2.200,00 

3.3.90.47.00 Obrigações tributarias e contributivas 5.500,00 
Fonte 1500000000 5.500 ,00 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 2.200,00 
Fonte 1500000000 2.200,00 

TOTAL DE DP. 	ESP. - - 9.900,00 

28 W 0240 0.004 outros Encargos do Seguro Social 	de 
Servi ços Autonomos 

- continua - 



- continuação - 

Outros Encargos do 	Seguro 	Social 	de 	Serviços 
Auto nonos 

3.0.00.00.60 Despesas correntes 5.500,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 
33,9000.00 Aljcações diretas 5,500,00 	1 
3.3.90.47.00 O rigações tributarias e contributivas 

Fonte 1500600600 5.500,66 

TOTAL DE ÜP, 	ESP. - - 5.500,00  

28846 0050 0005 Encargos coo Indenizções e Restitições 
Encargos coo Indeniza ções e Restituições. 

3.0.0000.00 Despesas correntes 5.500,60 
3.300.00.00 Outras despesas correntes 5.500,60 
33.90.00.00 Aplicações diretas SIM00 
33.90.93.00 Indenizações e restituições 5,560,00 

Fonte 1560000000 5.500,00 

TOTAL DE OP. 	ESP. - - 5.500,00  

28 846 0060 0.006 cumprimento de sentenças Judiciais 
cumprimento de Sentenças Judiciais, 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 49560,00 
3.100.00.00 Pessoal 	e encargos sociais 44,000,00 
3.190.00.00 Aplicações diretas 1 44.000,00 
3.190.91.00 sentenças judiciais 	

Fonte 1500600006 
44.000 00 
44.000,60 

3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 1 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 5.50000 
3.3.90.9100 Sentenças judiciais 5.500,00 

Fonte 1500000000 5.500,00 
4.0.00.06.00 Despesas de capital 2.400,00 
4.4.0000.00 Investimentos 2.400,00 
4.4 .90.00.00 Aplicações diretas 2,400 00 
4.4.90.91.00 Sentenças judiciais 2.400,00 

Fonte 1500000000 2.460,00 

TOTAL DE OP. 	ESP. - - 51.900 00  

28 846 0089 0,007 Encargos de Exercícios Anteriores 
Encargos de Exercícios Anteriores. 

3,0.00.00.00 Despesas correntes 4.400,00 
3.1.00.00.00 Pessoal 	e encargos sociais 2.200,00 
3.1.90.00.00 1 	Aplicações direta 2.200 00 , 

3.1.90.92.00 Despesas de exercidos anteriores 2.200,00 
Fonte 1500060000 2.200,00 

3.3.06.00.00 outras despesas correntes 2.200,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 2.200 00 
3.3.90.92.00 Despesas de exercidos anteriores 2.200,60 

Fonte 1500000060 2.20000 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 
4.4.00.00.00 Investimentos 1 2.200,00 
4.4 .90.00.00 Aplicações direta 2.200,00 
4.4.90.92.00 Despesas de exercidos anteriores 2,200,00 

Fonte 1500000000 2,200,00 
- continua - 



- conti 

1LDE OP. ESP. 	 6.600,00 

TOTAL DA WIIDN)E ORÇMIENTARIA 	1 	236.400,00 



ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2026 
Em R$ 1,00 

VALOR 

Governo Municipal de Aràend 
Prefeitura ~M~ cipa1 de Ararenda 

ÓRGÃO................: 	9 	Reserva de Conting ê ncia 	 DETALRAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 999 Reserva de Contingência 	 DA DESPESA 

ÓDIGO 	E SIP E C 1 F 1 C A Ç À O 	 FT 	DESDOBRAMENTO 	ELEMENTO 	CAT, ECONÔMICA 

Resrva de Contingência 
Destinada ao atendimento de passivos contingentes, 
bem como, servir de fonte compensatória na abertura 
e cr é d i tos adicionais, 	para 	reforçar 	dotaçoes 
isuficientenente previstas. 

Reserva de contingncia 
Reserva de contlngncla 
Reserva de contingnca 
Reserva de contingencia 

Fonte 1500000000 
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Li CNPJ: 23718.35610001-60 - CGF: 06.920.505-1 

GABINETE DO PREFEITO 
os DADAS COM O POVO 

DECRETO N°. 06.11.3112025, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025. 

Estabelece a programação financeira e o crono grama 
de execução mensal de desembolso do Município de 
Ararendá, com vistas à compatibilização entre a 
realização da receita e a execução da despesa para o 
exercício financeiro de 2026. 

PREFEITO MUNICIPAL DE ARARENDÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e 

CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 101, de 5 de maio de 2000 
- LRF - que prevê, em seu art. 8 1 , que o Poder Executivo estabelecerá, em até trinta 
dias da promulgação da Lei Orçamentária Anual, a programação financeira e o 
cronograma de execução mensal de desembolso; 

~unicipal
ONSIDERANDO as necessidades de realização de despesas de 

cada Secretaria 	durante o exercício; 

~ONSIDERANDO a necessidade de o Município manter a 
compatibilidade entre as receitas e despesas orçamentárias conjugadas com o fluxo de 
caixa e cronologia de pagamentos; 

DECRETA: 

Art. 1 - Fica estabelecida a Programação Financeira e o Cronograma 
de Execução Mnsal de Desembolso do Município de Ararendá, consoante da Lei 
Orçamentária Antial para o exercício de 2026. 

Parágrafo Único - Fazem parte integrante deste Decreto: 

1. 	O Anexo 1 - dispõe sobre a programação financeira que as 
Secretarias Municipais e Demais Órgãos da administração municipal ficam autorizados 
a utilizar no exercício. 

II. O Anexo II - dispõe sobre o cronograma de execução mensal de 
desembolso, que estabelece limite de valores para movimentação e o empenho de 
dotações orçamentárias dos órgãos da administração municipal. 

III. O Anexo III - dispõe sobre o quadro de metas bimestrais de 
arrecadação. 
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H 
1 	OV AND MUNICIPAL DE ' 

- ARARENDA- '  DE MÃOS DADAS CON o POVO 

CNPJ: 23718.35610001-60 - CGF: 06.920.505-1 

GABINETE DO PREFEITO 

At. 2 0  - A programação financeira e o cronograma de execução 
mensal de desembolso destina-se a: 

1. assegurar às Secretarias Municipais à implementação do 
planejamento realizado em cada Pasta, com vistas à melhor execução dos programas 
de governo; 

li. Identificar as causas do déficit financeiro ou orçamentário, quando 
houver 

tu. servir de subsídio para a definição dos critérios para a limitação de 
empenho e movimentação financeira, em caso de não-atingimento dos resultados 
fiscais previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme art. 40, §10 da Lei 
Complementar n° 101/2000; 

IV. possibilitar identificaras falhas no planejamento orçamentário; 

V. permitir o planejamento do fluxo de caixa de toda a Administração 
Municipal, e o controle deste fluxo, conforme prevê o art. 50, II, da Lei Complementar n° 
101/2000; 

VI. permitir a correta utilização dos recursos financeiros legalmente 
vinculados ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que 
ocorreu o ingresso; 

Art. 30 - Os repasses financeiros ao Poder Legislativo serão efetuados 
até o dia vinte de cada mês, em conta bancária especificada para esta finalidade em 
nome e movimentação do Poder Legislativo. 

Art. 40 - Os repasses mensais no exercício atenderão às operações 
orçamentárias. 

Parágrafo Único - Os repasses ao Poder Legislativo atenderão ao limite 
constitucional e aos valores referentes às dotações consignadas na Unidade 
Orçamentária, Cmara de Vereadores para o exercício e em créditos adicionais, e 
obedecerá o cronograma de desembolso elaborado pelo Legislativo para atendimentos 
de suas despesas. 

Art. 50 - Os valores vinculados à Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino e às Ações e Serviços Públicos de Saúde, serão depositados em contas 
bancárias específicas, para fins de controle e padronização de rotinas. 

Art. 6 0  - O produto da alienação de bens e direitos e os recursos 
provenientes de transferências voluntárias, convênios ou congêneres, serão 
depositados em conta bancária vinculada específica para atendimento do disposto no 
Art. 44 e 50, 1, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Art. 70 - A limitação de empenho e movimentação financeira deverá 
obedecer aos critérios previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Parágrafo Único - Excluem-se da limitação disposta no caput deste artigo 
as despesas relacionadas com: 
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DE MÃOS DADAS COM O POVO 

CNJPJ: 23.718.35610001-60 - CGF: 06.920.505-1 

GABINETE DO PREFEITO 

1. 	pessoal e encargos sociais 
Ii 

 
juros e encargos da dívida; 

III.amortização da dívida; 
IV. 	brigações constitucionais. 

Art. 8 - Fica permitido o remanejamento de limites de valores entre os 
órgãos definidos hos anexos 1 e II deste Decreto. 

Art. 9 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Ararendá - Ceará, 06 de novembro de 2025. 

Assr,ado deforma digital por 
ARISTEU ALVES 	AIPSTEUALVES 

EDUARDO:44381 778391 CDUAROO:44381778391 
Dados2025.11.06 14:28:33 -0300 

ARISTEU ALVES EDUARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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S GOVERNO MUNICIPAL DE 

ARARENDA 
Dl N1  DADAI CSM S PSVO 

ANEXO 1 

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA 

EXERCICIO DE 2026 

Art.' 8 da Lei Federal n° 101/2000 - LRF) 
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